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Weslen Santana Padilha �± UFMT 

Maria das Graças de Mendonça Silva Calicchio �± UFMT 
Reni A. Barsaglini �± UFMT 

Emília Carvalho Leitão Biato - UnB 
 
RESUMO:  
 
Os aparatos específicos a comunidade prisional reiterou o direito constitucional da saúde e a 
implantação de unidades de saúde no sistema. Estes e outros aparatos também traçaram estratégias 
de capacitação das equipes atuantes. Trata-se de dados parciais de estudo qualitativo, documental e 
exploratório, que pretende compreender como estão previstas formalmente tais capacitações sob o 
ponto de vista da percepção de gestores e profissionais de saúde atuantes no Sistema Prisional/MT. 
Realizou-se 23 entrevistas semiestruturadas em unidades de regime fechado na Baixada Cuiabana. 
Segundo os profissionais, alguns receberam a capacitação dias, meses e anos após o ingresso, de 
forma fragmentada e descontinua. Outros, não receberam nenhuma capacitação e que aprenderam no 
dia-a-dia com a mentoria dos que já estavam atuantes. Quanto aos conteúdos receberam informações 
sobre direitos gerais, segurança, sentindo a necessidade de temáticas mais próximas e pertinentes à 
prática cotidiana. A gestão mostra nuances de improviso nas ações de capacitação, pouco articulada 
ou fortalecida institucionalmente. Enfim, é importante ter profissionais adequadamente capacitados e 
críticos para dar respostas efetivas a comunidade prisional, reconhecendo o cuidado como direito de 
saúde. A capacitação dos profissionais de saúde atuantes requer a articulação de políticas intersetoriais 
de modo a não se restringir à formalidade burocrática, mas efetivar socialmente o direito conquistado 
no plano jurídico. 
 
PALAVRAS -CHAVES: Prisão; Capacitação; Educação Permanente em Saúde.  
 
 
ABSTRACT : 
 
The specific apparatuses of the prison community reiterated the constitutional right of health and the 
implantation of health units in the system. These and other devices also outlined training strategies for 
working teams. These are partial data of a qualitative, documental and exploratory study, which intends 
to understand how these training are formally foreseen from the point of view of the perception of 
managers and health professionals working in the Prison System/MT. Twenty-three semi-structured 
interviews were carried out in closed-grid units in the Baia- da Cuiabana. According to the professionals, 
some received the training days, months and years after the entry, in a fragmented and discontinuous 
way. Others did not receive any training and they learned on a day-to-day basis with the mentor of those 
who were already active. Regarding the contents, they received information about general rights, 
security, feeling the need for themes that are closer to and pertinent to daily practice. The management 
shows nuances of improvisation in the actions of training, little articulated or institutionally strengthened. 
Finally, it is important to have adequately trained and critical professionals to give effective responses 
to the prison community, recognizing care as a right to health. The training of active health professionals 
requires the articulation of intersectoral policies so as not to restrict themselves to bureaucratic formality, 
but to socially achieve the right conquered in the juridical plane. 
 
KEYWORDS: Prison; Training; Permanent Education in Health. 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 

 

Desde a aprovação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - CF/88, 

em seu artigo 196 foi reconhecido o direito a saúde a todos os indivíduos, devendo o Estado 

oferecer condições favoráveis, sejam eles privados de liberdades ou não (BRASIL, 1988).  

Para operacionalizar tal atenção, foi criado o Sistema Único de Saúde - SUS - por meio 

do artigo 198 da CF/1988 e regulamentado pelas Leis nº 8.080/90 e nº 8.142/90 no intuito de 

reduzir as iniquidades de saúde e prestar assistência à população de forma gratuita. O sistema 

foi norteado por princípios doutrinários e organizacionais que visam atender às necessidades 

de saúde de qualquer cidadão independentemente do modo em que vive na sociedade 

(BRASIL, 1988; 1990a; 1990b).  

Os aparatos supracitados tratam do direito à saúde de modo geral para toda 

população, porém há aqueles específicos para as Pessoas Privadas de Liberdade �± PPL 

reforçando-se pelo fato de também serem cidadãos brasileiros, como previsto na CF/88. 

Dentre os principais podemos citar a: Lei de Execução Penal �± LEP (Brasil, 1984) anterior à 

CF/88; o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário �± PNSSP (Brasil, 2003) e a 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema 

Prisional �± PNAISP (BRASIL, 2014).  

Assim, esses aparatos formalizam o direito a saúde das PPL e das pessoas que 

convivem com elas, denominada comunidade prisional por Silva (2015), a saber: familiares e 

trabalhadores. É louvável destacar, que as diretrizes contemplam a implantação de equipes 

multiprofissionais nas unidades prisionais que são integradas na rede SUS. E preconizam, 

também, a capacitação para os servidores do sistema prisional, dentre eles os profissionais 

de saúde. 

Como qualquer profissional de saúde atuante na rede SUS, os profissionais de saúde 

que atuam no Sistema Prisional estão, genérica e formalmente, contemplados em propostas 

oficiais de capacitação (Brasil, 1988; 1990a), mas também estão contemplados naqueles 

aparatos legais específicos para o contexto prisional. 

 O Ministério da Saúde �± MS - e as Secretarias Estaduais e Municipais, por sua vez 

têm a responsabilidade de traçar estratégias e mecanismos técnicos para o processo de 

capacitação, bem como, propor ações para o desenvolvimento das habilidades necessárias 

para os gestores e os profissionais atuantes no Sistema Prisional, realizarem suas atividades 

práticas norteados pela Educação Permanente em Saúde - EPS (Brasil, 2004) nos ambientes 

de confinamentos, baseando nas diretrizes nacionais e na realidade local. 
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As capacitações para os profissionais de saúde nas unidades prisionais são 

necessárias, pois o aperfeiçoamento de mecanismos participativos da equipe no intuito de 

valorização dos conhecimentos individuais e coletivos tendem ampliar os espaços de reflexão 

e aprendizagem sobre a prática profissional no próprio local em que elas acontecem.  

Importante ressaltar que a LEP (1984), visa à capacitação dos profissionais técnicos 

do Sistema Penitenciário como uma oportunidade de alavancamento de seus potenciais 

diante do processo de desenvolvimento de suas ações dentro do ambiente de realização de 

suas práticas.  

O PNSSP (Brasil, 2003), vigente entre 2002 e 2013 estabeleceu a composição mínima 

das equipes que prestarão serviços nos complexos penais, a saber: médico, enfermeiro, 

odontólogo, assistente social, psicólogos, auxiliar de enfermagem e auxiliar de consultórios 

dentários. Vale ressaltar que desde a LEP (1984) os profissionais de medicina e odontologia 

realizavam suas atividades laborais nos atendimentos de saúde das unidades prisionais, já 

os assistentes sociais e psicólogos estavam voltados exclusivamente a perícia. Barsaglini; 

Kehrig e Arruda (2015) afirmam que o estado de Mato Grosso foi um dos primeiros do país a 

aderir ao PNSSP, implantando equipes de saúde nos espaços de confinamento, ainda no ano 

de 2004. 

Diante disso, considerando a implantação de equipes de saúde nas unidades 

prisionais com mais de 100 pessoas, esses espaços precisam de profissional crítico e 

reflexivo, propositivo, compromissado, ético e tecnicamente competente frente as demandas 

do contexto complexo como das instituições de saúde do Sistema Prisional. É pertinente que 

os profissionais de saúde sejam contemplados com investimentos que visem seu 

desenvolvimento e qualificação para o cuidado, reconhecendo a sua generalidade como 

profissional da rede SUS como também a singularidade do contexto em que transcorre a sua 

prática. 

Para o Brasil (2006) pós-inserção dos profissionais no sistema prisional deve-se 

realizar um curso de formação inicial, que deve ser compreendido como um processo continuo 

e amplo na formação profissional, não apenas como um momento de repasse de informação. 

Os processos educacionais dos profissionais deverão ocorrer em outras etapas através de 

outros cursos e atividades que visem à qualificação do profissional para o serviço a ele 

confiado.  

A PNAISP promulgada em 2014 e com expectativa de implantação em todos Estados 

até 2016, foi outra estratégia criada para reiterar os direitos e deveres das PPL bem como 

traçar estratégias de capacitação dos profissionais que atuam no Sistema Prisional (BRASIL, 

2014). Portanto, as capacitações para os profissionais de saúde no Sistema Prisional devem 

ocorrer baseadas na realidade local, com a competência da gestão para a produção e se 
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ancorar nos aparatos legais dos órgãos que gerem o processo, bem como nas políticas dentre 

elas a EPS (Tesser, et al. 2011) o que, enfim, poderá contribuir com a melhoria das condições 

de saúde no contexto das unidades prisionais. 

Partindo desse propósito, as capacitações dos profissionais de saúde dentro do 

ambiente das práticas profissionais é uma maneira de atualizações continuas para que 

possam aprofundar seus conhecimentos. Logo, é fundamental que se tenha profissionais 

adequadamente capacitados para dar respostas efetivas à população privada de liberdade 

reconhecendo o cuidado como direito de saúde.  

Esse estudo faz parte da dissertação do mestrando Weslen Santana Padilha do 

Instituto de Saúde Coletiva da Universidade Federal de Mato Grosso, campus Cuiabá, no qual 

pretende compreender a percepção dos gestores e dos profissionais de saúde atuantes nas 

penitenciárias de regime fechado localizadas em Cuiabá/MT sobre as capacitações e 

descrever as características das capacitações citadas pelos profissionais de saúde e 

gestores, considerando as particularidades do contexto prisional e as perspectivas 

pedagógicas.  

 
 
PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

 

Este estudo alinha-se à metodologia qualitativa. Quanto a fonte de dados, se 

caracteriza como pesquisa exploratória pois objetiva descrever fatos e/ou fenômenos de 

determinada realidade pouco conhecidos/aprofundados como poderemos compreender como 

ocorre a capacitação dos profissionais de saúde do Sistema Prisional, e em outra parte, 

classifica-se como documental, pois pretende-se buscar compreender de forma indireta os 

mais diversos tipos de documentos produzidos em torno de uma problemática.  

 De acordo com Minayo et al. (2016, p. 23), a metodologia qualitativa propõe enfocar, 

principalmente, o social como um mundo de significados passível de investigação e a 

linguagem comum ou a fala como a matéria-prima desta abordagem, a ser contrastada com 

a prática dos sujeitos sociais. Afirma ainda que trabalha com valores, crenças, 

representações, hábitos, atitudes e opiniões; não há qualquer utilidade na mensuração de 

fenômenos em grandes grupos, sendo basicamente úteis para quem busca entender o 

contexto onde algum fenômeno ocorre. 

Desta forma, para Minayo e Guerriero (2014, p. 1105) as pesquisas utilizando o 

método qualitativo e as abordagens antropológicas estão ligadas aos desejos, necessidades, 

objetivos e as promessas de uma sociedade democrática. No campo da Saúde Coletiva, os 
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pesquisadores preferem estudos compreensivos, pois há uma relação próxima com seu 

objeto de estudo.  

Esta parte da pesquisa de mestrado, quanto a dissertação completa integra o projeto 

matricial denominado �³�)�R�U�W�D�O�H�F�L�P�H�Q�W�R�� �G�D�� �O�L�Q�K�D�� �G�H�� �S�H�V�T�X�L�V�D����Diversidade sociocultural, 

�D�P�E�L�H�Q�W�H�� �H�� �W�U�D�E�D�O�K�R�� �G�R�� �0�H�V�W�U�D�G�R�� �H�P�� �6�D�~�G�H�� �&�R�O�H�W�L�Y�D���,�6�&���8�)�0�7�´�� financiada pela 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior �± CAPES - pelo Edital 

PNPD/2011 - Processo nº 23038.007708/2011, finalizado em novembro/2016. 

As fases exploratórias da pesquisa, utilizou os dados primários do banco de dados 

qualitativo advindo do subprojeto de pesquisa intitulado �³�6�D�~�G�H���S�H�Q�L�W�H�Q�F�L�i�U�L�D�����H�[�S�H�U�L�r�Q�F�L�D���G�H��

profissionais atuantes na atenção em unidades prisionais localizadas em Cuiabá/MT e na 

�J�H�V�W�m�R���G�D�V���D�o�}�H�V���Q�R���Q�t�Y�H�O���F�H�Q�W�U�D�O�´��(BARSAGLINI, 2016). 

A coleta da pesquisa original/banco de dados ocorreu junto às enfermarias de três 

penitenciárias de regime fechado localizadas em Cuiabá/MT, no período de abril de 2013 a 

fevereiro de 2014, gerando dados brutos de 21 entrevistas realizadas com roteiro semi-

estruturado com os profissionais de saúde dos níveis médio-técnico (técnicos de enfermagem 

e técnico em higiene dental) e superior de todas categorias atuantes (enfermagem, medicina, 

assistente social, odontologia, psicologia, farmácia) além de 2 gestores da política de saúde 

no Sistema Prisional da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos de Mato Grosso 

- SEJUDH/MT e da Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso - SES/MT. 

Nas entrevistas utilizaram dois roteiros, o primeiro fechado, para caracterização dos 

profissionais de saúde e conhecimento socioeconômico, e o segundo semi-estruturado 

composto por questões abrangentes que pudesse responder o objeto da dissertação.  

Considerando os objetivos propostos, a consulta a este banco se limitará às questões 

referentes à capacitação dos profissionais, ou seja, compreender como aconteceu o ingresso 

dele no sistema, de que forma acontece as suas práticas profissionais no contexto prisional, 

se quando começou a trabalhar na penitenciária considerava aptos para exercer a sua função, 

se precisou aprender algo do contexto, e se houve capacitações ao seu ingresso e/ou no 

período de atuação.  

A análise das entrevistas utilizou-se a análise de conteúdo descrita por Lawrence 

Bardin usando a vertente de análise temática no qual prevê três momentos não estanques, 

conforme Minayo (2014) refere: pré-análise, exploração do material e tratamento dos 

resultados obtidos e interpretação.  

Os dados foram discutidos dentro da teoria do Compreensivismo que podemos 

encontrar diversas vertentes, entre elas a Fenomenologia. Permeamos por Alfred Schutz um 

importante sociólogo pensador da fenomenologia, descreve que tal concepção se relaciona 

com a vida cotidiana, por meio de fatos da realidade social (SCHUTZ, 2012).  
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Por entendermos que há diferentes perspectivas de compreensão dos processos de 

ensinar e aprender, relacionamos referências teóricas acerca desses processos, que possam 

oferecer elementos para o reconhecimento de traços de cada uma delas nas capacitações 

direcionadas aos profissionais em questão. Utilizamos o autor José Carlos Libâneo (2006) 

para relacioná-las com a investigação do campo do conhecimento, para melhor analisar os 

conteúdos encontrados frente as tendências pedagógicas brasileiras. 

E atualmente, as capacitações dos profissionais do sistema de saúde tendem a ser 

norteadas pela Política Nacional de Educação Permanente em Saúde �± PNEPS - 

consensuada pela Portaria GM/MS n° 198 de 13 de fevereiro de 2004 (Brasil, 2004) e foi 

repactuada com algumas características diferentes pela portaria GM/MS n° 1996/2007 (Brasil, 

2007). De acordo com Ricardo Burg Ceccim, um dos principais autores que fundamentam a 

�(�3�6�����³�G�H�V�H�M�D-se como efeito de aprendizagem a prevalência da sensibilidade, a destreza em 

habilidades (saber-fazer) e a fluência em �D�W�R���G�D�V���S�U�i�W�L�F�D�V�´�����&�(�&�&�,�0������������, p. 175). 

Por questões terminológica, esclarecemos que adotaremos para este estudo a 

terminologia capacitações, que está relacionado em preparar alguém com autonomia, para 

criação de competência, de habilidade e de preparar para o novo, mesmo que em muitos 

relatos referenciam como treinamento, formação e similares. Lembramos que o uso de outras 

terminologias pode ter sido influenciado por constar na pergunta norteadora a utilização de 

�³�W�U�H�L�Q�D�P�H�Q�W�R�V�´���� �G�H�V�W�H�� �P�R�G�R�� �H�Q�F�R�Q�W�U�D�U�H�P�R�V�� �H�P�� �P�D�L�R�U�L�D�� �G�D�V�� �I�D�O�D�V�� �W�D�O�� �W�H�U�P�L�Q�R�O�R�J�L�D����

Discordamos do uso de treinamentos pois está relacionado em melhorar algo que já se sabe, 

reciclar, aperfeiçoar as habilidades, que neste momento não é o que pretendemos 

compreender e distanciam da lógica da Educação Permanente de Saúde.    

Cumprindo os preceitos éticos a pesquisa do projeto matricial obedeceu a Resolução 

do Conselho Nacional de Saúde nº. 466/2012 que orienta pesquisas com seres humanos. A 

pesquisa foi aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa do Hospital Universitário Júlio Muller, 

CAAE: 18959013.7.0000.5541, CEP/HUJM, de 31/07/2013. 

O anonimato foi preservado, conforme estabelece, portanto, todos os entrevistados 

receberam um código de identificação - Cód. ID �± para os profissionais de saúde identificamos 

de acordo com o nível de escolaridade, por exemplo, para profissionais de nível médio será 

utilizado PNM e para profissional de nível superior - PNS, seguido de numeração aleatória 

definida segundo ordem de tabulação dos dados, ou seja, PNS1, PNS2, ou PNM1, PNM2 e 

assim por diante. E aos gestores, utilizaremos o Cód ID G, bem como a sequência de 

tabulação, a saber: G1 e G2. As unidades prisionais que foram campo de pesquisa receberam 

um Cód ID aleatório para a sua não identificação. 
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APRESENTAÇÃO DOS DADOS E REFLEXÕES 
 

 

Quanto à questão de saúde nas unidades prisionais, Mato Grosso realiza atendimento 

de saúde para sete mil trezentas e cinquenta PPL no qual possuem os ambulatórios dentro 

das unidades prisionais, e o total de três mil e sete PPL estão sem módulos/atendimentos 

(BRASIL, 2015).  

Nesse sentido, abordaremos como ocorreu a capacitação dos profissionais de saúde 

após seu ingresso no Sistema Prisional de Mato Grosso. Quando indagados sobre a sua 

entrada no Sistema Prisional e o recebimento de alguma oferta de capacitação, os 

profissionais de saúde destacam que é importante receber esta formação para compreensão 

geral do cenário de atuação e suas peculiaridades, como se nota no início da fala abaixo.  

Para Castro e Takahashi (2008) as aprendizagens nas organizações de trabalho dos 

profissionais levam o desempenho de suas atividades com segurança e dinamismo. Foi 

possível perceber ainda no discurso deste mesmo sujeito a necessidade de capacitação para 

conceber melhor aptidão e confiança nos procedimentos laborais após a realização da 

formação.  

 
Eu acho que .... o treinamento é bom para te ensinar que certas coisas são 
normais na cadeia. (...) Acaba que os procedimentos alguns seguem, outros 
não. Mas o fato de fazer o treinamento, faz você poder cobrar, sabendo o que 
você está cobrando, né!? Acho que isso é importante. (PNS7) 

 

É possível perceber que o relato está relacionado as diversas formas de execução de 

uma mesma atividade, fazendo uma reflexão sobre a não padronização. Para Silva, Ogata e 

Machado (2007) as iniciativas de capacitação vêm ao encontro do aprimoramento profissional, 

com objetivo de melhoria da resolutividade dos serviços. Alves (2012) afirma que muitos 

profissionais revelam despreparado quanto a formação recebida para atuação, sendo 

marcado por sentimento de impotência, angústia, frustração quando estes se deparam com 

dificuldades em seu trabalho, mas que as experiências profissionais junto com as experiências 

pessoais fornecem subsídios para uma atuação com maior segurança, tranquilidade e 

proximidade no qual as capacitações podem fomentar uma melhoria nas ações.  

No entanto, foi possível perceber que alguns profissionais não tiveram nenhuma 

capacitação por ocasião do ingresso. Para Lopes (2014), que pesquisou a mesma população, 

alguns profissionais possuíram sentimento de não valorização, tais como solidão e abandono, 

pois os sujeitos confrontam que a realidade vivenciada anteriormente em outros contextos 

profissionais é diferente do ambiente prisional no qual irão atuar, deixando-os por muitas 

�Y�H�]�H�V���³�S�H�U�G�L�G�R�V�´���I�U�H�Q�W�H���D���U�H�D�O�L�G�D�G�H���L�Q�W�U�D�P�X�U�R�����2�X�W�U�R���S�U�R�I�L�V�V�L�R�Q�D�O���G�H�L�[�D���F�O�D�U�R���H�P���V�X�D���I�D�O�D:  
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Não. Quando eu cheguei não, eu não me sentia preparada, até porque 
�T�X�D�Q�G�R�� �Y�R�F�r�� �F�K�H�J�D�� �³�F�r�´�� �Q�m�R�� �V�D�E�H�� �F�R�P�R�� �Y�D�L�� �V�H�U���� �Y�R�F�r�� �Q�m�R�� �W�H�P�� �L�Q�I�R�U�P�D�o�m�R��
nenhuma, de que, do que, que é o sistema [prisional]... tanto que eu cheguei 
aqui você não sabia nem o que que eu tinha que fazer, realmente na verdade, 
qual era meu trabalho como profissional farmacêutica aqui dentro. (PNS1) 

 
  

Nos estudos de Peixoto et al. (2015) e Siqueira e Kurgant (2005), os autores relatam 

a importância da capacitação introdutória dos profissionais que são admitidos em espaços 

sem conhecimento da realidade, no qual facilitaria o desenvolvimento profissional e pessoal. 

É importante a realização da capacitação no ingresso dos profissionais no Sistema Prisional, 

para conhecer as particularidades da função a ser ali desenvolvida, além de possibilitar a 

reelaboração de ideias mais gerais que circulam sobre os presos e a prisão e devido às quais 

muitos adentram com receio. 

Ficou evidente na fala dos entrevistados que as capacitações se deram em forma de 

blocos de turmas que iriam ingressando, como relata um profissional: �³�(�X�� �S�D�U�W�L�F�X�O�D�U�P�H�Q�W�H��

não! Eu vi pessoas que entraram depois de mim e outras que entraram antes de mim tiveram 

������������ �W�U�H�L�Q�D�P�H�Q�W�R�V�� �����������´��(PNS9). Vale lembrar que até o momento estamos buscando 

compreender sobre as capacitações introdutórias que são cursos de qualificação a serem 

oferecidas ao ingresso do profissional, com no mínimo 480 horas, previstas na LEP (1984), 

PNSSP (2003) e PNAISP (2014). Assim, compreendemos que alguns profissionais não 

receberam nenhum tipo de capacitação e aprenderam na prática cotidiana, e outros 

receberam ao ingressar, como analisamos as demais interlocuções:    

 
(...) Eu não passei por capacitação. Uma das poucas turmas que não 
passaram por capacitação, então a gente fica sentindo que jogou aqui dentro, 
né! Jogou a gente, né! Fico meio assim assustada, mais, atualmente, acho 
que tá mais tranquilo, né (...) (PNS8) 
 
�1�m�R���� �1�m�R�� �W�L�Y�H�� �Q�H�Q�K�X�P�� �W�U�H�L�Q�D�P�H�Q�W�R���� �&�D�t�� �G�H�� �S�D�U�D�T�X�H�G�D�V���� �³�2�K�� �D�T�X�L�� �p�� �D��
�H�Q�I�H�U�P�D�U�L�D���������p���R���V�H�W�R�U���G�D���V�D�~�G�H�������´���1ão falaram qual era a rotina disso aqui... 
o que que eu ia fazer aqui. Todo mundo foi assim. Esse pessoal novo 
[referindo quem entrou recentemente] é que foram preparados. Nós não 
recebemos nenhum treinamento. (PNM3) 
 
Quando nós entramos nós tivemos, foram 19 ou 20 dias de treinamento, mas 
foi um treinamento intensivo (...) (PNS5) 

 
 

Apesar dos aparatos orientarem para a capacitação introdutória quando o profissional 

ingressar no contexto prisional, no qual descrevem que este deverá seguir, antes de entrar no 

serviço, um curso de formação geral e especial e passar satisfatoriamente pelas provas 

teóricas e práticas; na realidade, nem sempre é possível que ocorra no prazo determinado 

(Brasil, 2005, p. 8). Assim, uma parte dos profissionais relatou que tiveram capacitação 

introdutória no ingresso enquanto outros receberam meses e até anos após ingressarem e 
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estarem atuando, ou seja, parece mais cumprir uma formalidade burocrática do que acolher 

e preparar para a atuar. Como consta nos relatos:  

 

[Ingressou com capacitação] (...) Ajudou! Foram praticamente 20 dias, nós 
tivemos 13 dias de teórica e 7 dias de prática (...) (PNS6) 

 

(...) mas assim ...eu acho que a gente vem muito despreparada até para você 
vê na parte de segurança não sabe nada. A gente não teve nenhum tipo de 
informação em relação a isso, nenhum tipo de preparo... a não ser quando já 
tinha sete meses que a gente estava aqui teve um curso de capacitação (...) 
(PNS1) 

 
Não. Mais tarde, um ano e meio, quase dois anos depois, houve um 
treinamento geral para todos os servidores que haviam entrado no concurso, 
que foi um treinamento no sentido assim, foi uma capacitação de três 
semanas, um mês, alguma coisa assim (...) (PNS12)  

 
No relatório de pesquisa disponibilizado no site da Secretaria de Estado de Justiça e 

Direitos Humanos - SEJUDH de Mato Grosso, Barsaglini (2016) descreve que as 

capacitações dos profissionais da saúde são oferecidas pela SEJUDH/MT com uma variação 

de tempo, denota-se que nos últimos 15 anos ocorreram algumas nomeações que não 

obtiveram datas fixas para as formações destes profissionais, ou seja, não foram frequentes 

as capacitações. Os mais antigos não receberam capacitação ao ingresso �± capacitação 

introdutória �± limitaram-se as orientações gerais sobre o ambiente de desenvolvimento de 

suas práticas profissionais e sobre os cuidados em relação as PPL, que eram fornecidas por 

outros profissionais e/ou pela administração local.  

Contudo, aos que entraram recentemente e receberam capacitação, ao considerarmos 

os conteúdos, relatam informações gerais sobre direito, assuntos voltados para segurança e 

preparo físico, assuntos fora do contexto da realidade da saúde e/ou da enfermaria, seus 

possíveis locais de atuação. Para Silva (2015) os assuntos gerais da prisão devem ser 

compreendidos por todos os profissionais, assim o da saúde devem-se ter noções de 

segurança, como os agentes de segurança saber sobre as ações da saúde. Como referem 

Sá e Silva (2008) a tensão entre saúde e segurança é um falso problema do sistema, mas 

que as questões relacionados à segurança versa por receber mais atenção. Como podemos 

compreender nas narrativas: 

    

O treinamento da Secretaria que ela oferece é esse: porte de arma, como se 
defender na hora de uma coisa e outra. Isso não vai adiantar para nós (...) 
Mas o que poderia ser? [ela mesma se pergunta] É porque eles dão um 
treinamento voltado pra policiais (...) tinha que ser um treinamento específico. 
Não tem treinamentos exclusivamente voltados pra área de saúde, eu 
acredito que não tenha. (PNM7) 
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Nada diferente do que a gente já soubesse. Tinham umas aulas de defesa 
pessoal que na época eu não fiz porque estava gestante. Tinha orientações 
para servidor, direito do servidor, direito e dever do preso, esse tipo de coisa, 
procedimentos operacionais, na realidade eles falaram o que seria certo 
fazer, mas em nenhum momento, era uma coisa. A maioria do curso como a 
gente fez junto com os agentes eram mais voltadas para os agentes prisionais 
do que para o setor de saúde. (PNS11).  
 

 
Não obstante, há profissionais de saúde que relatam que foram contemplados 

assuntos voltados a área da saúde. O primeiro relato reporta conteúdos que se voltam às 

especificidades das formações das equipes e o segundo mostra conteúdos mais técnicos, 

confluindo para perspectivas pedagógicas distintas, conforme classificação de Libâneo 

(2006): tecnicismo educacional e tradicional, respectivamente. Pode-se perceber nos 

excertos: 

 
Na área da saúde a gente também teve, foi o pessoal da Gerência de Saúde, 
tinha o nosso chefe X [diretor]. Também teve a parte de qualidade de vida, 
teve os psicólogos, assistentes sociais. (PNS6). 
 
(...) nós temos muitos casos, tipo já diminuiu, mas ainda temos muito casos 
de Tb [Tuberculose], AIDS e em termos de treinamento para a equipe de 
saúde a gente teria que ter todo esse treinamento. (...) Então o treinamento 
assim no que se refere à saúde as doenças a gente tem de vez em quando 
por que o nosso gerente traz (...) (PNS3). 
 
 

Barsaglini (2016, p.35) afirma em seu estudo que dentro do Sistema Prisional o 

profissional vai se lapidando de acordo com a realidade, sendo suas ações elaboradas e 

aprimoradas frente ao cotidiano e modelando os cuidados às PPL. Segundo a autora os 

�V�X�M�H�L�W�R�V���Y�r�P���D�S�U�H�Q�G�H�U���Q�R���³�D�J�U�H�J�D�U���G�R���H�O�H�P�H�Q�W�R�V���H�P�S�t�U�L�F�R�V���H���W�p�F�Q�L�F�R�V�����D�G�H�T�X�D�Q�G�R���j���U�H�D�O�L�G�D�G�H��

prisional, reforçando que o aprendizado veio a partir das dificuldades e dos êxitos/facilidades 

�Y�L�Y�H�Q�F�L�D�G�D�V���������������D�S�U�H�Q�G�H�U�D�P���S�H�O�D���L�Q�W�H�U�D�o�m�R���H���H�[�S�H�U�L�r�Q�F�L�D�´���Q�R���S�U�y�S�U�L�R��contexto.  

Esta forma de aprender conflui com as tendências pedagógicas de Libâneo (2006) que 

permeou o processo de capacitação dos profissionais de saúde atuantes no Sistema Prisional 

de Mato Grosso foi a Tendência Liberais na vertente tradicional que ocorre a transmissão do 

saber do formador para o formando constituído no princípios e regras das tradições e nas 

grandes verdades acumulada pela humanidade. Essa transmissão ocorre pela educação 

continuada por meio de cursos focais (palestras, oficinas, apostilas, entre outros) no qual não 

fazem o sujeito a pensar e refletir sobre a sua prática e está por muitas vezes desvinculado 

da realidade/cotidiano. Portanto, aprende-se pelo próprio trabalho, como nos sugere Minayo-

Gomes (1995) que o confronto da reflexão da teórica com as articulações das descobertas 

fragmentadas do ambiente da práxis propicia a produção de novos conhecimentos a nova 

prática.  
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Olha eu vou falar uma coisa para você, eu acho que não tem como ensinar 
trabalhar aqui dentro. Acho que não tem como colocar em prática isso em um 
curso de capacitação. Porque a gente só vai aprendendo aqui com as 
experiências. Cada dia é um dia pra gente aprender aqui. Cada dia você 
aprende mais. (PNM3) 
 
Ah, não sei... não sei. Eu acho que ... muita coisa aprende no dia-a-dia. Não 
adianta esse treinamento de saber correr, saber se armar. Não é para nós da 
saúde (...). (PNM7) 

 
 
 Outra estratégia interessante para capacitação dos participantes é a designação de 

um profissional com maior tempo de trabalho e que já vivencia e conhece todo o contexto 

prisional para auxiliar os iniciantes que estão ingressando em um novo ambiente de trabalho 

e que nunca possuíram contato com serviço de saúde em prisões. Esta forma de ensino-

aprendizagem se aproxima da figura de mentor conforme destaca na publicação de Botti e 

Rego (2008). Para os autores o mentor é aquele profissional mais experiente que contribui 

com a formação profissional e pessoal de mútuos no ambiente que atua, além de auxilia no 

processo de progressão de carreira, melhoria no aprender a fazer e no aprender a ser, embora 

tal conceito enaltece que essa prática deve ocorrer fora do ambiente imediato de prática 

profissional, mas toda a relação está centrada menos nos problemas e mais nos desafios do 

cotidiano. Foi possível perceber que alguns receberam mentoria e outros não, como contam:  

 

(...) por que, você pode observar que os outros estão passando por cursos, 
né! Preparando para estar aqui, né! No local, vendo as coisas. Eu não. Eu fui 
aprendendo com o dia-a-dia, mesmo e com o que os mais velhos foram 
falando para mim (PNS7) 

 

Deveria ter um treinamento mais amplo com profissionais que já trabalham 
há mais tempo no serviço prisional. Eles deveriam passar através do 
treinamento a experiência, as situações que já passaram tanto dos 
profissionais da saúde como dos agentes e da segurança também. Deveriam 
passar situações que eles já viveram para evitar constrangimentos, preparar 
a gente melhor, o treinamento poderia ser mais amplo na minha opinião. 
(PNM6). 

 

Assim, Alves et al.  (2016) enfatizam que os modelos de formação dos sujeitos devem 

ser de tal forma que empoderem os profissionais para além das competências tecnológicas, 

com capacidade de desenvolvimento de suas criatividades, autonomia e habilidades. 

Capacitando as atividades em equipe para refletir na promoção da saúde.  

Assim, a aproximação do ingressante com a realidade com a qual se depara nas 

rotinas laborais é importante para que sejam oportunizadas atividades programáticas para 

compreensão de suas atitudes e anseios. Outra estratégia positiva é a utilização de mentor 

para colaborar nesse processo educativo, discutindo suas vivências durante o período e, 
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segundo Siqueira e Kurgant (2005), é necessário que o indivíduo consiga vivenciar o contexto 

onde ocorrem os fatos. O que podemos salientar que os gestores referência a existência de 

um plano, porém restrito à capacitação técnica:  

 

Nós temos um plano de capacitação que a gente faz, é ..., quando começou 
o plano, foi elaborado... nós fizemos uma parceria com todas as áreas que 
constitui os programas estabelecidos do Ministério da Saúde. Então o 
programa da tuberculose, da hanseníase, DST/AIDS, a saúde da mulher, 
saúde do homem, né... o do idoso, saúde mental, as crônicas. Então, nós 
passamos por cada umas delas, dessas áreas (...) (G1) 

 

Percebeu-se que as capacitações recebem nuances que remetem à EPS, ou seja, 

ascendente, a partir das necessidades concretas dos serviços. Mas, notou-se que os 

profissionais do Sistema Prisional participam de capacitações oferecidas pelo município que 

não levam em consideração a realidade e contexto, como cita as falas abaixo. Dessa maneira 

deve-se estimular o desenvolvimento de raciocínio crítico do profissional sobre a prática 

exercida. Baseado em Peduzzi et al. (2009) os profissionais de saúde são considerados 

elementos indispensáveis para que as instituições de saúde alcancem seus objetivos e a 

finalidade dos processos da prática, tornando basilar a participação desses durante a 

realização das capacitações. Cita ainda, que é fundamental a busca de espaços de reflexão 

voltados para a prática, atualização técnico-científica e diálogo entre os atores responsáveis 

pelo processo de saúde. 

 
(...) E na maioria das vezes a gente entra nas capacitações montadas 
diretamente aos profissionais dos municípios. Então, a gente entra numa 
capacitação direcionada, mas a gente aproveita a oportunidade dali para ser 
inserido. E nós queremos fazer esse trabalho de capacitação permanente, 
mas ainda a gente não tem esse esquema preparado e recentemente nós 
solicitamos a todos os profissionais que capacitação seria importante, aquilo 
que ele queria fazer, mas nós não tivemos o retorno devido (...) (G2). 

 

É pertinente trazer o estudo de Neves et al. (2016) ao realizar capacitação para 

equipes da saúde de um hospital público de Recife - Pernambuco, os autores destacam que 

é indispensável a utilização de metodologia que estimule o pensar crítico como uma estratégia 

de valorização das experiências de vida, bem como uma motivação indireta, buscando na 

EPS o desenvolvimento do indivíduo para aquisição de novos conceitos e atitudes.  

No Brasil, em 2004, foi instituída a Política Nacional de Educação Permanente em 

Saúde - PNEPS -  que recoloca a questão das demandas para a formação e desenvolvimento 

dos trabalhadores no SUS, não são definidas somente a partir de uma lista de necessidades 

individuais de atualização, da capacidade de oferta e expertise de uma instituição de ensino, 

mas considera, prioritariamente, os problemas cotidianos referentes à atenção à saúde e à 
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organização do trabalho baseando na EPS, que vem substituir a terminologia de EC (BRASIL, 

2004).  

A EPS, atualmente serve como uma proposta ético-político-pedagógica, que visa 

transformar/qualificar os processos formativos da educação em saúde para nortear as 

capacitações dos profissionais de saúde atuantes no SUS (BRASIL, 2004). Ceccim e Ferla 

(2008) descrevem que a EPS necessita de um desconforto dos profissionais de saúde com a 

realidade para que ocorra a afetação destes e incorporem novos elementos/conceitos nas 

práticas para que ocorra a mudança. As transformações levam a refletir sobre o pensamento 

e desafios das práticas em saúde. CECCIM (2005) complementa que a EPS é uma educação 

que advoga pela saúde, constituindo de um processo pedagógico, dinâmico e contínuo que 

faz com que os indivíduos, se empoderem dos saberes e sejam corresponsáveis nas tomadas 

de decisão, para que possam atender as necessidades das problemáticas existentes no 

sistema (PADILHA, 2015). 

As capacitações para os profissionais de saúde nas unidades prisionais são 

necessárias, pois o aperfeiçoamento de mecanismos participativos da equipe no intuito de 

valorização dos conhecimentos individuais e coletivos tendem ampliar os espaços de reflexão 

e aprendizagem sobre a prática profissional no próprio local em que elas acontecem.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

 

As ofertas de capacitações estão fragilizadas. Percebeu-se que houve umas variações 

na oferta e nas modalidades de capacitação: ao longo da atuação, foi possível observar 

transformações que demonstram esforço em adequações, como é o caso da mentoria. Como 

o período de ingresso compreendeu nos períodos dos últimos 15 anos, os profissionais mais 

antigos não tiveram capacitação de ingresso e outros tiveram, porém tardiamente após já 

estarem atuando. No que tange aos conteúdos percebemos que os sujeitos da pesquisa 

obtiveram assuntos gerais; de áreas técnicas; de segurança; e poucos referem assuntos 

específicos da saúde.  

As capacitações para os profissionais de saúde nas unidades prisionais são 

necessárias como mecanismo democrático de participação da equipe no intuito de valorizar 

os conhecimentos individuais e coletivos ampliando os espaços de reflexão e aprendizagem 

sobre a prática profissional, no próprio do local que elas acontecem e de forma permanente. 

Estes espaços, no entanto, estão por ser construídos.   

Tal como se configuram, as capacitações se distanciam da lógica da EPS, preconizada 

aos profissionais do SUS e mostram-se mais pontual, fragmentada predominando 

metodologia tradicional (tendência liberal) pouco sensíveis à prática concreta e sobressaindo 
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conteúdos de segurança e disciplina. Neste aspecto, não difere dos desafios que se colocam 

a outros profissionais atuantes no SUS.  

Enfim, é importante ter profissionais adequadamente capacitados e críticos para dar 

respostas efetivas a comunidade prisional, reconhecendo o cuidado como direito de saúde. A 

capacitação dos profissionais de saúde atuantes no Sistema Prisional requer a articulação de 

políticas intersetoriais de modo a não se restringir à formalidade burocrática, mas efetivar 

socialmente o direito conquistado no plano jurídico.  
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  As inspirações para realizar uma pesquisa sobre a prática da ciência 

psicológica no Sistema Prisional vieram da minha experiência como psicóloga em uma 

Unidade Prisional no estado de Pernambuco no período de janeiro de 2010 a janeiro 

de 2016, quando me vi em um espaço até então desconhecido para mim, tendo que 

realizar uma prática exclusivamente pericial e burocrática para uma população 

desconhecida em suas características e demandas. Isso tudo me inquietou, me 

mobilizou a buscar conhecimentos teóricos e práticos para desenvolver minha função 

como psicóloga no campo jurídico-social com ações voltadas para a ressocialização e 

a garantia dos direitos fundamentais daquela população assistida e assim contribuir 

com o desenvolvimento da ciência psicológica. Aliada a isso, teve a minha trajetória de 

militância no Sistema Conselhos de Psicologia, no período de 2007 a 2013, época em 

que participei das discussões, debates e construção de referências para a prática dos 

psicólogos nesse campo de atuação. 

A relevância desse estudo se dá pela escassa bibliografia existente no campo 

da Psicologia, percebendo-se uma publicação teórica maciça na área do Direito e, em 

menor grau, no campo da Educação e da Sociologia.  

Diante do exposto, o aporte teórico que embasa o presente estudo conta com 

uma diversidade de saberes que dialogam com a complexidade do campo institucional 

selecionado. Por isso, construímos o conhecimento através de uma Pesquisa 

Qualitativa sob a perspectiva teórica de González Rey (2005). Apresentamos uma 

análise institucional a partir das concepções sobre as Instituições Totais de Goffman 

(2001) e as contribuições de Deleuze &Guattari (1996) e Guattari &Rolnik (2000) para 

compreendermos os atravessamentos cotidianos que incidem na subjetividade da 

população assistida e no trabalho dos profissionais nesse contexto, o que provoca a 

busca por Linhas de Fugas diante das verdades instituídas, ou seja, novos fazeres, 

apesar do que está posto como regra. As Relações de Poder são tomadas sob a 

crítica de Foucault (1982) e compreendidas em suas dimensões: histórica, ética, 

política e produtoras de subjetividades. A ressocialização é discutida sob a luz da 

Psicossociologia de Levy (1994) e a inserção da psicologia nas Políticas Públicas 

conta com os estudos de Ferreira Neto (2004). O Paradigma da Complexidade de 

Morin (2011) desvela as especificidades dialógicas presentes nas nossas concepções 

de homem e de mundo, tão necessárias no contexto estudado. Optamos, também, 

pelo Método Cartográfico, proposto por  Passos & Kastrup (2009) como bússola para a 

coprodução dos dados e a compreensão das experiências narradas pelas 

participantes e pela pesquisadora. Essa equipe de coparticipantes, como inspiração 
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teórico-metodológica, facilitou a construção dos capítulos que compõem o presente 

estudo.  

Castigo como correção e assim caminha a humanidade.   

As prisões e as penas, desde os tempos remotos, expressam o modo como 

as civilizações vêm lidando com os comportamentos desviantes da ordem 

estabelecida. Punição com o propósito de obediência é uma prática que acompanha 

as sociedades desde as primitivas às mais evoluídas no processo civilizatório. Os 

�U�H�J�L�V�W�U�R�V���K�L�V�W�y�U�L�F�R�V���D�S�R�Q�W�D�P���T�X�H���³�$�V���S�U�L�P�H�L�U�D�V���U�H�J�U�D�V���G�H���S�U�R�L�E�L�o�}�H�V���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�D�V���Q�R�V��

momentos primitivos, prevendo punições em caso de descumprimento, com 

verdadeira relação com os fenômenos místicos e religiosos, foram chamados de 

�W�D�E�X�V�´ ���1�X�Q�H�V���������������F�L�W�D�G�R���S�R�U���6�D�Q�W�L�D�J�R�����������������S�������������H���T�X�H���³�2���W�D�E�X���I�X�Q�F�L�R�Q�D�Y�D���F�R�P�R��

a primeira manifestação normativa do comportamento da humanidade. Miticamente, 

ritualmente, dir-se-ia que o direito, em geral, as regras, as interdições constituem um 

�W�D�E�X�´�����6�D�Q�W�L�D�J�R�����������������S������������ 

Na contemporaneidade, expande-se a concepção de que um indivíduo pode 

ser regenerado, reaproveitado e não eliminado da sociedade. Há uma busca pela 

desconstrução do dogma do castigo em diversas instituições, tais como: a família, a 

saúde, a escola, etc. Nesse sentido, as penas e as prisões evoluíram para o que 

podemos chamar de prisões humanizadas, com projetos educativos, noções de ética e 

cidadania, preceitos religiosos, de inserção social �±cria-se a ideologia da 

Ressocialização �± e, ao mesmo tempo, prisões cada vez mais tecnologicamente 

avançadas, evolução do que já havia na modernidade. É o que Deleuze (1987) chama 

de novas formas de vigiar os comportamentos dos prisioneiros através de câmeras e 

outros equipamentos eletrônicos que se constituem como verdadeiros laboratórios de 

observação por panópticos eletrônicos, nos quais se consolida o saber-poder sobre a 

intimidade e a individualidade do custodiado.  

O século XX foi marcado por duas grandes guerras que mudaram 

decisivamente, as formas de julgar e condenar os considerados inimigos da pátria. 

Após a segunda guerra mundial, a Assembleia Geral das Nações Unidas  e 

proclamou, pela resolução 217[III], de 10/12/1948, a Declaração  dos Direitos 

Humanos Universais,  como resposta à barbárie do extermínio e execuções primárias 

�G�H�� �P�L�O�K�D�U�H�V�� �G�H�� �S�H�V�V�R�D�V���� �S�U�L�V�L�R�Q�H�L�U�D�V�� �G�H�� �J�X�H�U�U�D���� �³�� �1�L�Q�J�X�p�P�� �V�H�U�i�� �V�X�E�P�H�W�L�G�R�� �j�� �W�R�U�W�X�U�D��

nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou de�J�U�D�G�D�Q�W�H�´�����$�U�W�L�J�R-V; ONU, 1948). 

A Carta dos Direitos Humanos tem como premissa a dignidade inerente a todos os 

membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis como fundamento 
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da liberdade, da justiça e da paz no mundo e a torna um compromisso do Estado de 

Direito.  

  A Psicologia como ciência e profissão no sistema prisional: um saber 

sobre os condenados?  

     A história da psicologia no âmbito do Sistema Prisional, no Brasil, tem início com 

a inserção dos psicólogos nos Manicômios Judiciários na década de 1970. Teve, à 

época, como objetivo fazer avaliações para subsidiar os psiquiatras por meio de 

laudos psicológicos voltados para as demandas do Sistema de Justiça, o que exigia do 

profissional uma postura positivista de classificar de forma polarizada os 

comportamentos desviantes, centrada na ideologia da expiação e punição. As 

inquietações da categoria dos psicólogos diante desse lugar cristalizado em que a 

justiça convocou a ciência psicológica esbarram na determinação legal como apontou 

Badaró Bandeira (2012): 

A prática dos psicólogos no sistema prisional brasileiro tem sido marcada 

historicamente por uma prática pericial de elaboração do exame criminológico, 

�E�H�P���F�R�P�R�����G�H���L�Q�W�H�J�U�D�Q�W�H���G�D�V���µ�&�R�P�L�V�V�}�H�V���7�p�F�Q�L�F�D�V���G�H���F�O�D�V�V�L�I�L�F�D�o�m�R�¶���&�7�&�������S�R�U��

determinação da Lei de Execuções Penais/LEP (Lei 7.210, 11.07.1984), sobre 

bases das teorias da Criminologia Positivista que se iniciou no final do século 

XIX em território europeu. (p. 23). 

 

O Exame Criminológico consiste em uma série de avaliações do 

comportamento criminoso do condenado, seus antecedentes e sua personalidade, 

elementos necessários a uma adequada classificação, a fim de se elaborar um 

programa individualizador da sua pena, ou seja, a partir do seu grau de periculosidade, 

determinar em que tipo de UP o acusado ou condenado poderia ser alocado. É o único 

lugar em que a psicologia é mencionada na Lei de Execuções Penais, 1984: 

 

Art. 7º  �±  A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 

estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por 2 

(dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo, 1 (um) assistente 

social, quando se tratar de condenado à pena privativa de liberdade. (Brasil, 

1984). 

 

Para Rovinski (2007, pp. 30-31) a perícia psicológica no âmbito jurídico tem 

legitimação na própria lei que regulamentou a profissão do psicólogo no Brasil 

(Decreto 53.464 de 21.01.64que regulamenta a Lei 4.119������ �³�U�H�D�O�L�]�D�U�� �S�H�U�t�F�L�D�V�� �H�� �H�P�L�W�L�U��
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�S�D�U�H�F�H�U�H�V���V�R�E�U�H���D���P�D�W�p�U�L�D���G�D���3�V�L�F�R�O�R�J�L�D���´�����$�G�H�P�D�L�V�����R���&�R�Q�V�H�O�K�R���)�H�G�H�U�D�O���G�H���3�V�L�F�R�O�R�J�L�D��

informou ao Ministério do Trabalho as atividades do trabalho do psicólogo, dentre as 

quais suas atribuições no âmbito da justiça: 

4. Avaliar as condições intelectuais e emocionais de crianças, adolescentes e 

adultos  em conexão com processos jurídicos, seja por deficiência mental e 

insanidade, testamentos contestados, aceitação em lares adotivos, posse e 

guarda de crianças ou determinação da responsabilidade legal por atos 

criminosos.  

5. Atuar como perito judicial nas varas cíveis, criminais, justiça do trabalho, da 

família, da criança e do adolescente, elaborando laudos, pareceres e 

perícias a serem anexados aos processos.  (CFP, 1992 citado por Rovinski, 

2007, negrito da autora). 

 

Na relação da Psicologia com o Direito observamos uma crescente demanda 

por psicólogos tanto nos espaços forenses, como nas Varas da família, de adoção, etc, 

e nas instituições penais, nos estabelecimentos de medidas socioeducativas para 

adolescentes. Nesses cenários, a psicologia é convocada a responder como ciência 

sabedora da conduta humana, utilizando seus métodos e exames científicos para 

responder à justiça sobre a subjetividade humana: uma subjetividade entendida como 

mundo interno da pessoa. Há uma expectativa de que a psicologia seja a ciência que 

dará subsídios à justiça na descrição, explicação e predição dos comportamentos 

desviantes. Entretanto, a confiabilidade na ciência psicológica não é uma unanimidade 

entre os operadores do Direito em função da multiplicidade de teorias e perspectivas, 

com seus diferentes pontos de vista em conceber a subjetividade: é uma ciência 

contraditória. O discurso do Direito é um discurso lógico, objetivo, argumentativo e 

persuasivo diante dos fatos. (Rovinski, 2007, pp. 37-38). 

 �)�R�X�F�D�X�O�W�����������������F�K�D�P�D���H�V�V�H���O�X�J�D�U���G�D���S�V�L�F�R�O�R�J�L�D���G�H���³�X�P���Q�R�Y�R���W�L�S�R���G�H���F�R�Q�W�U�R�O�H��

�± ao mesmo tempo conhecimento e poder �± sobre os indivíduos que resistem à 

�Q�R�U�P�D�O�L�]�D�o�m�R���G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D�U���´�����S�S����������-281). E, nesse contexto, o profissional de psicologia 

funciona como profissional da disciplina, da normalidade e da sujeição. O exame 

objetiva o saber-poder sobre o examinando. Ele é o que o exame descreve. A lei é 

autorizada pelo discurso científico. O poder dos escritos determina sua vida, seu 

presente e seu futuro, até que seja contestado.   

 O movimento ético-político da categoria culminou em diversas discussões e 

fóruns de debates organizados pelo Sistema Conselhos �± que inclui o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia �± no sentido de criar referências para 
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a prática e ampliar o diálogo com o campo da justiça. Como resultado, o CFP lançou 

em 2008 a cartilha Falando Sério sobre Prisões onde apresentou o posicionamento da 

categoria frente ao Sistema Prisional vigente no país. Os Fóruns de Direitos Humanos 

também discutiram a situação de violência e violações nas Unidades Prisionais de 

todo o Brasil.  

 No ano de 2010, o CFP publicou a Resolução 09/2010 para regulamentar a 

atuação dos psicólogos no Sistema Prisional. Essa Resolução teve como objetivo 

orientar a atuação no acompanhamento às pessoas privadas de liberdade e em 

medida de segurança, a relação com outros profissionais, atuação como gestor e a 

perícia psicológica, vedando ao psicólogo participar de conselhos disciplinares e 

elaborar documento decorrente da avaliação psicológica que subsidiasse decisões 

judiciais. Seria a saída dos psicólogos das CTCs que realizam o Exame Criminológico. 

Essa foi uma deliberação do VI-CNP �± Congresso Nacional da Psicologia �±  instância 

máxima de deliberações políticas e de diretrizes para a prática do Sistema Conselhos 

de Psicologia. A retirada dos psicólogos desse lugar de perícia não foi bem aceito por 

uma parte da categoria: muitos psicólogos jurídicos criticaram o rigor da Resolução, 

alegando existir sim, instrumentos psicológicos que possibilitem aferir a periculosidade 

e a probabilidade de reincidência criminal: A Escala Hare �± teste psicológico criado no 

Canadá que identifica  psicopatas e que chegou ao Brasil na década de 1990. Muitas 

discussões foram realizadas pelo CFP e pelos  Conselhos Regionais sobre as 

questões éticas que envolvem o uso desse instrumento por psicólogos no Brasil. Até o 

ano de 2015 a Escala Hare continua no rol de testes autorizados pelo CFP1 . 

 Por exigência do Ministério Publico do Rio Grande do Sul, que não aceitou 

essa decisão, o CFP suspendeu os efeitos dessa Resolução e criou um Grupo de 

Trabalho �±  GT, composto por um representante do CFP e representantes de  seis 

regionais, dentre estes o CRP-O2 de Pernambuco e Fernando de Noronha.2 .O GT 

elaborou uma nova redação para o artigo 4 �± que trata da elaboração dos 

documentos, mantendo todos os outros artigos. Foi então publicada a Resolução 

12/20113: 

 

Art. 4º. Em relação à elaboração de documentos escritos para subsidiar a 

                                                           
1 No ano de 2012, por solicitação do CFP a psicóloga, autora do presente estudo e conselheira do CRP-02, 
à época, elaborou um parecer sobre o Teste Psicológico A Escala Hare-PCL-R, onde concluiu que esse 
instrumento é inadequado para a prática pericial do psicólogo no Sistema Prisional brasileiro. 
2 Conforme ofício Nº 0396/2010 do CFP, a psicóloga, autora do presente estudo e conselheira do CRP-02, 
à época, compôs o GRUPO DE TRABALHO que alterou a Resolução 09/2010 sobre a psicologia no 
sistema prisional, sendo substituída pela Resolução 12/2011. 
3 Vide Anexo II. 
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decisão judicial na execução das penas e das medidas de segurança: a) A 

produção de documentos escritos com a finalidade exposta no caput deste 

artigo não poderá ser realizada pela(o) psicóloga(o) que atua como 

profissional de referência para o acompanhamento da pessoa em 

cumprimento da pena ou medida de segurança, em quaisquer modalidades 

como atenção psicossocial, atenção à saúde integral, projetos de reintegração 

social, entre outros. b) A partir da decisão judicial fundamentada que 

determina a elaboração do exame criminológico ou outros documentos 

escritos com a finalidade de instruir processo de execução penal, excetuadas 

as situações previstas na alínea 'a', caberá à(ao) psicóloga(o) somente 

realizar a perícia psicológica, a partir dos quesitos elaborados pelo 

demandante e dentro dos parâmetros técnico-científicos e éticos da profissão. 

§ 1º. Na perícia psicológica realizada no contexto da execução penal ficam 

vedadas a elaboração de prognóstico criminológico de reincidência, a aferição 

de periculosidade e o estabelecimento de nexo causal a partir do binômio 

delito-delinquente. § 2º. Cabe à(ao) psicóloga(o) que atuará como perita(o) 

respeitar o direito ao contraditório da pessoa em cumprimento de pena ou 

medida de segurança. 

 

  O Departamento Penitenciário nacional (DEPEN) e o Conselho Federal 

de Psicologia (CFP) realizaram um estudo em parceria em 2007, onde mapearam as 

atribuições e atividades desempenhadas por psicólogos em diversos estabelecimentos 

prisionais no Brasil. Os resultados demonstraram que esses profissionais vêm, ao 

longo da sua prática em instituições penais, se posicionando criticamente quanto às 

suas funções no acompanhamento do indivíduo em cumprimento de pena e, nessa 

�S�H�U�V�S�H�F�W�L�Y�D���� �G�H�V�W�D�F�D���T�X�H���� �³�Q�D���P�H�G�L�G�D�� �H�P���T�X�H�� �R�V�� �S�V�L�F�y�O�R�J�R�V���T�X�H�V�W�L�R�Q�D�P�� �D���I�X�Q�o�m�R�� �G�D��

sua prática no sistema prisional, o seu fazer, o seu saber e a própria função da prisão 

na sociedade, deflagra-�V�H���D���S�R�V�V�L�E�L�O�L�G�D�G�H���G�H���F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���G�H���X�P���Q�R�Y�R���S�R�V�L�F�L�R�Q�D�P�H�Q�W�R���´��

(DEPEN/CFP, 2007, p. 19).  

 Tal posicionamento diz respeito às construções éticas e políticas da categoria 

de psicólogos frente às demandas e urgências sociais, que vão muito além de 

concepções teóricas, meramente explicativas acerca dos fenômenos psicológicos e 

sociais, nesse caso, dos fenômenos próprios das instituições prisionais. Esse 

pensamento crítico expressa a urgência de mudança de paradigma na práxis 

psicológica em contextos institucionais, apontando para a construção de novas 

estratégias que extrapolem o lugar instituído da avaliação psicológica, prática ainda 
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hegemônica dos psicólogos nas instituições penais, o que possibilita concluir que, para 

além das exigências jurídicas de elaboração de diagnósticos psicológicos para compor 

o tratamento penal, as demandas dos sujeitos encarcerados e suas perspectivas de 

vida extramuros, vão se impondo diante dos profissionais de saúde e das ciências 

humanas. Consequentemente, essa reali�G�D�G�H�� �Y�D�L�� �P�R�V�W�U�D�Q�G�R�� �T�X�H�� �³�R�V�� �P�R�G�H�O�R�V�� �G�H��

prisão existentes são desfavoráveis para a aprendizagem de comportamentos úteis à 

�Y�L�G�D�� �H�P�� �V�R�F�L�H�G�D�G�H�´���� ���'�(�3�(�1���&�)�3���� ������������ �S���� �������� �S�R�U�T�X�H�� �D�V�� �L�Q�V�W�D�O�D�o�}�H�V�� �D�U�T�X�L�W�H�W�{�Q�L�F�D�V����

as relações violentas de poder, a ociosidade ou até mesmo as ações de reabilitação 

social ineficazes podem contribuir para o fenômeno da reincidência criminal. Nesse 

percurso, os desafios que estão postos para os psicólogos em todas as suas áreas de 

atuação dizem respeito à inserção da psicologia nas Políticas Públicas, para além da 

clínica psicoterápica tradicional e do psicodiagnóstico. Ferreira Neto (2011a) fomenta o 

debate sobre as questões da formação do psicólogo quanto ao currículo, à 

regulamentação da profissão e à consolidação de referências para a prática nos 

serviços públicos, ressaltando sua entrada nos estabelecimentos de saúde onde se 

encontra o maior número de psicólogos em todo Brasil desde a promulgação da 

Constituição Federal de 1988. Essa mudança de condição de profissional liberal 

(clínica privada) para assalariado (serviço público e ONGs) conduz o psicólogo a se 

ingressar nos movimentos sociais e inaugura o compromisso social da psicologia 

favorecendo a emergência das práticas alternativas e outras possibilidades de 

intervenção. Nesse debate, da psicologia nas Políticas Públicas, o Conselho Federal 

de Psicologia criou no ano de 2006 o CREPOP �± Centro de Referência em Psicologia 

e Políticas Públicas, com o objetivo de estabelecer interlocução com os profissionais 

em seus espaços de atuação e mapear práticas no âmbito coletivo, a fim de criar 

referências técnicas, para que a práxis  do psicólogo, por exemplo, no Sistema 

Prisional, avance para além da função pericial (Batista, 2012). Diante desse contexto 

institucional, onde o lugar da psicologia está instituído como parecerista, o que fazem, 

�H�Q�W�m�R�����R�V���S�V�L�F�y�O�R�J�R�V���F�R�P���R�V���³�L�Q�D�S�W�R�V���D���S�U�R�J�U�H�G�L�U�´? 

A metodologia utilizada para a consecução do presente estudo tem como 

referencial a Epistemologia Qualitativa (González Rey, 2005), cujo trabalho busca 

construir um saber e suas especificidades no desdobramento de um dado tema. Para 

tanto, lançamos mão do Método Cartográfico (Passos & Kastrup,  2009) como bússola 

para acompanharmos o processo de construção das experiências dos participantes e 

da pesquisadora, ao encontro do como se revelam os fenômenos nas instituições 

estudadas. Esse método nos possibilitou marcar o território institucional pesquisado 

em sua complexidade, ou seja, traçar o campo de forças que constitui os fenômenos 
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tal qual eles se apresentam numa dada situação. No Método Cartográfico conhecer é 

fazer e pesquisar é intervir, por isso é dada suma importância aos relatos dos 

participantes e às afetações do pesquisador no seu percurso antes e durante o contato 

com o campo da pesquisa. Tem como norte o Paradigma da Complexidade de Edgar 

Morin (2011), cujos princípios buscam a pluralidade de sentidos: a dialogicidade nas 

afetações mútuas por meio de trocas entre sistemas abertos; a recursividade 

organizacional com a recusa à compreensão com base em uma cadeia linear 

(estímulo/resposta; causa /efeito) articulando-se ao pensamento em rede, com 

múltiplas entradas e múltiplas saídas �± O Rizoma: sistema em que uma parte produz a 

outra: afetação<ligação<modos de ser. E, por fim, o princípio halogramático onde as 

partes (participantes, pesquisador) estão inseridas em um todo (instituição, 

sociedade). Uma pesquisa que tem como referencial o Método Cartográfico não 

caminha para alcançar metas (foco no método), mas é o caminhar que traça o 

percurso (hódos-méta): Por em suspensão os pressupostos do pesquisador, do objeto 

de estudo e do campo, para conhecer movimentos que se dão nesse contato, 

lembrando que os objetivos e os recursos não conduzem a pesquisa, apenas a 

orientam.O pesquisador cartógrafo é protagonista na pesquisa. Chega ao campo com 

sua bagagem de experiências prévias de mundo. É o que Pozzana (2013) chama de 

�³�S�U�R�Q�W�L�G�m�R���± �S�D�U�D�� �D�o�m�R�´�� ���� �P�L�F�U�R�L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H�� �� ���D�E�H�U�W�X�U�D�� �G�H�� �V�H�Q�W�L�G�R�V������ �S�R�V�W�X�U�D�V���� �J�H�V�W�R�V����

tudo aquilo que o toca,   um corpo que transita e compõe as paisagens que se 

apresentam. A implicação do pesquisador provoca espaços de rupturas: espantos, 

sobressaltos com os efeitos que o processo da pesquisa produz no campo, nos 

objetos estudados e nele. Aquilo que constitui sua história o move para a pesquisa. 

As narrativas foram colhidas através da escuta de 06 psicólogas do Sistema 

Prisional de Pernambuco, assim distribuídas: 03 na UP feminina e 03 na UP 

masculina. Nessas UPs os reeducandos e reeducandas encontram-se em 

cumprimento de pena nos regimes fechado e semiaberto. Todas as participantes 

contribuíram com as suas vivências como profissionais nas instituições selecionadas. 

As psicólogas que participaram da Roda de Conversa na UP feminina procuraram 

apresentar uma instituição que faz bem o seu trabalho e que as atividades que elas 

desenvolvem são as melhores possíveis. A Instituição é percebida em seu caráter de 

fechamento. O controle e a vigilância se estendem às equipes, assim como incidiu na 

presença da pesquisadora. Tudo em prol da segurança. O lugar consolidado da 

psicologia clínica-interventiva, com foco no tratamento, prevalece em detrimento às 

ações de prevenção, promoção da saúde e de compreensão dos fenômenos psíquicos 

como formas de resposta ao ambiente, seja ele uma instituição ou o campo social. A 
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esse respeito, Ferreira Neto (2011a) levanta questões sobre a formação e o exercício 

profissional do psicólogo que, ainda, está voltado para escolas teóricas e suas 

técnicas de abordagem. Dentre muitas questões estão: a lenta adaptação dos 

currículos à realidade do mercado que, atualmente, se volta, também, para a 

compreensão dos fenômenos sociais com ênfase nos Direitos Humanos; o 

desenvolvimento de habilidades e competências para atender as novas necessidades 

da sociedade; a articulação dos saberes clássicos à prática contextualizada. Para esse 

autor, superar os modelos de psicologização dos fenômenos como sendo exclusivos 

do mundo interno do indivíduo, aponta para uma clínica que é atravessada pela 

política: clínica política, a qual rompe com o modelo clínico psicoterápico instituído e 

que ainda é hegemônico nas instituições.  

No que se refere à psicologia e à ressocialização, uma das psicólogas da 

Unidade Masculina, procurou construir uma prática cotidiana visando o resgate dos 

vínculos parentais e a tomada de consciência do atendido, apesar das suas narrativas 

expressarem conflitos entre suas concepções do que seria, de fato, a função do 

encarceramento: punição ou reabilitação psicossocial? Embora empreenda esforços, 

se vê impedida pelas contingências da instituição: falta de projetos; falta de estrutura 

física; falta de segurança; relações interpessoais conflitantes. Assim como outra 

psicóloga da mesma instituição cita a escola e a assistência religiosa como únicos 

serviços de ressocialização que funcionam nessa UP. Há uma descontinuidade das 

ações como, por exemplo, os Grupos Operativos e as Rodas de Conversas com 

reeducandos e familiares. Essas ações acontecem conforme a boa vontade de cada 

gestor. É conforme o perfil da gestão: ter interesse ou não por atividades com os 

reeducandos e ter ou não uma boa relação com as equipes. No momento nada disso 

acontece.  

Quando a experiência denuncia a ausência de políticas d e ressocialização: e a 

ação do psicólogo?  

Investigar a ação clínica psicológica no âmbito das políticas públicas de 

ressocialização da população adulta carcerária foi objetivo geral desse estudo. Para 

tanto, se fez necessário traçar um percurso investigativo no que se refere ao lugar das 

instituições prisionais na história da humanidade e a própria história da psicologia 

como ciência e profissão nesse campo do saber. Além disso, a escuta das 

experiências sobre a prática profissional de psicólogas no sistema Prisional nos 

ofereceu importantes subsídios para a compreensão deste saber-fazer, sobretudo no 

contexto da ressocialização.  

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 27



10 

 

 
 

Para conhecer as práticas e a ação clinica das psicólogas nessas instituições 

faz-se míster indagarmos: o que é uma ação clínica? 

A etimologia da palavra clínica vem do idioma grego clinicare = inclinar-se. 

Debruçar-se sobre esse conceito nos dará subsídios para conhecermos de que clínica 

estamos falando. 

As concepções de humano e de mundo impregnam a ação clinica. Nas 

concepções compreensivistas,  temos como referência, Heidegger (1889-1976) e 

Gadamer (1900-2002): o homem acontecendo no mundo, o campo é o mundo com 

suas tramas de sentido em um existir que é singular. A compreensão do que é para 

uma pessoa sua experiência é o centro dessa concepção filosófica, a qual pauta 

novas modalidades de intervenções clínicas e de pesquisas nesse campo. Vale frisar 

que, esse viés filosófico comporta uma infinidade de teóricos e pensadores. Citamos 

as abordagens psicossociais que ampliam o conceito de clínica e colocam a 

intervenção do clínico como uma ação conjunta com seu atendido, destituindo o clínico 

do lugar cristalizado do poder sobre o demandante da ação clínica.   

Nesse sentido, a ação clínica é tomada  como provocação e não como cura. 

É tomada como busca de autonomia e não de ajustamento. É uma ação que provoca 

outros modos de pensar a vida, que desaloja, que provoca o desraizamento das 

certezas. A ação clinica não é mais vista como uma intervenção sobre a 

psicopatologia e isso transforma, por exemplo, a identidade do psicólogo clínico, 

porque o convoca para responder de um outro lugar: construir uma clínica que põe a 

vida em movimento. Ação clínica como ethos: refletir com o atendido a partir do que a 

clínica interroga. 

No contexto institucional estudado nos deparamos com uma ação clínica 

compreendida como solicitude: cuidado como preocupação em dar uma resposta por 

parte da ciência psicológica. Profissionais colocando-se à disposição para que o outro 

ali possa pensar sua vida dentro e fora do cárcere, dê conta da sua existência e da 

sua historia. Contudo, não negamos que os atravessamentos institucionais direcionam 

essa ação, a saber: a ausência do lugar da psicologia como ciência que poderia 

contribuir para  uma compreensão expandida das pessoas autoras de delito e transpor 

a lógica do delito/delinquente 

A ação clínica desenvolvida nas instituições estudadas reitera a posição da 

psicologia nas prisões, posto que serve, quase que exclusivamente, aos operadores 

do Direito. As atividades historicamente consolidadas de elaboração de laudos e 

pareceres que dizem respeito à previsão dos comportamentos das pessoas 

encarceradas ainda é uma realidade, mas perdeu intensidade com a Resolução 12 de 
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2011 do CFP que regulamenta a atuação do psicólogo no âmbito do Sistema Prisional 

�± ressaltamos que essa Resolução foi suspensa pelo Ministério Público Federal , 

antes da conclusão dessa pesquisa e, provavelmente, poucos profissionais têm essa 

informação. Em 2015 o CFP emitiu um Parecer Técnico informando aos psicólogos e a 

toda sociedade o seu posicionamento contrário a essa suspensão, bem como as 

providências judiciais juntos ao STF para reativar a resolução:   

�³A sentença que suspende a Resolução CFP n. 012/2011 se insurge 

�H�V�S�H�F�L�D�O�P�H�Q�W�H�� �F�R�Q�W�U�D�� �R�� �D�U�W���� ���ž���� �†���ž�� �G�D�� �U�H�I�H�U�L�G�D�� �5�H�V�R�O�X�o�m�R���� �T�X�H�� �Y�H�G�D�� �³a 

elaboração de prognóstico criminológico de reincidência, a aferição de 

periculosidade e o estabelecimento de nexo causal a partir do binômio delito-

�G�H�O�L�Q�T�X�H�Q�W�H�´�� �Q�D���S�H�U�t�F�L�D���S�V�L�F�R�O�y�J�L�F�D���U�H�D�O�L�]�D�G�D���Q�R���F�R�Q�W�H�[�W�R���G�D���H�[�H�F�X�o�m�R���S�H�Q�D�O, 

utilizando-se de argumentos extremamente frágeis e simplistas para justificar 

a imposição jurídica perante a prática dos (as) psicólogos (as) que atuam no 

�k�P�E�L�W�R���G�R���V�L�V�W�H�P�D���S�U�L�V�L�R�Q�D�O���´�����&�)�3��������������4. 

 

Outras atividades são descritas pela secretaria estadual que executa as 

ações de ressocialização em Pernambuco, conforme a Portaria conjunta SAD/ 

SERES; Nº 117 DE 02/10/2009  que versa sobre as atribuições do psicólogo: 

 

Utilizar métodos e técnicas psicológicas com o objetivo de diagnóstico 

psicológico; realizar pesquisa, acompanhamento psicológico e intervenção 

psicoterápica individual ou em grupo; atuar junto à equipe multiprofissional no 

sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores emocionais que 

intervêm na saúde geral do indivíduo; atuar como facilitador no processo de 

integração e adaptação do individuo à instituição; orientação e 

acompanhamento à cliente, familiares, técnicos e demais agentes que 

participam, direta ou indiretamente, das atendimentos; participar dos 

planejamentos e realizar atividades com o objetivo de propiciar reinserção 

social; participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando 

programas, projetos e planos de atendimentos, com o objetivo de detectar 

necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal 

envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas 

atividades meio; executar outras atividades pertinentes ao cargo/área. 

 

                                                           
4 Parecer Técnico disponível, na íntegra, em Anexo III. 
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 As narrativas das psicólogas participantes desse estudo desvelam as 

contradições, e porque não dizer, o profundo abismo entre aquilo que é apresentado 

como conteúdo teórico sobre a psicologia jurídica no Sistema Prisional e a realidade 

cotidiana. As narrativas expressam significativas contradições entre o que determina a 

SERES e as práticas realizadas nessas instituições. Não existem as mínimas 

condições dignas de vida para os homens encarcerados e tanto para os homens como 

para as mulheres não há ações integradas, nem projetos consistentes de 

ressocialização. Falta estrutura física para a ciência psicológica construir e contribuir 

com ações de ressocialização. O acesso aos profissionais de saúde, de justiça, de 

atenção psicossocial, quando não é negado, é ineficiente ou mediado pela corrupção. 

O que está posto é que o Estado é omisso em suas obrigações legais de prover as 

condições para a reinserção social das pessoas privadas de liberdade.  

A título de exemplo indicamos a total falta de privacidade, tanto dos 

psicólogos como dos reeducandos, para compartilhar experiências. Como falar de si 

ali, se o que dá para falar são sussurros?  O trabalho multidisciplinar em instituições 

tem a interdisciplinaridade como um dispositivo que orienta as intervenções e o setting 

são os espaços onde os encontros acontecem (uma enfermaria, um corredor, um pátio 

ou até mesmo uma praça). No entanto, nas instituições prisionais as falas não podem 

ser compartilhadas. Não são protegidas. São sussurros, que denunciam o quanto são 

vigiadas e desencadeiam sentimentos persecutórios em quem fala e em quem realiza 

a escuta: Tudo que é dito pode ser usado contra quem fala. É uma regra percebida 

nas entrelinhas da comunicação entre profissionais e seus atendidos. A linguagem, os 

sentidos verbais são ponderados com códigos e outras formas de expressões não 

verbais.  As falas não são protegidas. Assim, nos deparamos com uma modalidade de 

clínica que acaba reproduzindo modelos teoricamente instituídos: a clínica do 

ajustamento das condutas. 

Estudar os fenômenos que emergem nesse campo é adequar a própria 

metodologia da pesquisa ao espaço social onde ela acontece, porque esse campo é 

diverso, composto por  múltiplos cenários, o que nos dá uma única certeza: A 

incerteza é o grande desafio.  

A pesquisadora foi vista como agente de desequilíbrio na instituição, como 

intrusa, daí a importância dos estudos prévios sobre o campo para apropriar-se do 

território, não em busca de comprovar verdades, mas, sobretudo, saber onde se está 

pisando e, na relação, construir um ethos de confiança. 

Esse estudo continua em aberto porque ele é um recorte daquele momento 

histórico: a primeira pesquisa em psicologia clínica, com psicólogas, feito por uma 
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pesquisadora psicóloga que atuou à época das narrativas, no Sistema Prisional em 

Pernambuco.  

Esse estudou convoca seus idealizadores, colaboradores e leitores, a 

participar da construção de uma clínica política em detrimento a uma clínica curativa �± 

ou de ajustamento de condutas, prática hegemônica dos psicólogos clínicos 

tradicionais.    

Ao abrir um espaço de fala e de escuta para as psicólogas colaboradoras, 

esse estudo marcou seu caráter interventivo ao possibilitar que elas construam novos 

sentidos para as suas práticas e se apropriem dos seus conhecimentos para 

questionar �± ou recusar�± o lugar de subserviência e subutilização da ciência 

psicológica, explícito em suas narrativas. Permitiu, ainda, que revisitassem suas 

tradições: formação acadêmica, especializações e, sobretudo, se engajassem mais no 

compromisso ético, estético, político com a profissão e com a sociedade. Tal 

compromisso diz das possibilidades, que nas palavras de Ana Lucia Francisca (2012) 

�V�m�R�� �� �³�p�W�L�F�D�V���� �Q�R�� �V�H�Q�W�L�G�R�� �G�H�� �I�D�]�Hr escolhas; estéticas, como construção de territórios 

existenciais que façam sentido; e políticas, no sentido de poder �± poder de 

�F�R�Q�V�W�L�W�X�L�o�m�R���G�H���F�H�U�W�R�V���P�R�G�R�V���G�H���V�X�E�M�H�W�L�Y�D�o�m�R���H���G�H���H�[�L�V�W�r�Q�F�L�D���H�P���G�H�W�U�L�P�H�Q�W�R���G�H���R�X�W�U�R�V�´��

(p. 31). 

Esse estudou convoca seus idealizadores, colaboradores e leitores, a 

participar da construção de uma clínica política em detrimento a uma clínica curativa �± 

ou de ajustamento de condutas, prática hegemônica dos psicólogos clínicos 

tradicionais.  Para Cecília Coimbra (2005, p.42, citada por  Barros; Louzada 

&Vasconcelos, 2008, p.16)  um novo fazer clínico se constrói  

 

�³���������G�D�Q�G�R���Y�R�]���D���X�P�D���F�O�t�Q�L�F�D���F�R�P�R���S�U�R�G�X�o�m�R���G�D���G�L�I�H�U�H�Q�o�D�����F�R�P�R���G�H�V�D�E�L�W�D�Q�G�R���R��

�V�R�O�R�� �G�R�V�� �F�R�Q�I�O�L�W�R�V�� �µ�L�Q�W�U�D�S�V�t�T�X�L�F�R�V�¶���� �W�R�P�D�Q�G�R�� �D�� �F�O�t�Q�L�F�D�� �F�R�P�R�� �S�R�O�t�W�L�F�D����

entendendo a política como expressão de forças coletivas que, ao permear a 

�Y�L�G�D�����S�U�R�G�X�]�H�P���R�V���K�X�P�D�Q�R�V���G�H�V�V�D���R�X���G�D�T�X�H�O�D���P�D�Q�H�L�U�D���´�� 

 

Por esse viés, ao optar por uma clínica psicossocial ou clínica ampliada, os 

psicólogos em instituições prisionais lançam mão de um conjunto de dispositivos que 

favorecem devires no cotidiano: aquilo que se processa, aquilo que acontece para 

além do que está posto como regras de funcionamento e de condutas.  Hannah Arendt 

(1998) afirma que a política baseia-se na pluralidade dos homens e trata da 

convivência entre os diferentes. A clínica psicológica, nessa perspectiva, é propositiva 

de autonomia e liberdade. Por isso, a clínica política é ampliada, na medida em que 
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favorece a superação dos modelos de intervenções que incidem exclusiva e 

isoladamente no mundo intrapsíquico, para uma proposta de compreensão da 

dimensão subjetiva de todos os envolvidos em um dado contexto, nesse caso, clínico-

institucional. A proposta da clínica política nas instituições tem o profissional e o 

cliente/usuário como protagonistas de transformações e construções coletivas de 

sentidos, visando o agir e o pensar sobre o agir, que levam a corresponsabilidade.  

 

 

A presente pesquisa testemunhou profissionais da psicologia situando-se no 

mundo como parte dele �± protagonistas �±  e não como partícipes, em um movimento 

de coautoria: fazer diferente e ter o outro como testemunho: a sociedade e a clientela. 

Nisso Hannah Arendt (2014) nos ajuda a pensar que, para além de estudarmos e 

intervirmos na natureza humana precisamos, urgentemente, compreender a condição 

humana: nesse caminho que se desvela, os profissionais de psicologia podem se 

apropriar de suas historias nas instituições para marcar seu lugar no mundo e na 

ciência. Pretende-se que o resultado desse estudo contribua uma construção de novas 

formas de inteligibilidade no fazer da ciência psicológica no Sistema Prisional. A 

psicologia presente no Sistema Prisional, abordada nesse este estudo, revela práticas 

muito mais a serviço das instituições prisionais e da  justiça do que às pessoas 

encarceradas e à sociedade. A psicologia jurídica, com seu viés criminológico 

positivista, se sobrepõe à psicologia clínica ampliada, à psicologia social e ignora o 

diálogo com o campo psicossocial. Por isso mesmo, a promoção da saúde e a 

construção de subjetividades autônomas tornam-se imperceptíveis..A pesquisa sobre 

a prática psicológica em duas instituições prisionais, uma feminina e outra masculina, 

possibilitou problematizar a questão de gêneros, explícita nas metáforas usadas para 

descrever os doi�V���F�D�P�S�R�V���� �� �8�P���F�D�P�S�R���G�H���³�U�R�V�D�V���V�L�O�H�Q�F�L�R�V�D�V�´���� �T�X�H���S�R�U���V�X�D���Q�D�W�X�U�H�]�D����

não falam, expõe a naturalização da submissão das mulheres e sua condição 

domável, da expectativa social de obediência a não rebeldia, por isso as comunidades 

ao  redor da penitenciária feminina nem percebem sua existência. Uma construção 

física bem planejada e funcionando com ares de convento: lugar de reclusão para 

reflexão e purificação da alma. Não incomodam as equipes que, mesmo sendo mista, 

tem em sua maioria mulheres �± apenas profissionais de psicologia do sexo feminino 

atuam nessa instituição. As mulheres cumprem suas penas e esperam o dia de sair, 

como narrou uma das psicólogas colaboradoras. Já a Unidade Prisional masculina, a 

�P�H�W�i�I�R�U�D�� �G�H�� �X�P�� �³�F�D�P�S�R�� �P�L�Q�D�G�R�´�� �G�L�]�� �P�X�L�W�R�� �P�D�L�V�� �G�R�� �T�X�H�� �R�� �V�H�Qtido figurado do termo. 

Revela o cotidiano de um habitat genuinamente masculino, onde as atitudes de 
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�Y�L�U�L�O�L�G�D�G�H�����Y�D�O�H�Q�W�L�D���H���H�[�S�O�R�V�m�R���V�m�R���D�F�H�L�W�D�V���F�R�P�R�����³�Q�R�U�P�D�L�V�´�����(�V�W�U�D�Q�K�H�]�D���V�H�U�L�D���V�H���Q�m�R���R��

fosse assim, pois essas são as expectativas dentro e fora do cárcere.   A corrupção e 

a destreza  foram evidenciadas nas narrativas das psicólogas, do ponto de vista de 

mulheres que atendem homens.  Além disso, notam-se atitudes de poder que coloca a 

�S�V�L�F�R�O�R�J�L�D�����W�D�P�E�p�P�����Q�H�V�V�H���O�X�J�D�U�����³�(�O�H�V���V�m�R���R�E�U�L�J�D�G�R�V���D���Q�R�V���F�K�D�P�D�U���G�H���G�R�X�Wora. É uma 

�T�X�H�V�W�m�R�� �G�H�� �U�H�V�S�H�L�W�R���´�� �5�H�V�V�D�O�W�D�P�R�V�� �T�X�H�� �W�R�G�D�V�� �D�V�� �P�X�O�K�H�U�H�V�� �H�� �K�R�P�H�Q�V�� �G�D�V�� �H�T�X�L�S�H�V��

recebem o mesmo tratamento. Ao que parece, impõe-se um tratamento hierárquico 

que, a meu ver, encobre muito mais um temor às relações de intimidade entre 

reeducandos e profissionais. Nessas duas instituições é evidente a ausência de 

Políticas Públicas específicas para a diversidade sexual e de gêneros, para além da 

polaridade homem/mulher; também é evidente a necessidade de enxergar e escutar 

as demandas que são silenciadas pelas ameaças e pela omissão do Estado.  A esse 

respeito, as ações em Pernambuco e nos outros estados da federação parecem ser 

ineficientes, pois não indicam para a superação da homofobia, da lesbofobia e da 

transfobia.  Esses fenômenos, presentes no contexto prisional, ainda são pouco 

estudados e denunciam a necessidade urgente de se construir conhecimentos que 

balizem a elaboração e efetivação de ações que atendam o propósito de 

ressocialização dessas pessoas. As diversidades de: gênero, sexual, racial, religiosa, 

cultural e de modos de existir são sobrepujados por um padrão de comportamento 

dominante considerado normal, retrato dos protótipos vigentes extramuros que ditam 

os modos de ser dos reeducandos e reeducandas, por meio das normas de controle 

institucional. Tais padronizações são corroboradas pela psicologia, apesar de termos 

encontrado nas narrativas das psicólogas participantes da pesquisa linhas de fuga, 

movimentos de desterrritorializações que, segundo Deleuze & Guattari (1996), é 

possível como alternativas às atitudes lineares, ou seja, construção do pensamento 

que se oponha às realidades cristalizadas. Trata-se do acolhimento das diferenças, 

escuta e intervenções psicossociais na tentativa de atender minimamente às 

demandas de quem consegue um atendimento psicológico nessas instituições.  

O descompasso entre a prática da psicologia e as necessidades que a 

realidade prisional exige, prevalece porque a atividade hegemônica da avaliação 

psicológica para fins de aferição de periculosidade, prognóstico de reincidência e 

relação do binômio delito/deliquente é o que ratifica o status da psicologia como 

�F�L�r�Q�F�L�D���S�R�U�T�X�H���p���R���T�X�H���L�Q�W�H�U�H�V�V�D���G�D���S�V�L�F�R�O�R�J�L�D���S�D�U�D���R���'�L�U�H�L�W�R�����³�R�V���D�Q�R�U�P�D�L�V���V�m�R���R�V���T�X�H��

�M�i���V�H���S�D�U�H�F�H�P���F�R�P���R���F�U�L�P�H���D�Q�W�H�V���G�H�O�H���W�H�U���D�F�R�Q�W�H�F�L�G�R�´�����)�R�X�F�D�X�O�W, 2001). É a ciência a 

serviço da vigilância e punição. O Exame Criminológico ainda é exigido em muitas 

instituições prisionais no Brasil e se mantém pelo argumento de que a psicologia 
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possui testes que respondem à demanda jurídica da previsão dos comportamentos 

desviantes e, a partir de então, decidir quem receberá o benefício da progressão do 

regime penal. A função da psicologia em decifrar os enigmas do comportamento 

criminoso esbarra na fragilidade de alguns instrumentos psicológicos, os quais se 

destinam a interpretar condutas, a inferir e fazer juízo de valores. As contribuições da 

psicologia nas Políticas Públicas de ressocialização não são autônomas  e  dependem 

um rol de ações interdisciplinares e intersetoriais. Dizem da inserção do fazer 

psicológico no cotidiano dessas instituições, a partir das ações determinadas pelo 

Estado e as Unidades Federativas. O que temos de mais recente em termos de 

Políticas Públicas de Ressocialização, em nível federal, é a publicação no Diário 

Oficial da União de 07/10/2015  em que a Presidenta da República Dilma Roussef 

sancionou a Lei que altera a LEP de 1984 e determina a separação de  detentos em 

estabelecimentos prisionais, conforme a gravidade dos crimes cometidos  �± válida 

para os crimes hediondos. A proposta é de acabar com o que se popularizou como a 

universidade do crime provocada pela mistura de infratores de níveis diferentes. O 

preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela convivência 

com os demais presos ficará segregado em local próprio. Com essa divisão busca-se 

uma melhor separação entre os presos, levando-se em conta os crimes cometidos 

para que o Estado possa garantir sua reintegração social. (Texto extraído do Jornal 

Folha de Pernambuco de 08/10/2015, p. 07). Resta-nos indagar: quais as 

contribuições da psicologia para os que estão no confinamento dentro do 

confinamento?  

O que vislumbramos como investimentos a partir de agosto de 2016, 

por parte do atual chefe do governo federal, para esse setor, é o processo de 

ampliação de parcerias entre o Estado e a iniciativa privada. O objetivo é reduzir 

gastos públicos. Ao que aponta o atual presidente da República, a solução para a 

falência das instituições prisionais está muito mais na direção de um projeto neoliberal 

do que no investimento e efetivação de Políticas Públicas que atendam, de fato, as 

demandas dos apenados  e da sociedade. 

Por essa e tantas outras inquietações essa pesquisa se aventurou a 

mapear os modos de existir e os sentidos de existir e de fazer psicologia em lugares 

onde a psicologia também se encontra confinada em suas teorias e práticas 

descontextualizadas das realidades emergentes. É urgente o debate da ciência 

psicológica e suas contribuições para a efetivação de Políticas Públicas.  Sair do lugar 

histórico de uma ciência que, desde sua emergência, encontra-se presa aos discursos 

de verdades que não soam  nem de longe absolutas porque seu objeto de estudo é o 
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ser processual, inacabado, do devir. Essa condição de processualidade do ser, a que 

nos referimos diz dos processos de subjetivação que estão, segundo Ana Lucia 

�)�U�D�Q�F�L�V�F�R���������������� �S���� ���������³�Q�m�R���P�D�L�V���V�H�G�L�P�H�Q�W�D�G�R�V���Q�R���D�E�V�R�O�X�W�R���� �Q�R���X�Q�R���� �Q�R���L�G�r�Q�W�L�F�R���� �Q�R��

�K�R�P�R�J�r�Q�H�R�´�����R�X���V�H�M�D�����D���S�U�H�Y�L�V�L�E�L�O�L�G�D�G�H���G�D�V���F�R�Q�G�X�W�D�V���V�H���G�L�V�V�R�O�Y�H���Q�D�V���L�Q�F�H�U�W�H�]�D�V���G�R��vir-

a-ser, marca indiscutível da �H�V�S�p�F�L�H���K�X�P�D�Q�D�����(���D�L�Q�G�D�����V�H�J�X�Q�G�R���D���D�X�W�R�U�D�����³�V�H���R���V�H�U���V�H��

define por sua processualidade �± e se é esta processualidade o princípio organizador 

da subjetividade �± estamos diante não de uma compulsão à repetição, mas antes de 

�X�P�D���U�H�S�H�W�L�o�m�R���G�D���G�L�I�H�U�H�Q�o�D�´. (ibidi). Nesse diálogo com as ciências criminais, podemos 

inferir que, para o Direito Penal o ser é seu ato delituoso e nele se encerra. É o ser 

processável. 

Nas palavras de Boaventura Souza Santos, o projeto da modernidade falhou: 

as ciências não dão conta de compreender as demandas do homem pela observação 

e intervenção. O empirismo serve ao controle e manipulação, daí a ênfase na 

observação, controle e previsão.  Não há espaços para a reflexão, a elaboração e a 

autonomia das pessoas. Procura-se consolidar discursos repetitivos, vazios, 

disciplinadores, extirpando, assim, quaisquer tentativas de construção de 

subjetividades alternativas.  

O posicionamento ético-estético-político das psicólogas e dos psicólogos no 

Sistema Prisional em todo país é o que pode transformar essas práticas ou as ações 

de ressocialização continuarão a ser meros adestramentos. O compromisso social da 

psicologia refere-se ao protagonismo das psicólogas e dos psicólogos como agentes 

de transformação social e diz do engajamento em lutas coletivas em prol da efetivação 

de Políticas Públicas, não somente de ressocialização e saúde, mas, sobretudo, de 

educação, de segurança, de meio ambiente, de cultura, de lazer, da superação do 

racismo e da garantia de direitos sociais de uma forma geral, com atitudes propositivas 

nos contextos jurídicos. À luz da Criminologia Crítica, propor ações que priorizem 

políticas sociais, envolvimento da comunidade na mediação, conciliação e superação 

de conflitos como prevenção primária do crime e de outras violências, em vez de 

�H�Q�I�D�W�L�]�D�U�� �D�� �S�U�R�S�H�Q�V�m�R�� �³�Q�D�W�X�U�D�O�´�� �S�D�U�D�� �R�� �F�U�L�P�H���� �'�H�I�H�Q�G�H�U�� �G�H�� �I�R�U�P�D�� �L�Q�W�U�D�Q�V�L�J�H�Q�W�H�� �D��

superação das injustiças e desigualdades sociais e pensar criticamente na sociedade 

em que vivemos. Compreender a ressocialização para além da meritocracia que 

despreza as conjunturas macrossociológicas, macroeconômicas e macropolíticas que 

nos circundam e nos constituem. Sugerir aos magistrados a justiça restaurativa, as 

penas alternativas à reclusão. Nesse hódos-méta podemos  caminhar, utopicamente, 

talvez, para o fim possível das prisões. 
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1. INTRODUÇÃO 

O fenômeno do encarceramento feminino em massa evidenciado em nosso país nos 

últimos anos suscita questões pertinentes às condições de vida numa instituição como a 

prisão. As especificidades das demandas femininas num local que historicamente é organizado 

pela ótica masculina revelam-se diversas e multifacetadas, principalmente as relativas à Saúde 

da Mulher no Sistema Prisional, apontando assim para a complexidade de questões que 

permeiam tanto a institucionalização quanto a garantia do direito universal à saúde disposto em 

nossa Constituição de 1988 (BRASIL, 1988). 

Dentre as mudanças ocorridas na vida das mulheres nas últimas décadas, destaca-se 

em nosso país, o aumento da população feminina no ambiente prisional. Segundo dados do 

Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias: Infopen Mulheres, em 2014 o Brasil 

ocupava a quinta maior população de mulheres encarceradas no mundo (DEPEN, 2014).  

Com uma população feminina prisional de 37.380 mulheres, o país apresentou também 

uma elevada taxa de aprisionamento, durante o período de 2000 a 2014 o aumento dessa 

população1 foi de 567,4%. Desse total de mulheres, 11.629 aguardavam a julgamento (DEPEN, 

2014). Os números formam uma população homogênea na qual prevalece certos perfis 

demarcando as tendências de encarceramento de mulheres nas penitenciárias brasileiras. 

Exclusas, principalmente devido ao envolvimento com o tráfico (58%), as mulheres são jovens 

(50% tem entre 18 e 29 anos), solteiras (57%), de baixa escolaridade (50% não concluíram o 

ensino fundamental) e negras (68%) (DEPEN, 2014). 

    Além disso, superlotação, condições precárias de higiene, alimentação inadequada, 

abusos e violências, traduzem a degradação da vida humana realizada pelo Estado sob a 

�p�J�L�G�H�� �G�D�� �V�H�J�X�U�D�Q�o�D�� �S�~�E�O�L�F�D���� �'�H�� �D�F�R�U�G�R�� �F�R�P�� �:�$�&�4�8�$�1�7�� �������������� �X�P�D�� �W�H�Q�W�D�W�L�Y�D�� �G�H�� �³�U�H�P�H�G�L�D�U��

�F�R�P�� �X�P�� �³�P�D�L�V�� �(�V�W�D�G�R�´�� �S�R�O�L�F�L�D�O�� �H�� �S�H�Q�L�W�H�Q�F�L�i�U�L�R�� �R�� �³�P�H�Q�R�V�� �(�V�W�D�G�R�´�� �H�F�R�Q�{�P�L�F�R�� �H�� �V�R�F�L�D�O�� �T�X�H�� �p�� �D��

própria causa da escalada generalizada da insegurança objetiva e subjetiva em todos os 

�S�D�t�V�H�V�´�� ���S���������� �-�i���T�X�H���F�R�P���R���D�G�Y�H�Q�W�R���G�D���J�O�R�E�D�O�L�]�D�o�m�R���Q�H�R�O�L�E�H�U�D�O���D�V���F�D�U�D�F�W�H�U�t�V�W�L�F�D�V���H�F�R�Q�{�P�L�F�D�V��

�D�F�H�Q�W�X�D�U�D�P�� �D�V�� �G�H�V�L�J�X�D�O�G�D�G�H�V�� �V�R�F�L�D�L�V���� �³�O�L�E�H�U�D�o�m�R�� �G�R�V�� �P�H�U�F�D�G�R�V���� �S�U�L�Y�D�W�L�]�D�o�m�R�� �G�D�V�� �L�Q�G�~�V�W�U�L�D�V e 

�V�H�U�Y�L�o�R�V���� �G�H�V�U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�o�m�R�� �G�D�V�� �U�H�O�D�o�}�H�V�� �G�H�� �W�U�D�E�D�O�K�R���� �I�O�H�[�L�E�L�O�L�]�D�o�m�R�� �V�D�O�D�U�L�D�O�´�� ���3�$�6�7�$�1�$����

2012, p. 26), ou seja, exacerbação do processo de exclusão social.  

Assim, a estratégia de controle social se baseia na redução de garantias dos direitos 

básicos dos seres humanos e aumento das políticas penais, norteada por uma gestão da 

segurança pública antidemocrática, autoritária e hegemonicamente articulada como necessária 

face a obsessão securitária que paira na população (PASTANA, 2012).  

Além disso, paira um julgamento moral em torno da criminalidade de que essa espécie de 

quebra de um pacto social destitui a pessoa de todos os seus direitos, inclusive o direito à 

saúde (MARTINS et al., 2014). Essa opinião pública, historicamente construída, perpassa a 

                                                           
1 O aumento da população masculina foi de 220,20% para o mesmo período (BRASIL, 2014). 
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efetivação dos direitos das pessoas privadas de liberdade e constitui um desafio para a 

efetivação das políticas de saúde voltadas para essa população, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde �± SUS (SILVA, 2015). Daí a necessidade de observar tal conjuntura já que a 

implementação das políticas de saúde são realizadas também de acordo com as concepções 

dos integrantes da coletividade carcerária (SILVA, 2015; BASARGLINI, KEHRIG, ARRUDA, 

2015). 

Nesse contexto, a escolha por investigar a experiência de adoecimento por 

Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) no cotidiano de mulheres privadas de liberdade em uma 

Penitenciária Feminina / Mato Grosso relaciona-se principalmente, com as significações que tal 

adoecimento tem de estar sintonizado com as aflições cotidianas, e por se tratar de uma 

doença crônica, na qual a impossibilidade de cura encontra alívio no cuidado. Por isso, o 

referencial teórico ancorado na experiência de adoecimento, já que mesmo o adoecimento 

sendo único para cada pessoa, sua interpretação perpassa as interações sociais. 

 

2. CONSIDERAÇÕES METODOLÓGICAS  

Para a construção/delimitação do objeto de estudo foi realizado uma revisão teórica 

sobre a hipertensão arterial sistêmica em seus aspectos clínicos e epidemiológicos, e também 

como adoecimento crônico, ou seja, os significados �G�D���³�S�U�H�V�V�m�R���D�O�W�D�´�����F�R�Q�I�R�U�P�H��desvelado em 

estudos sócioantropológicos. Foi realizada também uma revisão bibliográfica acerca da vida de 

mulheres privadas de liberdade na intersecção com a saúde a partir das principais bases de 

dados especializadas em Saúde Coletiva e em Ciências Sociais e Humanas em Saúde e ainda, 

dos marcos legais acerca do direito à saúde da população privada de liberdade no Brasil, 

composto principalmente por documentos oficiais (planos de políticas governamentais) 

organizados pelo Ministério da Saúde e disponíveis on-line. 

O estudo foi realizado na �3�H�Q�L�W�H�Q�F�L�i�U�L�D�� �)�H�P�L�Q�L�Q�D�� �³�$�Q�D�� �0�D�U�L�D�� �G�R�� �&�R�X�W�R�� �0�D�\�´���� �P�D�L�V��

precisamente da unidade de saúde prisional, nativamente conhecida como enfermaria. Os 

sujeitos de pesquisa foram seis mulheres com processo transitado e julgado, diagnosticadas e 

cadastradas com Hipertensão Arterial Sistêmica na enfermaria local. O trabalho de campo foi 

realizado durante o período de julho de 2016 à janeiro de 2017.  

Para atingir os objetivos deste estudo, foram utilizadas as seguintes técnicas e 

estratégias: conversas informais e observação com registros em diário de campo, entrevistas 

compreensivas e a organização de dados socioeconômicos e de saúde numa ficha de 

caracterização dos sujeitos da pesquisa. Tais instrumentos e técnicas escolhidas condizem 

com a complexidade do fenômeno estudado e permitiram uma apreensão mais profunda dessa 

realidade social.  

Para a garantia da fidedignidade dos dados, estes foram registrados por meio de 

gravação em áudio e mediante assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. 
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Todas as mulheres foram elucidadas quanto aos objetivos do trabalho, da garantia de 

preservação de suas identidades, do sigilo quanto às informações partilhadas e da 

possibilidade de sua desistência a qualquer momento da pesquisa bem como da 

impossibilidade de interferência em seu processo penal. As entrevistas foram realizadas em 

locais reservados, somente na presença das pesquisadoras, dispensado a equipe de 

segurança e os demais profissionais de saúde da instituição. 

O material discursivo (caderno de campo, as gravações das entrevistas, formulários de 

caracterização socioeconômica, documentos fornecidos) foi organizado em um banco de 

dados.  A posterior transcrição das entrevistas e as diversas escutas foram de extrema 

relevância para a análise dos dados. A tipificação do material coletado em campo juntamente 

com a elaboração teórica foi construída a partir da imersão em cada registro, explorando o 

máximo de elementos de cada entrevista realizada juntamente com as anotações. As análises 

individuais foram compiladas em relação aos temas de análise, grifando os trechos das 

entrevistas em que o conteúdo aparece. Após isso, foram reunidos os temas ou tipos de 

enunciados para as categorias. Em seguida, foram codificados os dados de forma que seja 

representativa daquela categoria. 

O projeto matriz ao qual este estudo foi vinculado foi apreciado pelo Comitê de Ética em 

Pesquisa do Hospital Universitário Júlio Muller (CEP\HUJM), aprovado sob o parecer/protocolo 

n° 344.953 de 31/7/2013 e financiado pela Coordenação de Pessoal de Nível Superior �± 

CAPES. Além da bolsa de pós-graduação nível Mestrado, o financiamento do projeto 

�³�)�R�U�W�D�O�H�F�L�P�H�Q�W�R�� �G�D�� �O�L�Q�K�D�� �G�H�� �S�H�V�T�X�L�V�D����Diversidade sócio-cultural, ambiente e trabalho, do 

mestrado em Saúde Coletiva do Inst�L�W�X�W�R�� �G�H�� �6�D�~�G�H�� �&�R�O�H�W�L�Y�D���8�)�0�7�´���� �I�R�L�� �F�R�Q�F�H�G�L�G�R�� �D�W�U�D�Y�p�V�� �G�R��

edital Programa Nacional de Pós-doutorado da CAPES �± PNPD/2011 Processo nº 

23038.007708/2011 Concessão Institucional (vigência até 11/2016), Cadastro PROPeq/UFMT 

�± nº 173/CAP/2012; desenvolvido junto ao ISC-UFMT, sob a coordenação da Prof .�• Dr.�• Reni A. 

Barsaglini.  

A pesquisa atendeu às diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Saúde, na 

Resolução MS/CNS n°466 de 12 de dezembro de 2012 que versa sobre os aspectos éticos a 

serem considerados na pesquisa com seres humanos (BRASIL, 2012). Importante mencionar 

ainda que, no contexto prisional há de considerar as condições internas e externas de 

segurança que viabilizam as ações em campo, muitas vezes colidindo com o planejamento 

feito. O que, todavia, são questões relativas à dinâmica da pesquisa qualitativa. 
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3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A Penitenciária Fe�P�L�Q�L�Q�D���³�$�Q�D���0�D�U�L�D���G�R���&�R�X�W�R���0�D�\�´���p a única penitenciária destinada às 

mulheres no estado, embora no interior elas cumpram penas ou aguardam a julgamentos em 

anexos de instituições penais masculinas (MATO GROSSO, 206). Inaugurado em agosto de 

2000, com capacidade para 180 mulheres, é difícil precisar o número de mulheres presas 

devido a rotatividade (ingressos, transferências, mudança de regime, alvarás). A Penitenciária 

Feminina fica próxima à uma unidade prisional masculina, de regime fechado e considerada de 

segurança máxima, as instituições são separadas por uma rua sem saída. 

Nesta unidade prisional, a possibilidade de remição é concedida às presas condenadas 

mediante seleção e monitoramento do cumprimento das atividades e do bom comportamento 

na instituição. As atividades para remição de pena nesta unidade feminina são exercidas, no 

salão de beleza, artesanato, cozinha, costura, serviços gerais e ainda, a partir da freqüência à 

escola e participação em cursos profissionalizantes. 

A escola possui quatro salas de aula, nas quais são oferecidos o Ensino Básico, 

Fundamental e Médio, assim são divididas as turmas e não por séries como nas escolas 

comuns. São oferecidos, também, cursos profissionalizantes pelo Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) e PRONATEC, através da Fundação Nova 

Chance2. 

No período da pesquisa, a penitenciária não contava com crianças e o espaço materno-

infantil encontrava-se em reforma. Conforme informações locais, e que pudemos 

presenciar/visualizar em 2017, há um impasse antigo em relação a obra que já foi interrompida 

judicialmente várias vezes por causa de problemas com a empresa responsável, esse ano foi 

retomada tendo como mão de obra os presos da penitenciária masculina, entretanto não há 

uma rotina de horários para este trabalho e nem prazos para a conclusão do espaço.  

Em relação ao atendimento à saúde, a unidade conta com uma equipe composta por sete 

técnicos de enfermagem, cinco médicos (três ginecologistas, um clínico geral e um 

ortopedista), 2 dentistas, enfermeira, farmacêutica, psicóloga e assistente social, todos são 

concursados e trabalham no regime de 40 horas semanais, porém o cumprimento das jornadas 

varia (LOPES, 2014). Os atendimentos dão-se das 07:00 horas às 18:00 horas durante a 

semana e nos finais de semana somente dos profissionais técnicos de enfermagem que 

realizam suas escalas e dispensam a medicação de uso contínuo. Em caso de urgências no 

período noturno ou durante o final de semana, a presa deve sair escoltada para unidades de 

pronto atendimento da rede pública de saúde. 
                                                           
2 A Fundação Nova Chance (FUNAC) é uma instituição do Governo do Estado de Mato Grosso 
autorizada a criação pela Lei Complementar Estadual nº 291/2007 e institucionalizada pelo decreto 
1.478, de 29/07/2008, vinculada à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH/MT). O objetivo 
da instituição é a reinserção social de pessoas que estão em privação de liberdade e os egressos do 
Sistema Penitenciário, além de auxiliá-los na recuperação psicossocial e na assistência familiar. 
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O atendimento médico é realizado pela manhã e pela tarde, todos os dias, exceto às 

sextas-feiras o que reduz o fluxo da enfermaria. Como em outras instituições de saúde, a rotina 

e os procedimentos da equipe são organizados em torno do atendimento médico. Os serviços 

oferecidos são consultas com as especialidades e exames clínicos, com destaque para o Beta 

HCG, utilizado principalmente para o diagnóstico de gravidez, mas também para 

acompanhamento pós-aborto ou após tratamento de alguns tipos de câncer. Além de consultas 

e exames de rotina, são realizadas entrevistas psicossociais com os profissionais competentes. 

Ainda que tenha uma rotina, o funcionamento do serviço depende das condições de segurança 

da unidade prisional e está sujeito a ser suspenso caso haja necessidade, fato que 

presenciamos em algumas ocasiões, como por exemplo, visita da defensoria pública, 

encerramento das atividades de programas escolares e profissionalizantes, e na maioria das 

vezes, falta de efetivo de agentes. 

Para a caracterização das participantes foram utilizados os dados coletados pelo roteiro 

estruturado e pela entrevista semiestruturada. De forma geral, as seis mulheres ouvidas 

possuíam idade variável entre vinte e sete e cinquenta e nove anos e a idade média foi de 

45,33 anos, diferente do padrão nacional tendo em vista que a hipertensão arterial atinge 

mulheres mais velhas. Os dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias: 

Infopen Mulheres (DEPEN, 2014) revelam que 58% das mulheres encarceradas no Brasil, têm 

entre 18 e 29 anos. E que há um padrão nacional jovem em quase todos os estados, com a 

grande maioria das mulheres privadas de liberdade abaixo dos 34 anos, ou seja, em pleno 

período economicamente ativo da vida. Em Mato Grosso, 34% tem idade entre 18 e 24 anos, 

27% entre 25 2 29 anos, 15% entre 30 e 34 anos, 16% entre 25 e 45 anos e 6% entre 45 e 60 

anos (DEPEN, 2014). 

Em relação à raça, cor ou etnia, destaca-se a proporção de mulheres negras presas 

(68%) �± duas em cada três presas no Brasil são negras. Dados relativos ao estado de Mato 

Grosso, mostram que 21% das mulheres presas são brancas enquanto 79% negra, em junho 

de 2014 a porcentagem de mulheres amarelas, indígenas e outras foi 0% (DEPEN, 2014). 

Tendo em vistas as discussões acerca das classificações negro/pardo no Brasil, ainda assim 

os dados nacionais e estaduais corroboram os de nossa pesquisa. Das entrevistadas, três se 

autodeclaram negras, enquanto duas se consideraram pardas e uma branca. 

Quanto ao estado civil, quatro eram divorciadas, sendo que o final do casamento de uma 

participante ocorreu em decorrência da prisão, conforme referiu. Uma entrevistada relatou o 

casamento após a prisão, enquanto que outra explica que é solteira, mas possui um 

relacionamento com pessoa que conheceu na prisão e que no momento está em liberdade, 

mantendo-se a afetividade. Agrupando as mulheres divorciadas e solteiras, temos 5 que se 

encontram sem relacionamentos enquanto uma que possui namorada, concordando assim com 
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dados nacionais, nos quais a maior parte das mulheres encarceradas (57%) é solteira (DEPEN, 

2014). 

O número de filhos variou entre zero e cinco filhos. Quanto à composição familiar anterior 

à prisão, quatro relataram viver com a família, sendo predominante a família extensa, na qual 

convivem várias gerações, como os sogros, pais e filhos. As entrevistadas com mais idade 

relataram que morava com uma amiga ou (a mais jovem) sozinha. 

Em relação à naturalidade, quatro delas nasceram em outros estados e vieram para o 

Mato Grosso juntamente com a família em busca de melhores condições de trabalho, sendo 

comum a moradia em diversas cidades do interior do estado. As outras duas nasceram em 

Cuiabá-MT sendo que uma morava em município do interior e a outra relatou nunca ter deixado 

a capital. Quanto à procedência, duas vieram transferidas da Cadeia Pública do interior quando 

foi determinado seu fechamento em 2016. 

No geral da população prisional brasileira, o grau de escolaridade apresenta-se baixo, 

enquanto na população brasileira total cerca de 32% das pessoas completou o ensino médio, 

apenas 8% da população prisional total o concluiu. Quando comparados o grau de 

escolaridade de homens e mulheres encarcerados, há uma sensível melhora no caso das 

mulheres, ainda que persistam baixos índices gerais de escolaridade (50% das mulheres 

encarceradas não concluíram o ensino fundamental �± 53% dos homens, apenas 4% das 

mulheres encarceradas são analfabetas, contra 5% dos homens; 11% das mulheres 

encarceradas concluíram o ensino médio, contra 7% dos homens encarcerados) (DEPEN, 

2014).  

No Mato Grosso, 3% são analfabetas, 9% foram alfabetizadas em cursos não regulares, 

47% possuem ensino fundamental incompleto, 23 % o ensino fundamental completo, 12 % o 

ensino médio incompleto, 4% o ensino médio completo, 2% ensino superior incompleto, 0% 

ensino superior completo e 0% ensino acima do superior completo (DEPEN, 2014). Em nossa 

pesquisa o nível de escolaridade das entrevistadas também foi considerado baixo, duas delas 

relataram possuir o ensino fundamental incompleto, mas confessam só saber escrever os 

próprios nomes e fazer contas básicas. Três possuem o ensino fundamental completo, sendo 

que duas dessas relataram o ensino médio incompleto e uma participante declarou ter cursado 

o ensino médio completo. Em relação ao estudo, apenas duas das mulheres se frequentam a 

escola da unidade prisional. 

Moraes e Dalgalarrondo (2006) discutem a importância da religião em proporcionar um 

suporte emocional e transformações na vida das pessoas presas. Em nossa pesquisa apenas 

uma entrevistada optou por não adotar um segmento religioso, as demais utilizam a religião 

para lidar com o cotidiano prisional. A religião evangélica foi predominante, ainda que de 

diferentes vertentes é proferida por 3 entrevistas, já a religião católica é a opção de duas 

entrevistadas. Importante considerar que tais escolhas religiosas estão restritas às disponíveis 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 45



na instituição. Prestam assistência religiosa nesta penitenciária 9 segmentos religiosos 

distintos. 

De acordo com o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias: Infopen 

�0�X�O�K�H�U�H�V�� �������������� �³�D�� �S�U�H�Y�D�O�r�Q�F�L�D�� �G�H�� �F�H�U�W�R�V�� �S�H�U�I�L�V�� �G�H�� �P�X�O�K�H�U�H�V�� ���E�D�L�[�D�� �H�V�F�R�O�D�U�L�G�D�G�H���� �Q�H�J�U�D�V���� �Q�R��

sistema prisional revelam as discrepâncias das tendências de encarceramento de mulheres no 

�S�D�t�V�����H���U�H�I�R�U�o�D���R���M�i���F�R�Q�K�H�F�L�G�R���S�H�U�I�L�O���G�D���S�R�S�X�O�D�o�m�R���S�U�L�V�L�R�Q�D�O���J�H�U�D�O�´�����'�(�3�(�1�����������������S������������ Como 

um paralelo à baixa escolaridade, as ocupações desempenhadas antes da prisão são de pouco 

reconhecimento social e que exigem pouca qualificação, o que informa sobre a situação de 

classe das mulheres. Duas exerciam a função de trabalhadoras domésticas, uma de auxiliar de 

produção, uma de manicure, uma de profissional do sexo e outra era do lar. 

Quanto às informações relativas à privação de liberdade, do total de entrevistadas, três 

delas foram presas pela primeira vez, enquanto outras três são reincidentes. E dessas 

reincidentes, uma delas cumpre a quinta passagem pela Penitenciária e as demais pela 

segunda vez. O tempo de reclusão na instituição penal pesquisada variou de seis meses a três 

anos e seis meses.  E a duração das penas (bruto, sem as progressões) variou entre cinco 

anos e dez meses a cinquenta e dois anos. 

Para a remição de pena de pena na Penitenciária, uma trabalha extramuros, uma na 

costura, duas trabalham fazendo crochê no próprio raio. Duas das entrevistadas não possuem 

trabalho, uma delas perdeu o direito ao trabalho na costura por cometer falta grave e outra 

refere que não teve oportunidade de trabalho na unidade prisional, mas trabalhava extramuros 

na Cadeia de onde veio transferida. De acordo com a LEP (1984) a pessoa que cumpre pena 

em regime fechado ou semiaberto pode remir parte do tempo da execução de sua pena 

através do trabalho, assim, são necessários três dias de trabalho para remir um dia de pena. 

Ainda que garantido por Lei, o acesso ao trabalho não está disponível para todos o que 

prejudica a possibilidade de reabilitação dentro de uma instituição pena (MINAYO e 

CONSTANTINO, Org., 2015). 

O trabalho enquanto uma produção e reprodução da vida é uma atividade humana social 

básica, entretanto, no contexto prisional adquire outros significados, para além do ético e 

econômico, geralmente atribuído às atividades laborais. As motivações do preso para o 

trabalho laboral estão mais relacionadas à possibilidade de remição da pena e a necessidade 

de ocupar o tempo de alguma maneira, conforme discute Chies e Varel (2009). 

No entanto, pesquisadores como Lemos, Mazzili e Klering (1998) explicam que o trabalho 

prisional objetiva manter a ordem e a disciplina dentro da instituição. A medida que se ocupam 

com algo, passam menos tempo a pensar e consequentemente tornam-se mais submissos à 

instituição. Na penitenciária pesquisada, em geral, são realizados trabalhos manuais e 

tipicamente femininos concordando com a análise de Colares e Chies (2010), que explicam a 
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opção da direção por realizar atividades laborais no próprio raio, evitando assim o 

deslocamento das presas para outros espaços da prisão. 

Das seis mulheres metade relatou não receber visitas, duas relataram receber visitas 

semanais de outras mulheres, como a mãe, as filhas e prima, outra entrevistada respondeu 

que recebe mensalmente a visita da sobrinha. Lima (2005) ao pesquisar a penitenciária de 

maior concentração de população feminina privada de liberdade no Estado da Paraíba, 

apontou o abandono da família como um dos principais fatores relacionados a alta incidência 

dos problemas de saúde. Da mesma forma, Buckeridge (2011) ao estudar o cotidiano de uma 

unidade prisional feminina no Estado de São Paulo, comenta o abandono do marido, da família 

e dos filhos compartilhado com intenso sofrimento pelas mulheres pesquisadas. 

Todas as seis mulheres desta pesquisa relataram a descoberta da pressão alta no 

ambiente prisional e o tempo aproximado de diagnóstico variou de acordo como tempo de 

reclusão, entre dois e nove anos. O aprisionamento oportunizou o diagnóstico, mas por outro 

lado, pode ter sido um fator de desencadeamento ou exacerbação dos sinais e sintomas. As 

medicações anti-hipertensivas ingeridas diariamente são medicamentos da farmácia básica do 

SUS e disponíveis na rede. O uso de diferentes medicações anti-hipertensivas entre as 

mulheres variou de dois a oito diferentes medicamentos. 

Em relação à comorbidades referidas, complicações ou condições que demandavam 

cuidados, apenas uma entrevistada relatou não possuir. As demais apontaram: tireóide, 

reumatismo, diabetes, dificuldade de aprendizagem, fobia e depressão. E quanto ao uso de 

medicações para tais comorbidades, duas relataram o uso de medicação para diabetes e 

tireoide, as demais não fazem uso de medicação além das anti-hipertensivas. Em relação ao 

uso de tabaco, temos três fumantes, uma ex-fumante e duas não fumantes, sendo que uma 

delas explica que começou a fumar após a transferência para esta unidade prisional.  

Quando questionadas sobre a necessidade emergencial de acessar outros serviços de 

saúde de maior complexidade que o da penitenciária, 3 responderam de forma afirmativa e 

foram levadas às policlínicas da região e ao Pronto-Socorro Municipal de Cuiabá, após 

intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 

Das entrevistadas, apenas duas relataram a realização de atividade física anterior à 

prisão, uma delas freqüentava a academia de musculação e a outra era jogadora de futebol em 

times da capital. Entretanto, o aprisionamento impõe uma ruptura de rotinas e o desejo de 

retomar tais atividade é deslocado para quando deixarem a instituição. 

As atividades físicas podem ajudar a manter o equilíbrio físico e emocional, conforme 

explicam Minayo e Constantino (Org., 2015), no entanto as pesquisadoras ressaltam que o 

percentual de mulheres inativas nas prisões do Rio de Janeiro é muito alto, revelando assim 

uma tendência de isolamento e permanência nas celas. Em nossa pesquisa, predominou a 

ausência de atividade física de forma programada e sistematizada, o que existem são 
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iniciativas isoladas, já que apenas duas mulheres relataram fazer caminhada no pátio do raio, 

as demais relataram que quando não estão trabalhando, preferem ficar assistindo televisão ou 

ficar quieta em sua cama. 

Realizada a discussão acerca de suas informações socioeconômicas, de saúde e de 

aspectos gerais da situação prisional das mulheres entrevistadas, passaremos agora à 

questões levantadas nos relatos sobre o adoecimento por pressão alta atravessado pelas 

interações destas mulheres no cotidiano prisional, utilizando os dados oriundos principalmente 

das entrevistas.  Com isso, tais aspectos significativos da vivência foram organizados nos 

subitens seguintes abrangendo o processo de descoberta da enfermidade, os conceitos e 

significados atribuídos pelas mulheres, bem como suas explicações sobre a gênese da pressão 

alta, os enfrentamentos cotidianos e as ressignificações e expectativas futuras. 

 

3.1 Processo de descoberta da pressão alta  

Pelo viés da situação biograficamente determinada, podemos compreender que o 

processo de descoberta de um adoecimento, envolve a forma como cada indivíduo interpreta 

os sinais e sintomas em seu corpo. De acordo com Alves (1993) o adoecimento envolve um 

sentimento de que algo não vai bem no próprio corpo e, por isso, passa a ser ouvido com maior 

atenção mobilizando, assim, a possibilidade de transformar essa experiência em um 

conhecimento. 

Contudo, alguns autores destacam que nas camadas populares os sinais e sintomas do 

corpo passam a ser considerados depois que comprometem as atividades cotidianas. Há, 

então, um conceito popular de doença como algo incapacitante. Em nossa pesquisa, as 

mulheres relatam que eram saudáveis antes de serem presas, momento a partir do qual 

passam a perceber sensações de mal-estar no corpo que envolviam dores diversas, mas 

principalmente na cabeça e na nuca, palpitações e o coração acelerado. Entretanto, referem-se 

ao uso de medicamentos comuns como analgésicos, indicando assim que embora não 

ficassem detidas à esses sintomas, eles já existiam mesmo antes de serem presas: 

Lá dentro da cadeia, lá que eu vim, que eu comecei a sentir tontura, daí eu 
comia, comecei a sentir tontura, e sempre dor de cabeça, assim, dor atrás da 
orelha e dor na nuca [...] É, aí tá, aí eu sentia dor de cabeça que tinha levado 
remédio meu, particular. Daí eu sentia dor de cabeça e tomava dipirona® e 
quando eu ia lá a pressão já tinha abaixado, é claro. A pressão já tinha 
abaixado. Eu não sabia, aí quando era de noite, dava de novo, aquela dor de 
cabeça, dor de cabeça. (Maria3, 43 anos) 

Todas as entrevistadas da pesquisa relataram que o processo de descoberta da 

pressão alta coincidiu com sua entrada no sistema prisional, pode-se salientar que o serviço de 

saúde ao qual tiveram acesso na prisão é que proporcionou a apuração e a comunicação do 

diagnóstico, tal fato concorda com as análises de pesquisadores brasileiros acerca do passado 

de mulheres presas, bem como seu acesso à serviços de saúde. Estudos com mulheres 

                                                           
3 Os nomes relatados no corpo do texto são fictícios, garantindo assim o sigilo das participantes. 
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presas focam seu passado de desassistência e dificuldades de acesso à serviços de saúde, 

somadas à histórias de vida marcadas por um precário vínculo familiar, baixo índice de acesso 

à educação e contextos nos quais a violência faz parte da socialização, conforme explica 

Minayo e Constantino (Org., 2015). 

Ao discorrer sobre o direto à saúde no sistema prisional, Silva (2015), reflete sobre a 

garantia dos direitos sociais antes e depois da entrada no sistema e coloca enquanto desafio 

para as políticas em saúde, a questão de acesso aos serviços, tendo em vista o número 

crescente de pessoas presas. Ao mesmo tempo em que questiona se essas pessoas tiveram 

acesso e registro em um serviço de saúde (ou de proteção social) antes de serem presas ou 

ainda, se foi o contato com o sistema que proporcionou o seu primeiro acesso com qualidade 

aos serviços de saúde, como ocorreu com nossas entrevistadas. 

Assim, as entrevistadas referem-se às fortes emoções pelas quais já passaram na vida 

relacionando-as às sensações de mal-estar no corpo que envolvem dores diversas, mas 

principalmente na cabeça e na nuca, palpitações e o coração acelerado. Muitas delas até 

então, acreditavam que não tinham problemas de saúde e esses sinais passam a 

ressignificados no encontro com a equipe de saúde do sistema prisional. 

 

���������,�P�S�D�F�W�R���G�D���S�U�L�V�m�R���H���H�[�S�O�L�F�D�o�}�H�V���V�R�E�U�H���J�r�Q�H�V�H���G�D���³�S�U�H�V�V�m�R���D�O�W�D�´ 

As explicações tecidas pelas entrevistas acerca da gênese de seu adoecimento partem 

de diversas matrizes, não há uniformidade, mas antes uma série de interpretações que se 

intercalam. A gênese da pressão alta trata da história contada por cada entrevistada sobre 

�F�R�P�R�� �G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�H�X�� �D�� �H�Q�I�H�U�P�L�G�D�G�H���� �3�D�U�D�� �D�O�p�P�� �G�R�V�� �³�I�D�W�R�U�H�V�´�� �H�W�L�R�O�y�J�L�F�R�V�� �E�L�R�P�H�G�L�F�D�P�H�Q�W�H��

determinados, nos interessa os acontecimentos e eventos que circundam as explicações, ou 

�V�H�M�D���� �H�V�V�H�V�� �³�I�D�W�R�U�H�V�´�� �V�m�R�� �F�R�Q�W�H�[�W�X�D�O�L�]�D�G�R�V�� �S�H�O�D�V�� �G�L�Y�H�U�V�D�V�� �H�[�S�H�U�L�r�Q�F�L�D�V�� �G�H�� �F�D�Ga mulher. Em 

nossa pesquisa as explicações envolvem principalmente, os aspectos do cotidiano prisional 

como causadores da enfermidade. 

Thompson (2002) explica que a adaptação à prisão está condicionada à desadaptação 

da vida livre, ou seja, é realizado um cerceamento à autonomia do recluso a medida que os 

ajustamentos ao controle social implicam o assujeitamento às regras institucionais e 

acatamento da vigilância constante exercida sobre as pessoas presas. Da mesma forma, a 

discussão de Goffman (2008) acerca do que denominou processo de mortificação do eu, 

concorda com o relato de Catarina, que ilustra a necessidade de internalizar as normas locais 

em detrimento da vida social anterior pregressa: 

Mas a cabeça,é muita coisa, demais. Entendeu? Muita... ah não...depois que 
eu fiz esse criminológico, acabou agora. Que a minha mente é ir embora, é ir 
embora, porque quando você entra na cadeia, você tem que esquecer da rua, 
porque senão, muitos enlouquece dentro da cadeia porque vive lá fora, você 
tem que viver com a mente aqui dentro. Você não pode viver com a mente lá 
fora, por isso que muitos se matam, se enforca, toma veneno, usa droga. A sua 
cabeça tem que tá aqui dentro. (Catarina, 39 anos) 
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Assim como a realidade das unidades prisionais femininas pesquisadas por diversos 

autores, em Cuiabá, o dia-a-dia na penitenciária é marcado pela vivência de abandono e perda 

�G�R�V���U�H�I�H�U�H�Q�F�L�D�L�V���S�H�V�V�R�D�L�V�����8�P�D���G�D�V���H�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D�G�D�V�����X�W�L�O�L�]�D���D���H�[�S�U�H�V�V�m�R���³peguei a pressão alta�´����

que revela a noção da enfermidade como um elemento externo que instalou em seu corpo a 

partir das situações vivenciadas cotidiana e anteriormente ao aprisionamento que se 

acentuaram neste contexto culminando com a pressão alta, sendo marcante pela sua chegada 

na Penitenciária. 

Aos sentimentos relacionados aos aspectos do cotidiano prisional soma-se o 

reconhecimento da hereditariedade como um importante fator causador da enfermidade. 

Quando questionadas acerca da origem de seu adoecimento, boa parte das entrevistadas 

refere-se à pressão alta em familiares próximos explicando, assim, o caráter hereditário 

�H�Q�T�X�D�Q�W�R���X�P�D���S�R�V�V�t�Y�H�O���F�D�X�V�D���G�R���D�G�R�H�F�L�P�H�Q�W�R�����F�R�P�R���Q�R�V���H�[�S�O�L�F�D���0�D�U�L�D�����³que a minha mãe daí 

já deu derrame também, por a pressão alta também, já venho de uma família já de pressão 

alta�´�����S�R�U�p�P���p���S�R�W�H�Q�F�L�D�O�L�]�D�G�R���S�R�U���Rutros elementos que operam na gênese do adoecimento, ou 

seja, o aprisionamento (e respectivo contexto) parece ser acontecimento marcante compondo a 

experiência, portanto: 

A minha mãe tem, o meu pai tem, a minha avó tem, um monte de gente da 
minha família tem, entendeu? Acho que é isso também né muito nervoso aqui, 
aqui dentro, é isso. (Dalila, 27 anos) 

Presas por diferentes motivos, o impacto da chegada na penitenciária bem como o tempo 

de reclusão e as pressões advindas são acompanhados de angústia diante da situação, 

exigindo das mulheres a readaptação diante da condição de presa e ainda, contornando as 

repercussões de um adoecimento crônico com suas especificidades �± são domínios do mundo 

social que se integram na experiência cotidiana. A partir desses fatos que marcam a entrada no 

sistema prisional juntamente com a consideração da hereditariedade, são tecidas explicações 

sobre a gênese do adoecimento por pressão arterial sistêmica. 

 

3.3 Conceitos e significados da pressão alta  

Compreender os conceitos e significados construídos pelas adoecidas em relação à 

pressão alta é de fundamental importância para a compreensão da experiência de 

adoecimento. Canesqui (2015) nos explica que o conhecimento biomédico influencia os 

saberes não-eruditos, assim como as matrizes culturais e esse saber biomédico é então 

reinterpretado pelo senso comum que já tem suas próprias explicações sobre a doença.  

Quando inquiridas sobre o que entende/o que é a pressão alta, nossas interlocutoras 

conceituam se referindo às consequências, ou seja, como determinados estados emocionais 

negativos que se refletem fisicamente já que não se dissociam. Assim o adoecimento é 

concebido pelas mulheres pesquisadas, principalmente, como uma expressão de desespero, 
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raiva, mágoa os quais tem sua sede no coração (CANESQUI, 2015), como é possível perceber 

na fala abaixo: 

Ah quando fala pressão alta é o desespero, é um pouquinho de, é, de 
desespero, um pouquinho de, como é que fala? De raiva, se eu passo um 
pouquinho raiva, um pouquinho de mágoa assim. Porque o coração, você 
sabe, tudo o quê, se você sentir bem seu coração sente bem, se você passa 
raiva o seu coração já fica também balançando mais forte. No desespero 
também o coração trabalha um pouquinho mais, a pressão é derivada do 
coração. (Janaína, 59 anos) 
 

Embora muitos casos de HAS possam apresentar longos períodos assintomáticos ou 

mesmo quando ela está controlada, fazendo com que a conceitue como normal; há também 

explicações que a entendem como grave o que sugere haver certa classificação e que não é 

�K�R�P�R�J�r�Q�H�D���� �'�H�� �D�F�R�U�G�R�� �F�R�P�� �&�D�Q�H�V�T�X�L�� ���������������� �R�� �³�Q�H�U�Y�R�V�R�´�� �U�H�O�D�F�L�R�Q�D-se às perturbações 

�F�R�W�L�G�L�D�Q�D�V�� �T�X�H�� �³�L�P�S�D�F�W�D�P�� �G�L�I�X�V�D�P�H�Q�W�H�� �V�R�E�U�H�� �R�� �F�R�U�S�R�� �H�� �D�V�� �H�P�R�o�}�H�V���� �F�R�P�S�R�Q�G�R�� �D�V��

�U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�o�}�H�V���G�D�V���³�S�U�H�V�V�}�H�V�´���R�X���G�R�V���³�S�U�R�E�O�H�P�D�V���G�H���S�U�H�V�V�m�R�´�����S����82). 

Daí a noção compartilhada entre algumas entrevistadas, por um lado, de que a HAS é 

constante e necessita de cuidados diários, por outro lado, uma noção de enfermidade 

�H�S�L�V�y�G�L�F�D���H���T�X�H���H�P���G�H�W�H�U�P�L�Q�D�G�D�V���V�L�W�X�D�o�}�H�V���³�H�O�D���D�W�D�F�D�´�� Essa categoria aparece nas falas das 

mulheres que questionam sua relação com a hipertensão, como observa Dalila: �³Eu acho que 

é, não sei se é por causa do nervoso que ele sobe e.�������D�F�D�E�R�X���R���Q�H�U�Y�R�V�R�����Q�m�R���W�H�Q�K�R���S�U�H�V�V�m�R�´�� 

Ela também refere-se à ideia da doença como algo pontual, que desaparecer se for tratada: 

Tem que cuidar né, cuidar pra não cair, pra não perecer mais tarde. Tratar direito ela. Se não 

tratar, tem pressão alta (Catarina, 39 anos). Já em outro trecho da entrevistada, essas duas 

noções se misturam: 

Ah, pra mim, uma pressão alta pra mim significa uma coisa muito perigosa, que 
�V�H�� �Y�R�F�r�� �F�X�L�G�D�U�� �>�D�L�Q�G�D�� �D�V�V�L�P�@�� �p�� �S�H�U�L�J�R�V�R���� �V�D�E�H�Q�G�R�� �W�U�D�W�D�U�� �H�O�D�«���e�� �G�L�I�t�F�L�O�� �Q�p���� �V�H��
souber tratar ela né você fica normal né, se não é perigoso né. Perigoso, ficar 
sem falar ou alguma coisa, né. (Catarina, 39 anos) 

Além disso, as entrevistadas revelam o medo da morte e também o medo de 

incapacidades físicas ou cognitivas, que podem gerar dependência de outras pessoas, 

impossibilidade de gerir a própria vida e, portanto, comprometimento da vida social. Neste 

sentido, a pressão alta representa a ameaça da capacidade de desempenho de atividades que 

permitem honrar os compromissos diários o que, em ambiente prisional seria um acréscimo de 

dificuldades. 

O conceito de pressão alta expressos pelas entrevistadas não se mostra homogêneo, 

mas com nuances de classificação em mais ou menos grave devido às 

consequências/complicações postas por experiências que compõem o estoque de 

conhecimentos mobilizado para sua interpretação. Da mesma forma, e corroborando os 

achados de Canesqui (2015) a ideia de ser uma condição de alteração pontual ou inexistente 

quando controlada, porém sensível ao contexto em que transcorre. 
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3.4 Enfrentamentos cotidianos  

A trajetória da enfermidade crônica envolve um movimento da pessoa em assimilá-la ao 

curso de sua vida, com intuito de construir a normalidade viável e possível em meio às demais 

demandas cotidianas não médicas. Esse processo está relacionado com as necessidades e 

possibilidades pessoais, bem como as características biográficas de (re)organizar seus 

cuidados e as atividades diárias a partir dos impactos impostos por um adoecimento de longa 

duração, como é o caso da HAS, mediada que é pelo contexto no qual transcorre. 

O contato entre as mulheres no ambiente prisional implica uma gama de relações 

possíveis. Ainda que se estabeleçam interações de diversas ordens, perpassa as falas das 

mulheres a referência à uma tensão constante na relação umas com as outras implicando em 

dificuldades de estabelecer laços de confiança, pois sempre há a possibilidade de ser 

prejudicada, conforme relata: 

É uma falação, os outros falam com você, você tem que falar amém pra um, 
amém pra outro, conviver com aquelas pessoa ruim, conviver com a boa, não 
tem?[gíria cuiabana] Até na hora de dormir você vê piada, das irmãzinha 
falando com você. Até quando você vai no banheiro, fazer suas necessidade 
[...] os outros já tá falando, é conviver com as pessoas faz a pressão subir, 
porque a pressão depende de paz. Se você tiver paz a pressão sua é paz, tá 
baixo, se você tem raiva, a pressão sua sobe, então é assim. (Janaína, 59 
anos) 
 

Além da dificuldade de convívio diante da falta de privacidade, conforme relatado por 

Janaína como um agravante em seu adoecimento, essa sociabilidade forçada e o ambiente 

restrito geram um estado de alerta constante, isso porque situações que externamente seriam 

banais e evitáveis podem se configurar como desencadeadoras de crises e maiores conflitos, 

diante dos recursos emocionais que dispõem para lidar com as adversidades. 

Importante destacar que as contenções de sentimentos que não podem ser extravasados 

é um ponto importante desencadeador do aumento da pressão arterial, fica claro então a 

mediação do contexto no impacto da HAS. Outro ponto importante, é a dependência de 

substâncias como estratégia para lidar com os sofrimentos psíquicos. Na pesquisa de Minayo e 

Constantino (Org., 2015) que mencionam a grande frequência de depressão em pessoas 

presas, e maior consumo de tranquilizantes por parte das mulheres presas. 

As mulheres criam diversas estratégias para controlar sua relação umas com as outras, 

o que garante (sobre)viver na prisão e evitar situações que inclusive podem descontrolar sua 

pressão arterial. Desde ter cuidado com a própria fala, isolar-se como forma de evitar 

problemas, impor-se como liderança ou até mesmo resistir às normas impostas: 

Não gosto de me enturmar, entende? Porque só sai confusão, vida dos outros. 
E eu não gosto da vida dos outros, eu gosto da minha. Se eu tenho uma coisa 
pra falar pra pessoa, eu chego pra pessoa e falo. Não gosto desse povo falso. 
�(�X���J�R�V�W�R�� �G�D���S�H�V�V�R�D���H�X���J�R�V�W�R���� �V�H���H�X���Q�m�R���J�R�V�W�R���H�X���M�i�� �F�K�H�J�R�� �H���I�D�O�R���� �³�Q�m�R���J�R�V�W�R��
�G�D���V�X�D���F�D�U�D�´�����4�X�H���Q�H�P���H�V�V�D���V�H�P�D�Q�D�����X�P�D���Y�H�L�R���³�D�K���S�R�U�T�X�H���H�X���I�D�O�H�L�������´�����S�R�Uque 
�Q�m�R�� �S�R�G�H�� �D�Q�G�D�U�� �V�H�P�� �V�X�W�L�m�� �H�� �H�X�� �W�D�Y�D�� �H�� �H�X�� �I�L�F�R���� �H�Q�W�H�Q�G�H�"�� �$�t�� �³�D�K�� �H�X�� �I�D�O�H�L�� �S�U�D��
�V�H�Q�K�R�U�D�� �S�R�U�T�X�H�� �I�X�O�D�Q�D�� �P�H�� �I�D�O�R�X�´���� �(�X�� �I�D�O�H�L���� �³�S�R�U�� �L�V�V�R�� �T�X�H�� �H�X�� �Q�m�R�� �J�R�V�W�R�� �G�D�� �V�X�D��
�F�D�U�D�´�����&�K�H�J�R���H���I�D�O�R�������,�V�D�E�H�O�����������D�Q�R�V) 
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Santos et al. (2009) também escutaram de suas entrevistadas as dificuldades de lidar 

com a rotina institucional que impõe horários para todas as atividades desde as mais 

corriqueiras até atividades que objetivam o controle, �F�R�P�R���³�O�H�Y�D�Q�W�D�U�� �S�D�U�D�� �V�H�U�� �F�R�Q�W�D�G�D�´ �R�X�� �³ter 

�T�X�H�� �X�V�D�U�� �X�Q�L�I�R�U�P�H�� �H�� �V�X�W�L�m�� �Q�H�V�V�H�� �F�D�O�R�U�´. Goffman (2008) nos explica que dentro de uma 

instituição total os menores seguimentos de atividade de uma pessoa podem estar sujeitos a 

regulamentos da equipe diretora, uma espécie de controle social que embora exista na 

sociedade em geral, na prisão tem caráter minucioso e limitador, pois não permite que o 

indivíduo equilibre seus objetivos pessoais de maneira eficiente, já que desde as suas 

necessidade pessoais mais básicas precisam ser planejadas pela equipe dirigente, ficando à 

mercê das sanções. 

Ainda que tenha dificuldades de convivência, por outro lado, os laços estabelecidos são 

mencionados como forma de lidar com a prisão e até mesmo com o adoecimento a medida que 

há um cuidado realizado umas com as outras, há uma solidariedade possível, conforme 

também observou Buckeridge (2011). Ainda que haja desavenças, há algo que compartilham, 

um sentimento de pertencimento, de coesão entre elas. 

 

3.4 Ressignificações e expectativas futuras  

Os aprendizados dentro da penitenciária envolvem uma mudança em relação ao vício e 

também uma mudança de postura diante das situações. Algumas mulheres referem-se ao 

aprendizado profissional como o que mais marcou sua estada na prisão, pois acredita que o 

trabalho além de lhe ajudar a lidar com o tempo dentro da instituição, irá lhe proporcionar uma 

ocupação melhor que as já desenvolvidas antes de ser presa.  

Eu quero ir embora dessa cadeia, meu Deus, isso aqui eu não quero pra mim. 
Eu não aceito essa cadeia, você entende como é que é? Eu sei quê que eu fiz, 
eu sei que eu tenho que pagar, mas eu não quero isso aqui mais pra mim, falar 
�D�V�V�L�P���� �³�Y�R�F�r�� �Y�D�L�� �I�D�]�H�U�� �F�R�L�V�D�� �H�U�U�D�G�D�� �O�i�� �S�U�D�� �Y�R�F�r�� �Y�L�U�´���� �Q�m�R�� �Y�R�X���� �H�Q�W�H�Q�G�H�X�"�� �1�m�R��
quero isso pra mim. Eu quero ter meus filhos, eu quero uma vida, eu quero 
construir uma família, minha vida que eu quero é outra, entendeu? (Maria, 43 
anos) 
 

As expectativas das mulheres giraram em torno de reconstruir a vida e para isso 

mencionam como ação principal a necessidade de mudanças e de não se colocar mais em 

situações não-�O�H�J�D�L�V�� �H�� �P�R�U�D�O�P�H�Q�W�H�� �U�H�S�U�R�Y�i�Y�H�L�V�� �Q�H�P�� �V�H�� �H�[�S�R�U�� �G�R�� �³�F�R�Q�W�i�J�L�R�´�� �P�R�U�D�O�� �G�D�V��

companhias, como no trecho de Alex: Ah sair daqui, mudar minha vida toda. Trabalhar, não 

querer mais saber de nada errado, nem andar perto de ninguém que faz coisa errada. 

Algumas entrevistadas demonstraram pouca esperança com sua saída isso porque 

recebem ameaças constantemente, então por mais que seja difícil permanecer na 

penitenciária, ali está em segurança, das ameaças externas relativas ao crime cometido. 

Algumas mulheres expressaram o desejo de reconstruir sua família, retomar os laços desfeitos 
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a partir da prisão ou ainda, construir uma nova família, bem como dedica-se à obras de 

evangelização. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A partir desse contato realizado nessa unidade prisional, pudemos analisar as relações 

estabelecidas entre as mulheres, seu processo de saúde, adoecimento e cuidado bem como as 

instituições sociais que estão interligadas. As falas das entrevistadas entrelaçam a dificuldade 

de lidar com o adoecimento num local caracterizado por tensões cotidianas e que as impelem 

constantemente ao estado de nervoso. Esse local diz respeito à sofrimentos que por vezes 

nem conseguem ser nomeados ou compreendidos pelas próprias presas, mas que são 

expressos em seus corpos. Essas mulheres falam também da impossibilidade de cura e da 

necessidade de cuidado. 

O reconhecimento do acesso à saúde da população prisional enquanto um direito 

inserido no Sistema Único de Saúde, por si só já é um avanço, entretanto, práticas 

biomedicamente orientadas avessas aos próprios princípios do SUS, colaboram com a 

manutenção de poderes e desigualdades no interior do sistema prisional, numa espécie de 

medicalização das mazelas sociais. São formas diversas de opressão, mas que nos fazem 

questionar as possibilidades de espaços micropolíticos fazerem resistência à esse contexto. 
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RESUMO 

A população penitenciária, em geral, está confinada em ambientes com condições 

insalubres, que determinam a disseminação de agravos e potencializam os riscos à saúde. 

Nesse sentido, objetivou-se analisar a produção científica referente à assistência à saúde 

nas prisões brasileiras. Realizou-se revisão integrativa, a partir dos descritores: 

�³�3�U�L�V�L�R�Q�H�L�U�R�V�´���� �³�3�U�L�V�}�H�V�´�� �H�� �³�$�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D�� �j�� �V�D�~�G�H�´���� �H�P�� �D�U�W�L�J�R�V�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�V�� �H�Q�W�U�H�� �-�D�Q������������ �H��

Dez/2016. A amostra final foi composta por 14 estudos, que originaram duas categorias 

�W�H�P�i�W�L�F�D�V���� �³�$�o�}�H�V�� �G�H�� �V�D�~�G�H�� �Q�R�� �V�L�V�W�H�P�D���S�U�L�V�L�R�Q�D�O�´�� �H�� �³�(�Q�W�U�D�Y�H�V�� �G�R���S�U�R�F�H�V�V�R���G�H�� �W�U�D�E�D�O�K�R�� �H�P��

�V�D�~�G�H�� �Q�R�� �V�L�V�W�H�P�D�� �S�U�L�V�L�R�Q�D�O�´���� �$�� �D�Q�i�O�L�V�H revela que as ações se concentram na 

prevenção/diagnóstico/tratamento de doenças infectocontagiosas com ênfase para 

tuberculose e IST, além de esporádico diagnóstico situacional. Foi possível perceber que os 

artigos apontaram para a precária estrutura física e organizacional do sistema penitenciário, 

acrescido da falta de capacitação dos profissionais de saúde para o atendimento à clientela, 

que são aspectos reconhecidos como entraves para a assistência à saúde prestada aos 

apenados. Conclui-se que embora esteja explícito no texto legal as linhas de ações; 

resultados e metas; financiamento com competências técnicas; composição/atribuição da 

equipe profissional, a assistência à saúde prisional necessita ser reestruturada, entendendo 

que a qualificação dos aspectos citados é fundamental para garantir o atendimento e 

ampliar a qualidade. 

Palavras-chave: prisioneiros; prisões; assistência à saúde 
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INTRODUÇÃO 

 

De acordo com a legislação brasileira vigente, a população inserida no sistema 

prisional, assim como os demais cidadãos, devem ter garantidos os direitos 

fundamentais aos seres humanos, notadamente na proteção e recuperação de aspectos 

físicos e mentais, independente de qual tenha sido a natureza de sua transgressão, pois a 

pena prevê como punição a restrição da liberdade e não dos direitos humanos inerentes à 

sua cidadania(1).  

 Todavia, tal legislação tem sido, historicamente, incapaz de garantir a 

operacionalização da assistência à saúde do apenado. Tal fato relaciona-se a alguns 

aspectos, com destaque para superlotação no sistema penitenciário, corroborando com o 

adoecimento desta população, e para entraves relacionados ao pequeno contingente de 

agentes de segurança penitenciária, que dificulta o transporte dos apenados necessitados 

de atendimentos de saúde fora do ambiente prisional(2).  

Neste sentido, com o objetivo de favorecer a assistência à saúde da população 

prisional, ancorado nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), os 

Ministérios da Saúde e da Justiça instituíram, em 2003, mediante a Portaria Interministerial 

1.777, o Plano Nacional de Saúde no Sistema Prisional �± PNSSP. A criação do PNSSP 

simbolizou um grande avanço para o sistema de saúde brasileiro, tendo em vista que pela 

primeira vez a população dos apenados possuiu uma iniciativa de assistência à saúde 

voltada para as necessidades específicas, com o objetivo de diminuir os danos causados 

pelo aprisionamento(3).  

O PNSSP vigorou por aproximadamente uma década, quando em 2014, o Ministério 

da Saúde instituiu a Política Nacional de Atenção Integral a Saúde das Pessoas Privadas de 

Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do SUS. A PNAISP tem como objetivo 

garantir o acesso das pessoas privadas de liberdade no sistema prisional, direcionado ao 

cuidado integral no SUS, promovendo atenção qualificada e humanizada, além de prever 

que as equipes de saúde do sistema prisional desenvolvam ações e serviços de atenção 

primária à saúde, sendo as demandas de média e alta complexidade pactuadas nas demais 

instâncias das Redes de Atenção à Saúde(3). 

Para que a assistência à saúde das pessoas privadas de liberdade seja efetivada, é 

necessário o cumprimento das políticas públicas, assim como a qualificação continuada dos 

profissionais envolvidos, tendo como finalidade a ação terapêutica, preventiva e reabilitadora 

da saúde. Sendo a assistência dirigida ao indivíduo ou grupos de pessoas, que estejam 

doentes, sadias ou expostas a riscos no sistema prisional por meio de medidas adequadas e 

seguras, que visem à promoção a saúde e a qualidade de vida, além da prevenção de 

doenças(4).  
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Diante deste contexto, acredita-se que conhecer os avanços e desafios na prestação 

da assistência à saúde de pessoas privadas de liberdade nas prisões seja relevante para 

subsidiar a prática dos profissionais de saúde, bem como da gestão. Mediante ao exposto, 

este estudo objetivou analisar a produção científica sobre a assistência à saúde nas prisões 

brasileiras; 

 

MÉTODO 

 

 Trata-se de uma revisão integrativa da literatura, operacionalizadas nas seguintes 

etapas: elaboração da questão norteadora; estabelecimento da estratégia de busca na 

literatura; seleção de estudos com base nos critérios de inclusão; leitura crítica, avaliação e 

categorização do conteúdo; análise do conteúdo; e interpretação dos resultados(5).  

 A questão norteadora proposta para esta pesquisa foi: como se deu a assistência à 

saúde de pessoas em privação de liberdade no sistema prisional brasileiro, após a 

instituição do Plano Nacional de Saúde no Sistema Prisional �± PNSSP? 

 A coleta de dados ocorreu entre os meses de agosto a dezembro de 2015, por meio 

de busca online, mediante levantamento nas seguintes bases de dados: Biblioteca Virtual 

Scientific Electronic Library Online (SciELO), Literatura Latino Americana e do Caribe de 

Informação em Ciências da Saúde (LILACS), Base de Dados de Enfermagem (BDEnf), 

PUBMED (National Library of Medicine) e MEDLINE. 

 Foram utilizados os descritores controlados �³�3�U�L�V�L�R�Q�H�L�U�R�V�´�����³�3�U�L�V�}�H�V�´���H���³�$�V�Vistência à 

�V�D�~�G�H�´ no idioma português e Prisoners, Prisons e Delivery of Health Care no idioma inglês. 

O operador booleano AND foi empregado junto aos termos selecionados como forma de 

restringir a amostra. 

           Os critérios de inclusão definidos para selecionar os estudos foram: artigos completos 

(original ou revisão) cujo tema se referisse a assistência à saúde de apenados, como 

também a sua efetividade no sistema prisional brasileiro; publicações indexadas na SciELO, 

LILACS, BDEnf, PUBMED e MEDLINE; artigos publicados entre Janeiro/2005 e 

Dezembro/2015; e artigos publicados nos idiomas português, inglês ou espanhol. 

 Em relação aos critérios de exclusão adotaram-se os seguintes: artigos sem resumos 

disponíveis e cujos textos completos não foram obtidos por meio do Sistema Integrado de 

Bibliotecas da Universidade de São Paulo; artigos em duplicidade nos bancos de dados 

utilizados; e aqueles que apesar de apresentarem os descritores selecionados, não 

abordaram diretamente a temática. 

 Desse modo, obteve-se uma amostra final de 14 artigos (Tabela 1), que foram 

avaliados sobre sua adequação à temática desta pesquisa e resposta a questão norteadora 

empregada(5).  
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Tabela  1 �± Quantitativo dos artigos encontrados e selecionados após revisão integrativa por 

base de dados. Recife, PE, 2016. 

 

 

 

RESULTADOS      

 

Neste estudo foram incluídas 14 publicações (tabela 1) que atenderam aos critérios 

de inclusão previamente estabelecidos e assim distribuídos nas bases de dados 

selecionadas. Destes, cinco foram na MEDLINE, dois na PUBMED e sete na base de dados 

LILACS. As bases de dados SCIELO e BDENF não contemplaram aos critérios de inclusão.  

Os dados obtidos a partir do instrumento de coleta estão apresentados por meio do (tabela 

2). 

 

 

        Base de dados  

Descritores  

�³�3�U�L�V�L�R�Q�H�L�U�R�V�´���D�Q�G���³�3�U�L�V�}�H�V�´���D�Q�G���³�$�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D���j���V�D�~�G�H�´ 

 �³�3�U�L�V�R�Q�H�U�V�´���D�Q�G���³�3�U�L�V�R�Q�V�´���D�Q�G���³�'�H�O�L�Y�H�U�\���R�I�����+�H�D�O�W�K���&�D�U�H�´ 

        Encontrados             Selecionados  

           MEDLINE 239 5 

           PUBMED 613 2 

            SCIELO 6 - 

            LILACS 88 7 

            BDENF 1 - 

 Total encontrado s:  947 

 Total selecionado:  14  

Título  Autores  
Ano de 

Publicação  
Periódico  Idioma  

Tipo de   

estudo  

Base de 

dados  

1- Análise da 

implantação do 

Programa de 

Controle da 

Tuberculose em 

unidades 

prisionais no 

Brasil. 

Luisa 

Gonçalves 

Dutra de 

Oliveira; 

Sonia Natal; 

Luiz Antonio 

Bastos 

Camacho 

2015 

Cadernos de 

Saúde Pública 

 

Português Qualitativo 

 

PUBMED 
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2- A prática de 

enfermagem no 

sistema penal: 

Limites e 

possibilidades. 

Mônica 

Oliveira da 

Silva Souza; 

Joanir 

Pereita 

Passos 

2008 

Escola Anna 

Nery Revista 

Enfermagem 

Português Qualitativo 

 

LILACS 

 

3- A saúde dos 

detentos sob a 

responsabilidade 

das equipes de 

saúde da família: 

realidade e 

possibilidades. 

Costa et al. 2014 Revista APS Português Qualitativo 

 

LILACS 

 

4- Conhecimento, 

atitudes E 

práticas sobre 

tuberculose em 

prisões e no 

serviço público de 

saúde. 

Sérgio 

Ferreira 

Júnior; 

Helenice 

Bosco de 

Oliveira; 

Letícia 

Marin-Léon 

2013 

 

 

Revista 

Brasileira de 

Epidemiologia 

Português Quantitativo 

 

MEDLINE 

 

5- Health profile of 

freedom deprived 

men in the prison 

system. 

Pinheiro et 

al. 

 

2015 

 

Investigación y 

Educacion en 

Enfermeria 

Inglês 
Quanti- 

qualitativo 

 

PUBMED 

 

6- O contraditório 

direito à saúde de 

pessoas em 

privação de 

liberdade: o caso 

de uma unidade 

prisional de Minas 

Gerais. 

 

 

Martins et al. 

 

 

2014 

 

 

Saúde e 

Sociedade 

São Paulo 

 

 

Português 

 

 

Qualitativo 

 

 

 

LILACS 

7- O que 

acontece atrás 

das grades: 

estratégias de 

prevenção 

desenvolvidas 

nas delegacias 

civis contra 

HIV/AIDS e 

Cássia 

Barbosa 

Reis; 

Erica Bento 

Bernardes 

2011 

 

Ciência & 

Saúde 

Coletiva 

Português Qualitativo 

 

MEDLINE 
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outras doenças 

sexualmente 

transmissíveis. 

8- Necessidade 

de 

aprimoramento 

do atendimento à 

saúde no sistema 

carcerário. 

 

Fernandes 

et al. 
2014 

Revista de 

Saúde Pública 
Português Quantitativo 

 

 

MEDLINE 

 

 

9- Beyond bars 

and punishments: 

a systematic 

review of prison 

health. 

 

Gois et al. 2012 

Ciência & 

Saúde 

Coletiva 

Inglês 

 

Artigo de 

Revisão 

 

LILACS 

10- Panorama da 

estrutura 

presidiária 

brasileira 

Cartaxo et 

al. 
2013 

Revista 

Brasileira em 

Promoção da 

Saúde 

Português Quantitativo LILACS 

11- Prevenção do 

HIV/AIDS em 

uma 

Penitenciária-

modelo 

feminina de São 

Paulo �± SP, Brasil 

Leila 

Strazza; 

Raymundo 

S. Azevedo; 

Heráclito B. 

Carvalho 

2006 

DST �± Jornal 

Brasileiro de 

Doenças 

Sexualmente 

Transmissíveis 

Português Quantitativo LILACS 

12- Saúde e 

doença: 

concepções e 

necessidades 

percebidas no 

sistema 

penitenciário 

Mayara Lima 

Barbosa; 

Gabriela 

Maria 

Cavalcanti 

Costa; 

 

Suely 

Deysny de 

Matos Celino 

2015 

Revista de 

Enfermagem 

UFPE on line 

Português Qualitativo MEDLINE 
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Tabela 2- Distribuição dos artigos selecionados (n=14), segundo título, autores, ano de publicação, 

periódico, idioma, tipo de estudo e base de dados. Recife, PE, 2016 

 

De acordo com os dados expostos na tabela 1, o maior número de publicações foi 

observado em 2014 e em 2015 apresentando três em cada ano (21,4%), em 2008, 2011 e 

2013, veicularam dois estudos (14,3%) cada ano e em 2006 e 2012 apresentaram apenas 

um estudo (7,1%) cada ano. 

Quanto aos periódicos, a Ciência & Saúde Coletiva e Cadernos de Saúde Pública 

contemplaram duas publicações cada (14,3%). Os demais periódicos contaram com apenas 

uma publicação (7,1%) cada. No tocante à modalidade do tipo de estudo, oito (57,2%) foram 

qualitativos, seguidos de quatro estudos quantitativos (28,6%), um artigo de revisão (7,1%) e 

um estudo quantiqualitativo (7,1%). 

De acordo com a análise dos objetivos de cada publicação, a análise dos dados 

possibilitou a classificação das publicações em 2 categorias temáticas. A categoria 1 

denomina-se �³Ações de saúde no sistema prisional b�U�D�V�L�O�H�L�U�R�´�����(���D categoria 2 �³O processo 

de trabalho enfrentado pelos profissionais de saúde no sistema prisional brasileiro�´���� 

 

13- Saúde em 

prisões: 

representações e 

práticas dos 

agentes de 

segurança 

penitenciária no 

Rio de Janeiro, 

Brasil. 

Diunna et al. 2008 

 

Cadernos de 

Saúde Pública 

 

Português Qualitativo MEDLINE 

14- Trabalho em 

saúde com 

pacientes 

apenados: 

sentidos 

metafóricos 

gerados no 

contexto 

hospitalar. 

 

 

Irala et al. 

 

 

2011 

 

 

Acta Paulista 

de 

Enfermagem 

 

 

Português 

 

 

Qualitativo 

 

 

LILACS 

Título  Objetivos  

Necessidade de aprimoramento do atendimento à 

saúde no sistema carcerário. 

Analisar a estrutura física, as condições de trabalho 

dos profissionais da saúde e o delineamento de 

processos estabelecidos em unidades prisionais. 

Beyond bars and punishments: a systematic Verificar como a temática vem sendo abordada, na 
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Tabela 3:  Categoria 1 �± Ações de Saúde no Sistema Prisional Brasileiro. Recife, PE, 2016. 

 

Título  Objetivos  

Saúde e doença: concepções e 

necessidades percebidas no sistema 

penitenciário. 

Compreender as concepções e as necessidades percebidas dos 

detentos do sistema penitenciário do Estado da Paraíba. 

A saúde dos detentos sob a 

responsabilidade das equipes de saúde 

da família: realidade e possibilidades. 

Descrever as ações de saúde realizadas para os presidiários e 

compreender a organização, planejamento e execução desses 

serviços pelas equipes de saúde da família. 

review of prison health. 

 

busca de contribuir com a consolidação de dados 

sobre o tema. 

Prevenção do HIV/AIDS em uma Penitenciária-

modelo Feminina de São Paulo �± SP, Brasil. 

Avaliar pontos positivos e negativos da prevenção do 

HIV/aids numa prisão-feminina de São Paulo�±SP 

O que acontece atrás das grades: estratégias de 

prevenção desenvolvidas nas delegacias civis 

contra HIV/AIDS e outras doenças sexualmente 

transmissíveis. 

Conhecer as estratégias desenvolvidas para prevenir 

a infecção e a disseminação do HIV/AIDS e outras 

DST nas Delegacias Civis. 

Panorama da estrutura presidiária brasileira. 

 

Descrever, a partir do Sistema Integrado de 

Informações Penitenciárias �± Infopen, aspectos da 

estrutura prisional nacional, características dos 

apenados e perfil dos profissionais existentes para 

garantir o preceito constitucional de assistência à 

saúde. 

O contraditório direito à saúde de pessoas em 

privação de liberdade: o caso de uma unidade 

prisional de Minas Gerais. 

Compreender e discutir a efetivação do direito à 

saúde das pessoas em privação de liberdade como 

disposto nas legislações que o regulamentam. 

Trabalho em saúde com pacientes apenados: 

sentidos metafóricos gerados no contexto 

hospitalar. 

 

Descrever os sentidos metafóricos gerados com 

base no processo de trabalho da equipe de saúde 

com pacientes apenados internos em uma instituição 

hospitalar. 

Saúde em prisões: representações e práticas dos 

agentes de segurança penitenciária no Rio de 

Janeiro, Brasil. 

Discutir os diversos discursos e representações 

envolvendo a saúde produzida no espaço prisional a 

partir dos diferentes lugares sociais. 

Análise da implantação do Programa de Controle 

da Tuberculose em unidades prisionais no Brasil. 

Analisar a implantação do Programa de controle da 

tuberculose no Sistema Penitenciário de dois estados 

brasileiros. 

Health profile of freedom deprived men in the 

prison system. 

Conhecer as necessidades e o perfil de saúde dos 

homens privados de liberdade do Complexo Penal 

Regional de Pau dos Ferros (Rio Grande do Norte, 

Brasil). 

Conhecimento, atitudes e práticas sobre 

tuberculose em prisões e no serviço público de 

saúde. 

Analisar o conhecimento, atitudes e práticas sobre a 

TB em uma unidade prisional e na rede pública de 

saúde. 
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A prática de enfermagem no sistema 

penal: Limites e possibilidades. 

Identificar os princípios que norteiam a prática de enfermagem 

E discutir os limites e as possibilidades da atuação da equipe de 

enfermagem nos serviços de saúde do sistema penal. 

Tabela 4:  Categoria 2 �± O Processo de trabalho enfrentado pelos profissionais de saúde no sistema 

prisional brasileiro. Recife, PE, 2016. 

 

DISCUSSÃO 

         

  As publicações referentes à categoria 1, ilustradas na tabela 3, abordam a temática 

das ações de saúde no sistema prisional brasileiro. As condições de saúde e de vida são 

fundamentais para o desenvolvimento do ser humano, afetando o comportamento e a 

capacidade de funcionarem como membros da comunidade(6). 

Sabe-se que muitos apenados possuem um histórico de vulnerabilidade social e 

dificuldade de acesso a bens de saúde, educação, cultura, entre outros, que antecede o 

aprisionamento(9). Assim, comumente, ingressam no sistema prisional com problemas de 

saúde, dependência em álcool e outras drogas e transtornos mentais(6). E tal realidade é 

agravada pelas condições de moradia, alimentação e violência das unidades prisionais(7).  

Por reconhecer as vulnerabilidades e necessidades especificas de saúde das 

pessoas presas, instituiu-se o PNSSP e, posteriormente a PNAISP, conforme explicitado 

anteriormente. O PNSSP trouxe como inovações a implementação de equipes 

multidisciplinares (compostas por médico, enfermeiro, cirurgião-dentista, psicólogo, 

assistente social, auxiliar de enfermagem e auxiliar de saúde bucal) no ambiente prisional, a 

fim de garantir a prestação de ações primárias a saúde dos apenados (3). 

        Essa proposta defende que a equipe atenda seguindo a mesma lógica da Estratégia 

de Saúde da Família (ESF), tendo como atribuições fundamentais o planejamento das 

ações, o trabalho interdisciplinar em equipe e a priorização das ações de vigilância e 

promoção da saúde, como a vacinação, que são as ações da atenção básica, de fácil 

realização e baixo custo(8).  

É importante ressaltar que, as equipes de saúde penitenciária são destinadas às 

penitenciárias com número de apenados superior a 100, por tanto, não atinge 100% do 

sistema prisional nacional. Quando não há a presença da equipe de saúde específica dentro 

do presídio à assistência à saúde do apenado deve ser realizada pelas equipes de ESF da 

área de abrangência onde o presídio está localizado(3).  

        Apesar da implantação do PNSSP ter sido um avanço na garantia de assistência aos 

apenados, e a posterior publicação da PNAISP, reforçar o compromisso do setor público 

com a assistência à saúde dos apenados, as condições de vida e saúde desta população 

inviabilizam a assistência à saúde das mesmas, de forma integral e efetiva(8).  
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        Ao considerar os tipos de doenças mais recorrentes no sistema prisional, as que se 

destacaram foram: as doenças do aparelho respiratório, como a tuberculose e a pneumonia; 

seguidas das enfermidades hepáticas e as doenças sexualmente transmissíveis em geral, 

HIV/AIDS em sua maioria agravos infectocontagiosos, que se alastram nessa população 

devido assistência à saúde ineficaz e desarticulada com a realidade(9). Pesquisas estimam 

que aproximadamente 20% dos presos brasileiros sejam portadores do vírus da AIDS e da 

hepatite B, 10% pelo bacilo da sífilis e vírus da hepatite C (HCV). Isso é resultado da 

homossexualidade associada à violência sexual praticada por parte dos outros presos, bem 

como o histórico de uso de drogas injetáveis(8-9). 

Em estudo realizado em uma penitenciária no Estado do Mato Grosso do Sul, acerca 

dos hábitos sexuais das pessoas em situação prisional, constatou-se que, a maioria dos 

participantes da pesquisa, não utilizava métodos contraceptivos, incluindo os 

preservativos(10). 

Outrossim, as publicações analisadas sinalizam que a assistência à saúde das 

pessoas encarceradas no sistema prisional brasileiro não condiz com a prestada à 

população em geral, mesmo que esta última ainda seja deficitária(13). Outro autor ressalta 

ainda há limitações nas ações de prevenção das doenças e promoção da saúde no âmbito 

prisional, deste modo, o atendimento se restringe basicamente à situações de urgência. 

Ademais, evidencia-se dificuldades na inclusão da população carcerária nas redes de 

atenção hierarquizadas do SUS(6). 

Ante ao conhecimento de que os agravos à saúde mais vivenciados no sistema 

prisional são as doenças infectocontagiosas, e considerando que em muitos locais as ações 

de saúde voltam-se apenas para o atendimento de urgência, prevê-se alto índice de 

transmissibilidade destas doenças, por falta de ações de promoção da saúde, prevenção da 

doença e intervenções específicas para os agravos mais recorrentes.  

         Para além da dificuldade em realizar consulta com especialistas ou exames, emerge 

também dificuldades relacionadas a discriminação vivenciada pelo apenado ao chegar nas 

Unidades Básicas de Saúde da Família (UBSF), nas Unidades de Pronto Atendimento 

(UPA) ou ainda em hospitais, pois nitidamente ser presidiário desperta nas pessoas o receio 

e a desconfiança(10), o que acarreta, muitas vezes, ressentimentos e recusa em atribuir o 

direito à saúde à pessoa privada de liberdade por parte dos profissionais de saúde, 

contrariando o direito à saúde constitucionalmente assegurado a qualquer cidadão, 

independentemente de sua condição judicial(11-13). 

Outro entrave vivenciado nas prisões é a falta de transporte e de escolta, empecilho 

frequente para a realização de consultas e exames especializados na rede de saúde 

extramuros(14- 15). Esse problema dificulta a realização de exames importantes, como o 

exame do sintomático respiratório e o diagnóstico da tuberculose (TB)(14). E essa situação 
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acentua ainda mais a transmissão da doença intramuros, contribuindo também  com a 

disseminação entre as pessoas que visitam os apenados(19).   

Dado a tais dificuldades de transporte e escolta, estudos sinalizam que, por vezes, 

os agentes penitenciários administram e/ou fornecem medicamentos sem prescrição médica 

aos apenados, esta prática além de se configurar em imperícia por parte dos agentes 

penitenciárias, corrobora com o agravamento de alguns quadros de adoecimento dos 

apenados, os quais necessitariam de uma avaliação médica para diagnóstico correto e 

tratamento eficaz. Ademais, em algumas instituições prisionais os medicamentos ficam sob 

tutela do apenado e são usados mediante o senso comum, o que pode contribuir com 

intoxicações dentre outros problemas(15). 

Mesmo em face das publicações que garantem a assistência à saúde dos apenados 

e contribua para reduzir as desigualdades construídas neste cenário, ainda percebe-se a 

necessidade de melhorar as condições estruturais dos presídios e adequar os espaços 

físicos das unidades de saúde para o trabalho dos profissionais, bem como desenvolver 

ações de promoção da saúde e assistência direcionadas para os problemas mais frequentes 

da população carcerária. 

Quanto às publicações inseridas na categoria 2, apresentada na tabela 4, discute-se 

a respeito dos problemas enfrentados no processo de trabalho pelos profissionais de saúde 

no sistema prisional. 

Os dados analisados revelaram que a estrutura física foi referida como fator 

impeditivo para realização das ações de saúde, quaisquer que sejam elas. Percebe-se a 

necessidade de um local específico e apropriado, ou na unidade de saúde ou nas unidades 

prisionais, onde os profissionais de saúde possam desenvolver suas atividades com maior 

segurança, proporcionando uma assistência mais qualificada para população carcerária(17).  

Com base nisso, ressalta-se que as condições de trabalho, vínculos empregatícios 

precários, baixos salários, quantitativo insuficiente de profissionais de saúde, violência 

institucional, foram objetos de vários estudos. Essas pesquisas demonstram que as 

condições insalubres no ambiente prisional comprometem também a saúde física e mental 

dos trabalhadores, contribuindo para o surgimento de um comportamento agressivo em 

relação às pessoas privadas de liberdade(10-11,14). 

Especificamente no tocante a assistência de enfermagem em uma unidade hospitalar 

prisional, um estudo identificou as seguintes limitações para o processo de cuidado a 

apenados: a presença constante do agente penitenciário durante as consultas, o que, por 

um lado, diminui a privacidade e autonomia do profissional de enfermagem, por outro lado a 

periculosidade da clientela que diminui a empatia entre profissionais e apenados, 

dificultando a criação de vínculo entre ambos (18). 
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Percebe-se, em relação à atenção prestada aos apenados, que a maioria dos 

profissionais de saúde não obteve nenhum tipo de capacitação para atuar nos presídios. 

Destarte, pode-se concluir que a aquisição dos conhecimentos, as habilidades e as atitudes 

necessárias para o desenvolvimento das competências esperadas em cada área de atuação 

profissional, quando presentes, podem ter sido construídas através da experiência prática, 

sem qualquer teorização neste sentido(17). 

A necessidade de treinamento de segurança por parte dos profissionais, a maior 

interação entre estes e os agentes penitenciários foi elencado por profissionais de 

enfermagem que atuam no ambiente prisional, os quais elencaram não se sentir preparados 

para atuar em situações de maior risco, a exemplo de rebeliões (18). 

Assim, a garantia do direito à saúde perpassa a educação continuada dos 

profissionais que atuam no sistema prisional, como um modo de rever a estigmatização na 

relação do profissional de saúde com o apenado, ressaltando as condições precárias 

vivenciadas por estes profissionais, além da periculosidade que por vezes limita a prática 

profissional(19-20). Nesse contexto, compreender e discutir fatores que permeiam o universo 

carcerário torna-se indispensável aos profissionais que atendem a população carcerária. 

 

CONCLUSÃO 

 

 A leitura dos estudos selecionados permitiu identificar algumas questões que 

compõem o ambiente prisional. Os estudos incluídos nesta pesquisa apontaram que mesmo 

com o advento das políticas que asseguram a assistência à saúde dos apenados, muitas 

dificuldades para a execução dessas ações ainda são encontradas, tais como: superlotação, 

escassez de recursos e estrutura física para que se realize um atendimento de qualidade, 

resultante de questões físicas e estruturais do ambiente, e um quantitativo ineficiente de 

profissionais nas equipes de saúde, fazendo com que sejam ocasionadas falhas no que 

condiz ao processo de atendimento. 

              É importante ressaltar este estudo contribui para que a gestão e os profissionais 

(re)conheçam os aspectos fundamentais que influenciam a assistência a saúde realizada 

em penitenciárias do nosso país, a fim de construir projetos específicos para o sistema 

prisional e minimizar os entraves vivenciados nestes locais. Sugere-se que os serviços de 

saúde promovam qualificações quanto ao atendimento às pessoas privadas de liberdade. 

Entendendo a importância deste processo, faz-se necessário que a assistência aos 

apenados seja abordada desde a graduação, para sensibilizar e preparar os profissionais 

para uma assistência adequada, integral e humanizada. 
 Assim, compreende-se a necessidade de incrementar as produções científicas na 

área da saúde penitenciária, que visem subsidiar a implementação de estratégias, 
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ferramentas e modelos teórico-práticos para a assistência à saúde diante das necessidades 

específicas dos apenados. 
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RESUMO 
 
O artigo trata de r�H�O�D�W�R���G�H���H�[�S�H�U�L�r�Q�F�L�D���G�R���S�U�R�J�U�D�P�D���³�$���+�R�U�D���p���$�J�R�U�D�´�����R���T�X�D�O���V�H���V�X�V�W�H�Q�W�D���H�P��
�T�X�D�W�U�R�� �S�U�R�M�H�W�R�V�� �L�Q�W�U�t�Q�V�H�F�R�V�� �H�Q�W�U�H�� �V�L���� �D�� �V�D�E�H�U���� �³�7�U�L�D�J�H�P�� �%�L�R�S�V�L�F�R�V�V�R�F�L�D�O�´�����³�$-�&�R�O�K�H�U�´���� �³�7�H��
�6�H�J�X�U�D�� �0�D�Q�D�´�� �H �³�&�R�Q�V�R�O�L�G�D�U�� �5�H�G�H�V�� �5�H-Significar Vidas: Estratégia de Cuidado e Garantia 
�G�H�� �'�L�U�H�L�W�R�V�´���� �2�� �S�U�R�J�U�D�P�D�� �E�X�V�F�D ao final e ao cabo, visibilizar o invisível, valorar o 
desprezado e agir sobre impossível, e talvez, quem sabe, construir um lugar, uma ponte, 
para o que a justiça chama de ressocialização, a saber, o CÁRCERE. Assim, as ações dos 
projetos são desenvolvidas no Centro de Reeducação Feminino no Estado do Pará, desde 
2013 e busca fomentar uma rede assistência integral, empoderamento, redução de conflitos 
�± entre internas e destas com a equipe de segurança - e cuidado e tratamento ao uso de 
�F�U�D�F�N���� �i�O�F�R�R�O�� �H�� �R�X�W�U�D�V�� �G�U�R�J�D�V���� �2�� �T�X�H�� �I�L�Q�G�D�� �Q�D�� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �G�H�� �³�M�D�Q�H�O�D�V�� �G�H�� �P�H�G�L�D�o�m�R�´�� �G�H��
conflitos de modo a dirimir, dificuldades interpessoais e psíquicas ocasionadas pelo 
processo de encarceramento, fomentando a qualidade de vida dentro do ambiente 
carcerário e o retorno ao meio familiar e social pós-cárcere. Neste sentido aperfeiçoa a 
gestão do sistema de justiça ao garantir direitos propostos na Constituição da República 
Federativa do Brasil (1988), pela Lei 8.080 (1990), pela Lei de Execução Penal e pelos 
Direitos Humanos. 
PALAVRAS-CHAVE: Relato de experiência; Programa; Prisão. 

ABSTRACT  
 
The article deals with an experience report of the program "The Hour is Now", which is based 
on four projects intrinsic to each other, namely: "Biopsychosocial Screening"; "A-Colher"; "Te 
Segura Mana" and the "Consolidate Networks Re-Signify Lives: Strategy for Care and 
Guarantee of Rights". The program seeks at the end, to make visible the invisible, to value 
the despised and act in the impossible, and perhaps, who knows, to build a place, a bridge, 
to what justice calls resocialization, namely, the CÁRCERE. Thus, the actions of the projects 
are developed in the Center for Female Re-education in the state of Pará since 2013 and 
seek to foster a network of integral assistance, empowerment, conflict reduction - between 
internal and these with the security team -, and use of crack, alcohol and other drugs. What 
ends in the construction of "windows of mediation" of conflicts in order to solve, interpersonal 
and psychic difficulties caused by the process of incarceration, fostering the quality of life 
within the prison environment and the return to the post-jail family and social environment. In 
this sense, it improves the management of the justice system by guaranteeing rights 
proposed in the Constitution of the Federative Republic of Brazil (1988), Law 8.080 (1990), 
the Criminal Enforcement and Human Rights Law. 
KEY WORDS: Experience report; Program; Prison. 
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 INTRODUÇÃO 
 
 Partindo do conceito de prisão enquanto lugar que é desprezado pelo poder 

público, e onde as decisões são impostas, autoritárias e refletem o processo de colonização. 

Onde, o outro é negado, desprezado e desenraizado de seu lugar. Entendendo ainda que o 

outro não quer ser incluído em uma lógica alheia a si, buscando ser ele mesmo como 

postula Dussel (1995) corroborando com Emmanuel Lévinas. 

A questão é: como ser ele mesmo, em uma estrutura econômica que não permitiu a 

integração dessas pessoas? Para Gramsci (1977), tudo é desfavorável, pelos meios de 

produção de hegemonia, pelos meios em especial midiáticos que impetram os modelos a 

serem seguidos para serem inseridos e aceitos socialmente (escola, trabalho, forma de 

vestir, lugar onde ir, quem é top e quem não é).  

Para Acosta (20���������³�R estilo de vida consumista e predador não apenas coloca em 

risco o equilíbrio ecológico global, mas marginaliza cada vez mais massas de seres 

humanos das (supostas) vantagens do ansiad�R���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R�´�� 

O litígio é que todos querem ser inseridos, todos querem ser reconhecidos, contudo 

nem todos podem, pois a estrutura social invisibiliza uma parcela significativa da sociedade. 

Estas pessoas aprendem a pensar sob uma configuração imediata de sanar seu desejo de 

inclusão e reconhecimento. Assim, como forma de inserir-se e até mesmo resistência, o que 

lhe resta é um caminho paralelo que acreditam que possa lhe promover esta tão sonhada 

visibilidade e aceitação, por meio de ações que o Estado postula como crime. Assim, saem 

do mundo inumano5 onde se encontram para o submundo6, findando sua trajetória na 

�³�S�U�L�V�m�R���R�X���Q�R���F�D�L�[�m�R�´���� 

No Estado do Pará a população carcerária feminina custodiada pela 

Superintendência do Sistema Penitenciário do Pará (SUSIPE) no ano de 2013 totalizava 731 

(setecentos e trinta e uma) mulheres. Após um levantamento parcial, no Centro de 

Reeducação Feminino (CRF), constatou-se que um terço desta população se encontrava 

presa por tráfico e apresentavam sinais e sintomas que configuravam um quadro clínico de 

uso abusivo de substancias psicoativas7. Além deste fato, observaram-se casos de 

depressão, bem como, outros transtornos mentais. Que pese o fato das inúmeras 

incidências de agressões físicas e torturas psicológicas entre as internas. De acordo com 

Carmem Botelho8, o �H�V�S�D�o�R���G�H���³�E�D�Q�K�R���G�H���V�R�O�´���S�D�V�V�R�X���D���V�H�U���F�R�Q�K�H�F�L�G�R���F�R�P�R���³�F�U�D�F�R�Oâ�Q�G�L�D�´����

por conta do uso indiscriminado de drogas na casa penal. Todas estas questões findavam 

                                                           
5 Desprovido dos sentimentos de respeito, consideração, amor, generosidade. 
6 Setor social cujas atividades são ligadas à delinquência, à exploração do vício, ao crime organizado. 
7 Substância química que age principalmente no sistema nervoso central, onde altera a função cerebral e 
temporariamente muda a percepção, o humor, o comportamento e a consciência. 
8 Carmem Lúcia Gomes Botelho é diretora do CRF �± Ananindeua desde 2013. 
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por promover um elevado índice de tensão entre internas, bem como, entre internas e 

funcionários. Assim em 2013 foi convocado pela sede da SUSIPE um Grupo de Trabalho9 

para compor o quadro funcional do CRF, tendo como missão o apoio à nova gestão, 

objetivando mudar o quadro apresentado. 

Considerando que não havia na casa penal ou na SUSIPE nenhuma proposta de 

intervenção para a condição apresentada no CRF, o que corrobora com Amaral (2012), ao 

explicitar que: 

As condições de encarceramento no Brasil sempre foram, e são, 
notoriamente desumanas. ... Trata-se de fato notório, na acepção 
jurídica do termo (não depende de prova ou demonstração), o fato de 
que as condições regionais de prisionalização são um aberto 
descumprimento à ordem contida no artigo 5º, inciso XLIX da 
Constituição Federal de 1988�����R�Q�G�H���H�V�W�i���H�[�S�U�H�V�V�R���T�X�H���³�p���D�V�V�H�J�X�U�D�G�R��
aos preso�V���R���U�H�V�S�H�L�W�R���j���L�Q�W�H�J�U�L�G�D�G�H���I�t�V�L�F�D���H���P�R�U�D�O�´���H���j���/�H�L���G�H���(�[�H�F�X�o�m�R��
Penal. (AMARAL, 2012. p. 01). 

As alterações legais, para Amaral (2012), a exemplo da edição da Lei nº 7.210 de 11 

de julho de 1984, na qual o Brasil passou a afirmar que o preso é um sujeito de direitos, são 

alterações que respondem ao nível muito mais formal do que material, isto é, pouco se 

percebe a efetivação da lei na vida da pessoa encarcerada. Fato notório no cenário 

apresentado no CRF. 

No que concerne especificamente à efetividade das politicas públicas de saúde no 

sistema carcerário brasileiro, Santos e Diel afirmam que: 

Apesar do extenso rol normativo acerca do direito e acesso à saúde 
do preso no sistema carcerário brasileiro, as políticas de efetivação 
concernentes à temática não apresentam resultados mínimos para 
satisfazer esse direito fundamental. Diante disso, para diminuir a 
problemática do acesso à saúde no âmbito prisional, é necessário 
concretizar as políticas públicas de saúde, visando efetivar 
verdadeiramente o disposto na legislação, principalmente o que prevê 
a Constituição Federal e a implementação do Sistema Único de 
Saúde. (SANTOS e DIEL, 2016, p. 19). 

 
O contexto apresentado impulsionou a buscar como estratégia elaborar um 

programa de atenção e cuidado que tivesse como pilar garantir a promoção dos direitos 

humanos, a justiça e equidade, em especial que corroborasse com a Política de Atenção à 

Saúde da Mulher privada de Liberdade do Sistema Único de Saúde (SUS), que propõem 

diretrizes para a assistência e a articulação com os demais serviços da rede (Brasil, 2014), 

bem como, garantisse o acesso ao cuidado psicossocial de acordo com a Política Nacional 

de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas, preconizada pelo Ministério da Saúde, a partir da 

Lei 10.216 de 2001. Assim, as estratégias estabelecidas buscaram eliminar e/ou reduzir o 

                                                           
9 Formado pelas psicólogas Margarethe de Freitas Corrêa, Solange do Socorro Silva dos Santos, Josiane Maciel 
e Hellen Lemos. 
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sofrimento vivenciado pelas internas, bem como, promover a arrefecimento dos índices de 

problemas comportamentais entre elas, e destas com a equipe de segurança, o que finda 

com a melhora da qualidade na assistência prestada à mulher em condição de cárcere e 

fortalecimento da reinserção social, haja vista, que os problemas de saúde decorrentes das 

condições de confinamento não estavam sendo objeto de ações que possibilitassem o 

acesso destas à assistência de forma integral e efetiva. 

Deste modo, foi elaborado o programa �³�$�J�R�U�D���p���D���+�R�U�D�´�����T�X�H���V�H���V�X�V�W�H�Q�W�D���H�P quatro 

projetos intrínsecos entre si, a saber: �³�7�U�L�D�J�H�P �%�L�R�S�V�L�F�R�V�V�R�F�L�D�O�´�� �³�$-�&�R�O�K�H�U�´�� �³�7�H Segura 

�0�D�Q�D�´ e o �³�&�R�Q�V�R�O�L�G�D�U Redes Re-Significar Vidas: Estratégia de Cuidado e Garantia de 

�'�L�U�H�L�W�R�V�´��  

 

APRESENTAÇÃO  DO PROGRAMA �³�$ HORA É �$�*�2�5�$�  ́

O cenário do programa é o Centro de Reeducação Feminino, inaugurado em 1977, 

localizado no município de Ananindeua/PA, região metropolitana de Belém. O centro é 

especializado em atender mulheres custodiadas no regime semiaberto, fechado e provisório, 

a época da fase de elaboração do projeto contava com 731 (setecentas e trinta e uma) 

mulheres em condição de cárcere.  

As dificuldades reveladas neste espaço impunha uma tomada de decisão, de um 

lado fugir da condição impetrada à equipe, por outro o exercício do estranhamento, da 

ressignificação e da construção. Partiu-se da compreensão de um espaço permeado pela 

contradição, carecendo clarificar o real alvo. Assim, a ação teria que está pra além da 

libertação, e sim voltada à paz enquanto esforço político que deve começar por reconhecer 

�T�X�H�� �R�� �P�R�G�H�O�R�� �G�H�� �³�U�H�V�V�R�F�L�D�O�L�]�D�o�m�R�´�� �S�H�O�R�� �H�Q�F�D�U�F�H�U�D�P�H�Q�W�R�� �S�U�R�S�R�V�W�R�� �p�� �D�X�W�R�G�H�V�W�U�X�W�L�Y�R�� �D��

existência humana. Tendo em sua essência o potencial destruidor que sufoca a vida em 

todas as suas dimensões �± psíquica, física, espiritual - e a possibilidade de uma mudança 

civilizatória. Sendo necessária a capacidade de conceber outro caminho a ser construído e 

trilhado por todos. Neste mergulho imaginativo nasce o nome do programa �³�$ Hora é 

�$�J�R�U�D�´�� como referência a tomada de cisão realizada, mas, sobretudo, como ultima tentativa 

de mudança do panorama revelado, tendo por base a justiça, igualdade e a dignidade, pois 

só assim, seria possível vivenciar a humanidade neste local desprezado e de desprezados. 

Surge a semente do �³�$�J�R�U�D���p���D���+�R�U�D�´, que começa a germinar em agosto de 2013, 

com a implementação do diagnóstico situacional da casa penal, realizado pela equipe de 

psicologia da unidade, que pese o apoio da direção e segurança neste processo. O 

resultado apontou para a necessidade de construção de propostas de atuação que 

permitissem a captação de dados a subsidiarem o adequado tratamento penal, o 

desenvolvimento e fluxo de amplas ações para a garantia de direitos. 
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Comungando com o pensamento de Aníbal Quijano e Frantz Fanon, ao postularem 

que as coisas não mudam se mudarmos as estruturas, o objetivo do programa é uma 

tentativa de sair do mundo das ideias, da justiça do papel, do mundo onde as pessoas, 

cidadãos deste Estado são considerados mesmo fora do cárcere humanos inferiores e 

invisibilizados. O programa buscar ao final e ao cabo, visibilizar o invisível, valorar o 

desprezado e agir sobre impossível, e talvez, quem sabe, construir um lugar, uma ponte, 

para o que a justiça chama de ressocialização, a saber, o CÁRCERE. 

Sob esta configuração está inserida a �³�7�U�L�D�J�H�P �%�L�R�S�V�L�F�R�V�V�R�F�L�D�O�´�� tendo em seu 

escopo a proposição de sanar a existência de lacunas quanto às informações dos aspectos 

biológicos, psicológicos e sociais das �³reeducandas� .́  

O objetivo deste projeto perpassa pela coleta de dados biopsicossociais, que 

possibilitem o desenvolvimento da atuação técnica da unidade e um adequado tratamento 

penal, bem como, gerar informações com vista à criação de um banco de dados na unidade. 

 Sua metodologia possui um caráter quantitativo, sendo realizada a coleta dos por 

meio da aplicação de questionário. Sua execução é desenvolvida cotidianamente pela 

equipe técnica da unidade penal (psicólogos, enfermeiros, assistente social e terapeuta 

ocupacional) com o apoio dos agentes. Que pese a importância destes para o bom 

andamento do projeto. 

Considerando que a entrada em uma unidade penal é uma situação adversa no 

contexto de vida de qualquer ser humano, favorecendo ideias, mitos e preconceitos que 

findam por implicar em maior sofrimento durante o período de encarceramento. Ponderando 

os resultados obtidos no diagnóstico da unidade que apontavam para um índice elevado de 

desconhecimento das internas quanto a seus direitos e deveres, bem como, do 

conhecimento quanto ao funcionamento da prisão. Crendo ainda que a informação é direito 

da interna e dever da instituição prisional foi proposto o projeto �³�$-�&�R�O�K�H�U�´�� implementado 

em 03 de janeiro de 2014, gerando a marca de 572 (quinhentos e setenta e dois) atendidas 

neste grupo. 

A finalidade deste grupo é promover recepção acolhedora de novas internas, com 

vista a garantir a mulher em situação de cárcere o conhecimento prévio sobre normas e 

rotinas carcerárias, bem como seus direitos e deveres, permitindo um momento para 

esclarecimento sobre os questionamentos demandados pelas mesmas, favorecendo o 

processo de reorganização da vida ao ambiente carcerário beneficiando a relação 

interpessoal de respeito recíproco entre funcionários e internas. 

A metodologia perpassa pela realização de um encontro semanal10, com total 

máximo por encontro de 10 (dez) internas recém-chegadas à unidade prisional. O grupo 

                                                           
10 Atualmente em função do reduzido número de psicólogas (os) este grupo está acontecendo quinzenalmente. 
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inicia com a apresentação às internas da equipe técnica11 que as acompanhará durante sua 

estada na unidade; da segurança e da direção, bem como das internas aos funcionários. 

Após este momento de apresentação mútua, o representante de cada setor12, com auxilio 

de data show, passa a fornecer informações especificas de seu departamento, sempre 

dando enfoque aos direitos e deveres vinculados a cada setor �± quem é o responsável pelo 

setor, qual a função, modo de acesso, como contribui para internas �± de modo a possibilitar 

o conhecimento sobre todos os projetos e serviços existentes na unidade, os 

procedimentos, normas e rotinas da casa penal, finalizado com a entrega da Cartilha da 

Pessoa Presa do Conselho Nacional de Justiça, reformulada pela equipe de psicologia com 

linguagem acessível. 

    

Fonte: CORRÊA, junho de 2016. Registro de atividade do proj�H�W�R���³�$-�&�R�O�K�H�U�´���� 
                                                           
11 Diz respeito aos profissionais ligados aos setores de psicologia, serviço social, terapeuta ocupacional, 
enfermagem e pedagoga.  
12 Na unidade penal, em função do elevado número de presas e o reduzido efetivo de funcionários, a cada 
encontro é eleito uma pessoa do setor/projeto como representante, o qual fica incumbido de apresentar.  
A direção juntamente com a equipe de segurança fala sobre normas e rotinas na prisão. 
Serviço social informa sobre procedimentos vinculados a seu setor. 
O setor psicológico esclarece sobre qual o papel da psicologia na prisão e os serviços oferecidos. 
Enfermagem faz a exposição da apresenta a unidade básica de saúde do CRF. 
Pedagoga apresenta a escola que na unidade funciona em três turnos. 
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Os resultados desse projeto indicam que as internas beneficiadas com as 

informações e esclarecimentos prestados durante os encontros mostraram-se melhor 

adaptadas às normas e rotinas da instituição, mas especialmente, passaram a aderir mais 

facilmente aos serviços oferecidos pela unidade, a exemplo da inserção à escola, que em 

2013 atuava em um turno e atualmente funciona nos três turnos - manhã, tarde e noite. 

O �³�7�H Segura �0�D�Q�D�´�� jargão de cadeia utilizado pelas internas para �³calmar�  ́as que 

já não suportam a dor e sofrimento vivenciado no cárcere, razão pela qual este grupo 

recebeu esta nomeação, pois atua no sentido de minimizar os impactos psicológicos 

ocasionados pelo processo de encarceramento, sendo matriz geradora de conflitos na 

interação interpessoal que findam por repercutir em questões psíquicas e não raro jurídicas, 

devido à situação de ruptura dos hábitos de vida, do distanciamento dos familiares e da 

convivência com pessoas de personalidade diferentes.  

Neste sentido Carvalho postula que: 

Nenhum preso se conforma com o fato de estar preso e, mesmo 
quando conformado esteja, anseia por liberdade. Por isso, a falta de 
perspectiva de liberdade ou a sufocante sensação de indefinida 
duração da pena são motivos de inquietação, de intranquilidade, que 
sempre se refletem, de algum modo na disciplina. CARVALHO (2006, 
p. 56). 

 
Partindo das considerações acima, o projeto intenciona possibilitar que durante o 

�S�H�U�t�R�G�R���G�H���V�X�D���U�H�F�O�X�V�m�R���D���³�L�Q�W�H�U�Q�D�´���S�R�V�V�D���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�H�U���³�M�D�Q�H�O�D�V���G�H���P�H�G�L�D�o�m�R�´���G�H���F�R�Q�I�Oitos de 

modo a dirimir, elaborar ou minimizar dificuldades interpessoais e psíquicas ocasionadas 

pelo processo de encarceramento, fomentando a qualidade de vida dentro do ambiente 

carcerário e o retorno ao meio familiar e social pós-cárcere. 

Os Procedimentos metodológicos envolvem a seleção de no máximo dez internas de 

cada regime penal para participação no grupo terapêutico, escolhidas a partir de avalição 

pela equipe técnica. 

O grupo é conduzido por uma psicóloga que se utiliza da escuta acurada, 

observação, orientação e aconselhamento para tratar os temas sugeridos pelas internas. 

As sessões ocorrerão quinzenalmente totalizando 12 (doze) sessões para cada 

grupo de internas, com duração 60 (sessenta) minutos.  

A primeira sessão é dedicada ao acolhimento, apresentação e levantamento das 

demandas. Da segunda até a decima primeira sessão ocorrerem à discussão dos variados 

temas seguidos das intervenções necessárias. A décima segunda sessão consiste na 

avaliação da atividade desenvolvida neste período. 
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Fonte: Margarethe Corrêa, junho de 2017. �5�H�J�L�V�W�U�R���G�H���D�W�L�Y�L�G�D�G�H���G�R���S�U�R�M�H�W�R���³Te Segura Mana�´���� 
 

 
Fonte: Margarethe Corrêa, junho de 2017. �5�H�J�L�V�W�U�R���G�H���D�W�L�Y�L�G�D�G�H���G�R���S�U�R�M�H�W�R���³Te Segura Mana�´���� 
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Este tipo de ação, tem se demonstrado profícua, sendo seu alcance sentido tanto 

pelos funcionários, quanto pelas internas. O índice de agressões em especial entre as 

internas reduziu significativamente, de tal modo, que mesmo com número reduzido de 

funcionários as ações na casa penal são executadas. Vale salientar, que durante os 

momentos grupais �± considerando aqui o programa - as internas não utilizam algemas, tão 

pouco, há a permanência de agentes dentro do ambiente grupal. Ainda assim, até o 

momento não há relatos de incidentes. 

No que concerne o �³�&�R�Q�V�R�O�L�G�D�U Redes Re-Significar Vidas: Estratégia de Cuidado e 

Garantia de �'�L�U�H�L�W�R�V�´�� cujo propósito está intrínseco ao nome, isto é, consolidar redes de 

assistência e cuidado em saúde mental, às mulheres custodiadas no CRF, usuárias de 

crack, álcool e outras drogas, bem como, as que apresentam transtorno mental decorrente 

do uso de substancias psicoativa. Este iniciou suas ações em outubro de 2013, com a 

capitação dos componentes da equipe no município de Ananindeua e capacitação dos 

mesmos, efetivando as ações em janeiro de 2014, com o início dos atendimentos. 

O projeto busca consolidar pactos e parcerias com órgãos e instituições, 

fortalecendo a rede de saúde mental e de justiça, por meio do desenvolvimento de ações 

transversais e intersetoriais entre os projetos do CRF, do Município de Ananindeua em 

especial o Centro de Atenção Psicossocial II - CAPS II, o que minimiza as diferenças entre a 

vida intramuros e a extramuros, buscando a redução das iniquidades e a universalização do 

acesso aos direitos, em especial à saúde. Garantindo a promoção de ações de atenção e 

tratamento individualizado, as mulheres em privação de liberdade usuárias de Crack, Álcool 

e outras Drogas, além de potencializar relações humanas pautadas na reciprocidade, 

responsabilidade e protagonismo das ações efetivadas �± empoderamento. 

De modo sucinto, as fases de elaboração e implantação deste projeto envolveram: 

Diagnóstico parcial do número de presas que fazem uso de crack, álcool e outras 

drogas. O diagnóstico total, não foi realizado em função dos insumos necessários para 

coleta dos dados, como: questionário.   

 Diagnóstico situacional da Rede de Atenção Psicossocial �± RAPS do Município de 

Ananindeua. Para isso foi realizado visita à Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, 

bem como, nas unidades que compõe os pontos da Rede de Atenção à Saúde - RAS �± 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Unidade de 

Urgência e Emergência, Unidade Municipal de Saúde - UMS, Estratégias de Saúde da 

Família �± ESF e Núcleo de Atenção à Saúde da Família �± NASF. 
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Com os dados provenientes dos diagnósticos foi possível a elaboração do projeto a 

posteriori apresentado à direção da casa penal, bem como, aos setores13 da sede da 

SUSIPE, somente após aprovação foi apresentado à Prefeitura Municipal de Ananindeua14. 

O projeto possui um caráter perene atuando in loco, isto é, desenvolve ações 

psicossocial de cuidado e tratamento ao abuso de substancias psicoativas no ambiente 

carcerário, onde foi disponibilizado pelo CRF a estrutura física para as ações �± 03 salas de 

atendimentos equipadas com mesa e cadeiras e 01 sala para atendimento grupal. 

Os recursos humanos são bipartite envolvendo equipe multiprofissional, composta 

por integrantes da SUSIPE �± uma psicóloga e um psiquiatra e da Secretaria Municipal de 

Saúde �± SESAU �± uma psicóloga, uma enfermeira e uma assistente social. Importante 

esclarecer que após o termino do contrato com o psiquiatra vinculado a SUSIPE, as 

avalições psiquiátricas estão sendo realizadas CAPS II �± de Ananindeua. 

No que concerne a orçamento, não há nenhum valor monetário envolvido, apenas 

parceria no diz respeito a funcionários e aquisição de medicações, quando necessário, as 

quais já estão disponíveis na rede SUS15, viabilizada por meio de Termo de Cooperação 

Técnica entre a Prefeitura Municipal de Ananindeua e a SUSIPE. Assim, os custos 

envolvidos se referem aos salários dos integrantes da equipe, os quais já compunham o 

quadro funcional das instituições parceiras, apenas foram remanejados. Apesar da 

necessidade de um orçamento (em especial para compra de equipamento e materiais de 

oficinas), até hoje o programa atua apenas com doações da equipe e colaboradores. 

A metodologia utilizada é similar a desenvolvida no CAPS, seguindo o seguinte 

delineamento:  

Realização de acolhimento das internas pela equipe técnica em conformidade com 

a demanda espontânea ou encaminhamento por qualquer servidor que identifique o pleito 

para o projeto, bem como, por triagem. Prioriza-se neste momento a escuta para 

identificação da necessidade e desenvolvimento de vínculos. 

Estudo de caso e construção preliminar do plano terapêutico singular - PTS. A 

equipe técnica discute todos os acolhimentos em equipe, momento que se define a inclusão 

ou não da interna ao projeto, considerando seu perfil. Em um segundo momento é traçado o 

plano terapêutico singular de atendimento, juntamente com a interna o qual poderá ser 

passível de modificação a qualquer tempo. Importante considerar na construção do plano o 

protagonismo da interna e o parecer da segurança. 

                                                           
13 Núcleo de Reinserção Social, bem como, a Divisão de Saúde Prisional (DSP). 
14 Secretaria de Saúde do Município de Ananindeua - Diretora Técnica do Município  Edenilza Fabiana Almeida 
dos santos. 
15 Sistema Único de Saúde. 
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Atendimentos individuais e grupais �± grupo de vivencias, redução de danos, saúde 

e cidadania e oficinas terapêuticas.  

As ações de articulação com a rede de saúde, educação, assistência, trabalho e 

emprego compõe o fazer, sendo necessário para execução e sucesso do plano terapêutico 

proposto. 

 

 
Foto16: Alfredo Matos / Ascom SUSIPE em 17/07/2017 - Oficina de Capoterapia17/CRF 

                                                           
16 Foto copiada do portal de noticias - https://g1.globo.com/pa/para/noticia/capoeira-ajuda-no-tratamento-de-
dententas-contra-dependencia-quimica-no-para.ghtml 
17 A capoterapia é uma atividade lúdica, que envolve exercícios de força e flexibilidade, acompanhada de 
cantigas e brincadeiras de roda, ao som do berimbau e do pandeiro.  
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Fonte: Margarethe Corrêa, junho de 2017. Grupo Saúde e Cidadania / CRF. 
 

 
Fonte: CORRÊA, junho de 2017. �5�H�J�L�V�W�U�R�� �G�H�� �D�W�L�Y�L�G�D�G�H�� �G�R�� �S�U�R�M�H�W�R�� �³Consolidar Redes Re-Significar 
Vidas�´�� 
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As dificuldades na execução deste projeto estão ligadas em especial a redução dos 

funcionários; esquemas de medicação incompleto (atualmente as medicações necessárias 

para o bom andamento do tratamento terapêutico singular, não estão sendo garantidas em 

sua totalidade); ausência de insumos para atividades grupais (os insumos requeridos para 

ações grupais até o momento não foram disponibilizados), de modo que, as oficinas estão 

sendo custeadas com recurso da equipe e com doações de parceiros do programa. 

Como resultado o projeto já atendimento 336 (trezentos e trinta e seis)18 mulheres, 

se apresentando como um modelo que ultrapassa as barreiras institucionais, tendo em seu 

cerne o escopo de oferecer cuidado, tratamento e garantia dos direitos. Isto significa na 

prática, a criação um processo de trabalho, onde as ações são integradas e articuladas, por 

meio do estabelecimento de parcerias, cujo desenvolvimento das ações são transversais e 

intersetoriais em um primeiro momento, entre o CRF e SESAU e posteriormente outras 

instituições a exemplo do Centro de Atenção Psicossocial II, Associação Brasileira de 

Capoterapia, e parceiros da comunidade. 

 

Resultado e Discu ssão  

As ações do programa partem da concepção ampliada de saúde, buscando 

extrapolar os muros que separam e segregam, indo em direção a práticas saudáveis �± 

ações em diversas áreas �± buscando a integração e intersecção de todos, fomentando um 

arcabouço assistencial integral, empoderamento19, redução de conflitos, cuidado e 

tratamento, neste sentido aperfeiçoa a gestão do sistema de justiça ao garantir direitos 

propostos pela Constituição Federativa do Brasil de 198820, pela Lei de Execução Penal e 

pelos Direitos Humanos. 

O direito à saúde no sistema prisional brasileiro é estabelecido como um direito 

social fundamental, constitucionalmente previsto, além de regulado infra constitucionalmente 

pela LEP, nesta senda, mesmo privados de liberdade, os cidadãos aprisionados não podem 

                                                           
18 Estes números não contabilizam os funcionários que buscam atendimento, mesmo não sendo o objetivo do 
projeto o atendimento a funcionário, estes acabam por serem acolhidos e posteriormente encaminhados a rede 
de saúde mental. 
19 �³�2�� �H�P�S�R�G�H�U�D�P�H�Q�W�R�� �p�� �X�P�� �W�H�U�P�R�� �P�X�O�W�L�I�D�F�H�W�D�G�R�� �T�X�H�� �V�H�� �D�S�U�H�V�H�Q�W�D�� �F�R�P�R�� �X�P�� �S�U�R�F�H�V�V�R�� �G�L�Q�k�P�L�F�R���� �H�Q�Y�R�O�Y�H�Q�G�R��
aspectos cognitivos, afetivos e condutuais. Nesse debate, o processo de empoderamento é apresentado a partir 
de dimensões da vida social em três níveis: psicológica ou individual; grupal ou organizacional; e estrutural ou 
política. O empoderamento pessoal possibilita a emancipação dos indivíduos, com aumento da autonomia e da 
liberdade. O nível grupal desencadeia respeito recíproco e apoio mútuo entre os membros do grupo, 
promovendo o sentimento de pertencimento, práticas solidárias e de reciprocidade. O empoderamento estrutural 
favorece e viabiliza o engajamento, a corresponsabilização e a participação social na perspectiva da cidadania. 
Compreende-se, no entanto, que a separação em níveis constitui-se em recurso didático e avaliativo, cujos 
componentes acontecem de modo interdependente, o que dificulta a separação entre processos e resultados. Os 
espaços de participação política constituem estruturas mediadoras de processos de empoderamento, facilitando 
a superação de conflitos e a re-significação das relações sociais, possibilitando a revisão de papéis e de sentidos 
�Q�D���S�U�R�G�X�o�m�R���G�D���Y�L�G�D���F�R�W�L�G�L�D�Q�D�´���������.�/�(�%�$�����0�����(�������:�(�1�'�$�8�6�(�1�����$�����������������S������������ 
20 Ver TÍTULO I -  Art. 1º, II e III.; TÍTULO II. CAPÍTULO I - Art. 5º, III; XXXIII. CAPÍTULO II - Art. 6º. TÍTULO VIII - 
CAPÍTULO I - Art. 193; CAPÍTULO II - SEÇÃO I - Art. 194. SEÇÃO II - Art. 196; Art. 197; Art. 198.  
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ter cerceados os direitos relativos à sua dignidade humana. É o que destaca Schwartz 

(2003), ao mencionar que para efeitos de aplicação do art. 196 da CF/88, a saúde pode ser 

conceituada como: 

 
�8�P���S�U�R�F�H�V�V�R���V�L�V�W�r�P�L�F�R���T�X�H���R�E�M�H�W�L�Y�D���D���S�U�H�Y�H�Q�o�m�R���H���F�X�U�D���G�H���G�R�H�Q�o�D�V�´����
ao mesmo tempo em que tem por objetivo a melhor qualidade de vida 
�S�R�V�V�t�Y�H�O���� �D�� �S�D�U�W�L�U�� �G�D�� �³�D�I�H�U�L�o�m�R�� �G�D�� �U�H�D�O�L�G�D�G�H�� �G�H�� �F�D�G�D�� �L�Q�G�L�Y�t�G�X�R�´���� �W�H�Q�G�R��
�F�R�P�R�� �³�S�U�H�V�V�X�S�R�V�W�R�� �G�H�� �H�I�H�W�L�Y�D�o�m�R�� �D�� �S�R�V�V�L�E�L�O�L�G�D�G�H�� �G�H�� �H�V�V�H�� �P�H�V�P�R��
indivíduo ter acesso aos meios indispensáveis ao seu particular estado 
de bem-estar. (SCHWARTZ 2003, p. 43). 

 
Partindo deste pressuposto o programa tende a contemplar o direito a saúde integral 

num patamar de agregação entre os projetos e ações gerais da casa penal, sempre 

procurando nortear a exigência da transdisciplinaridade que na perspectiva de Sá (2016) 

�³�W�U�D�Q�V�S�R�U���D�V���I�U�R�Q�W�H�L�U�D�V���H�Q�W�U�H���R�V���U�D�P�R�V���G�R���V�D�E�H�U���G�D���D�F�D�G�H�P�L�D���H���R���µ�V�D�E�H�U�¶ dos encarcerados 

(cult�X�U�D�����Y�D�O�R�U�H�V�����p�W�L�F�D���´�� 

Abordar a transdiciplinaridade como eixo de trabalho para Sá (2016), supõe uma 

revisão de nossa própria história, nossos valores e de nossa ética, não no sentido de negá-

los, mas de reconhecer-lhes os limites, os questionamentos, a relatividade, no sentido de 

repensá-los par a par com o contraditório oferecido por outros valores e outras formas de 

pensar a ética, de repensá-los à luz de outras histórias, de outras subjetividades. 

 

Considerações  

O Programa acaba por contribuir para o aperfeiçoamento da justiça na medida em 

que parte de uma concepção humanista da pessoa privada de liberdade. O desenvolvimento 

deste programa no âmbito do CRF se projeta como condição sine qua non para a garantia 

de direitos e concretização de boas práticas relacionadas ao sistema penitenciário, em 

especial ao período de execução da pena, pois promove medidas alternativas ao 

encarceramento atual no qual de acordo �F�R�P���D�V���L�Q�W�H�U�Q�D�V���V�H���W�U�D�G�X�]�� �D�V�V�L�P�����³somos jogadas 

aqui...dizem que é pra recuperar, mas saímos pior que entramos, ficamos sem fazer nada 

na cela e o bagulho ficando doido!! Ai agente amarra mesmo!  

O entendimento das mulheres presas sobre seu encarceramento é consagrada por 

Figueiredo Neto et al (2009), ao explicitar que: 

 
A falta de políticas públicas e o descaso com as normas já existentes 
fazem com que a reintegração se faça cada dia mais longíqua do que 
se necessita; pertinente se faz uma reavaliação do que se tem e do 
que se precisa e mais do que ficar no papel dar sentido prático às 
propostas que existem em relação a essa recuperação e as que já 
estão sendo discutidas. (NETO et al, 2009. p. 04) 
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Assim a compreensão de seus direitos e deveres se configura como acesso à 

justiça, e reduz novos delitos dentro da cadeia, o que finda por diminuir a população 

penitenciária e promover o fortalecimento da reinserção social pela melhoria da 

implementação de ferramentas de gestão e planejamento no sistema penitenciário. 

O programa promove, cidadania e saúde na prisão, e a integração entre os projetos 

facilita a vivencia social das internas e construção de laços de afeto que facilitam a 

integração social das mesmas o que auxilia a não violação de direitos e a diminuição de 

novas infrações. Mas para além, o Programa contribui para o aperfeiçoamento da justiça, 

sobretudo porque é um instrumento importante de combate a negação de direitos humanos, 

bem como, por ser um modelo que pode ser disseminado, se configurando em uma 

TECNOLOGIA SOCIAL. E principalmente, garante o acesso a uma demanda de saúde 

específica �± Ser mulher, que devido suas condições de vida e ambiente violados, se 

encontram encarceradas com carga negativa de prostituição, violências dos mais variados 

tipos e uso abusivo de drogas. Portanto, carregam consigo repercussões físicas e 

psicológicas de uma vida exposta a diversos fatores de risco, o que aponta vislumbrar de 

uma qualidade de vida possível. 

Cabe rememorar DUSSEL (1995), ao expor seu desejo de que ninguém ficasse 

tranquilo, e sim com certo estado de duvida objetivando um questionamento positivo, pois 

para ele quem diz que não se mete, já está defendendo um ponto de vista e ao calar-se 

apoia o regime em vigência. Não há três opções, somente duas; ou com o atual, ou com o 

outro. Se nós não pensamos os problemas políticos a fundo, corroboramos com o dado; é 

inevitável. 
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MORTOS NO CÁRCERE:  A tentativa de naturalização das mortes violentas no sistema 

penal  

DEAD IN THE CÁRCERE: The attempt to naturalize violent deaths in the penal system 

 

Maria Giovanna Brandão Balbino Torres (UFAL), Ana Laura Santos Cavalcante Melo 

(UFAL), Vanessa Santos Cavalcante Melo (CESMAC), Aristóteles Sales Da Silva Neto 

(UNIT-AL), Thayná Lobato Vieira (UNIT-AL)  

 

RESUMO: A pesquisa apresentada é fruto de uma análise dos 55 (cinquenta e cinco) 

mortos no sistema carcerário alagoano no período compreendido entre 2012 e 2015, além 

disso, este trabalho delimita-se a debater acerca dos discursos das causas das mortes das 

mulheres e homens encarcerados. A metodologia aplicada é qualitativa e quantitativa, logo, 

após extrair dos laudos cadavéricos dos processos judiciais eletrônicos e dos prontuários do 

sistema Alcatraz da Superintendência Geral de Administração Penitenciária (SGAP) é 

possível encontrar a distinção feita pela administração pública entre mortes naturais e 

violentas. Logo, a naturalização das mortes no sistema penal torna-se perceptível, pois 

diante do fato do cárcere não ser algo natural ou até naturalizador e sim produto de um 

processo histórico-social, as mortes no sistema são claramente alvo de manipulação dos 

agentes públicos, diante disso, ao mesmo tempo o prontuário indica ser uma morte natural 

enquanto o laudo cadavérico demonstra ser uma morte violenta. Assim, o aprofundamento 

do debate observando a manipulação dos discursos nas causas das mortes dos detentos, a 

banalização da vida dos sujeitos matáveis do sistema penal juntamente com os limites e a 

utilização de ferramentas oferecidas pela medicina legal em busca pela garantia dos direitos 

fundamentais seja na manutenção da vida ou ainda que para resguardar uma morte digna 

para os sujeitos falecidos no sistema penal. 

Palavras -chave: Mortes, Sistema Carcerário, HomoSacer. 

 

ABSTRACT : The research presented is the result of an analysis of 55 (fifty-five) deaths in 

the Alagoan prison system in the period between 2012 and 2015, in addition, this work 

delineates to discuss the discourses of the causes of the deaths of women and incarcerated 

men. The methodology applied is qualitative and quantitative, so after extracting from the 

cadaveric reports of the judicial and electronic files and records of the Alcatraz system of the 

General Administration of Penitentiary Administration (SGAP) it is possible to find the 
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distinction made by the public administration between natural and violent deaths. Therefore, 

the naturalization of deaths in the penal system becomes perceptible, because in view of the 

fact that the prison is not something natural or even a naturalizer, but rather the product of a 

historical-social process, the deaths in the system are clearly the target of manipulation of 

public agents, At the same time, the medical record indicates that it is a natural death, while 

the cadaverous report proves to be a violent death. Thus, the deepening of the debate, 

observing the manipulation of the discourses in the causes of the deaths of the detainees, 

the trivialization of the life of the mathematic subjects of the penal system along with the 

limits and the use of tools offered by the legal medicine in search of the guarantee of 

fundamental rights maintenance of life or even to safeguard a dignified death for the subjects 

deceased in the penal system. 

Key-Worlds: Deaths, Prison System, HomoSacer 

 

1. INTRODUÇÃO 

  

Por meio da análise das mortes ocorridas no sistema carcerário de Alagoas nos 

anos de 2012 a 2015, busca-se por meio dos estudos dos laudos cadavéricos, analisar 

a ambígua distinção entre mortes naturais e violentas. Tal distinção é utilizada como 

um meio de mascarar as degradações ocorridas dentro da unidade prisional e o 

descaso governamental em relação aos indivíduos encarcerados. 

 Desse modo, Michel Foucault relata que dentro da teia de relações constituídas 

pelas pessoas do corpo social, existem estruturas de poder invisíveis a maioria da 

população que são utilizadas para discipliná-la, são elas a biopolítica, o biopoder e o 

racismo. Ademais, o Estado após diversas manifestações de organizações protetoras 

dos direitos humanos em sua portaria da Portaria Interministerial n.º 1.777, de 9 de 

setembro de 2003, criou o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário pelo 

Ministério Público aliado ao Ministério da Justiça.  

Além disso, surge dentro da pesquisa o que será tratado como a Modernização 

do Homo Sacer, ou seja, aqueles indivíduos considerados como vidas matáveis por se 

tratarem de indesejáveis social, logo, de maneira sutil e com aprovação de parcela da 

população, tem suas vidas foram jogadas a sorte e a morte é apenas tratada como 

algo natural e de pouca importância. 

Sendo assim, o presente artigo busca mostrar também todo impacto causado 

pelo tráfico de drogas dentro e fora da unidade prisional juntamente com a utilização 

da política de drogas como um mecanismo de encarceramento em massa. Logo, 
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levanta-se a questão da necessidade do individuo precisa agora se adequar a essa 

nova realidade e a hierarquia por ela imposta. 

Por fim, um desperto que direciona o fator norteador do tema nas palavras de 

Raul Eugênio Zaffaroni, atentando para a busca da verd�D�G�H���T�X�H���³�Rs cadáveres gritam 

e �± como na marcha de Geribaldi �± as tumbas se abrem e os mortos despertam e 

exigem que os criminólo�J�R�V���R�V���H�V�F�X�W�H�P�´ ( ZAFFARONI, 2012, p.350). 

 

2. METODOLOGIA  

Já em uso dos dados compactos, advindos do SERIS e do SGAP por meio da 

relação de todos os óbitos (Anexo I) e um estudo meticuloso dos laudos cadavéricos, 

com ajuda do Alcatraz, sistema esse viabilizado pela Defensoria Pública do Estado de 

Alagoas �± DPE/AL, bem como a plataforma E-SAJ (Sistema de Automação da Justiça) 

do Tribunal de Justiça de Alagoas �± TJ/AL, tornando-se viável no qual se podem 

extrair todas as informações necessárias para a coleta de dados. No entanto, no 

tocante a pesquisa realizada acerca da tentativa de naturalização de mortes violentas, 

é primordial analisar a controversa distinção utilizada entre morte natural ou violenta, 

logo se destaca que um prisma essencial a ser estudado é indagação sobre sistema 

carcerário e suas falhas juntamente com as observações no tocante às camuflagens e 

manipulações por parte do Estado. 

Dessa maneira, os elementos fundamentais desta pesquisa se tornaram os 

laudos cadavéricos da SERIS/SGAP, juntamente com uma pesquisa enfática 

juntamente com o Instituto Médico Legal �± IML do Estado de Alagoas, tendo por 

finalidade, em companhia de estudantes de medicina e médicos legistas. Por 

conseguinte, para o melhor e mais aprofundado entendimento dos vários tipos de 

morte, frisando, especialmente, aqueles com equivalência de modus operandi de 

óbitos ocorridos dentro do Sistema Penitenciário. Logo, para que fosse possível um 

estudo mais profundo foi fundamental o acompanhamento de necropsias despertou 

nos pesquisadores um maior conhecimento biológico acrescido de um melhor 

discernimento do pensamento crítico, especialmente quando se tratado de um tema de 

tamanha complexidade como as mortes no sistema prisional, as quais deveriam em 

tese, estar sob a tutela e proteção do Estado. 

Entretanto apesar da utilização de dados fornecidos por órgãos oficiais, no qual 

se tange a investigação quantitativa, é notoriamente importante observá-los 

qualitativamente e buscar a obtenção e produção de novos dados para que não se 

consiga se aproximar o máximo possível da realidade carcerária. Dessa maneira, a 

pesquisa apresentada tenta superar os fatores entendidos como Cifras Negras 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 92



5 
 

(ocultas). Tal mecanismo tem como sua principal característica mascarar do modo que 

puder os dados encontrados o que os tornam divergentes da verdadeira e complexa 

realidade existente no país e no estado de Alagoas.  

Tomando como ponto de critica fundamental o trecho destaca-se que uma 

barreira sempre evidenciada durante a pesquisa foi a falta de coerência de dados e a 

dificuldade de acesso aos arquivos dos órgãos responsáveis. Nesse toar, vale 

destacar a sentença do prof. Gabriel Ignácio Anitua no Livro Depois do Grande 

Encarceramento, o mesmo aduz que: 

�³�>�������@���R�V���G�D�G�R�V�����M�i�� �S�R�U���V�L���P�H�V�P�R�V���F�U�t�W�L�F�R�V���U�H�Y�H�O�D�G�R�V���Q�R���T�X�D�G�U�R���G�H�Y�H�U�L�D�P��
�F�R�Q�V�L�G�H�U�D�U�� �W�D�P�E�p�P�� �X�P�D�� �L�P�S�R�U�W�D�Q�W�H�� �T�X�D�Q�W�L�G�D�G�H�� �G�H�� �³�F�L�I�U�D�� �Q�H�J�U�D�´�� �G�D��
superlotação, pois a densidade carcerária real é sempre maior do que 
a que emerge das estatísticas oficiais, já que nestas se modificam o 
dado da capacidade, eliminando espaços comuns, agregando leitos ou 
�V�L�P�S�O�H�V�P�H�Q�W�H���P�R�G�L�I�L�F�D�Q�G�R���R���G�D�G�R���´��(ANITUA, 2010, p.81) 

 
Diante disso, ficam perceptíveis as contradições encontradas nos laudos 

cadavéricos, os quais apontam mortes naturais quando na verdade se tratam de mortes 

violentas que gradualmente matam aqueles indivíduos utilizando como ferramenta o 

descaso governamental e as desumanas condições que são submetidos. Juntamente a 

isso, é fundamental destacar o papel dos servidores do sistema carcerário que recebem 

um treinamento rápido e precário para lidar com a situação do sistema, por conta disso, 

muitas vezes assumem uma postura defensiva e prepotente para lidar com os 

encarcerados.  

 

3. DESENVOLVIMENTO DO ARTIGO 

3.1 A análise foucaultiana sobre as mortes no cárcere .  

Pouco se discute na sociedade sobre a realidade prisional, uma vez que os 

encarcerados são tratados como excluídos, impactando grande parte da sociedade apenas 

em momentos que possam afetar o cotidiano da população como rebeliões e fugas. Porém, 

essa atitude nega a premissa de reintegração social à qual a cadeia deveria realizar 

(GUINDANI, 2001). Essa falha na reintegração social decorre de inúmeros fatores, entre 

eles o mais agravante é o encarceramento em massa que causa inúmeros distúrbios no 

âmbito prisional, entre eles a falta de espaço, higiene das celas, bem como assistência à 

saúde. Apesar da existência de vários tratados internacionais que normatizem e orientem 

uma melhor implementação das unidades penitenciárias de todo o mundo, percebe-se que 

estas não vêm sendo adotadas (DIUANA et al., 2008; BRASIL, 2005). 

A reflexão sobre os mortos no cárcere enseja uma análise complexa de toda a 

realidade dentro e fora do sistema penitenciário, desse modo, as relações sociais firmadas 

por todos os indivíduos dentro do corpo social juntamente com a utilização direta ou indireta 
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da soberania estatal constroem dinamicamente a relevante conjuntura do encarceramento e 

das mortes. Sendo assim, evidenciam-se o conceito de biopolítica de Michel Foucault citado 

�Q�R�� �V�H�X�� �O�L�Y�U�R�� �³�+�L�V�W�y�U�L�D�� �G�D�� �6�H�[�X�D�O�L�G�D�G�H�´���� �O�R�J�R�� �H�O�H�� �U�H�V�V�D�O�W�D�� �T�X�H�� �R�� �K�R�P�H�P�� �F�Rmo já dito por 

Aristóteles é um ser político, entretanto somente depois de romper o que ele denomina 

�³�O�L�P�L�D�U���G�H���P�R�G�H�U�Q�L�G�D�G�H���E�L�R�O�y�J�L�F�D�´���V�H���W�U�D�Q�V�I�R�U�P�D���H�P���X�P���L�Q�G�L�Y�L�G�X�R���T�X�H���S�R�O�L�W�L�F�D�P�H�Q�W�H���W�H�U�i���V�X�D��

vida em questão, então, considera-�V�H�� �³�X�P�� �S�R�G�H�U�� �G�H�V�W�L�Q�D�G�R�� �D�� �S�U�R�G�Xzir forças, a fazê-las 

crescer e a ordená-las mais do que a barrá-las, dobrá-las ou destruí-�O�D�V�´�����)�2�8�&�$�8�/�7����������������

p. 148), logo a vida estará inserida dentro das engrenagens e estratégias utilizadas. 

Ademais, é primordial destacar o biopoder que por meio dessa gestão da biopolítica 

gerenciando a vida será o responsável pela potencialização da capacidade produtiva das 

vi�G�D�V�� �K�X�P�D�Q�D�V�� �D�O�L�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�V���� �O�R�J�R�� �³�D�V�� �G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D�V�� �G�R�� �F�R�U�S�R�� �H�� �D�V�� �U�H�J�X�O�D�o�}�H�V�� �G�D�� �S�R�S�X�O�D�o�m�R��

constituem os dois polos em torno dos quais se desenvolveu a organização do poder sobre 

�D�� �Y�L�G�D�´�� ���)�2�8�&�$�8�/�7���� ������������ �S���� ��������. Por conseguinte, a acessibilidade ao corpo seria 

originada por meio do sexo que permite simultaneamente a abertura da sua vida e dos 

demais da espécie. 

Portanto, conclui-�V�H�� �T�X�H�� �³�D�� �E�L�R�S�R�O�ttica lida com a população, e a população como 

problema político, como problema a um só tempo científico e político, como problema 

�E�L�R�O�y�J�L�F�R�� �H�� �F�R�P�R�� �S�U�R�E�O�H�P�D�� �G�H�� �S�R�G�H�U���´�� ���)�2�8�&�$�8�/�7���� ������������ �S��������������Entretanto, precisa-se 

compreender também emprego da morte dentro do sistema foucaultiano que será 

implementado pelo racismo que �³É, primeiro, o meio de introduzir afinal, nesse domínio da 

vida de que o poder se incumbiu, um corte: o corte entre o que deve viver e o que deve 

morrer�´�����)�2�8�&�$�8�/�7�����������������S���������������D�G�H�P�D�L�V, �³�������������p���D���F�R�Q�G�L�o�m�R���S�D�U�D���T�X�H���V�H���S�R�V�V�D���H�[�H�U�F�H�U���R��

�G�L�U�H�L�W�R�� �G�H�� �P�D�W�D�U�´�� ���)�2�8�&�$�8�/�7���� ������������ �S�������������� �$�O�p�P�� �G�L�V�V�R�� o autor deixa claro duas funções 

para esse mecanismo de poder.  

�³�(�V�V�D���H���D���S�U�L�P�H�L�U�D���I�X�Q�o�m�R���G�R���U�D�F�L�V�P�R�����I�U�D�J�P�H�Q�W�D�U�����I�D�]�H�U���F�H�V�X�U�D�V���Q�R���L�Q�W�H�U�L�R�U��
desse contínuo biológico a que se dirige o biopoder. De outro lado, o 
racismo tem sua segunda função: tem como papel permitir uma relação 
positiva, se vocês quiserem, do tipo; "quanto mais você matar, mais você 
fará morrer", ou "quanto mais você deixar morrer, mais, por isso mesmo, 
você viverá" (FOUCAULT, 2005, p.305) 

 Consequentemente, as mortes no cárcere dentro dessa teia de relações de poder 

foucaultina são legitimadas por uma relação biológica na qual a vida do indivíduo ficará mais 

sadia e pura depois da eliminação daquela raça ou indivíduos impuros, por outro lado, a 

soberania estatal vislumbrará uma justificativa no racismo, logo, condicionando o restante da 

população a uma aceitação e até se criando uma condição de normalidade na qual tais 

óbitos passarão a atrair pouca atenção.  
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�³�(�P�� �O�L�Q�K�D�V�� �J�H�U�D�L�V���� �R�� �U�D�F�L�V�P�R���� �D�F�K�R�� �H�X���� �D�V�V�H�J�X�U�D�� �D�� �I�X�Q�o�m�R�� �G�H�� �P�R�U�W�H�� �Q�D��
economia do biopoder, segundo o principio de que a morte dos outros e o 
fortalecimento biológico da própria pessoa na medida em que ela e membro 
de uma raça ou de uma população, na medida em que se e elemento numa 
�S�O�X�U�D�O�L�G�D�G�H���X�Q�L�W�i�U�L�D���H���Y�L�Y�D�´��(FOUCAULT, 2005, p.308) 

 Desse modo, o autor deixa claro que nas sociedades modernas o racismo se 

manifesta através de tecnologias do poder, então, o Estado tem na mídia um fundamental 

difusor de questões purificadoras colocando a parcela marginalizada da população em 

evidencia pelos delitos cometidos, além de transmitir o aumento de violência e o medo. Por 

conseguinte, necessita-se de um direito penal mais severo e punitivo para que recaia sobre 

a pena as funções de simultaneamente punir e sanar o clamor da população por justiça, 

logo, torna-se fundamental relembrar os ensinamentos de Cesare Beccaria em seu livro 

�³�'�R�V���G�H�O�L�W�R�V���H���G�D�V���S�H�Q�D�V�´ o qual afirmava que �³o fim da pena, pois, é apenas o de impedir 

que o réu cause novos danos aos seus concidadãos e demover os outros de agir desse 

�P�R�G�R���´�����%�(�&�&�$�5�,�$�����������������S���������� 

Ademais, é evidente que a população que sempre aclamou as punições em praça 

pública não vê no encarceramento um modo suficiente de punir o individuo delituoso, a partir 

disso, as condições desumanas e insalubres dentro do sistema carcerário são vistas como 

mais um modo de diretamente punir e torturar os aprisionados. Insta destacar que além 

desse contexto, eles são submetidos a uma nova hierarquia dentro do próprio sistema e de 

sua unidade prisional, por conseguinte, precisam se readaptar ou até submeterem a essa 

nova realidade para sobreviver. 

�³�'�H�V�D�S�D�U�H�F�H�����G�H�V�W�D�U�W�H�����H�P���S�U�L�Q�F�t�S�L�R�V���G�R���V�p�F�X�O�R���;�,�;�����R���J�U�D�Q�G�H���H�V�S�H�W�i�F�X�O�R���G�D��
punição física: o corpo supliciado é escamoteado; exclui-se do castigo a 
�H�Q�F�H�Q�D�o�m�R�� �G�D�� �G�R�U���� �3�H�Q�H�W�U�D�P�R�V�� �Q�D�� �p�S�R�F�D�� �G�D�� �V�R�E�U�L�H�G�D�G�H�� �S�X�Q�L�W�L�Y�D���´��
(FOUCAULT, 1987, p.16) 

 

3.2 A ambígua distinç ão entre mortes violentas e naturais: Protocolo de Istambul e o 
Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário  

Essas intercorrências na saúde dos presos causam mortes suspeitas, tal conjuntura 

implica diretamente na ocorrência das mortes no cárcere, a qual não se tem evidência de ter 

sido de causa natural ou violenta, visto que quando um indivíduo vem a falecer por doenças 

tropicais, como leptospirose e tuberculose a morte vem a ser classificada como uma morte 

natural. Contudo, morte natural é definida como aquela proveniente de antecedentes 

patológicos; vale ressaltar que essa morte foi causada pelo Estado, pela sua escassa ou 

nenhuma assistência, abrindo-se para questionamentos inerentes a causa mortis, visto que 

a não promoção da saúde concomitante ao definhamento até o falecimento de um indivíduo 
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decorrente de uma patologia pode ser analisado como tortura, repercutindo, assim, em uma 

morte violenta (FRANÇA, 2012). 

Analisando-se a definição de morte violenta como aquela de origem externa, pode-se 

afirmar que os aspectos omissivos de algumas prisões como negligência de higiene, 

alimentação e condições ambientais repercutem na forma como deve ser analisada as 

mortes no cárcere. Entretanto, fica claro que essa diferenciação na verdade serve como 

uma ferramenta para mascarar todo o descaso governamental, dos dirigentes do sistema e 

dos profissionais responsáveis pela unidade prisional que manipulam discursos para 

encobrirem a constante ocorrência dos óbitos.  

Dessa maneira, faz-se necessário a utilização do Protocolo Brasileiro de Perícia 

Forense no Crime de Tortura - documento baseado no importantíssimo Protocolo de 

Istambul criado pela ONU a fim de estabelecer regras e normas para uma melhor 

investigação e documentação da tortura -, o qual adapta para a realidade nacional a busca 

por elementos que comprovem crimes de tortura e outras penas ou praticas cruéis, 

desumanos ou degradantes recomendadas aos peritos forenses, servidores policiais, 

ouvidores e corregedores de polícia, advogados e membros do Ministério Público, da 

Defensoria Pública e do Poder Judiciário, entre outros (FRANÇA, 2012; BRASIL, 2003). 

O serviço de necropsia usualmente é dividido em mortes naturais �± necropsiados 

pelo Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) �± e mortes violentas �± pelo Instituto Médico 

Legal (IML). Contudo, como todo indivíduo é responsabilidade do Estado, todas as mortes 

que ocorrem em cárcere por serem consideradas mortes suspeitas são encaminhadas aos 

IMLs para a realização da autopsia e posterior liberação do corpo. 

Na autopsia deve ser preenchido o laudo cadavérico o qual abarcará as condições 

do indivíduo e determinará a causa mortis. Apesar dele conter a problemática da tortura 

como um dos quesitos a serem respondidos no laudo, sua abordagem é muito evasiva o 

que constantemente repercute na falta de elementos que possam comprovar tal prática, 

evidenciando mais uma vez a necessidade da adoção do Protocolo de Istambul (FRANÇA, 

2012). 

Apesar de essa comprovada falha ocorrer, é comum a não adoção desse protocolo 

nos IMLs nacionais, seja por falta de profissionais qualificados, estrutura ou materiais 

necessários, propiciando, assim, imprecisões. Isso acarreta numa baixa obtenção de provas 

contra os crimes de tortura ou maus tratos e consequentemente num baixo índice de 

condenações (BRASIL, 2003). 
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A análise dos laudos cadavéricos obtidos dos processos judiciais eletrônicos e dos 

prontuários do sistema da Superintendência Geral de Administração Penitenciária (SGAP) 

relatam mortes violentas; mortes com poucos elementos capazes de identificar sua origem �± 

uma morte decorrente de uma parada cardiorrespiratória pode ter sido originado de uma 

patologia infecto contagiosa, um infarto agudo do miocárdio ou até mesmo um trauma a 

nível da nuca -; mortes naturais com causas não mencionadas na declaração de óbito ou 

laudo cadavérico obtidos e mortes naturais decorrentes de patologias infecto contagiosas 

como tuberculose e leptospirose, enfermidades essas decorrente da má ventilação, higiene 

precária e superlotação das celas. 

 �³�$�R�� �F�R�Q�W�U�i�U�L�R�� �G�R�� �T�X�H�� �V�H�� �S�R�G�H�U�L�D�� �V�X�S�R�U�� �W�H�Q�K�R�� �H�P�� �Y�L�V�W�D�� �X�P�D�� �S�R�S�X�O�D�o�m�R��
fechada, são inúmeras as dificuldades para o desenvolvimento de ações de 
saúde nas prisões. Nesse ambiente onde a circulação de detentos é restrita e 
os profissionais de saúde evitam circular, os agentes de segurança 
penitenciária terminam por exercer um papel diferenciado no que se refere à 
regulação do acesso à saúde. Muitas vezes são os agentes de segurança 
penitenciária que julgam a necessidade de atendimento a partir do pedido do 
�S�U�H�V�R�� �H�� �D�W�X�D�P�� �I�D�F�L�O�L�W�D�Q�G�R�� �R�X�� �G�L�I�L�F�X�O�W�D�Q�G�R�� �R�� �D�F�H�V�V�R�´ (MINAYO; RIBEIRO, 
2016). 

Um estudo exploratório realizado com detentos das prisões do Rio de Janeiro 

constatou que é precária ou inexistente a distribuição de medicamentos e que muitos 

recebem o mesmo medicamento para todas as suas queixas. Relataram também que, 

muitas vezes, a medicação prescrita necessita ser comprada por familiares, pois não há 

disponibilidade da mesma no presídio. Diante do exposto, os efeitos do adoecer sobre 

indivíduos encarcerados são exacerbados pelas condições precárias e inadequadas de 

encarceramento, uma vez que a atenção a saúde prisional é vista como secundária, sendo 

priorizado os problemas relacionados à segurança e a sobrevivência tanto dos agentes 

como dos presos (DIUANA et al., 2008; MINAYO; RIBEIRO, 2016). 

Analisando dados imprescindíveis do Infopen em dezembro de 2014 no estado de 

Alagoas, pode-se observar que as taxas de agravos transmissíveis por 10 mil pessoas 

dentro do sistema penitenciário demostram o descaso governamental e as condições 

desumanas encontradas, assim, tem-se o foco nas altas taxas de aprisionados com HIV e 

tuberculose, respectivamente com 10,80% e 3,60% de ocorrência. Por outro lado, os dados 

acerca dos óbitos colocam os obtidos criminais como os mais frequentes acontecendo em 

23,39% das 10 mil pessoas consideradas, em seguida, os óbitos naturais com 14,39% e por 

fim os óbitos suicídios com 1,80%.  

Diante dos fatos supracitados, fez-se necessária a criação de uma política pública de 

inclusão social para atender essas carências do Sistema Penitenciário promovendo atenção 

à saúde embasada nos princípios de equidade, universalidade e integralidade da 
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assistência do Sistema Único de Saúde (SUS), e dessa maneira foi desenvolvido o Plano 

Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário pelo Ministério Público junto ao Ministério da 

Justiça, por meio da Portaria Interministerial n.º 1.777, de 9 de setembro de 2003, ele 

também visa a promoção de pesquisas voltadas para o perfil epidemiológico dos indivíduos 

dentro do sistema carcerário concomitantemente com o foco na saúde para que se consiga 

mais atenção dos profissionais da área.  

É preciso reforçar a premissa de que as pessoas presas, qualquer que seja a 

natureza de sua transgressão, mantêm todos os direitos fundamentais a que 

têm direito todas as pessoas humanas (...). As pessoas estão privadas de 

liberdade e não dos direitos humanos inerentes à sua cidadania (BRASIL, 

2005). 

A necessidade de sua criação fica evidente após a análise de dados divulgados pelo 

Infopen (Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias) no segundo semestre de 

2014 que deixam claro o déficit de servidores da área de saúde em todo o país, logo, 

voltando-se para o estado de Alagoas observa-se que para todo o seu sistema penitenciário 

dispõe de 56 médicos (menos psiquiatras), enfermeiros e auxiliares de enfermagem, 

originando uma razão entre servidores e pessoas custodiadas de 99,25. Por outro lado, no 

relativo a saúde mental tem-se 19 profissionais dentre eles psiquiatras, psicólogos e 

terapeutas ocupacionais, acarretando uma razão de 282,93.  

A atenção à saúde dos encarcerados tem sido limitada a ações voltadas ao combate 

e tratamento de DST/AIDS, redução de danos associados ao uso abusivo de álcool e outras 

drogas e imunizações. Observa-se que os problemas de saúde decorrente das condições de 

confinamento não são o foco das ações de saúde, pois há uma elevada incidência de 

tuberculose, pneumonias, dermatoses, transtornos mentais, hepatites, traumas, entre outros 

problemas que impossibilitam o acesso à saúde de uma forma integrativa e efetiva 

(MINAYO; RIBEIRO, 2016). 

3.3 A modernização do Homo Sacer de Giorgio Agamben  
 

Quando se alocado a hermenêutica moderna, a passo que é capaz de 

interpretar/responder as elucidações que no plano comum estão em plena simetria justa de 

acontecimentos modernos seja pela cultura punitiva e/ou pelo mero esquecimento e abando 

do Estado, virando os olhares, juntamente com boa parcela do universo social que julga o 

que se trata na pesquisa de Mortos no Cárcere de Alagoas, fatos meramente aceitáveis. No 

entanto, não exclusivamente de Alagoas pertence à realidade das peripécias, como quase 

em totalidade das Instituições Carcerárias do País. 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 98



11 
 

Como inteira Rául Zaffaroni, no caminhar histórico do controle penal, a identificação 

de determinados sujeitos ou grupos sociais como merecedores de uma punição 

diferenciada, ou como retratado na pesquisa em questão, o merecimento a morte com 

induzimento a essa por diversos fatores internos e externos, não constitui relevante 

novidade, dentre parcela de Causa Mortis, está um subconjunto que ocupa boa parcela do 

conjunto universo, a qual representada por a grande proliferação de doenças contagiosas e 

suicídios, com grande destaque para a Tuberculose, grande mal dentro do cárcere, que em 

suma básica é de acessível tratamento com a simples distribuição de medicamentos, para 

aqueles já afetados e isolamento para evitar a propagação, entretanto o encarceramento em 

massa e a pouca importância aos olhos públicos só dissipa exponencialmente o sufrágio. 

�9�D�O�H�� �V�D�O�L�H�Q�W�D�U�����H���X�P�D���D�Y�H�U�L�J�X�D�o�m�R�� �V�p�U�L�D���G�R�� �S�R�U�T�X�H���R���J�U�D�Q�G�H�� �t�Q�G�L�F�H���G�H�� �³�V�X�L�F�t�G�L�R�V�´���R�F�R�U�U�L�G�R�V��

dentro das prisões.  

As teses fundamentadas por Giorgio Agamben revelam um determinado grupo que é 

�G�H�Q�R�P�L�Q�D�G�R�� �G�H�� �³�+�R�P�R�� �6�D�F�H�U�´���� �R�� �T�X�D�O�� �p�� �I�R�U�P�D�G�R�� �S�R�U�� �L�Q�G�L�Y�t�G�X�R�V�� �T�X�H�� �W�H�P�� �V�X�D�V�� �Y�L�G�D�V��

consideradas como menos significantes que as demais, já que por conta de seu 

comportamento anormal colocaram-se a margem da sociedade ou dentro do sistema 

carcerário. Destarte, a partir da síntese de pensamento, o primeiro conceito em que se 

destaca é de que se entende por Vida Sacra, que são em realidade a transformação da 

morte como purificação do moderno de penas de morte: 

 
A estrutura da sacratio resulta, tanto nas fontes como segundo o parecer 
unânime dos estudiosos, da conjunção de dois aspectos: a impunidade da 
matança e a exclusão do sacrifício. Primeiramente, o impune occidi 
configura uma exceção dos ius humanus, por enquanto suspende a 
aplicação da lei sobre o homicídio atribuída a Numa (si quis hominem 
liberum dolo sciens morti duit, parricidas esto) (AGAMBEN, 2004, p. 89). 
 

Difundido o sentido para uma interpretação hermenêutica moderna em justaposição 

com cultura de punição e o proposital esquecimento do Estado, é claramente perceptível 

que o conceito de Vidas Matáveis ou Homo Sacer torna-se um real e sombrio presente de 

nossa sociedade, aqueles que estão dentro do cárcere merecem, logo suas mortes são em 

muitos casos de certa forma de igual modo santificados com o pretexto de que a cada morte 

a violência futuras nas ruas irão diminuir, fator da cultura gerado pela própria negligência do 

Estado em não ofertar aquilo que uma sociedade necessita, esses, por sua vez, transferem 

o ódio , em geral, para o elo mais fraco, aqui em questão aqueles que vivem a extrema 

margem da sociedade, margem essa transferida da periferia,  pessoas essas, pobres, 

negras, de baixo nível escolar, movidas diretamente para os cárceres em relação direta ao 

sufrágio de muitos a necessidade de uma vida melhor. 
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Por conseguinte, Foucault afirma na conclusão de seu livro A vontade do saber�����³�3�R�U��

longo tempo um dos privilégios característicos do poder soberano foi o direito a vida e de 

�P�R�U�W�H���´��(Foucault, 1976, p.119), soando perfeitamente com a simetria moderna, só que 

camuflado por legitimações e/ou pseudo fundamentos aceitáveis para a sociedade. Pessoas 

que morrem dentro do ambiente de prisão não assistidos nem mesmo pelo Estado, aquele 

que careceria de oferecer o bem mais precioso que o encarcerado ainda tem a sua vida. 

O contexto citado pode ser atribuído mais amplamente, principalmente quando 

tratado de povos periféricos que estão sujeitos a cada dia a uma guerra ilógica e continua 

contra as drogas e fatores dela ocasionado, fator esse responsável pela maior parcela de 

encarceramento o que é contrario a senso comum de que os presos são em sua maioria 

participes de grandes crimes, a guerras contra a droga proporciona vítimas dentro e fora do 

sistema carcerário, vitimas essas até representantes do próprio Estado, como afirma 

Orlando Zacconne: 

 
A violência policial não é um erro de procedimento de alguns policiais 
despreparados. É uma política de Estado no Brasil, que recebe o apoio e o 
incentivo de parcela da sociedade. Punir policiais que são identificados no 
abuso do uso da força, inclusive na letal, não irá resolver o problema. Muito 
pelo contrário, punir policiais é a forma que o Estado tem de não se 
comprometer com a sua própria política. Esse livro é dedicado a todos os 
policias que morreram na mesma lógica irracional do extermínio de 
traficantes de drogas na cidade do Rio de Janeiro. 

  

 Sendo assim, analisar as mortes que ocorrem dentro do sistema prisional se faz 

necessária uma ótica mais complexa e com maior ângulo dos temas em dissertação, 

entendendo que o óbito em si, se inicia fora do sistema penal, apenas é explicado na ver do 

Estado depois que preso e/ou envolvido em supostos combates urbanos, mas se esquece 

de toda a sua trajetória de vida até o fim dela, o remate do Homo Sacer moderno.  

3.4 O tráfico e a política contra as drogas: a via expressa para o encarceramento em 

massa.  

 Além de todos os aspectos acima citados, necessita-se focar na questão do 

microssistema de poder e suas relações hierárquicas dentro do sistema carcerário, desse 

modo, mesmo de fora do sistema o tráfico controla todos os acontecimentos que ali 

acontecem. Sendo assim, desde mudança de módulo até a morte de alguém ele possui 

influência, ou seja, ele protege, obriga e mata. Até podendo comparar com a biopolítica 

empregada pela soberania estatal contra os indivíduos que vivem a margem da sociedade, 

os quais também são submetidos ao poder do tráfico. 
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 Analisando todo processo de guerra contra as drogas nota-se um ciclo que se repete 

sem fim, tendo em vista que para toda demanda existe uma oferta, contudo, quando essa 

oferta vai de encontro com a ideologia do Estado surge a grande problemática, para as 

drogas ditas ilícitas, uma política pública que declarou uma guerra pública de combate, 

assumindo a postura, por consequência, de que todo combate existirá vítimas. No entanto, 

esse ponto é velado, logo aceitável por parte das estruturas fundamentais do governo, os 

efeitos de tal política proibicionista, isto é que escolhe aquilo que deve ou não ser 

comercializado no tocante a substâncias entorpecentes, gerando um Encarceramento em 

Massa, conforme dados expostos Saulo de Carvalho (relativos ao ano de 2012): 

 
(a) 24,37% da população carcerária nacional foi condenada pelo 
art. 33 da Lei �������������¦����  �í  em 2009 correspondia a 18,05%. 
 
(b) 22,73% da população carcerária masculina foi condenada 
pelo art. 33 da Lei 11.343/06 �± em 2009 correspondia a 15,73%. 
 
(c) 65,04% da população carcerária feminina foi condenada pelo 
art. 33 da Lei �������������¦����  �í  em 2009 correspondia a 48,31%. 
 
(d) em comparação com o roubo qualificado, a prevalência do 
encarceramento foi invertida em 2010: em 2007, o número de 
encarcerados pelo art. 33 da Lei de Drogas correspondia a 17% e 

de presos pelo art. 157, § 2o do Código Penal, era de 23%, índices 
transpostos na mesma proporção, ou seja, em 2010, 23% da 
população carcerária derivava da imputação de tráfico e 17% dos 
crimes patrimoniais violentos. 
 
(e) dos presos em flagrante no Rio de Janeiro e em Brasília, nos anos 
de 2008 e 2009, aos quais foram imputadas condutas previstas no art. 
33 da Lei de Drogas, 55% eram primários, 60% estavam sozinhos e 
94% estavam desarmados (Boiteux et al, 2009). 

 
 
Todavia estes efeitos diretos do proibicionismo ganham efetiva 
relevância quando a assepsia dos números é transformada em biografia 
de pessoas de carne e osso que sofrem as consequências da política 
de drogas. Somente quando concretizamos os problemas é que 
percebemos os danos colaterais, para além daqueles descritos 
burocraticamente nas estatísticas criminais (índice numérico da 
criminalização �R�I�L�F�L�D�O�����´����CARVALHO, 2013, pág.51). 

 

 Em face de tamanha parcela de pessoas encarceradas em decorrência de um 

crime que, em sua maioria, captura apenas pequenos traficantes e até mesmo para 

usuários compulsivos no qual se utiliza de pequenos delitos como o furto ou até 

mesmo o tráfico para manter o seu próprio vicio ou sua subsistência, diante a miséria 

vivida por esses. Mesmo diante desse cenário degradante que poderia, em tese, ser 

combatido fora das instituições carcerárias, por meio de política de saúde pública e a 

rediscussão da criminalização de drogas ilícitas do ponto de vista do Estado, assim a 
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transferência maciça de periféricos para verdadeiros campos prisionais análogos a 

prisões, por certo, de guerra e suas consequências letais.  

Contudo, enquanto a política das drogas for mantida da forma que é, 

continuaremos não somente com o aumento exponencial dentro da população 

carcerária, como também todas as mazelas delas consequentes. Tal paradigma social 

�p���U�H�I�O�H�W�L�G�R���H�P���P�~�V�L�F�D�V���F�R�P�R���D���G�R���J�U�X�S�R���G�H���U�D�S�S�H�U���5�D�F�L�R�Q�D�L�V���0�&�¶�V���Q�R���W�U�H�F�K�R�� 

 
[...]Porém fazer o que se o maluco não estudou, 500 ano de Brasil o 
Brasil aqui nada mudou, desespero ali, cena do louco, invadiu o 
mercado farinhado, armado e mais um pouco. Esse é reflexo da nossa 
atualidade, não é areia, conversa, chaveco. Porque o sonho de vários 
na quebrada é abrir um boteco. Ser empresário não dá, estudar nem 
pensar, tem que trampar ou ripar para os irmãos sustentar. Ser 
criminoso aqui é bem mais prático, rápido, sádico, ou simplesmente 
esquema tático, ser�i�� �L�Q�V�W�L�Q�W�R�� �R�X�� �F�R�Q�V�F�L�r�Q�F�L�D�>�������@�´(Racionai�V�� �0�F�¶�V���� �6�m�R��
Paulo, 2002). 

 
 Por intermédio da música o grupo, demonstra de forma clara o drama vivido 

dentro da sociedade, dentro outras a denúncia aos direitos afligindo por aqueles que 

vivem de forma precária dentro da sociedade brasileira.  

 

4. CONCLUSÃO 

 Portanto, retomando os ensinamentos de Foucault que deixa claro que o poder age 

com o corpo e sobre o corpo, o artigo apresentado busca demonstrar como a 

marginalização afasta por meio da biopolítica, do biopoder e do racismo uma parcela da 

população, ou seja, o corpo que segundo o autor é submetido por meio do sexo será 

afetado por uma bipolítica que busca utilizando o biopoder maximizar sua produtividade e 

por fim utiliza o racismo para caso não consiga extrair o máximo dela decidir de ela viverá 

ou morrerá. Tais fatos são assimilados diariamente dentro do cotidiano de todo o corpo 

social que imperceptivelmente é condicionado e disciplinado pela soberania estatal. 

 Sendo assim, as mortes no cárcere são reflexos dessas estruturas de poder que 

agem também microscopicamente na consciência coletiva, apresentando-os aquelas mortes 

como menos importantes por advirem de vidas que já estavam perdidas. Desse modo, o 

Estado por meio de uma contraditória distinção tentar disfarçar a utilização do racismo para 

modelar as mortes que ocorrem no sistema, logo, as torturas diárias e as condições 

desumanas das unidades prisionais são pregadas como necessárias já que apenas a 

privação de liberdade não seria suficiente para corrigir os indivíduos delinquentes. Nesse 

contexto, Beccaria lutava pela humanização da pena e contra a pena de morte. 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 102



15 
 

 Além disso, insta destacar a criação do Plano Nacional de Sáude no Sistema 

Carcerário como uma tentativa melhorar tais condições após diversas e intensas 

manifestações de instituições sobre os direitos humanos juntamente com a instituição do 

Protocolo de Istambul para tentar descobrir com mais rigor a causa mortis daqueles 

indivíduos. 

                       A utilização do homo sacer como método de interpretação 

hermenêutica vai além do que fica entendido ao estrito senso do termo, foi necessário 

permear todo o universo daqueles que vivem e morreram dentro do cárcere, o universo 

social, funcionando como uma extensa maquina, nos moldes Fordiana, produzida por nossa 

sociedade, tendo que finalidade/acontecimento subliminar a morte ao final do processo de 

produção, sendo esses, falhas a ser meramente descartadas pelo universo jurídico-estatal. 
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ANEXOS 

 

Processo: 0500035-28.2008.8.02.0021 

Obito: 2012 
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Processo: n° 0047290-60.2012.8.02.0001 Óbito: 2013 
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0500006-31.2012.8.02.0055 

Óbito 2014 
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Processo : 0002454-07.2009.8.02.0001 

Óbito 2015 
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Gráfico 1: Análise de laudos cadavéricos ou declarações de óbitos 

Fonte: Superintendência Geral de Administração Penitenciária (SGAP) 
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AS PRÁTICAS DOS PSICÓLOGOS JURÍDICOS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO E SUA  
INTERFACE COM A SAÚDE NAS PRISÕES: NARRATIVAS E REFLEXÕES DO GT NA 
COMISSÃO DE PSICOLOGIA JURÍDICA DO SISTEMA CONSELHOS DE PSICOLOGIA.  
 

Olga A. L. C. Santana (SEJUDH) - olgasantana@sejudh.mt.gov.br1 
Thayla F. Souza e Silva (UFMT) �± thaylasilva@sejudh.mt.gov.br2 

Caroline Piloni Soccol (SEJUDH) - carolinesoccol@sejudh.mt.gov.br 3  
 

Resumo. Almeja-se fazer uma narrativa acerca das práticas dos psicólogos jurídicos no 
sistema penitenciário e suas interfaces com a saúde nas prisões, bem como se propõe a 
refletir sobre como elas estão referendadas pela categoria profissional, pelas Políticas 
Públicas de Saúde no Sistema Prisional e pelas instâncias de Poderes. O GT encontrou 
como espaço de discussão/produção o sistema conselhos de psicologia no âmbito da 
comissão de psicologia jurídica. O ponto de partida para essa construção coletiva foi o olhar 
dos psicólogos atuantes nesse espaço de privação de liberdade, refletindo acerca de seu 
cotidiano, das possibilidades de atuação para esse campo, problematizando questões éticas 
em contraponto as demandas institucionais e jurídicas que lhes são apresentadas. No 
contexto prisional, a atuação do psicólogo foi reconhecida a partir da Lei de Execução Penal 
e através da Portaria Interministerial nº 1777/2003 MS/MJ, que insere a figura do psicólogo 
no contexto prisional. O trabalho do psicólogo nas instituições prisões é amplo, podendo ele 
atuar nas Audiências de Custódia, nas equipes de saúde prisional, trabalhar com familiares, 
dentre outras possibilidades a serem abordadas. Portanto, uma performance onde se busca 
promover saúde mental, viabilizar o respeito aos direitos humanos. Ante as dificuldades 
encontradas para o trabalho do psicólogo nesse espaço, a psicologia vem contribuindo com 
muitos resultados positivos para a instituição prisional e para a sociedade em geral. 
Palavras chave: PSICOLOGIA, SISTEMA PENITENCIÁRIO E SAÚDE NAS PRISÕES. 
 
Abstract: It is hoped to make a narrative about the practices of legal psychologists in the 
penitentiary system and its interfaces with health in prisons, as well as to reflect on how they 
are endorsed by the professional category, Public Health Policies in the Prison System and 
by instances of Powers. The WG found as discussion space / production system psychology 
advice within the framework of the juridical psychology commission. The starting point for this 
collective construction was the view of psychologists working in this space of deprivation of 
freedom, reflecting on their daily life, the possibilities of acting in this field, problematizing 
ethical issues in counterpoint to the institutional and legal demands that are presented to 
them. In the prison context, the performance of the psychologist was recognized through the 
Criminal Execution Law and through the Interministerial Ordinance No. 1777/2003 MS / MJ, 
which inserts the psychologist in the prison context. The work of the psychologist in prisons 
institutions is broad, and he can work in Custody Hearings, prison health teams, work with 
relatives, among other possibilities to be addressed. Therefore, a performance that seeks to 
promote mental health, enable respect for human rights. Given the difficulties encountered 
for the psychologist's work in this space, psychology has contributed many positive results to 
the prison institution and to society in general. 
Keywords: PSYCHOLOGY, PENITENTIARY SYSTEM AND HEALTH IN PRISONS. 
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1. Introdução   

O objetivo desse compendio é contextualizar o trabalho dos psicólogos jurídicos  

atuantes no sistema penitenciário a partir das narrativas e reflexões de um GT- Grupo de 

trabalho, almejando servir de instrumental básico para a prática de psicólogos no sistema 

prisional, de referencial para os gestores das Secretarias de Justiça e Direitos Humanos, 

para outros profissionais que atuam na interface com o sistema prisional tal como 

magistrados, promotores públicos, defensores públicos,  gestores de secretarias de saúde e 

promoção social, buscando dar visibilidade para o trabalho que vem sendo desenvolvido por 

esses profissionais no complexo espectro do que é o sistema penitenciário 

O ponto de partida para esse trabalho acontece quando os psicólogos motivaram-se 

a buscar respaldo do conselho regional, para subsidiar decisão coletiva acerca da realização 

frequente de mutirões do judiciário para avaliação de progressão de pena nos finais de ano, 

entendendo os psicólogos ser essa uma prática que avilta a profissão e não respeita as 

condições técnicas e éticas para o desenvolvimento dessa modalidade de avaliação, onde 

se recruta indiscriminadamente psicólogos do sistema prisional para realização de avaliação 

e produção de documentos importantes para o poder judiciário sem se atentarem para o fato 

desses profissionais possuírem ou não capacitação técnica para tal atividade. 

O art. 112 da lei 7.210 de 11 de julho de 1984 foi alterado em sua redação pela lei 

10.792/2003, onde nele se prevê que não há obrigatoriedade legal na realização do exame: 

(...) que a pena privativa de liberdade será executada de forma progressiva 
com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo 
juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime 
anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor 
do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão, não 
sendo mais vinculante a decisão do juiz, a avaliação da condição 
subjetiva da pessoa privada de liberdade através do exame 
criminológico . (BRASIL, Lei 7,210 de 11 de Julho de 1984) (grifo nosso). 

 
Nesse contexto os psicólogos da capital buscaram dialogar com o CRP-18- Conselho 

Regional de psicologia 18ª região, almejando construir limites possíveis para atuação ética e 

técnica do psicólogo inserido nesse campo, considerando a revogação da resolução do 

CFP-Conselho Federal de Psicologia nº 012/2011, que norteava a atuação do psicólogo no 

sistema prisional e a não realização dos chamados exames criminológicos pelos psicólogos 

que atuavam como profissional de referência em saúde nas unidades prisionais. 

Após a constituição da Comissão de psicologia jurídica no III Plenário do CRP-18, o 

grupo de estudo se fez Grupo de Trabalho e se propôs a produzir um relatório acerca das 

práticas que envolvem o fazer do psicólogo nas prisões. 

O que se observava da prática dos psicólogos antes da edição da resolução 

supramencionada era a dupla atuação do profissional; que sendo de referência em saúde 

também quando demandados oficialmente realizam avaliações dos reclusos para 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 113



   
 

4 
 

progressão do regime de pena. Condição que muda de figura a partir da resolução emitida 

pelo Conselho Federal de Psicologia nº. 012/2011, que torna essa pratica ética e 

tecnicamente proibida. Contudo, as mencionadas resoluções foram cassadas pelo Ministério 

Público Federal e suspensas, fragilizando o posicionamento ético que já havia se 

estabelecido entre os profissionais de referências em não avaliar nos chamados mutirões de 

exame criminológico nos finais de ano, impulsionando a organização coletiva no sistema 

conselho regional para discutir, refletir e compilar acerca de suas atribuições no sistema 

prisional, gerando assim o referido relatório de práticas dos psicólogos no sistema prisional. 

 

2. Metodologia  

O presente material é produto de um levantamento de informações e de um longo e 

refletido debate realizado por representantes dos psicólogos do sistema prisional do Estado 

de Mato Grosso, iniciado no ano de 2016, na sede do CRP-18. 

Após cerca de um ano de realização de reuniões mensais de estudo, escrita e 

produção acerca do trabalho do psicólogo no sistema prisional, foi se delineando o objetivo 

de produzir um material que sirva de referência para os psicólogos da região, para os 

órgãos do Poder Judiciário, Ministério Público e todas as outras instancias que de alguma 

maneira fazem interface com o sistema penitenciário regional. 

Nesse levantamento foram considerados estudos e publicações de referências 

técnicas para atuação do psicólogo produzidas pelo Conselho Federal de Psicologia através 

do CREPOP- Centro de referências Técnicas em Psicologia e Políticas Públicas4, Código de 

ética da Profissão, resoluções do Conselho Federal de psicologia, observados conceitos 

relacionados à prática da psicologia jurídica e a atuação em equipe de saúde, através de 

abordagem multidisciplinar, envolvendo Psicologia, Direito Penal e Saúde. 

As publicações consideradas permeiam os anos de 2009 a 2015, foi realizado 

levantamento de informações junto aos psicólogos atuantes nas unidades prisionais do 

Estado de Mato Grosso e em outros setores do sistema prisional que demandam a pratica 

do psicólogo. 

 

3. Os Psicólogos no Sistema Prisional  

A atuação dos psicólogos no sistema prisional ganha notoriedade com o advento da 

Lei nº 7.210/84, que em seu art. 7º dispôs sobre a Comissão Técnica de Classificação, 

nesse momento instituiu-se formalmente para o Poder Judiciário o papel do psicólogo nas 

prisões:  

                                                 
4 CREPOP: Centro de Referencias Técnicas em Psicologia e Politicas Públicas têm como objetivo 
sistematizar e difundir conhecimentos sobre a interface entre práticas psicológicas e políticas 
públicas. 
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Art. 7º - A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabele-
cimento, será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por dois chefes 
de serviço, um psiquiatra, um psicólogo e um assistente social, quando se 
tratar de condenado à pena privativa da liberdade. (BRASIL, lei 7210 de 11 
de Julho de 1984) 
 

Quanto às atribuições dessa comissão, o artigo 6º da mesma lei dispunha:  

Art. 6º- A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação, 
que elaborará o programa individualizador e acompanhará a execução das 
penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, devendo propor, à au-
toridade competente, as progressões e regressões dos regimes, bem como 
as conversões. (BRASIL, lei 7210 de 11 de Julho de 1984) 
 

Muitos psicólogos na época já acreditavam que não seria de competência da catego-

ria propor regressões ou progressões de regime para pessoas privadas de liberdade. Além 

disso, os critérios que norteavam tais avaliações �± quase sempre centrados no grau de peri-

culosidade do indivíduo �± também causavam contundentes reprovações. Assim, o Poder 

Judiciário encontra na psicologia terreno fértil para sustentar suas decisões, com base em 

um saber cientifico, propondo dessa maneira o papel de avaliador para esses profissionais 

que estão atuando nas prisões. 

Entretanto, cabe destacar que algumas legislações fundamentam a prática do 

psicólogo no sistema prisional, tais como a já citada Lei de Execuções Penais e as 

seguintes: 

A promulgação da Portaria Interministerial 1777/2003, que institui o PNSS - o Plano 

Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário que inseriu a figura do psicólogo na equipe de 

saúde do sistema prisional e reafirmou o acesso da população penitenciária a ações e 

serviços de saúde, está legalmente amparado pela Lei n.º 7.210/84, pela Constituição 

Federal de 1988, pela Lei n.º 8.080/90, que regulamenta o Sistema Único de Saúde e pela 

Lei n.º 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde. 

O PNSSP foi um instrumento para inclusão no SUS das pessoas privadas de 

liberdade e uma forma de fazer chegar às unidades prisionais ações, serviços e 

profissionais de saúde, no qual a psicologia se inseriu a essa gama de ações 

multidisciplinares. 

 Após dez anos de aplicação do modelo do PNSSP e com o seu esgotamento, nasce 

a PNAISP- Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 

Liberdade no Sistema Prisional, instituída pela Portaria Interministerial do Ministério da 

Saúde nº 1, de 2 de janeiro de 2014, com o objetivo de ampliar as ações de saúde do SUS 

para a população privada de liberdade, fazendo com que cada unidade básica de saúde 

prisional passasse a ser visualizada como ponto da Rede de Atenção à Saúde.  

No âmbito da política, nasce, complementarmente, o Serviço de Avaliação e 
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Acompanhamento das Medidas Terapêuticas Aplicadas à Pessoa com Transtorno Mental em 

Conflito com a Lei (EAP), instituído pela Portaria GM/MS nº 94, de 14 de janeiro de 2014, 

com propósito redirecionar os modelos de atenção à pessoa com transtorno mental em 

conflito com a lei, viabilizando o acesso e a qualidade do tratamento e acompanhando da 

execução das medidas terapêuticas em todas as fases do processo criminal. 

Consoante, se destaca as "Referências técnicas para a atuação dos psicólogos no 

sistema prisional, CREPOP, 2012, através da citação de Foucault acerca das lógicas das 

prisões e seus exames: [...] "a técnica do exame supõe um mecanismo que liga certo tipo de 

�I�R�U�P�D�o�m�R�� �G�H�� �V�D�E�H�U�� �D�� �F�H�U�W�D�� �I�R�U�P�D�� �G�H�� �H�[�H�U�F�t�F�L�R�� �G�H�� �S�R�G�H�U�´�� �>�������@���� �³�8�P�� �µ�S�R�G�H�U�� �G�D�� �H�V�F�U�L�W�D�¶�� �p��

cons�W�L�W�X�t�G�R�� �F�R�P�R�� �X�P�D�� �S�H�o�D�� �H�V�V�H�Q�F�L�D�O�� �Q�D�V�� �H�Q�J�U�H�Q�D�J�H�Q�V�� �G�D�� �G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D�´�� �������������� �S��������-157). 

Assim, os especialistas passam a integrar o campo da justiça penal para fazer operar uma 

lógica mais sutil de repressão, convocando-se assim os psicólogos a compor equipe 

multiprofissional da CTC- Comissão Técnica de Classificação. 

            Nesse sentido, após as devidas considerações históricas, o GT vislumbrou nessa 

construção coletiva que a prática do psicólogo atualmente no sistema prisional está atrelada 

a dois níveis de atuação, a saber; as práticas voltadas para o atendimento de demandas do 

Poder Judiciário e as práticas voltadas para a atenção à saúde. 

 

3.1. Práticas dos psicólogos na interface com o poder judiciário  

É certo que a identidade do psicólogo no sistema prisional se fundamenta nas 

avaliações de caráter diverso, como nas Comissões Técnicas de Classificação e 

individualização da pena, que não acorre no Estado referenciado e nas avaliações 

criminológicas propostas para subsidiar decisões judicias. 

Ainda nos dias atuais, a lógica dos exames nas prisões permanece. No Estado 

referenciado o Exame Criminológico, na prática, não ocorre nos moldes previsto na LEP, o 

�T�X�H�� �p�� �U�H�D�O�L�]�D�G�R�� �p�� �R�� �T�X�H�� �F�K�D�P�D�P�R�V�� �G�H�� �³�$�Y�D�O�L�D�o�m�R�� �3�V�L�F�R�V�V�R�F�L�D�O�´, realizada por técnicos 

psicólogos e assistentes sociais, especialmente designados para esta função, e não possui 

o caráter de elucidar circunstancias que envolveram o crime, ou mesmo de explicar a 

conduta anterior do avaliado. 

Por motivos teóricos e éticos das Classes Profissionais envolvidas na produção 

destas avaliações, considera-se fundamental que esta seja feita por profissionais 

designados para esse fim. Havia em vigor a Resolução CFP 012/2011, que regulamenta a 

atuação da (o) psicóloga (o) no âmbito do sistema prisional, prevendo em seu art. 4º: 

Art. 4º. Em relação à elaboração de documentos escritos para subsidiar a 
decisão judicial na execução das penas e das medidas de segurança: 
a) A produção de documentos escritos com a finalidade exposta no caput 
deste artigo não poderá ser realizada pela(o) psicóloga(o) que atua como 
profissional de referência para o acompanhamento da pessoa em 
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cumprimento da pena ou medida de segurança, em quaisquer modalidades 
como atenção psicossocial, atenção à saúde integral, projetos de 
reintegração social, entre outros; 
b) A partir da decisão judicial fundamentada que determina a elaboração do 
exame criminológico ou outros documentos escritos com a finalidade de 
instruir processo de execução penal, excetuadas as situações previstas na 
alínea 'a', caberá à (ao) psicóloga (o) somente realizar a perícia psicológica, 
a partir dos quesitos elaborados pelo demandante e dentro dos parâmetros 
técnico-científicos e éticos da profissão. 
§ 1º Na perícia psicológica realizada no contexto da execução penal ficam 
vedadas a elaboração de prognóstico criminológico de reincidência, a 
aferição de periculosidade e o estabelecimento de nexo causal a partir do 
binômio delito delinquente. (CFP nº 012/2011). 
 

 Ocorre que a mencionada resolução está suspensa por força do Ministério Público 

Federal, fato este que causou grande repercussão e preocupação entre os profissionais de 

referência, quanto a quem seriam os profissionais responsáveis pela elaboração dos 

pareceres sócios jurídicos de progressão de regime.  

 Atualmente no Estado de referencia da Comissão, em sua capital, foi instituída duas 

pequenas equipes volantes formada por dois psicólogos e dois assistentes sociais, que 

atendem a demanda de emissão de pareceres da capital, mantendo-se  a existência dessa 

equipe mesmo após a suspensão da resolução supramencionada. 

 Nas Unidades prisionais do interior, que possuem equipe básica de saúde e há mais 

de um psicólogo compondo o quadro, desde a entrada em vigor da Resolução já se  

organizaram para atender as demandas de forma sistêmica e padronizada, (assistência em 

saúde e avaliação psicossocial) o que antes era feito de forma global. Esta medida separou 

as demandas, preservando princípios éticos da profissão, evitando que se avalie enquanto 

parecerista, pessoa atendida cotidianamente. Em unidades menores, onde há apenas um 

psicólogo, houve o posicionamento conforme a demanda na região, se pela avaliação 

psicossocial ou pela demanda assistencial em saúde. 

 Esse modelo de avaliação que vem a atender "substitutivamente" a demanda do 

judiciário pelo exame criminológico, nos moldes de um parecer psicossocial não conta com 

participação frequente de médico psiquiatra, ela ocorre somente quando o parecer 

psicossocial indica sua necessidade, sendo dessa forma determinado pelo juiz um perito ad 

hoc5, pago pelo Estado. 

 O Conselho Federal de Psicologia entende, após longas discussões acerca da 

realização de exames criminológicos pelos profissionais da categoria, que esse não é um 

lugar desejado pela psicologia, mas que até o momento encontra-se legalmente amparado 

pela LEP, logo, os psicólogos realizam avaliações em moldes mais psicológicos e menos 

criminológicos como o proposto, não abarcando assuntos como periculosidade, 

probabilidade de reincidência, e capacidade de retornar ao convívio social. 
                                                 
5 Perito ad hoc: perito designado para determinado ato ou finalidade. 
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 Para a psicologia, o papel do psicólogo, está em uma esfera mais ampla e promotora 

de saúde mental, de preservação dos direitos humanos, de garantias da defesa de políticas 

públicas voltadas à saúde das pessoas privadas de liberdade. 

 Recentemente observamos o nascimento de um novo espaço de atuação do 

psicólogo jurídico no sistema penitenciário da região, para atender em caráter primário a 

população que é presa em situação de flagrante, denominada Audiência de Custódia. Tendo 

como idealizador o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), este prevê a apresentação da 

pessoa presa em flagrante a um juiz no prazo máximo de 24 horas, para que o magistrado 

avalie a real necessidade da prisão ou aplique uma medida alternativa ao encarceramento. 

 Antes de chegar a audiência, a pessoa passa por exame de corpo de delito, com 

médico legista da Perícia Oficial de Identificação Técnica (POLITEC), identificação e 

atendimento da defensoria pública. A equipe de saúde local é composta por técnicos de 

enfermagem, assistentes sociais e psicólogos, que observam a situação física e mental dos 

presos.  

 A equipe de psicólogos e assistentes sociais acolhe a pessoa presa em entrevista 

psicossocial em um atendimento mais humanizado, utilizando como instrumento norteador 

questionário estabelecido pela equipe. Nesse documento, constam informações do sujeito, 

como o motivo da prisão, histórico familiar, profissional e de saúde, além de sugestão de 

encaminhamentos necessários, que acompanharão a pessoa durante a audiência de 

custódia e serão de acesso ao juiz, promotor e defensor público. 

Nesse processo é atribuído ao psicólogo papel de acolher, com escuta atenta e 

sensível, necessidades psíquicas e emocionais do indivíduo e assim informar necessidades 

assistenciais identificadas ao juiz da audiência através dos encaminhamentos, que podem 

ou não ser acatados pelo poder judiciário.  

Os profissionais psicólogos e assistentes sociais também acompanham 

presencialmente as audiências, para eventuais esclarecimentos sobre o caso e oferece 

suporte técnico aos magistrados no momento da audiência. Os encaminhamentos dos 

profissionais, neste cenário servem tanto para aqueles que seguirão para as penitenciarias 

quanto para aqueles que responderão em liberdade, encaminhando as pessoas para a rede 

de atendimento do SUS- Sistema Único de Saúde e SUAS-Sistema Único de Assistência 

Social, considerando decisão de liberdade. 

 No GT do sistema prisional, também se discutiu amplamente as práticas de saúde 

integral dos psicólogos conforme veremos a seguir. 

 

3.2. Práticas relacionadas à assistência em  saúde integral nas prisões  

Urge salientar a priori que a identidade do psicólogo no campo da saúde no sistema 
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prisional é secundária quando pensamos que sua identidade primaria está intimamente 

atrelada a produção de documentos psicológicos para o judiciário, ou seja, essa nova 

identidade ganha contornos a partir da promulgação da Portaria Interministerial nº.1777/03 

MS/MJ, que instituiu formalmente as equipes de saúde dentro das unidades prisionais. 

O campo de atuação do psicólogo em unidades de saúde do sistema prisional ainda 

é relativamente novo, assim como, sua atuação em equipes multiprofissionais, ambas estão 

associadas e em processo de construção, trazendo características peculiares em cada 

unidade, e conforme perfil apresentado dos profissionais das equipes. Assim, expõem-se 

aqui, algumas formas do fazer psicológico em equipes multiprofissionais de saúde, 

compreendendo que esse processo é dinâmico, passível de implementos e mudanças. 

A assistência à saúde da pessoa presa deve ter um caráter preventivo e curativo 

incluindo atendimento médico, farmacêutico e odontológico. Conforme prevê o art. 14 da 

LEP, a Direção do estabelecimento autorizará o atendimento necessário e adequado em 

outro local quando a unidade não estiver devidamente capacitada para prestar tal 

atendimento. Nesse contexto, práticas voltadas à atenção em saúde integral da pessoa 

privada de liberdade vão surgindo, atrelada a defesa de direitos humanos e a saúde. 

 Importante mencionar que a população atendida é composta por pessoas privadas 

de liberdade, do sexo masculino, feminino e população GLBT's, maiores de 18 anos, ainda, 

é realizado atendimento suplementar aos familiares das pessoas privadas de liberdade. Aos 

servidores administrativos e  aos agentes prisionais é realizado acolhimento preliminar. 

Pensar a atuação do psicólogo em equipe multiprofissional no sistema prisional é 

pensar o psicólogo atuando com vistas a clínica ampliada, que é uma das diretrizes que a 

Política Nacional de Humanização6, que propõe a qualificação do modo de se fazer atenção 

e cuidados à saúde, aumentando a autonomia da pessoa assistida. É integrar os 

profissionais de uma equipe de saúde, que juntos traçam o cuidado e tratamento com cada 

caso, de maneira singular atendendo as necessidades de cada pessoa. 

A psicologia contribui, assim, para análise das relações entre o mundo subjetivo e 

objetivo, traz para reflexão condições internas e externas das pessoas necessárias para o 

autocuidado, autocontrole e para escolhas mais saudáveis de vida.  

Dentre essas atuações em saúde no sistema prisional ressaltamos: os atendimentos 

individuais e interdisciplinares; controle e sensibilização ao uso de medicamentos, 

principalmente psicotrópicos; aconselhamento e suporte psicológico pré e pós-testagem de 

doenças infectocontagiosas; entregas de resultados laboratoriais de exames de doenças 

crônicas e infectocontagiosas; estudo de caso de recuperando com transtornos mentais; 

                                                 
6 Política Nacional de Humanização: Existe desde 2003 para efetivar os princípios do SUS no 
cotidiano das práticas de atenção e gestão, qualificando a saúde pública no Brasil  e incentivando 
trocas solidárias entre gestores, trabalhadores e usuários. 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 119



   
 

10 
 

apoio técnico para equipe multiprofissional; sensibilização à adesão a tratamentos das 

doenças; visitas sociais e acompanhamento de familiares; orientação sobre prevenção de 

danos e riscos associados a comportamentos de risco; elaboração de documentos 

multiprofissionais relacionados a quadro de saúde dos recuperandos. 

Muitas das ações acima citadas são possíveis a partir da atuação em rede de 

atenção à saúde, sobretudo da RAPS, uma vez que geralmente essas pessoas já passaram 

por atendimentos em algum serviço da Rede ou ainda podem ser encaminhadas e 

acompanhadas em tratamento.  

O psicólogo enquanto profissional que compõe a equipe de saúde da unidade 

prisional, conforme se pode verificar, desenvolve  de forma geral práticas tais como: a) 

Atendimentos individuais, b) Atendimentos em grupos, c) Atendimentos às famílias, d) 

Acolhimento de servidores, e) Atenção às pessoas com transtornos mentais na unidade 

prisional, na Unidade de Saúde II CIAPS AB e o Serviço da EAP, f) Acompanhamento em 

visitas sociais, g) Assistência à�V���S�H�V�V�R�D�V���*�/�%�7�¶�V���Q�D�V���X�Q�L�G�D�G�H�V���S�U�L�V�L�R�Q�D�L�V�����K�� Levantamento 

do perfil laboral nas Unidades Prisionais, entre outras. 

a) O atendimento individual compreende atendimento psicológico, psicoterapia 

breve, acolhimento, acompanhamento e orientação de pessoas privadas de liberdade. 

Nessa modalidade o atendimento se dá através de demanda espontânea, que chega  

através de bilhetes entregues pelos agentes prisionais aos profissionais de saúde, bem 

como encaminhamentos oriundos de outros profissionais da unidade e pedidos de 

familiares. Há também casos de atendimentos/acompanhamentos oriundos de 

determinações judicias com emissão de relatórios mensais para o juízo da execução penal. 

Em circunstancias especificas ocorrem o que chamamos de pronto-atendimento 

psicológico, são atendimentos considerados emergenciais, não planejados, desencadeados 

por situações de extrema angustia e stress, como por exemplo, notícias da perda de um 

familiar, após revista nas celas, ansiedades ocasionadas pela ausência de visitas dos 

familiares, preocupações com os filhos menores fora da prisão, desorganização mental 

(surtos repentinos), síndrome do pânico, entre outras situações.  O atendimento psicológico 

individual destina-se primeiramente a escuta inicial dos indivíduos que buscam pelo 

atendimento, colhe-se a demanda existente e as melhores formas de intervenção, para um 

possível acompanhamento ou encaminhamento conforme a necessidade de cada caso. 

 Acredita-se que na busca da promoção de saúde e bem-estar da pessoa privada de 

liberdade, busca-se o entendimento de seus pensamentos e sentimentos, visando a reflexão 

em relação a responsabilização de suas escolhas, de forma que o indivíduo possa perceber 

maneiras de se posicionar na vida, de se relacionar com pessoas, dar e receber afetos, 

refletir sobre a perda de qualidade de vida, questões relacionadas a envolvimento com 
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substâncias psicoativas e suas consequências, buscando fomentar a construção de um 

�S�U�R�M�H�W�R�� �G�H�� �Y�L�G�D���� �Q�D�� �W�H�Q�W�D�W�L�Y�D�� �G�H�� �G�H�V�F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �G�D�� �L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H�� �G�H�� �X�P�� �³�S�H�U�I�L�O�� �F�U�L�P�L�Q�R�V�R�� �R�X��

margin�D�O�L�]�D�G�R�´�����I�R�U�W�D�O�H�F�H�Q�G�R���D���Y�D�O�R�U�L�]�D�o�m�R���G�R���V�H�U���K�X�P�D�Q�R�����V�X�D���D�X�W�R�H�V�W�L�P�D���H���F�R�Q�I�L�D�Q�o�D�� 

b) Atendimentos em grupos: Considerando o grande número de recuperandos (as) 

que chegam em situação de uso abusivo de substâncias psicoativas e as grandes 

apreensões de drogas ilícitas nas unidades prisionais, torna-se incoerente negar esta 

realidade, assim sendo, identifica-se cada vez mais a necessidade de ações que garantam 

cuidados e respeitem os direitos desses usuários. 

Preocupada com a situação de vulnerabilidade dessas pessoas, e com base na 

Política de Atenção Integral à Saúde das Pessoas em Uso de Álcool e Outras Drogas, que 

fomenta a redução de danos como forma de abordar o uso abusivo de substâncias 

psicoativas e em outros problemas de saúde associados a comportamentos de risco, a 

psicologia pensou em estimular ações de sensibilização e oferta de informações dentro das 

unidades prisionais, através de encontros em grupos, que vem se mostrando eficientes do 

ponto de vista da perspectiva de redução de danos. 

 Esses encontros em grupos buscam trazer informações, reflexões e orientações 

quanto ao uso e abuso do álcool e outras drogas pelos seres humanos, seus aspectos 

históricos e econômicos, a possibilidade de interferência na saúde física e mental, as 

possíveis influências na vida social, enfim, as drogas em todas as dimensões da vida dos 

seres humanos e o que esta relação com as substâncias podem significar.  Assim, atua-se 

com o intuito de favorecer novas formas de ressignificar esse uso e como suas escolhas 

podem apontar para uma melhor qualidade de vida na prisão e fora dela. 

 Recomenda-se que os profissionais que venham atuar com essas ações se 

apropriem do conhecimento das políticas públicas voltadas ao uso de álcool e outras 

drogas, bem como se atentem aos seus limites técnicos e éticos para essa intervenção.  

Foi observado também que havia uma demanda às pessoas reclusas pela prática 

dos crimes relacionados à Lei nº11. 340/2006, Lei Maria da Penha7 em uma das Unidades 

masculinas de região, onde a procura frequente das esposas de homens apenados pela 

referida lei buscavam retomar o contato com o companheiro agressor e oferecer-lhe suporte 

afetivo e material. Verificou-se que essas mulheres apresentam sentimentos por vezes 

contraditórios de amor e ódio, culpa ou alívio pela cessação da agressão ainda que por 

algum tempo, o que requereu urgência na criação de um serviço de atendimento a essas 

demandas. Quanto ao acompanhamento do homem que está privado de liberdade, 

entendeu-se que esses também sofrem no processo de violência domestica familiar. 

                                                 
7 Lei nº11. 340/2006: tem como objetivo coibir e prevenir situações de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, especificando os tipos de violência na busca de impedir que tais práticas de 
comportamento, continuem banalizadas e sejam toleradas socialmente. 
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 Importante destacar que no trabalho com essa população deve o psicólogo atentar-

se a brevidade da passagem dessas pessoas pela unidade prisional, determinadas pelos 

prazos legais, a fim de iniciar de forma mais rápida possível um atendimento das questões 

que levaram ao encarceramento. No acolhimento e escuta, mesmo em um ambiente pouco 

propício à reflexão e à mudança, podem-se construir relações autenticas de confiança e 

respeito com os profissionais, na busca de implicar a pessoa com sua conduta e 

consequências dessas, podendo ainda construir caminhos possíveis e alternativos às 

condutas repetitivas e disfuncionais (ciclo da agressão), a partir da atenção em saúde 

mental, desenvolvidas através de Projetos de Intervenção individuais e/ou grupais.  

Na formação desses grupos, inicialmente é realizado entrevista individual buscando 

avaliar a condição psíquica da pessoa para participar de um Grupo no formato de "Roda de 

Conversa", o interesse/demanda para engajamento, e por fim, esclarecimento dos objetivos 

do Grupo e o convite. São realizados Grupos semanais com média de 10 participantes, 

conduzido por psicólogo e esporadicamente outros profissionais convidados, comprometidos 

e alinhados com a proposta. 

Em casos específicos, o psicólogo da unidade prisional acolhe a mulher em situação 

de violência, quando a mesma procura a unidade prisional, procedendo à orientações e 

encaminhamentos pertinentes a cada caso, e havendo solicitação da mesma para realizar 

contato com o recuperando, esse é mediado pelo profissional de psicologia. Não sendo 

possível propor encontros subsequentes.  Ainda havendo manifestação da mulher para 

realizar visita ao recuperando, orienta-se a mesma procurar os serviços jurídicos de 

proteção à mulher, para esclarecimentos de seus direitos e suspensão de medida protetiva, 

quando requerida anteriormente, possibilitando a confecção de carteira de visitante. 

c) Atendimentos às famílias: Ao se destacar a atuação do Psicólogo na atenção às 

famílias no sistema penitenciário, deve-se ressaltar que essa atividade ocorre de formas 

distintas em decorrência da dinâmica de cada unidade penitenciária e do objetivo do 

trabalho do psicólogo ao buscar/acionar o contato com o familiar do recuperando (a). 

 Em linhas gerais, cabe citar Rosa (2012) pag. 210, que ao tratar do tema relacionado 

aos fatores de risco e proteção em uma organização do sistema prisional de Santa Catarina 

descreve como um dos fatores de proteção o contato familiar: 

 (...) As visitas tornam-se o meio para construção de relações de afeto dos 
internos para com as pessoas de seu convívio familiar e social de origem, 
favorecendo tanto o estabelecimento quanto a manutenção das redes 
sociais que irão auxiliar na reintegração dos presos quando do retorno à 
liberdade.  

 
 Nesse sentido, há situações onde se observa o rompimento total ou parcial dos 

vínculos afetivos entre o recuperando e seus familiares, casos em que é proposta uma visita 

psicossocial para compreender as dificuldades da família na manutenção desses vínculos, 
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tentando promover o reencontro e fortalecer os vínculos familiares. No trabalho cotidiano, 

essa demanda também pode surgir a partir de uma solicitação do próprio recuperando, que 

busca o serviço de psicologia com essa finalidade. 

 Para além dessas questões, também é possível através do contato com os 

familiares, colher informações para avaliação dos casos e intervenções mais eficazes, 

incluindo o trabalho de acompanhamento em Saúde Mental com pessoas em situação de 

crise, pessoas com dificuldades em relação ao consumo de drogas, situações de 

encarceramento relacionadas à violência doméstica e familiar, possibilitando a construção 

de Projetos de Intervenção multidisciplinar que atendam às demandas existentes. 

 Deve-se destacar que essa atividade atende tanto as necessidades afetivas e 

materiais do recuperando (a) naquele momento, quanto pode contribuir na preparação para 

sua reinserção social, ao potencializar um "fator de proteção" através da retomada e 

fortalecimento dos Vínculos Familiares. 

d) Acolhimento de servidores: Na Sede da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 

existe um setor para atendimento psicossocial dos servidores de toda a secretaria, inclusive 

dos profissionais do sistema penitenciário, entretanto, surge demandas de atendimentos 

urgentes e pontuais que dizem respeito a necessidade de um acolhimento de servidores da 

unidade prisional, principalmente agentes penitenciários, que buscam por um atendimento 

primeiro junto ao psicólogo da unidade, que o recebe, acolhe em seu sofrimento, faz 

aconselhamentos se for o caso e encaminha para o setor de qualidade de vida, para a rede 

de assistência psicossocial do município ou para referencias particulares, como um ato de 

respeito e solidariedade a condição humana do trabalhador do sistema prisional que pode 

adoecer no ambiente carcerário. 

e) Atenção às pessoas com transtornos mentais na unidade, na Unidade de Saúde II 

CIAPS AB e o Serviço da EAP: A assistência às pessoas com transtornos mentais que se 

encontram privadas de liberdade exige uma atenção especial da equipe multiprofissional e 

necessariamente que esta equipe busque articulação com a RAPS, a fim de verificar o 

histórico clínico, as unidades pelas quais tenha recebido atendimento e possíveis 

diagnósticos já investigados, para uma atenção que responda às necessidades do caso, 

garantindo a atenção psicossocial e proteção desta pessoa, conforme sugere a Lei nº 

10.216/20018 e a Política Nacional à Atenção Integral à Usuários de Álcool e outras Drogas 

de 2003. 

Torna-se prudente nos casos de pessoas com transtornos mentais privadas de 

liberdade, uma atenção especial do psicólogo, no sentido de observar os sinais e sintomas 

                                                 
8 Lei 10.2216/2001: dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de Transtornos 
Mentais e redireciona o modelo assistencial em Saúde Mental. 
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que possam indicar possíveis crises e ou surtos psicóticos, uma vez que estas podem 

representar riscos para pessoa com transtornos mentais e para outros recuperandos que 

estejam dividindo espaço de convivência. Considerando que a privação de liberdade 

associada a unidades prisionais superlotadas, por si só já representa um ambiente 

adoecedor, já para uma pessoa com transtornos mentais, esse potencial para o 

adoecimento é maximizado, ou seja, o risco de crises ou surtos torna-se ainda maior. 

 Também se faz necessário acolhimento ou contato com familiares da pessoa com 

transtorno mental privado de liberdade, para apoio desses familiares e fortalecimento dos 

vínculos, a fim de garantir o cuidado dessa pessoa, tão logo cumpra sua pena em prisão. 

Muito comum é esses familiares sentirem-se aliviados com a prisão desses membros da 

família, pelos transtornos e problemas em decorrência dos comportamentos de risco, não 

são raros casos onde os próprios familiares denunciam a pessoa que causa problemas. 

Nestes casos a indicação seria uma aproximação dos familiares na direção de acolher os 

conflitos e buscar sensibilização para o resgate do vínculo afetivo e da responsabilização 

pelo individuo que precisa de ajuda. 

 Quando os familiares demostram desinteresse pelo cuidado, é fundamental a 

articulação com a RAPS a fim de encontrar os meios para a assistência dessas pessoas 

com transtorno mental, entendendo que em breve estará em liberdade e necessitará de 

atenção para que não retorne à condição de prisão pela desassistência. 

 O atendimento individual da pessoa com transtorno mental se mostra significativo 

para manutenção da estabilização de crises, uma vez que possibilita fortalecimento do 

vínculo de confiança e um espaço de escuta da pessoa em sofrimento psíquico, auxiliando 

também para evolução e direcionamento do caso na equipe multiprofissional. Lembrando 

que, alguns casos serão necessários recorrer à RAPS para assistência desse recuperando 

quando, esgotarem-se todas tentativas de intervenção da equipe básica da unidade em 

estabilizar crises nos quadros de transtorno mental grave. 

 Nos casos do interior onde há as cadeias públicas e os centros de detenções 

provisórias que não possuem equipe de saúde, nem psicólogo, utiliza-se a rede de serviços 

existentes no município para atendimento dessa população. 

 De outra senda, para assistir as pessoas em regime de internação e cumprimento de 

medida de segurança, foi criada no mencionado Estado de referencia, um espaço de saúde 

dentro de uma unidade prisional, denominado Unidade II CIAPS AB, unidade 

desconcentrada do Hospital psiquiátrico CIAPS- Centro de Atenção Psicossocial Adauto 

Botelho, sendo criada no ano 2003, através de um Termo de Cooperação Técnica entre a 

Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 

A Unidade II/CIAPS AB, foi inicialmente caracterizada como um serviço de saúde 
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mental, com a finalidade de prestar assistência integral à saúde em nível ambulatorial às 

pessoas com transtorno mental, que estavam na condição de cumprimento de medida de 

segurança. A sua capacidade de atendimento foi estruturada para (22) vinte e dois usuários, 

do sexo masculino e acima de 18 anos. Embora constasse no projeto terapêutico o 

atendimento exclusivo para os casos de medida de segurança, no decorrer do 

funcionamento da Unidade foram admitidas pessoas com transtorno mental que envolvia 

questões judiciais diversas, tais como medidas cautelares, mandados de internação, 

demandadas pelo Poder Judiciário, que foram atendidas e posteriormente encaminhadas 

para continuidade do tratamento na Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).  

Desta forma, a Unidade II passou a ser referência ao Poder Judiciário como local de 

�W�U�D�W�D�P�H�Q�W�R���H���³�L�Q�W�H�U�Q�D�o�m�R�´���G�H���S�H�V�V�R�D�V���F�R�P���W�U�D�Q�V�W�R�U�Q�R���P�H�Q�W�D�O���H�P���F�R�Q�I�O�L�W�R���F�R�P���D���O�H�L�� vez que o 

Estado de Mato Grosso não dispõe de Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico. 

A equipe envolvida com esse trabalho de saúde mental na unidade, bem como os 

psicólogos envolvidos com a saúde mental no sistema prisional, inclusive o GT do sistema 

prisional, entendem que esse espaço, ainda que historicamente tenha servido de acolhida e 

proteção a pessoas com transtorno mental em conflito com alei, retirando-os do convívio 

comum nas celas das unidades prisionais de todo Estado e oferecido assistência 

especializada de uma equipe especializada, ela não atende as prerrogativas da lei 

10.2016/01, indo na contramão do que defende a reforma psiquiátrica, viola diretos 

humanos básicos, por trazer características prisionais e asilares, como celas, grades e 

localização dentro do maior presidio de segurança máxima do Estado, configurando 

inclusive a manutenção de pessoas em medida de segurança crime de tortura segundo o 

art. 1ª, parágrafo II da lei de tortura n 9455/97. Por essas questões, tem-se realizado 

reflexões debates e propostas junto a todos os entes governamentais envolvidos, para o 

fechamento gradativo dessa unidade e fortalecimento da equipe da EAP-Equipe de 

Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com 

Transtorno Mental em Conflito com a Lei no Âmbito do SUS. 

A EAP é outro espaço de atuação significativo onde o psicólogo atua numa 

perspectiva de saúde, fazendo por vezes interface com o Poder judiciário, trata-se de um 

serviço de saúde relativamente novo no âmbito do sistema prisional do Estado de Mato 

Grosso, que ainda caminha com diversas dificuldades. Sua necessidade surgiu a partir da 

instituição da Lei 10.2016/01, e da portaria 94 de janeiro de 20149 do Ministério da Saúde, 

fomentando a necessidade de criação do referido serviço.  

                                                 
9 Portaria nº 94 de Janeiro de 2014 do Ministério da Saúde: que dispõe sobre a instituição da 

equipe da EAP, considerando ainda a politica Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional. 
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Criada Através de termo de cooperação entre Secretaria de Justiça e Direitos 

Humanos e Secretaria Estadual de Saúde. Assim, pode-se observar que o psicólogo possui 

um papel de grande relevância nos trabalhos da EAP, já que o público-alvo desse serviço 

carrega consigo um duplo estigma: o do transtorno mental, aliado a transgressão da lei. 

A equipe é formada por múltiplos profissionais de saúde, dentre eles o psicólogo e 

tem como objetivos avaliar e acompanhar os pacientes em medida de segurança nas 

unidades prisionais e em regime ambulatorial assegurando a assistência nas redes de 

atenção em saúde e psicossocial do Estado, identificar programas e serviços do SUS e do 

SUAS e de Direitos de cidadania, necessários para a atenção à pessoa com transtorno 

mental em conflito com a lei, estabelecer processos de comunicação com gestores e 

equipes de serviços do SUS e do SUAS viabilizando o acesso e corresponsabilização pelos 

cuidados dessas pessoas, contribuir para a ampliação do acesso aos serviços e ações de 

saúde, pelo beneficiário, atuando como dispositivo conector entre os órgãos de justiça, as 

equipes da PNAISP e programas e serviços sociais e de direito e cidadania, garantindo a 

oferta de acompanhamento integral, resolutivo e continuo; contribuir para a realização da 

desinternação progressiva de pessoas que cumprem medidas de segurança em instituições 

penais ou hospitalares, articulando-se às equipes da PNAISP, quando houver, e apoiando-se 

em dispositivos das redes de atenção à saúde, assistência social demais programas e 

serviços de direitos de cidadania, entre outros. 

f) Acompanhamento em visitas sociais: O psicólogo quando acompanha visita, junto 

ao profissional do serviço social, o faz quando a equipe de saúde constata a necessidade 

desse tipo de atendimento ou intervenção conjunta, nos casos em que se verifica o 

enfraquecimento ou até mesmo a ruptura dos vínculos familiares, visando compreender a 

problemática existente no âmbito da família que gera o abandono no cárcere. 

 No tocante as relações familiares, objetiva-se com a visita psicossocial compreender 

os sentimentos que envolvem a fragilização dos vínculos familiares, proporcionando uma 

escuta especializada dos aspectos envolvidos na questão, propondo quando possível o 

reencontro entre a família e a pessoa privada de liberdade, buscando a reconstrução dos 

laços familiares, com a finalidade de fortalecê-los, para que ao sair da prisão possam ser 

reintegrados ao convívio familiar e social. 

�J���� �$�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D�� �j�� �V�D�~�G�H�� �G�D�V�� �S�H�V�V�R�D�V�� �/�*�%�7�¶�V���� �,�P�S�R�U�W�D�Q�W�H�� �G�H�V�W�D�F�D�U�� �T�X�H�� �D�V��pessoas 

LGBT- Lésbicas, gays, Bissexuais e Transexuais em situação de prisão estão entre as 

pessoas em maior vulnerabilidade dentro do sistema prisional, nesse sentido, o ambiente 

prisional demanda um preparo específico para lidar com essa clientela, de forma a garantir 

direitos básicos à dignidade, à liberdade, à saúde e, principalmente, à segurança pessoal, 

são inúmeros os casos de violência sexual e violência física no geral contra o público LGBT 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 126



   
 

17 
 

no sistema prisional e o psicólogo tem papel fundamental nessa garantia de direitos. 

Constitui conduta discriminatória e violação à diversidade e à dignidade não permitir 

à pessoa expressar sua orientação sexual e sua orientação de gênero. No caso de pessoas 

homossexuais, decorre dessa violação a necessidade de esconder ou mascarar sua 

orientação sexual como forma de garantir sua segurança; no caso das pessoas trans e 

travestis decorre dessa violação não poder viver de acordo com sua identidade de gênero �± 

que vai desde a falta de acesso à saúde que permitiria a continuidade do processo de 

adequação sexual, sem interromper o tratamento hormonal, até a impossibilidade de utilizar 

roupas condizentes com sua expressão pessoal de identidade de gênero. 

Em âmbito nacional, foi proposta a Resolução Conjunta nº 1 pelo Conselho Nacional 

de Combate à Discriminação e o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, 

publicada em 17 de abril de 2014, tal resolução estabelece os parâmetros de acolhimento 

de pessoas GLBT em privação de liberdade no Brasil, bem como a Portaria Nº 2.836, de 1º 

de dezembro de 2011, que Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Política 

Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais. 

Em uma unidade prisional, centro de ressocialização do Estado, a partir da proposta 

pioneira de um psicólogo preocupado com a condição de vulnerabilidade dessa população 

no local, formulou e apresentou um projeto de assistência integral à população GLBT no 

Sistema Penitenciário, que se se tornou um projeto piloto nessa unidade prisional, a 

proposta tem como público alvo a comunidade LGBT que cumpre reprimenda nessa 

unidade, denominado: "Projeto Dignidade", que objetiva resgatar a dignidade da população 

LGBT em privação de liberdade em parceria com o CRDH - Centro de Referência de 

Direitos Humanos e Grupo Livremente10. Tem como objetivos: garantir a integridade física, 

moral, psicológica e ideológica dessa população no sistema prisional; estabelecer espaço 

específico �± sem segregação; inserir a população LGBT em oficinas de trabalho; capacitar e 

sensibilizar os servidores do Centro de Ressocialização, através de palestras para a 

execução do Projeto.  

Dentro do Projeto Dignidade, foi criada a Ala arco-íris, na mencionada unidade 

prisional, onde permanecem, nesse momento, 24 pessoas da comunidade LGBT em 

cumprimento de medida de privação de liberdade, havendo inclusive fila de espera.  A 

atuação do psicólogo se pauta em ações feitas com o grupo: roda de conversa, oficinas de 

trabalho, cursos, trabalhos de prevenção DST/AIDS e Redução de Danos.  

Sendo essa uma experiência exitosa para o sistema prisional instituiu-se uma 

comissão na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado referenciado, designada 

                                                 
10 Grupo Livremente: Grupo organizado que defende os direitos dos Gays Lésbicas e Transgêneros (LGBT) no 
Estado de mato Grosso. 
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para regulamentar o acolhimento e atendimento da população LGBT no sistema 

penitenciário de Mato Grosso, a proposta é que sejam construídos polos como da Ala arco-

íris  nas principais penitenciarias para acolhimento dessa população privada de liberdade, 

garantindo-se todos os direitos humanos à essa comunidade. 

I) levantamento do perfil laboral para inserção nos trabalhos intra11 e extra-muro12; O 

levantamento do perfil de trabalho na unidade prisional surgiu da necessidade de atender a 

LE�3���H�P���V�H�X���D�U�W�������������³�2���F�R�Q�G�H�Q�D�G�R���D���S�H�Q�D���S�U�L�Y�D�W�L�Y�D���G�H���O�L�E�H�U�G�D�G�H���H�V�W�i���R�E�U�L�J�D�G�R���D�R���W�U�D�E�D�O�K�R��

�Q�D�� �P�H�G�L�G�D�� �G�H�� �V�X�D�V�� �D�S�W�L�G�}�H�V�� �H�� �F�D�S�D�F�L�G�D�G�H�V�´���� �3�D�U�i�J�U�D�I�R�� �~�Q�L�F�R���� �³�3�D�U�D�� �R�� �S�U�H�V�R�� �S�U�R�Y�L�V�y�U�L�R���� �R��

trabalho não é obrigatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimen�W�R�´�� 

�$�U�W���� �������� �³�1�D�� �D�W�U�L�E�X�L�o�m�R�� �G�R�� �W�U�D�E�D�O�K�R�� �G�H�Y�H�U�m�R�� �V�H�U�� �O�H�Y�D�G�D�V�� �H�P�� �F�R�Q�W�D�� �D��
habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem 
�F�R�P�R���D�V���R�S�R�U�W�X�Q�L�G�D�G�H�V���R�I�H�U�H�F�L�G�D�V���S�H�O�R���P�H�U�F�D�G�R�´�� 
 

Ante todo esse dispositivo legal mencionado o processo de elaboração do perfil de 

trabalho acontece em algumas unidades prisionais em caráter de entrevista multidisciplinar 

(psicólogo, assistente social, enfermeiro, nutricionista e outros profissionais), que se propõe 

a observar os mais diversos aspectos das habilidades, aptidões, questões de saúde, sociais, 

vida profissional pregressa do indivíduo para uma determinada atividade de trabalho dentro 

(intra) ou fora da prisão. 

O encaminhamento dos candidatos (recuperandos) que participam desse processo 

ocorre através de documento formal conduzido pela direção da unidade prisional aos 

profissionais que farão esse levantamento. 

 Os profissionais que desenvolvem esse trabalho, que se assemelha a um processo 

de seleção, colhem informações importantes a respeito do indivíduo que foi entrevistado e 

oferecem para análise da diretoria do presidio, que decidira acerca do encaminhamento ou 

não do candidato à vaga, considerando as informações obtidas, o comportamento na 

unidade prisional e o requisito do tempo de cumprimento da pena. Ao psicólogo cabe 

destacar as experiências, vivências e qualificações profissionais dos entrevistados, que são 

relatadas durante entrevista que se consolidam em um documento único assinado pela 

equipe que o atendeu encaminhando à direção da unidade. 

 

4. Considerações Finais  

Esse GT do sistema prisional que se instituiu formalmente na Comissão de 

Psicologia Jurídica do CRP-18ª região, proporcionou um espaço muito rico de conhecimento 

acerca das diversas práticas existentes dos psicólogos no sistema prisional do Mato Grosso, 

                                                 
11 Trabalhos intramuros: trabalhos desenvolvidos dentro da circunscrição da unidade prisional. 
12 Trabalhos extramuros: trabalhos desenvolvidos fora da circunscrição da unidade prisional, em 
setores ou órgãos públicos, a exemplo. 
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possibilitou o encontro dos profissionais para esse diálogo, para a reflexão acerca dessas 

práticas, para se vislumbrar um panorama geral da atuação desses profissionais no sistema 

prisional da região, destacando-se que, pela dimensão do Estado, certamente há outras 

práticas que não foram comtempladas nesse estudo do GT, entretanto, aquelas que foram 

mencionadas são as que mais se destacaram e que norteia em linhas gerais o trabalho do 

psicólogo nesse campo de atuação. 

O grupo de trabalho cresceu e se fortaleceu enquanto categoria dentro do sistema 

prisional, se apropriando de seus fazeres, compartilhando dificuldades do dia-a-dia de 

trabalho, alinhando-se politicamente para um fazer responsável, coerente e ético. 

Os Desafios e dificuldades são muitas no caminho, sendo essas de carência de 

recursos materiais (testes psicológicos), estrutura física inadequada (ausência de salas para 

atendimento em grupo), unidades prisionais que não possuem sala para atendimento 

psicológico individual, dificuldades muitas vezes estabelecidas com os agentes prisionais 

tendo em vista que muitos deles não compreendem a importância da assistência integral à 

saúde para as pessoas privadas de liberdade. 

O dia-a-dia do psicólogo nas prisões coloca os profissionais face a face com 

questões éticas em seu fazer, como o pronto-atendimento dos colegas agentes prisionais, 

como a realização de exame criminológico de pessoas as quais é referência em saúde. 

Em suma, o trabalho realizado pelo GT do sistema prisional representa um avanço 

na discussão com a categoria dos psicólogos que atuam nesse espaço, pois alcançou o 

objetivo do diálogo e reflexão acerca de suas práticas, elevando os profissionais a outro 

patamar, de não mais somente discorrer e compilar sobre seus fazeres, mas de repensar 

sua práxis cotidianamente. 
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Resumo : O presente artigoé fruto de um projeto de iniciação científica (PIBIC) lastreado 

em metodologia histórico-jurídica, no qual foram analisadas as práticas institucionais 

operacionalizadas no Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho Suruagy (conhecido 

como Manicômio Judiciário de Alagoas), entre os anos de 1978 e 1988, período que 

compreende os dez primeiros anos de funcionamento dessa unidade de execução 

penal. Essa é a única instituição alagoana destinada à tutela de inimputáveis. Trata-se 

de estudo empírico realizado por meio de análise documental, tendo como fontes 

históricas os laudos psiquiátricos e as fichas contendo prescrições médicas, 

documentos coletados no arquivo do próprio Manicômio Judiciário, que totalizam quase 

mil registros. Cumpre lembrar que essas práticas, objeto da pesquisa, foram 

engendradas em um quadrante temporal no qual o internamento psiquiátrico era 

bastante questionado, notadamente em decorrência do movimento antimanicomial. O 

interesse pelas informações constantes nos documentos decorre da possibilidade de se 

verificar a hipótese de os discursos ali contidos ocultarem, sob o manto da terapêutica 

científica, um viés punitivo ou de segregação social de excluídos. Nesse sentido, a 

interpretação dessas fontes históricas possibilita a compreensão do funcionamento do 

poder punitivo, em meio àquela realidade institucional. 

Palavr as-chaves: Manicômio. Internamento. Inimputabilidade. 

 

Abstract: The present article is the result of a project of scientific initiation (PIBIC), based 

on historical-legal methodology, in which were analyzed the practices and speeches 

performed in the Psychiatric Hospital Pedro Marinho Suruagy (also known as the Judicial 
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Asylum of Alagoas), between 1978 and 1988, period that includes the first ten years of 

operation of this criminal unit. This is the only institucion in the State of Alagoas 

destinated to guard the pacients considered as unimputable. It is an empirical study 

carried out by documentary analysis, having as historical sources the psychiatric reports 

and the medical prescription, collected in the archive of the institution. It should be 

remembered that these practises werer engendered in a temporal period in which 

psychiatric hospitalization was highly questioned, notably as the result of the antiasylum 

movement. The interest in the informations contained in the documents is to enable the 

verification that the speeches hides, under a scientific therapymantle, a punitive bias or 

social segregation of the excluded people. The interpretation of these historical sources 

makes possible to understand the functioning of punitive power, in the midst of that 

institutional reality. 

Keywords: Asylum. Internment. Inimputability. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho Suruagy (CPJ), estabelecimento 

destinado à tutela penal dos inimputáveis no Estado de Alagoas, foi inaugurado 

(tardiamente) no ano de 1978, cerca de 57 anos após a implantação do primeiro 

manicômio judiciário no Brasil, localizado no Rio de Janeiro.  

 

A motivação para a criação de tais estabelecimentos pode ter sido semelhante 

em ambos os casos: antes de 1921, ano da inauguração do Manicômio Judiciário 

carioca, os pacientes que haviam cometido injustos penais ficavam alojados em 

hospitais psiquiátricos habituais, em conjunto com as pessoas com deficiência mental 

�³�F�R�P�X�Q�V�´. Em Alagoas a instituição que, anteriormente ao início das atividades do CPJ, 

tinha tal propósito era o Hospital Escola Portugal Ramalho (HEPR), inaugurado no ano 

de 1965, ainda em atividade nos dias atuais.  

 

Deve-se considerar que os dois estabelecimentos foram inaugurados bem 

depois da publicação do Decreto nº 1.132, de 22 de dezembro de 1903, que previa em 

seu artigo 10 a proibição da manutenção de alienados em cadeias públicas ou entre 

criminosos e, no artigo 11, a necessidade de criação de manicômios judiciários em todos 

os estados, ficando sob responsabilidade dos entes que não os possuíssem 

�S�U�R�Y�L�G�H�Q�F�L�D�U�� �S�D�Y�L�O�K�}�H�V�� �G�H�V�W�L�Q�D�G�R�V�� �D�R�V�� �F�K�D�P�D�G�R�V�� �³�O�R�X�F�R�V�� �F�U�L�P�L�Q�R�V�R�V�´�� Conforme 

considera Carrara, 

 

a ideia central é de que 'loucos perigosos ou que estivessem 

envolvidos com a justiça ou polícia' deveriam ser separados dos 

alienados comuns, constituindo-se em objeto institucional 

distinto (1998, p. 148) 

 

 Mara Cristina Ribeiro (2012, p. 62) demonstra que o HEPR já nascera 

�V�X�S�H�U�O�R�W�D�G�R���� �X�P�D�� �Y�H�]�� �T�X�H�� �U�H�F�H�E�H�X���� �O�R�J�R�� �Q�R�� �P�R�P�H�Q�W�R�� �G�H�� �V�X�D�� �L�Q�D�X�J�X�U�D�o�m�R���� �³��������

�S�D�F�L�H�Q�W�H�V�� �H�P�� �X�P�� �H�V�S�D�o�R�� �S�U�R�M�H�W�D�G�R�� �S�D�U�D�� ������ �O�H�L�W�R�V�´���� �R�� �T�X�H����conjuntamente com a 

insegurança que causavam os pacientes internados em razão da prática de injustos 

penais, foi determinante para a criação do CPJ, que, conforme foi possível extrair do 

relato de alguns pacientes, nasceu como um hospital de referência, oferecendo 

melhores condições que aquele já existente no Estado. Há, inclusive, diversos registros 

que demonstram a utilização do Manicômio Judiciário para a realização de exames em 

pacientes que não haviam cometido algum injusto penal. 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 133



 

 Além do mais, é interessante evidenciar que além de maiores de idade, o CPJ 

também recebia adolescentes enviados pelo Juizado de Menores, a fim de que fossem 

verificadas as suas sanidades mentais. 

 

Foi justamente na época da inauguração do CPJ que se desenvolviam os 

discursos antimanicomiais no Brasil, que questionavam, de maneira contundente, as 

�S�U�i�W�L�F�D�V���U�H�S�U�R�G�X�]�L�G�D�V���Q�D�V���L�Q�V�W�L�W�X�L�o�}�H�V���S�V�L�T�X�L�i�W�U�L�F�D�V�����G�H�Q�X�Q�F�L�D�Q�G�R�����D�V�V�L�P�����³�D���S�U�L�V�m�R���T�X�H��

existiria atrás de c�D�G�D���K�R�V�S�L�W�D�O�´��(CARRARA, 1998). 

 

Através da análise das práticas e discursos institucionais operacionalizados no 

âmbito desta instituição entre os anos de 1978 e 1988, correspondentes a sua primeira 

década de funcionamento, busca-se trazer reflexões acerca das supostas 

incompatibilidades entre os discursos humanitários que propunham o desinternamento 

e o paradigma punitivista existente até então no âmbito de tais estabelecimentos penais 

psiquiátricos. 

 

 Assim, a presente pesquisa possui como objetivo a análise das práticas 

institucionais desenvolvidas no Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho Suruagy 

em seus dez primeiros anos de funcionamento, buscando investigar se os saberes 

psiquiátricos e jurídicos serviram para a segregação daqueles considerados como 

socialmente indesejáveis, conforme ocorria em outros estabelecimentos psiquiátricos 

espalhados pelo país (ARBEX,  2013) (IBRAHIM, 2014), onde, apesar da supostas 

naturezas hospitalares dos tratamentos que deveriam ser dispensados aos seus 

pacientes, continham, de maneira significativa, traços de instituições totais (GOFFMAN, 

2015), tendo como foco principal não o tratamento humanizado dos indivíduos, mas sim 

�D���S�H�U�S�H�W�X�D�o�m�R�� �G�H���X�P�D���³�S�U�i�W�L�F�D���V�H�F�X�O�D�U�� �G�H���F�R�Q�W�H�Q�o�m�R���� �P�R�U�D�O�L�]�D�o�m�R�� �H�� �G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D�U�L�]�D�o�m�R��

�G�H���L�Q�G�L�Y�t�G�X�R�V���V�R�F�L�D�O�P�H�Q�W�H���G�H�V�Y�L�D�Q�W�H�V�´�����&�$�5�5�$�5�$���������������� 

 

 

METODOLOGIA 

 

 

O presente estudo foi predominantemente realizado através do método empírico, 

especificamente por meio do estudo de casos, considerando que, dessa forma, é 

possível acessar subjetividades, elemento fundamental na observação dos discursos e 
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práticas operacionalizadas na instituição objeto desta pesquisa, tendo sido o método 

qualitativo o escolhido para esta a análise documental. 

 

A grande maioria dos documentos foram coletados no âmbito do próprio Centro 

Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho Suruagy, em seu arquivo institucional. A seleção 

desses documentos se deu segundo o critério cronológico, levando em conta os 

primeiros dez anos de funcionamento do CPJ, lapso temporal sob investigação. 

 

Mais de mil documentos, entre laudos e prescrições, foram utilizados na presente 

pesquisa. Tais arquivos foram digitalizados e serão repassados ao Núcleo de Estudos 

de Políticas Penitenciárias (NEPP), de forma a perpetuar as informações armazenadas, 

preservando a história deste estabelecimento psiquiátrico alagoano e, oportunizando 

pesquisas futuras. 

 

Ainda por meio das visitas ao CPJ, foi possível obter informações de cunho não 

documental, tanto através dos relatos fornecidos por pacientes e funcionários do 

estabelecimento quanto pela própria percepção individual dos pesquisadores, que 

possibilitou maiores questionamentos acerca das práticas desenvolvidas no âmbito do 

estabelecimento. 

 

Tendo esta pesquisa como objeto a análise de dados decorrentes das décadas 

de 1970 e 1980, o seu desenvolvimento se tornou, por vezes, mais árduo, considerando 

tanto a falta quanto a diversidade de locais de armazenamento dos registros históricos. 

Assim, o acesso a informações importantes, como, por exemplo, o ato responsável pela 

criação do hospital acabou sendo frustrado: não obstante as buscas realizadas junto à 

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social, o Arquivo Público e o 

Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas, nenhuma informação relativa a isto foi 

localizada.  

 

Do mesmo modo, os próprios processos judiciais dos pacientes cujos laudos e 

prescrições foram analisados não foram localizados, mesmo tendo os pesquisadores 

realizado buscas no arquivo do Poder Judiciário alagoano. 

 

Vale salientar que, mesmo com a inauguração do CPJ no ano de 1978, nenhum 

dado referente a tal ano foi coletado em razão da falta destes. A catalogação dos 

documentos foi iniciada somente no ano de 1979. 
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Referenciais bibliográficos foram utilizados como base nesse estudo, uma vez 

que estes ofereceram suporte para a compreensão dos aspectos da criação, 

desenvolvimento e manutenção dos estabelecimentos manicomiais, permitindo, assim, 

uma análise contextualizada das instituições deste gênero.  

 

Então, com base na metodologia acima exposta, esta pesquisa pretende 

oferecer elementos que contribuam de maneira significativa no debate de como as 

técnicas de poder são aplicadas no âmbito de uma instituição total, como é o caso deste 

hospital de custódia. Além disso, como já demonstrado, pretende-se resgatar um pouco 

da história do próprio estabelecimento. 

 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES   

 

Inicialmente, impende salientar que o presente estudo não busca questionar os 

postulados científicos da medicina no que concerne à doença mental e muito menos 

desconsiderar e existência de um possível sofrimento mental nos indivíduos postos sob 

análise. Busca-se, acima de tudo, verificar se há correlação entre as análises médicas 

e jurídicas e a finalidade terapêutica que deve ser almejada numa instituição desse 

gênero, em contraponto com as características puramente segregatórias inerentes ao 

ambiente carcerário. 

 

Grande parte dos documentos analisados não atribuíam aos pacientes 

quaisquer diagnósticos que indicassem a existência de alguma doença mental. 

Contudo, o simples fato de indivíduos terem sido submetidos a uma avaliação pericial 

de cunho psiquiátrico já demonstra, inicialmente, a necessidade de colocar sob 

avaliação as condutas vistas �G�H�V�Y�L�D�Q�W�H�V���� �³�L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�D�Q�G�R�� �Q�R�Y�D�V�� �W�p�F�Q�L�F�D�V�� �G�H�� �F�R�Q�W�U�R�O�H��

�V�R�E�U�H���D���S�R�S�X�O�D�o�m�R�´�����D�W�X�D�Q�G�R���V�R�E�U�H���D���³�V�X�E�M�H�W�L�Y�L�G�D�G�H���G�R���H�Q�F�D�U�F�H�U�D�G�R�´�������5�$�8�7�(�5��������13, 

p. 88) 

 

Além disso, uma quantidade considerável de laudos não versava acerca de 

pacientes já internados no âmbito do Centro Psiquiátrico Judiciário alagoano: serviam, 

sim, como fonte de saber técnico com relação a indivíduos reclusos em diversos outros 

�H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�P�H�Q�W�R�V���S�H�Q�D�L�V���G�R���(�V�W�D�G�R�����G�H���P�R�G�R���D���D�W�H�V�W�D�U���V�H���H�V�W�H�V���H�V�W�D�Y�D�P���³�S�U�H�S�D�U�D�G�R�V�´��

para retornar ao convívio social, conforme se depreende, por exemplo, do texto de parte 

do laudo 07.1980: 
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Paciente veio ao Centro Psiquiátrico Judiciário, para ser 

examinado pelos médicos desse manicômio, quanto a sua 

�V�D�Q�L�G�D�G�H�� �P�H�Q�W�D�O���� �F�R�P�� �R�E�M�H�W�L�Y�R�� �G�H�� �O�L�Y�U�D�P�H�Q�W�R�� �F�R�Q�G�L�F�L�R�Q�D�O�´����

�³�$�S�U�H�V�H�Q�W�D���V�D�Q�L�G�D�G�H���P�H�Q�W�D�O�����1�D�G�D���L�P�S�H�Q�G�H���T�X�D�Q�W�R���D�R���D�V�S�H�F�W�R��

�S�V�L�T�X�L�i�W�U�L�F�R���V�H�X���U�H�W�R�U�Q�R���D�R���F�R�Q�Y�t�Y�L�R���V�R�F�L�D�O�´�� 

 

Os laudos periciais, divididos em tópicos, forneceram informações relativas à 

identificação do indivíduo; seus antecedentes criminais, pessoais e familiares; possíveis 

queixas ou história de doenças; a descrição da entrevista realizada com o paciente; os 

testes psicológicos utilizados e a síntese diagnóstica do paciente, servindo, assim, como 

instrumento de aferição de comportamento. 

 

Finalmente, saliente-se que, no intuito de preservar a identidade dos pacientes 

e em virtude do vasto número de documentos analisados, seus nomes serão 

substituídos por numerações ou somente pelo ano do documento, garantindo, de tal 

forma, o aspecto ético desta pesquisa.  

 

Condições socioeconômicas  

 

Inicialmente, a partir da análise dos documentos coletados, foi possível observar 

o expressivo número de pacientes pertencentes às classes sociais menos favorecidas. 

Fatores como o baixo nível de escolaridade dos indivíduos (geralmente classificados 

como analfabetos ou semialfabetizados) e a prática de profissões normalmente 

exercidas por pessoas pertencentes aos extratos mais vulneráveis da sociedade 

demonstram que já naquela época a seletividade se mostrava como forte característica 

das instituições penais. Tem-se, em grande parte da análise das condições 

socioeconômicas dos indivíduos a utilização da ciência de forma preconceituosa. 

 

Como forma de exemplificação, dos 85 laudos referentes ao ano de 1983, foi 

possível identificar, de forma expressa, a existência de 39 pacientes analfabetos; 

também, dentre a totalidade dos laudos referentes ao mesmo ano, 37 indivíduos 

laboravam como trabalhadores rurais, pedreiros ou carpinteiros.  

 

Além disso, dentre a integralidade do lapso temporal objeto desta pesquisa, em 

apenas 2 casos foi possível identificar indivíduos com maior grau de instrução escolar: 

um em 1982, onde o paciente possuía ensino superior incompleto, e em 1983, onde o 

indivíduo analisado possuía formação superior concluída. Entretanto, neste último caso, 
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conforme é possível perceber no laudo, o paciente não havia praticado fato delituoso, 

tendo sido tal instrumento utilizado somente para fins médicos, em decorrência de um 

acidente doméstico, sem qualquer conotação de cunho penal. 

 

�(�[�S�U�H�V�V�}�H�V�� �F�R�P�R�� �³�S�R�E�U�H�]�D�� �G�H�� �S�H�Q�V�D�P�H�Q�W�R�´���� �³�O�L�Q�J�X�D�J�H�P�� �G�H�I�L�F�L�H�Q�W�H�´����

�³�L�Q�W�H�O�L�J�r�Q�F�L�D�� �G�H�I�L�F�L�H�Q�W�H�´����foram incluídas nos laudos relativos às pessoas de menor 

escolaridade, expressões essas capazes de reforçar o caráter segregatório do 

encarceramento. Deve-se considerar que �X�P�D�� �V�X�S�R�V�W�D�� �³�S�R�E�U�H�]�D�� �L�Q�W�H�O�H�F�W�X�D�O�´�� �G�R��

indivíduo não é motivo suficiente para a sua manutenção num ambiente carcerário.  

 

Diante de tais elementos, percebe-se a forte influência do aspecto penal nesta 

instituição que, apesar de ser um estabelecimento de cunho médico, ao menos de forma 

ideal, acaba por integrar o sistema penal (está, inclusive, localizada dentro do complexo 

penal alagoano, que abriga inúmeras instituições carcerárias no Estado). 

 

Dessa forma, o CPJ acaba por comungar das funções não declaradas desse 

sistema (ANDRADE, 2003, p. 91).) Conforme preceitua Zaffaroni (2001, p. 27), a 

�V�H�O�H�W�L�Y�L�G�D�G�H���³�p���D���P�D�L�V���H�O�H�P�H�Q�W�D�U demonstração da falsidade da legalidade processual 

proclamada �S�H�O�R���G�L�V�F�X�U�V�R���M�X�U�t�G�L�F�R���S�H�Q�D�O�´�����X�P�D���Y�H�]���F�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R���T�X�H���R���S�R�G�H�U���G�L�V�F�L�S�O�L�Q�D�U��

praticado pelo Estado é direcionado, sobretudo, às camadas menos favorecidas da 

sociedade, que acabam sendo marginalizadas. 

 

Análise da vida pregressa  

 

A análise da vida pregressa não só do paciente, como também de seus 

familiares, era outro aspecto muito importante na atribuição de doenças aos indivíduos 

submetidos aos exames penais-psiquiátricos. Dados referentes às condições 

socioeconômicas, à conduta social e aos antecedentes familiares eram considerados 

como de suma importância e até mesmo determinante na justificativa da atribuição de 

diagnósticos. 

 

Nesse sentido, em um dos laudos datados do ano de 1988 é mencionado que 

�³�K�i���D�Q�W�H�F�H�G�H�Q�W�H�V���G�H���G�R�H�Q�o�D���P�H�Q�W�D�O���Q�D���I�D�P�t�O�L�D�����$�O�p�P���G�R���H�[�Dminado, existem ainda dois 

�L�U�P�m�R�V�� �F�R�P�� �W�U�D�Q�V�W�R�U�Q�R�V�� �P�H�Q�W�D�L�V�� �P�X�L�W�R�� �J�U�D�Y�H�V�´�����1�R�X�W�U�R���� �I�R�L�� �F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R�� �T�X�H�� �³�D��

�R�F�R�U�U�r�Q�F�L�D�� �G�H�� �D�Q�W�H�F�H�G�H�Q�W�H�V�� �I�D�P�L�O�L�D�U�H�V�� �Q�m�R�� �G�H�L�[�D�U�L�D�� �G�~�Y�L�G�D�� �T�X�D�Q�W�R�� �D�R�� �G�L�D�J�Q�y�V�W�L�F�R�´��

imputado ao indivíduo. 
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 Foucault (2006, p. 352) considera que a heredi�W�D�U�L�H�G�D�G�H���³�p���F�H�U�W�D���P�D�Q�H�L�U�D���G�H���G�D�U��

corpo à doença no momento em que não se pode situar essa doença no nível do corpo 

�L�Q�G�L�Y�L�G�X�D�O�´�����G�H��forma que o examinado acaba se tornando refém de sua vida pregressa: 

havendo casos de doenças na família, o paciente estará, necessariamente, determinado 

a também ter distúrbios mentais.  

 

Conforme acentua Cristina Rauter:  

 

Estamos diante de uma concepção segundo a qual o indivíduo 

é escravo absoluto dos fatos concretos de sua vida pregressa, 

�Q�m�R�� �O�K�H�� �U�H�V�W�D�Q�G�R�� �V�H�Q�m�R�� �³�F�X�P�S�U�L�U�� �R�� �V�H�X�� �G�H�V�W�L�Q�R�� �F�U�L�P�L�Q�R�V�R�´�� �M�i��

determinado pelas vicissitudes de sua vida familiar. (...) O 

processo de reconstituição da história dos condenados nos 

EVCP poderia ser descrito como uma mirada em direção ao 

passado do indivíduo, buscando a confirmação de que 

realmente existiram acontecimentos em sua vida que por sua 

própria natureza são geradores de crime. (RAUTER, 2013, p.90 

e 91) 

  

Métodos de c ontenção dos internados  

 

A utilização de medicamentos como mecanismo de controle dos indivíduos 

submetidos às medidas de segurança se dava de maneira frequente. Consta, por 

exemplo, �Q�X�P���G�R�V���O�D�X�G�R�V���T�X�H���X�P���G�R�V���S�D�F�L�H�Q�W�H�V���³�L�Q�L�F�L�D�O�P�H�Q�W�H���Q�m�R���D�F�H�L�W�R�X���D�V���Q�R�U�P�D�V���G�R��

CPJ, por isso foi medicado e isolado, mas depois começou a aceitá-�O�D�V�´���� 

 

Ainda que avaliados como possuidores de bom comportamento dentro do 

ambiente da instituição, era constante a prescrição (e consequente uso) de 

medicamentos como Diazepan, Haldol, Fenergan, Neuleptil e Amplictil. Na grande 

maioria das prescrições analisadas, ao menos um desses remédios era receitado, 

mesmo que inexistissem queixas quanto à conduta do paciente.  

 

Verifica-se, assim, a utilização dos medicamentos como, talvez, o principal 

método de contenção de indivíduos, de forma a submetê-los às regras da instituição 

penal. 
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Outra forma de dominação dos corpos submetidos às medidas de segurança se 

dava através do isolamento individual, também de forma a moldar o comportamento do 

paciente aos fins estipulados pelo estabelecimento. Numa das prescrições médicas 

datadas do ano de 1983, foi possível notar a adoção do isolamento como forma de coibir 

um relacionamento afetivo entre pacientes; noutro momento, esta mesma paciente foi 

�S�U�R�L�E�L�G�D���G�H���I�U�H�T�X�H�Q�W�D�U���R���³�P�R�P�H�Q�W�R���G�H���G�D�Q�o�D�´ da instituição pelo mesmo motivo. 

 

Ainda, a eletroconvulsoterapia também foi utilizada como método inibidor de 

�F�R�P�S�R�U�W�D�P�H�Q�W�R�V�� �L�Q�G�H�V�H�M�D�G�D�V�� �G�H�Q�W�U�R�� �G�R�� �D�P�E�L�H�Q�W�H�� �³�K�R�V�S�L�W�D�O�D�U�´�� �G�R�� �&�H�Q�W�U�R�� �3�V�L�T�X�L�i�W�U�L�F�R��

Judiciário. Faz-se necessário enfatizar que tal procedimento ainda é realizado nos dias 

atuais, ainda que de maneira muito mais regulada do que as práticas desenvolvidas no 

lapso temporal objeto deste estudo. Serve, atualmente, no tratamento de alguns casos 

de depressão. Todavia, infere-se da análise de uma das prescrições médicas a 

�X�W�L�O�L�]�D�o�m�R���G�H�V�W�D���W�p�F�Q�L�F�D���Q�R���L�Q�W�X�L�W�R���G�H���U�H�S�U�L�P�L�U���³�L�G�H�L�D�V���G�H�O�L�U�D�Q�W�H�V���G�H���F�X�Q�K�R���H�U�y�W�L�F�R�´�����)�L�F�D��

evidenciado, então, o uso desse instrumento como ferramenta punitiva, 

semelhantemente às práticas desenvolvidas no Hospital Colônia, em Barbacena, onde 

o eletro�F�K�R�T�X�H���³�W�L�Q�K�D���F�D�U�D�F�W�H�U�t�V�W�L�F�D�V���V�H�P�H�O�K�D�Q�W�H�V���j���W�R�U�W�X�U�D�´�����$�5�%�(�;�����������������S������������ 

 

Internamento sem o diagnóstico de qualquer enfermidade mental  

 

O caso de uma das pacientes do ano de 1982 merece destaque: sua internação 

se deu em razão de ter praticado crime de homicídio contra o seu marido, que, conforme 

�F�R�Q�V�W�D�� �Q�R�� �O�D�X�G�R���� �³�D�� �V�X�U�U�D�Y�D�� �F�R�P�� �I�U�H�T�X�r�Q�F�L�D���� �X�W�L�O�L�]�D�Q�G�R�� �F�K�L�E�D�W�D�� �G�H�� �D�o�R�L�W�D�U�� �F�D�Y�D�O�R�´����

�7�D�P�E�p�P�����D���P�H�V�P�D���W�H�U�L�D���³�R�E�V�H�U�Y�D�G�R���G�L�Y�H�U�V�D�V��vezes seu marido tentado manter relações 

�V�H�[�X�D�L�V���F�R�P���V�H�X���I�L�O�K�R���P�D�L�V���Q�R�Y�R�����T�X�H���Q�D���p�S�R�F�D���W�L�Q�K�D���������D�Q�R�V���G�H���L�G�D�G�H�´�� 

 

Consta no exame mental que a paciente 

 

não apresenta distúrbios da senso-percepção, nega 

alucinações, não tem ideias delirantes, curso e conteúdo do 

pensamento, memória antero-retrógrada sem 

comprometimento, atenção conservada, orientada auto, alo e 

cronopsiquicamente, lúcida, sem alterações da afetividade, 

atividade voluntária e linguagem, estabelece bom rapport. 

 

Isto posto, não obstante nada ter sido detectado através do exame psiquiátrico, 

a paciente foi diagnosticada como possuidora de esquizofrenia em grau simples e 
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levemente oligofrênica, encontrando-se, naquele momento, assintomática, podendo 

retornar ao convício social. 

 

Isto posto, observa-se que o crime em si, reforçado pelo seu cometimento contra 

o marido da autora, constituiu causa suficiente para a atribuição de doença mental à 

paciente, desconsiderando totalmente as circunstâncias que envolveram o fato.  

 

Condutas co nsideradas como desviantes  

 

Outro ponto que merece registro neste trabalho é a relevância dada aos 

comportamentos considerados como desviantes, que, supostamente, iriam de encontro 

aos padrões estabelecidos socialmente. 

 

Destaca-se, dentre os laudos analisados, o envio de pacientes para a realização 

de perícia psiquiátrica em razão da prática de atos homossexuais, demonstrando uma 

motivação de cunho eminentemente moral para justificar o internamento do indivíduo. 

Em um dos laudos do ano de 1979, o paciente foi diagnosticado como portador de 

�³�G�L�V�W�~�U�E�L�R���G�H���V�H�[�X�D�O�L�G�D�G�H�����K�R�P�R�V�V�H�[�X�D�O�L�G�D�G�H���´���� 

 

Ao comentar acerca da pena imposta a um praticante de sodomia na França, no 

século XVIII, Foucault considera que 

 

(...)o que dá significação particular a essa nova indulgência para 

com a sodomia é a condenação moral e a sanção do escândalo 

que começa a punir a homossexualidade, em suas expressões 

sociais e literárias. (...) Tem-se a impressão de que a sodomia, 

outrora condenada pela mesma razão que a magia e a heresia, 

e no mesmo contexto de profanação religiosa, só é condenada 

agora por razões morais, junto com a homossexualidade. 

(FOULCAULT, 2014, P.89) 

 

O reconhecimento de práticas tidas como imorais, tais como a masturbação, o 

incesto e a zoofilia, era considerada como forte elemento identificador de patologias 

mentais, influenciando de maneira significativa nos diagnósticos dados aos indivíduos, 

classificados a partir de aspectos de cunho moral. Ao serem identificados como 

moralmente desviantes, muitos deles eram vistos como possuidores de alto grau de 

periculosidade. 
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Também, nos laudos das mulheres pacientes do CPJ, é dada extrema relevância 

à idade com que estas tiveram a menarca. Cesare Lombroso considerava tal dado como 

fundamental na a identificação das mulheres criminosas, salientando, inclusive, que as 

prostitutas menstruavam de forma precoce (LOMBROSO, 2009, p. 386). 

 

Longe de questionar a importância que a idade da menarca possa ter nas 

análises psiquiátricas, uma vez que é um significativo dado de ordem biológica, é 

possível observar aqui a forte influência de vestígios do positivismo criminológico na 

atribuição de diagnósticos, levando em conta que os aspectos da vida sexual das 

pacientes ensejavam julgamentos, mais uma vez, de cunho moral. 

 

Por fim, o uso de substâncias entorpecentes, especialmente a maconha 

(Cannabis Sativa) também era motivo suficiente para a constatação de patologias 

mentais. Alguns periciados eram enviados ao CPJ diretamente pela autoridade policial 

em razão do uso de tal substância, tendo, alguns deles, sido internados para o 

tratamento de uma possível dependência, como, por exemplo, no caso de um paciente 

do laudo 58.1984�����³�Y�L�F�L�D�G�R���H�P���P�D�F�R�Q�K�D���G�H�V�G�H�����������´�� 

 

Possíveis discursos antimanicomiais  

 

Ainda que diante de diversos diagnósticos questionáveis sob o ponto de vista 

jurídico, foi possível encontrar nos laudos psiquiátricos práticas que podem ser 

consideradas como reflexo do início dos discursos antimanicomiais surgidos entre as 

décadas de 1970 e 1980.  

 

Como exemplo, tem-se o que consta no laudo 113.1983, onde a conclusão 

apresentada ao caso era de que o paciente deveria ser entregue à família tanto pela 

ausência de periculosidade quanto por razões humanitárias, em razão de seu estado 

senil. Do mesmo modo, no laudo 40.1983, o examinador se mostrou favorável ao retorno 

do paciente ao convívio familiar em razão do longo tempo em que este permaneceu sob 

custódia (12 anos). 

 

 

CONCLUSÃO 
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 Apesar das dificuldades encontradas, especialmente na coleta de documentos 

históricos que colaborassem na análise do presente tema, pode-se considerar que esta 

pesquisa possibilitou alguns avanços interessantes no que se refere ao estudo dos 

discursos e práticas institucionais desenvolvidas no âmbito do Centro Psiquiátrico 

Judiciário Pedro Marinho Suruagy, no Estado de Alagoas em sua primeira década de 

funcionamento. 

 

 Diante de todo acervo coletado, digitalizado e examinado, foi possível perceber 

a manutenção de alguns paradigmas punitivistas presentes no CPJ, em razão da 

utilização do direito e da psiquiatria, enquanto saberes-poderes, pelos profissionais 

atuantes em tal estabelecimento, de forma excludente e não terapêutica, baseando-se 

em postulados morais ou, na pior das hipóteses, de cientificidade discutível. Assim, tais 

ciências serviram como mecanismos de controle dos indivíduos, segregando ainda mais 

indivíduos que, em sua grande maioria, pertenciam a classes sociais menos favorecidas 

economicamente. 

 

 Ainda que considerando a importância do período vivido entre as décadas de 

1970 e 1980, no qual surgiam os discursos antimanicomias, que propunham um 

tratamento mais humanizado para as pessoas em sofrimento mental, foi possível 

observar a ausência de mudanças significativas nos padrões terapêuticos oferecidos 

pelo CPJ quando comparado às práticas desenvolvidas em outras instituições. É 

preocupante ainda o fato de que tais práticas parecem persistir nos dias atuais, mesmo 

considerando o decorrer de quase quatro décadas desde a inauguração desta unidade. 

 

 Assim, apesar de ter sido considerado como instituição de referência no 

tratamento de pessoas submetidas às medidas de segurança, o Manicômio Judiciário 

alagoano não se encontrava conectado com os ideais do movimento antimanicomial, 

uma vez considerando que várias práticas examinadas neste estudo não condiziam 

�F�R�P�R���D���L�G�H�L�D���G�H���³�G�H�V�S�V�L�T�X�L�D�W�U�L�]�D�o�m�R�´���G�H�I�H�Q�G�L�G�D���S�R�U���)�U�D�Q�F�R���%�D�V�D�J�O�L�D�����������������S������������ 

 

 Logo, o internamento de pacientes no CPJ, marcado pela presença simultânea 

dos modelos jurídico-punitivo, em maior grau, e psiquiátrico-terapêutico, possuindo, 

assim, um caráter dúbio de prisão e de hospital, teve como premissa a correção das 

�Y�L�U�W�X�D�O�L�G�D�G�H�V���G�R�V���L�Q�G�L�Y�t�G�X�R�V���� �³�X�P�D���Y�H�]���O�R�X�F�R-criminoso, para sempre louco-�F�U�L�P�L�Q�R�V�R�´��

(IBRAHIM, 2014). 
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 Espera-se que com o estudo brevemente relatado nestas páginas sejam 

desenvolvidas novas pesquisas acerca deste tema, procurando dar voz àquelas 

pessoas historicamente invisibilizadas e estigmatizadas que passaram (e passam) não 

só pelo Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro Marinho Suruagy como também em 

qualquer outro estabelecimento do gênero. 
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RESUMO 

 
É cada vez mais crescente a população em situação de cárcere no mundo, estando 

exposta a precárias condições de confinamento que muitas vezes impossibilitam o acesso 

dessa população à saúde e alimentação efetiva e de qualidade, representando assim um 

problema relevante no âmbito da saúde pública. Diante disso, este trabalho tem como 

objetivo analisar condições de saúde e alimentação no cárcere a partir do discurso das 

mulheres presidiárias nas penitenciárias femininas do estado da Paraíba. A pesquisa 

consistiu em um modelo qualitativo, do tipo transversal e o estudo foi desenvolvido nas 

penitenciárias femininas da rede estadual da Paraíba. Participaram da pesquisa 16 

mulheres em situação de cárcere. Evidenciou-se que existem diversas políticas nacionais 

que asseguram o direito à saúde das mulheres em situação de cárcere, apesar disso, o 

estudo apresenta a reflexão sobre inadequações no cumprimento dessas legislações, que 

não se efetuam, muitas vezes, em virtude de barreiras institucionais e políticas. Por fim, para 

tentar minimizar a problemática do acesso à saúde e alimentação no ambiente prisional, é 

necessário executar as políticas públicas, visando efetivar verdadeiramente o disposto na 

lei. Além disso, é preciso ampliar estratégias de ressocialização e recuperação, 

possibilitando a garantia dos direitos às mulheres em situação de cárcere, isto é, oferecendo 

condições salubres, cuidados preventivos, boa alimentação e a promoção da saúde com 

qualidade e equidade. 

 
PALAVRAS -CHAVE:  Mulher; Cárcere; Saúde; Alimentação 
 
INTRODUÇÃO 
 

No que corresponde a garantia do direito à saúde, está exposta nos princípios e 

diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PNAISM), a 

necessidade de assistência à mulheres rurais, com deficiência, negras, indígenas, 

Anais 3º Seminário Internacional de Pesquisa em Prisão - ISSN:2317-0255 - Página 147



presidiárias e homossexuais e sua participação nas discussões e atividades sobre saúde 

da mulher e meio ambiente (BRASIL, 2007).  

Nessa perspectiva, os ministérios da Saúde e da Justiça instituíram, pela Portaria 

Interministerial n.º 1.777, de 9 de setembro de 2003, o Plano Nacional de Saúde no Sistema 

Penitenciário (PNSSP), que tem como objetivo promover a atenção integral à saúde da 

população penitenciária brasileira (BRASIL, 2004). 

No entanto, o déficit na assistência à saúde da população privada de liberdade é 

assustador. Quando se trata de grupos vulneráveis socialmente, a exclusão se torna ainda 

maior em relação à população feminina. Essa exclusão social atribuída às mulheres 

aumenta ainda mais quando são negras, indígenas, lésbicas, residentes em área rural e 

em condição de cárcere, contribuindo, consequentemente, para o aumento da situação de 

vulnerabilidade e total desrespeito (ALEXANDRE, 2007). 

Considerando que o direito à alimentação, assim como à saúde, é grande a 

importância para a manutenção na qualidade de vida, também foram asseguradas pela 

Portaria Interministerial n.º 1.777, de 9 de setembro de 2003, a implantação de ações de 

promoção da saúde, em especial no âmbito da alimentação. Nesse cenário, 

consequentemente, as condições de saúde e alimentação das mulheres que vivem sob o 

sistema prisional ainda são pouco conhecidas no Brasil. Portanto, a própria escassez de 

sistematização sobre o tema aponta para necessidade de investigar esse espaço 

(BRASIL, 2003). 

Há grande desigualdade entre a quantidade de problemáticas de saúde e 

alimentação vivenciadas pelas mulheres presidiárias e a existência de uma diversidade de 

estratégias e ações voltadas para este público, seja por legislações ou programas e 

políticas (BRASIL, 2011).  

Para criar estratégias e garantir os direitos humanos das mulheres em situação 

de prisão é necessário escutá-las e possibilitar sua participação na construção de 

propostas. Neste sentido, o problema que nortou esse estudo foi levantar a investigação: o 

sistema penitenciário feminino do estado da Paraíba tem garantido o direito à saúde e 

alimentação das mulheres presidiárias, a partir da percepção das mulheres em situação 

de cárcere nesse estado?   

Tendo como base essa problemática, o presente estudo teve como objetivo 

analisar as condições de saúde e alimentação a partir do discurso das mulheres 

presidiárias nas penitenciárias femininas do estado da Paraíba. 

 

CAMINHOS METODOLÓGICOS 
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 Este estudo consistiu em um modelo qualitativo, visto que esse tipo de pesquisa 

responde a questões muito particulares. Ela se preocupa com um nível de realidade que não 

pode ser quantificado. Ou seja, ela trabalha com o universo de significados, motivos, 

aspirações e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo das relações, dos 

processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos à operacionalização de variáveis 

(MINAYO, 1992). 

 A pesquisa foi desenvolvida com detentas em todas as penitenciárias femininas da 

rede estadual da Paraíba, sendo estas: Penitenciária Feminina de Cajazeiras (Cajazeiras), 

Penitenciária Feminina de Campina Grande (Campina Grande), Penitenciária Feminina de 

Patos (Patos) e Penitenciária de Recuperação Feminina Maria Julia Maranhão (João 

Pessoa). 

O número de detentas entrevistadas consistiu em quatro mulheres apenadas em cada 

unidade penitênciária. Duas com admissão mais recente e duas com admissão mais antiga 

de cada unidade, a fim de ouvir as percepções das experiências das mulheres com maior e 

menor tempo de vivência no contexto do cárcere. A seleção das participantes foi feita pela 

direção e chefes de disciplina das penitenciárias, após contato e visita prévia da equipe 

desta pesquisa.  

Para autorização institucional, o projeto desta pesquisa foi apresentado à Gerência de 

Ressocialização, vinculada a Secretaria de Administração Penitenciária do Estado da 

Paraíba, posteriormente a pesquisa foi submetida e aprovada pelo Comitê de Ética, sob 

CAAE nº 63715816.8.0000.5182.  

Os dados foram coletados através do questionário semiestruturado, aplicado com as 

mulheres presidiárias nas quatro penitenciárias femininas da Paraíba. As questões 

buscavam direcionar para o alcance dos objetivos propostos pelo projeto, assim o 

questionário foi direcionado para informações sobre as condições e acesso à saúde e 

alimentação no cárcere e a percepção sobre dificuldades vivenciadas pelas mulheres. As 

entrevistas foram gravadas, transcritas e analisadas pelas pesquisadoras para posterior 

sistematização da obra.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

1. Direito à saúde e Alimentação no Sistema Prisional Feminino  Brasileiro  

 
Considerando a ideia de que as mulheres não eram propensas a cometer crimes, 

inicialmente não foram projetados locais específicos para abrigar essa população, como 

consequência, as mulheres cumpriam suas penas em cadeias mistas, ou seja, homens e 

mulheres no mesmo local (LOPES, 2004). 
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A criação do sistema penitenciário feminino, teve início com o Decreto de Lei 12.116 

em 11 de agosto de 1941, onde o governo brasileiro formalizou a criação de presídios 

femininos, que tinha como objetivo principal separar homens e mulheres no sistema 

�F�D�U�F�H�U�i�U�L�R�����$�W�U�D�Y�p�V���G�R���V�H�X���$�U�W�������ž���³�e���F�U�L�D�G�D���M�X�Q�W�R���D���3�H�Q�L�W�H�Q�F�L�i�U�L�D���G�R���(�V�W�D�G�R���H���V�X�M�H�L�W�D���j�V���O�H�L�V���H��

�U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�R�V�� �H�P�� �Y�L�J�R�U���� �Q�R�� �T�X�H�� �O�K�H�� �I�R�U�� �D�S�O�L�F�i�Y�H�O���� �X�P�D�� �V�H�o�m�R�� �G�H�V�W�L�Q�D�G�D�� �D�R�� �µ�3�U�H�V�t�G�L�R�� �G�H��

�0�X�O�K�H�U�H�V�¶���� �V�X�E�R�U�G�L�Q�D�G�D�V�� �j�� �D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R�� �G�D�T�X�H�O�H�� �H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�P�H�Q�W�R�´ (GRINCHPUM; 

MARTINS, 2016).  

Com o passar dos anos o sistema prisional feminino no Brasil veio sofrendo um 

considerável aumento no número de atendimento. Apesar da população carcerária feminina 

ser consideravelmente menor que a masculina, este número tem crescido nos últimos anos. 

(CUNHA, 2010).  

A atenção à saúde da população que se encontra em unidades prisionais no país é 

entendida como uma situação crítica que pode ser verificada em diversas condições como, 

por exemplo, na precariedade de espaço físico, nas celas superlotadas e na carência do 

atendimento à saúde. Historicamente, essa questão tem sido feita sob ótica reducionista, 

na medida em que as ações de saúde desenvolvidas limitam-se àquelas voltadas para 

DSTs, redução de danos associados ao uso de álcool e outras drogas e imunizações, 

apesar dos altos índices de tuberculose, pneumonias, transtornos mentais, hepatites, 

traumas e diarreias infecciosas observadas no âmbito dessas instituições (BRASIL, 2004).  

No que diz respeito às condições de saúde nos ambientes prisionais, no ano de 

1984, foi decretada a Lei de Execução Penal (LEP) em, que visa regular os direitos e os 

deveres da população aprisionada, estabelecendo normas que devem ser aplicadas 

durante o período de prisão. Vale ressaltar que a LEP prevê atendimento em saúde a toda 

a população prisional, possui caráter curativo e preventivo e compreende o atendimento 

médico, farmacêutico e odontológico. Além disso, a norma legal determina que o acesso a 

serviços de saúde de unidade prisional equipada ocorrerá mediante autorização da direção 

do estabelecimento atendendo a população carcerária em cumprimento de sentença 

provisória ou não (BRASIL, 1984). 

Em abril de 2014, através da Portaria nº 482, houve a normatização e 

operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas 

de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), que tem como objetivo garantir o acesso 

integral ao SUS da população privada de liberdade, através da qualificação e da 

humanização da atenção à saúde no sistema prisional, com ações conjuntas nas áreas da 

saúde e da justiça, nas esferas federais, estaduais e municipais (BRASIL, 2014). 

Pelo fato da saúde da mulher no sistema prisional ter sido pouco abordada nas 

práticas de saúde e investigações científicas, ocorreu a instauração, em janeiro de 2014, 

da Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e 
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Egressas do Sistema Prisional (PNAMPE). A PNAMPE amplia o olhar sobre a população 

prisional feminina, pois inclui, dentre outras ações, a prevenção de todos os tipos de 

violência contra essas mulheres (BRASIL, 2014c). 

É visível que a população prisional feminina brasileira tenha constitucionalmente 

garantido seus direitos, em especial no que se refere à saúde, porém a efetivação total 

destes direitos ainda não é uma realidade concreta em muitas unidades carcerárias. Vale 

ressaltar ainda que a implantação da PNAISP é consideravelmente recente, o que dificulta 

que avaliações mais profundas sobre a efetivação dessa legislação tenham sido 

sistematizadas. 

Sabendo que a saúde resulta diretamente das condições de alimentação, 

habitação, educação, renda, emprego, lazer, acesso a serviços de saúde e outros, no caso 

das prisões o estado passa a assumir todas essas responsabilidades, não só no sentido de 

proporcionar atendimentos médicos e de outros profissionais da saúde, mas também de 

estabelecer condições para promoção do bem estar geral (FABRIS et al., 2016). 

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do Sistema Carcerário de 2015 mostrou 

que o sistema prisional brasileiro desrespeita diversos direitos das pessoas em privação de 

liberdade, alguns básicos para a dignidade da pessoa humana, como por exemplo o de 

receber uma alimentação digna. Ainda assim, esse tema recebe pouca atenção tendo em 

vista sua significância (BRASIL, 2015). 

 

2. Direito à saúde e Alimentação no Sistema Prision al Feminino no estado da 

Paraíba 

 

Neste capítulo nos propomos a discutir a percepção das mulheres em cárcere 

sobre o acesso à saúde, dentro do sistema prisional feminino da Paraíba em que estão 

submetidas. Para isso, referenciamos a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 

Mulher, o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário e a Política Nacional de 

Atenção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema 

Prisional���� �R�Q�G�H�� �H�P�� �F�R�Q�V�R�Q�k�Q�F�L�D�� �F�R�P�� �D�� �/�H�L�� ������������ �G�H�� ������������ �D�S�R�Q�W�D�� �T�X�H�� �³�D��saúde é um 

direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 

�D�R���V�H�X���S�O�H�Q�R���H�[�H�U�F�t�F�L�R�´�����%�5�$�6�,�/������������������ 

O acesso aos atendimentos de saúde é uma das ações preconizadas pelas políticas 

e diretrizes que asseguram o direito ao acesso à saúde da mulher em situação de cárcere.  

Em todas as penitenciárias pesquisadas neste estudo as entrevistas apontam que existe 

uma equipe de saúde de referência, em geral com profissionais das categorias médica, 

odontológica e psicológica. Apesar de existir a oferta de exames específicos da saúde da 

mulher, algumas situações ainda apresentam fragilidade no cuidado e atenção à saúde, 
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podendo ser limitante quanto a adesão das mulheres ao modo como tem sido feito o 

atendimento, ocorrendo, em alguns presídios, em que uma das celas é convertida em 

enfermaria improvisada para realização de exames ginecológicos. A fala a seguir evidencia 

como é percebida essa assistência: 

Ali ó, mesmo ali. Pra você ver! Pega essa mesa, bota aqui, aí a gente 
senta numa mesa suja dessa aí, uns bicho véi de plástico que ela 
traz. Enfiar um espéculo descartável? Enfio nada! Isso não pode ser 
assim, pra ser um exame de toque tem que ser um negócio de 
higiene pra não pegar as bactérias, porque essa mesa faz tempo que 
tá ali. Aí quando tem exame passa um paninho molhado e traz pra cá 
(Jade).  
 

A fala acima, quando se refere a introdução de um objeto de material plástico no 

interior do canal vaginal, não evidencia se a rejeição pelo procedimento é de caráter 

higiênico do material utilizado ou se trata da rejeição pelo método invasivo, atrelado a falta 

de estrutura do ambiente que pode acarretar na resistência pelo uso de todos os seus 

instrumentos. Apesar disso, deixa clara a inquietação e repúdio à realização do 

procedimento sem garantia de estrutura adequada.  

Ao declararem não receber a assistência à saúde adequada, nota-se que as ações 

dentro das prisões não estão seguindo as recomendações designadas, ao analisar os 

objetivos propostos na Portaria Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014 que institui a 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no 

Sistema Prisional no âmbito do Sistema Único de Saúde, é dever do Estado: garantir 

espaços adequados nas unidades prisionais a fim de possibilitar a implantação PNAISP e a 

salubridade dos locais onde estão as pessoas privadas de liberdade (BRASIL, 2014b).  

Quanto a oferta de medicamentos, segundo as Diretrizes para o Plano de Ação para 

a Política Nacional de Atenção Integral à saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no 

Sistema Prisional (2014), as unidades prisionais devem verificar ações pertinentes à 

assistência farmacêutica básica e aquisição de medicamentos. Sendo essa assistência 

essencial ao tratamento médico adequado. Para as entrevistadas, a assistência 

farmacêutica nas penitenciárias ainda é insuficiente:  

É uma tosse que eu tenho, que eu já me consultei, aí a médica nem 
examina direito a pessoa, só pergunta o que a pessoa tem. Ai eu 
disse que tava sentindo uma tosse muito seca e ela só fez passar o 
medicamento e pronto, não pergunta direito. O remédio pra tosse já 
acabou, eu tomei o da tuberculose (Água Marinha). 
 
A médica passou minha receita pra trazer minha bombinha que é de 
sabutamol, mas é pra família trazer e eu não tenho visita, aí quem 
tem visita traz e quem não tem fica sem. Aí quando a gente passa 
mal, pede a quem tem emprestado, nem que seja pra não morrer ali, 
naquela hora, e elas saem pedindo emprestado, aí elas emprestam e 
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pronto, mas dizer realmente que a assistência de remédio existe, é 
muito pouca (Pérola). 
 

 As ações de saúde devem seguir todos os protocolos de atendimento do SUS, à luz 

da integralidade, ofertando ações de saúde voltadas para a prevenção de doenças e seus 

agravos; a promoção da saúde, acompanhamento, controle e tratamento de doenças 

crônicas, infecciosas e infectocontagiosas; a atenção clínico-ginecológica; os direitos 

sexuais e reprodutivos; entre outras ações, na perspectiva da assistência e na inclusão das 

mulheres presas respaldada em princípios básicos, primando pela atenção integral à saúde 

(BRASIL, 2014). 

O direito à saúde das mulheres em situação de cárcere é garantido por lei, é um 

direito necessário, que visa oferecer condições dignas de vida para essas mulheres. As 

penitenciárias brasileiras apresentam descaso em relação à saúde dos presidiários, e mais 

especificamente quando se trata da saúde da mulher. Dentre as características próprias do 

sistema penitenciário feminino estão inclusas as doenças do corpo e da mente, ou seja, 

físicas e emocionais, que tomam uma proporção e intensidade maiores dentro do cárcere 

feminino e se agravam pela ausência de assistência à saúde adequada (PIMENTEL, et al 

2015).  

Com o encarceramento, a mulher passa por uma mudança repentina em seus 

padrões pessoais, ao seguir uma nova rotina prisional, sendo nessa fase comum, no que se 

refere à saúde mental, o aparecimento de estresse e ansiedade (LAIER, 2014). 

 Quando questionadas sobre como sentia a saúde da mente, a maioria das 

entrevistadas relatou que sentia bem ou não muito bem, mas referiam que o ambiente de 

cárcere deixa a mente perturbada e para sentir melhor é sempre necessário ocupar a mente 

com outras atividades. Nesse sentido, também valorizam a inserção de novas ações de 

educação, trabalho ou lazer que possam ocupar melhor o tempo enquanto cumprem a pena.     

Eu me sinto assim nesse lugar: uma fracassada, uma sem sucesso, 
tô muito revoltada.  Tô saindo de depressão agora a pouco e 
tomando remédio controlado.  Hoje eu tô cansada desse lugar, 
parece até ser um desabafo com vocês. Tô em depressão ainda, 
mas vou saindo aos pouquinhos, porque eu tentei me matar por 
várias vezes essa semana. Não tô muito bem, tô meio perturbada, 
são cinco anos e quatro meses nesse lugar, só vou sair em dois mil e 
dezenove. São sete anos de maus tratos. A minha mente não tá boa, 
eu tomo quase seis remédios controlados por dia (Pérola Negra). 
 

 Para a Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de 

Liberdade e Egressas do Sistema Prisional, é importante que se desenvolva ações de saúde 

mental incluindo as presas e internas na Rede de Atenção Psicossocial. O acesso a esses 

serviços deve ser estruturado pelas gerências da área de saúde e de órgãos estaduais da 

administração prisional (BRASIL, 2014c). 
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O direito à alimentação adequada é um direito humano inerente a todas as pessoas 

ao acesso regular, permanente e irrestrito, seja diretamente ou por meio de aquisições 

financeiras, a alimentos seguros e saudáveis, em quantidade e qualidade adequadas e 

suficientes, correspondentes às tradições culturais do seu povo e que garanta uma vida livre 

do medo, digna e plena nas dimensões física e mental, individual e coletiva (VALENTE, 

2002). 

 Quando questionadas sobre como elas consideram a alimentação oferecida na 

unidade prisional em que estão inseridas, e no que diz respeito à quantidade e qualidade 

das refeições, as mulheres relataram insatisfação, como sugere a seguinte fala:  

Falta tudo, servimos o café 06h30min, eu sirvo com medo das 
pessoas reclamarem (Detenta com função chefe de cozinha no 
presídio). Não tem verdura aqui. Temos racionamento de água. 
Solicitamos a verdura, mas não temos sucesso. Quem reclamou da 
comida para o juiz foi para o isolado (Diamante). 
 

Impressão parecida com o relato anterior pode ser apresentada a seguir, agora do 

ponto de vista de uma Detenta que não trabalha na cozinha: 

Mulher, não é muito boa não. Não vou mentir. A pessoa come por 
que... O que faz o comer ficar gostoso é a fome, né? Mas não é 
muito bom não. Tem fogão dentro da cela, tem arroz, aí nós faz 
dentro da cela (Pedra da Lua). 
  

 Nos presídios visitados a alimentação é preparada pelas próprias detentas. Todo 

alimento preparado pelas presas dirige-se ao consumo interno. A distribuição de tarefas é 

organizada, algumas presas são chefes de cozinha, é o caso de Diamante (fala acima) e 

outras auxiliares. \Além disso, em uma das unidades visitadas é permitido que as detentas 

possuam fogão dentro da cela, como visto na fala de Pedra da lua. O alimento preparado na 

cela é fornecido pelas famílias, que trazem a alimentação nos dias de visita.  

 Para Rudnicki e Passos (2012), há registros que muitos estabelecimentos penais no 

Brasil não garantem as mínimas condições de uma alimentação adequada e os apenados 

reclamam da qualidade das refeições, relatando que muitas vezes eram servidas azedas, 

estragadas ou com aspecto de podre. Situação semelhante pode ser registrada, neste 

estudo, com o relato de Jade:  

Ontem mesmo nós fomos comer de 3 horas da tarde, porque ela 
(Detenta cozinheira da Unidade) fez o comer e o comer azedou, teve 
que fazer outro comer pra nós, que a diretora tava aqui e pediu. È 
�S�R�X�T�X�L�Q�K�R���� �W�H�P�� �K�R�U�D�� �T�X�H�� �D�� �J�H�Q�W�H�� �I�L�F�D�� �U�H�F�O�D�P�D�Q�G�R�� �Q�D�� �J�U�D�G�H���� �µ�e��
�S�R�X�T�X�L�Q�K�R���G�H�P�D�L�V�����E�R�W�H���P�D�L�V�¶�����-�D�G�H���� 
 

Alimentar-se vai além de suprir as necessidades orgânicas. O ato de comer é 

importante na vida do indivíduo, por isso a refeição deve ser prazerosa e balanceada 
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nutricionalmente e não fazer apenas um papel limitado do fenômeno comer (MARTINS, 

2007). 

Como relatado na CPI do sistema carcerário (2015), em uma grande parte das 

unidades prisionais brasileiras, os presos reclamam da qualidade da alimentação. Foram 

várias as denúncias de cabelos, baratas e objetos estranhos misturados na comida. Além de 

Comida azeda e estragada. Em vários presídios, a CPI encontrou quentinhas amontoadas 

do lado de fora das celas, prontas para irem para o lixo, recusadas pelos presos, tendo em 

vista a péssima qualidade da alimentação oferecida (BRASIL, 2015). 

A alimentação oferecida nas penitenciárias deverá ser preparada de acordo com as 

normas de higiene e de dieta, controlada por nutricionista, devendo apresentar valor nutritivo 

suficiente para manutenção da saúde e do vigor físico do preso (BRASIL, 1994).  

No entanto, a partir do relato das entrevistadas por esta pesquisa, ainda é distante 

da realidade das penitenciárias femininas na Paraíba o alcance da Segurança Alimentar e 

Nutricional e o cumprimento do Direito Humano à Alimentação Adequada, uma vez que a 

principal queixa apresentada pela maioria das entrevistadas refere a alimentação.  

 

Considerações Finais  

 

Atentar-se para a percepção das mulheres privadas de liberdade sobre a garantia de 

direitos humanos dentro do Sistema Penitenciário é dar voz a essas mulheres que, muitas 

vezes, silenciam no contexto do cárcere. Além disso, é reconhecer que a participação e 

controle social dessas políticas específicas se dá com o envolvimento de avaliação também 

por parte das usuárias e dos usuários.  

Atualmente, com a crise política e econômica no Brasil, estamos vivenciando uma 

conjuntura política de retrocesso e ameaça aos direitos conquistados pela população 

brasileira. Refletir sobre a garantia de direitos humanos no momento político atual significa 

pensar sobre os elementos sociopolíticos e culturais em que estamos inseridos. Estes 

elementos nos levam a perceber, de forma crítica, sobre o nosso papel nas diferentes 

esferas da sociedade, inclusive na condição de cidadãos. 

A respeito das mulheres, o local atribuído às mulheres na criminalidade sempre foi à 

margem e precarizado. Como consequência, suas singularidades são mais invisibilizadas. 

Neste sentido, o aumento da população carcerária feminina condicionou maiores pesquisas 

no campo da saúde integral das mulheres. 

Tendo como base o direito à saúde e a alimentação, este trabalho definiu como um 

de seus objetivos um olhar sobre relatos das mulheres presidiárias acerca do acesso e as 

condições de saúde e alimentação no Sistema Prisional do estado da Paraíba, tendo em 

vista que, mesmo em situação de cárcere, as mulheres presidiárias possuem direitos. 
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Porém, esses direitos nem sempre são garantidos, pois há dificuldade quanto à aplicação 

das legislação vigente. 

Portanto, as hipóteses sustentadas neste trabalho mostram-se verdadeiras 

possibilitando agregar uma nova visão diante das mulheres encarceradas e suas 

dificuldades enfrentadas a cada dia dentro das unidades prisionais. As mulheres que hoje 

fazem parte de um número cada vez mais crescente da população carcerária brasileira 

necessitam de uma atenção maior dos órgãos e do Estado, no que se refere a garantia dos 

seus direitos. É intolerável que direitos mínimos, como os já citados, não sejam cumpridos.  

Por fim, para tentar minimizar a problemática do acesso à saúde e alimentação no 

ambiente prisional, é necessário executar as políticas públicas, visando efetivar 

verdadeiramente o disposto na legislação. Além disso, é preciso pensar em ressocializar e 

recuperar, possibilitando a garantia dos direitos às apenadas, isto é, oferecendo condições 

salubres, cuidados preventivos, boa alimentação e a promoção da saúde com qualidade e 

equidade. 
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Resumo: O presente trabalho pretende traçar um perfil das pessoas privadas de 
liberdade de um presídio regional de Santa Catarina que procuram a equipe de saúde 
mental. A referida equipe é composta pelas profissionais psicóloga, terapeuta 
ocupacional e assistente social. Os usuários chegam até o serviço por demanda 
espontânea, encaminhados de outros profissionais da UBS ou solicitação do judiciário. O 
instrumento construído pela equipe para tal finalidade trata-se de um questionário 
quanti/quali com 46 perguntas com dados da vida pregressa e do cárcere. Inicialmente 
alguns dados apresentam-se como relevantes como 54% demanda espontânea, 53% 
ensino fundamental incompleto ou completo, heterossexuais, 73% brancos, provenientes 
de classes sociais baixas, da periferia da cidade e sem emprego formal, 90% não 
acessam benefícios assistenciais. Principais demandas de saúde mentais apresentadas 
são ansiedades e angústias em relação ao encarceramento, sendo que 65% possuem 
condenação, 61% são reincidentes. Em relação a segurança jurídica 73% possui 
advogado, sendo que 47% são particulares. Principais achados reafirmam critério que 
população encarcerada no país tem origem classes sociais rebaixadas, sem acesso a 
educação, saúde e trabalho. A necessidade de saúde mental esta ligada as condições do 
cárcere como superlotação e violência entre as pessoas privadas de liberdade, e o 
impacto da privação do sono como determinante de falta de saúde. 
 
Palavras-chave: Sistema Prisional; Saúde Mental; Unidade de Saúde Prisional. 
 

Abstract: The present work intends to draw a profile of the persons deprived of liberty of a 
regional prison in Santa Catarina that seek the mental health team. The referred team is 
composed of professionals psychologist, occupational therapist and social worker. The 
users arrive to the service by spontaneous demand, forwarded by other UBS 
professionals or request of the judiciary. The instrument constructed by the team for this 
purpose is a questionnaire quanti / quali with 46 questions with data of the previous life 
and the prison. Some data are relevant as 42% spontaneous demand, 45% Catholics, 
53% elementary school incomplete or complete, heterosexual, 80% white, from low social 
classes, from the outskirts of the city and without formal employment, 90% do not 
benefits. The main mental health claims presented are anxieties and anxieties regarding 
incarceration, with 60% being convicted, 63% being repeat offenders. Regarding legal 
certainty, 73% have a lawyer, of which 53% are individuals. Main findings reaffirm the 
criterion that the population incarcerated in the country originates from lower social 
classes, without access to education, health and work. The need for mental health is 
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linked to prison conditions such as overcrowding and violence among people deprived of 
their liberty, and the impact of sleep deprivation as a determinant of poor health. 
 
Keywords: Prison System; Mental health; Prison Health Unit. 
 

INTRODUÇÃO 

 

 O presente trabalho pretende traçar um perfil das pessoas privadas de liberdade 

(PPL) em uma unidade prisional de Santa Catarina que procuram a equipe de Saúde 

Mental, que é composta pelas profissionais psicóloga, terapeuta ocupacional e assistente 

social.  

A iniciativa surgiu a partir da experiência profissional das autoras em uma equipe 

de saúde de uma unidade prisional de Santa Catarina �± SC. Através dos relatos obtidos 

dos usuários e da realidade vivenciada, as autoras puderam perceber que a privação de 

liberdade não só era ineficaz para a reabilitação e reinserção social dos sujeitos, como 

também causa e agrava o adoecimento psíquico destes. Esta situação é confirmada por 

Oliveira e Damas (2016): 

A realidade carcerária brasileira, na perspectiva dos direitos 
humanos e do direito de atenção à saúde, é desoladora. Por um 
lado, há uma insuficiência de recursos materiais e humanos para 
que o sistema tenha suas necessidades de saúde atendidas. Por 
outro, as condições carcerárias sub-humanas tornam-se fonte 
geradora de novas doenças físicas e mentais [...]. (p. 95) 

A função das penas privativas de liberdade no sistema prisional é punir os 

indivíduos que cometem delitos e evitar que estes voltem a cometê-los. Na prática, 

porém, o que se observa é o contrário, as prisões mais aprofundam os sujeitos na 

criminalidade ao invés de tirá-los dela, além de servirem como elos de operação do crime 

organizado. De maneira geral as prisões são ineficazes, ineficientes e contradizem seus 

próprios objetivos de punir adequadamente, reabilitar socialmente e prevenir a 

criminalidade (OLIVEIRA E DAMAS, 2016). 

 A saúde é um direito fundamental garantido a todos os cidadãos pela Constituição 

�)�H�G�H�U�D�O�� �G�H�� ���������� �H�P�� �V�H�X�� �$�U�W���� ���ž�� �T�X�H�� �H�V�W�D�E�H�O�H�F�H�� �F�R�P�R�� �G�L�U�H�L�W�R�V�� �V�R�F�L�D�L�V�� �I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�D�L�V���� �³�D��

educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

�P�D�W�H�U�Q�L�G�D�G�H�� �H�� �j�� �L�Q�I�k�Q�F�L�D�´����Estes direitos devem ser garantidos aos cidadãos, 

independente de estarem privados de liberdade ou não. Nesse contexto, ao longo da 

história, vários aparatos legais foram criados na tentativa de garantir a assistência à 

saúde da pessoa privada de liberdade. O mais atual deles é a Política Nacional de 

Atenção Integral à Saúde da Pessoa Privada de Liberdade no Sistema Prisional 

(PNAISP). 
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 O principal objetivo da PNAISP é garantir o direito à saúde para todas as pessoas 

privadas de liberdade no Sistema Prisional, visando o acesso dessa população ao 

Sistema Único de Saúde (SUS) e respeitando os direitos humanos e cidadania. A partir 

da Política, as Unidades Básicas de Saúde Prisional passam a ser um ponto de atenção 

da Rede de Atenção à Saúde (RAS) do SUS, qualificando a Atenção Básica no âmbito 

prisional e articulando com outros dispositivos dessa Rede no território. De acordo com 

as normas de operacionalização da PNAISP, estabelecidas pela Portaria Nº 482, de 1º de 

abril de 2014, as unidades prisionais que mantêm entre 501 até 1200 custodiados devem 

receber uma Equipe de Atenção Básica Prisional tipo III, que, conforme o § 5º do Art. 3º 

da referida Portaria, terá a mesma composição da Equipe de Atenção Básica Prisional 

tipo II com Saúde Mental. Seguindo estas diretrizes foi implantada a equipe de saúde 

prisional em que estão inseridas as autoras deste trabalho, estas fazendo parte da equipe 

de Saúde Mental.  

  Os usuários chegam até a equipe de Saúde Mental através de demanda 

espontânea (pedido dos próprios reeducandos escritos a próprio punho), encaminhados 

de outros profissionais da Unidade Básica de Saúde (UBS) Prisional ou por solicitação do 

judiciário.  

Com este trabalho buscou-se compreender o impacto do adoecimento na 

ressocialização; verificar de que maneira a implantação da equipe de saúde através da 

PNAISP contribui para promoção de saúde e prevenção do adoecimento na PPL; citar os 

principais sintomas do adoecimento mental que surgem nas PPL; descrever as principais 

causas do adoecimento; correlacionar o que foi observado na prática com o que é 

observado no referencial teórico pesquisado; compreender o efeito do cárcere sobre a 

estrutura psíquica dos indivíduos. 

 

METODOLOGIA  

 

Foi aplicado um questionário elaborado pelas próprias profissionais e aplicados 

com 49 usuários que chegaram à equipe de Saúde Mental, todos alocados no presídio 

onde está implantada a referida UBS Prisional. Foi uma iniciativa da equipe de Saúde 

Mental para verificar o perfil das pessoas atendidas por estes profissionais.  

O instrumento construído pela equipe para tal finalidade trata-se de um 

questionário quanti/qualitativo com 46 perguntas com dados da vida pregressa e do 

cárcere. Algumas das questões deste questionário são:  

- Nome do usuário, 

- Data de nascimento, 
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- Cidade de nascimento, 

- Estado civil, 

- Sexo, 

- Identidade de gênero, 

- Orientação sexual, 

- Cor, 

- Educação Formal, 

- Filhos, 

- Com quem moram os filhos (as) durante sua detenção, 

- Início da detenção, 

- Acusado/condenado, 

- Tempo de pena por julgamento,  

- Já esteve preso em outro momento de sua vida,  

- Participa de atividade de remissão de pena,  

- Recebe visitas,  

- Possui advogado (a),  

- Ocupação anterior a detenção,  

- Onde e com quem você morava antes da detenção,  

- Renda Familiar,  

- Queixa inicial,  

- Principais sintomas, 

 - Internação psiquiátrica,  

- Descrição das internações,  

- Frequentou serviço de saúde mental,  

- História pregressa da doença,  

- História do desenvolvimento pessoal,  

- Relação com família depois da detenção, 

- Uso de drogas, 

- Descrição qualitativa do uso (tempo, quantidade, frequência, idade do primeiro 

uso, droga de preferência, tratamentos), 

- Observações e percepções sobre o atendimento, 

- Encaminhamentos pós atendimento. 

 

RESULTADOS 
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 O resultado apresentado nas questões com respostas quantitativas podem ser 

observados nos gráficos a seguir: 
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Alguns dados apresentam-se como relevantes como: 54% dos usuários chegaram 

ao serviço de Saúde Mental como demanda espontânea, 53% possuem ensino 

fundamental incompleto ou completo, heterossexuais, 73% brancos, provenientes de 

classes sociais baixas, da periferia da cidade e sem emprego formal, 90% não acessam 

benefícios assistenciais, 65% possuem condenação, 61% são reincidentes, 73% possui 

advogado, sendo que 47% são particulares.  

As principais queixas de Saúde Mental relatadas pelos usuários foram: ansiedade, 

falta de apetite, falta de ar, aperto no peito, tristeza e sofrimento intenso, ideação suicida, 

falta de vontade de fazer as atividades diárias, choro fácil e vontade de chorar todos os 

dias, tremedeira, dificuldade para dormir, estresse, agitação psicomotora, dificuldade de 

concentração, isolamento, falta de atividades e desejo de envolver-se em alguma 

atividade para se ocupar, alucinação auditiva e visual, hiperatividade, agitação e medo. 

Optou-se por deixar o questionamento sobre as queixas iniciais como qualitativo a fim de 

não induzir os usuários a responderem apenas por terem a opção para ser marcada, na 

tentativa de que respondessem o mais próximo possível aquilo que estavam sentindo.  

Os principais sintomas observados foram: Ansiedade 16%, Insônia/ dificuldade 

para dormir 15%, Angustia 14%, Tristeza 14%, Irritabilidade 10%, Desmotivação 10%, 

Humor instável 10%, Pensamento acelerado 8%, Alucinações 3%. Além disso, 67% dos 

usuários já passaram por internação psiquiátrica, seja por transtornos mentais ou por 

dependência química, e apenas 14% afirmou que não fazia uso de drogas. 

 

CONSIDERAÇÕES 

 

Os principais resultados reafirmam o quadro da população encarcerada no país 

como tendo origem em classes sociais rebaixadas, sem acesso a educação, saúde e 

trabalho. A necessidade de saúde mental está intimamente ligada às condições do 

cárcere como superlotação e violência entre as pessoas privadas de liberdade, além do 

impacto da privação do sono como determinante de falta de saúde. Essa realidade é 

confirmada por Constantino et al (2016) quando afirmam que: 

As prisões brasileiras são marcadas por um conjunto de carências 
de natureza estrutural e processual que afetam de forma direta os 
resultados produzidos em relação à pretendida ressocialização 
dos reclusos e à sua saúde. Estudos mostram que aspectos como 
ócio, superlotação, pouca quantidade de profissionais dedicados à 
saúde, ao serviço social e à educação, além de arquitetura 
precária e ambiente insalubre, alimentam o estigma e atuam como 
potencializadores de diferentes iniquidades e enfermidades. (p. 
2090) 
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Os autores ainda completam que um estudo realizado com a população prisional 

de Santa Catarina vinculou os sintomas de adoecimento mental com: ambiente insalubre, 

superlotação que obriga os presos a dormirem juntos numa mesma cama ou no chão, 

celas escuras, com pouca ventilação e odor fétido, má alimentação, sedentarismo, 

convivência com violência, confinamento, restrição à luz solar e aos contatos humanos. 

Na experiência vivenciada que culminou nesta pesquisa foi possível perceber uma 

grande ocorrência de sintomas do adoecimento psíquico, como depressão, ansiedade, 

insônia, alucinações, angústia, agitação psicomotora, entre outros, relacionados 

principalmente ao ambiente hostil e insalubre, superlotação, restrição de atividades, 

ociosidade, pouco contato com a família, afastamento dos familiares ou cônjuges, 

conflitos com os agentes de segurança, abuso de poder, expectativas em relação ao 

julgamento, preocupação com a família e o mundo fora do cárcere. 

Damas e Oliveira (2013) afirmam que a prisão é um cenário de constantes 

violações dos direitos humanos, o que prejudica as possibilidades de recuperação dos 

presos e funciona como dupla penalização do condenado: além da privação da liberdade 

o sujeito fica exposto a um precário estado de saúde que adquire durante sua 

permanência no cárcere. Os autores completam que o ambiente prisional é altamente 

precário e insalubre, com celas superlotadas, má-alimentação, sedentarismo, uso de 

drogas e falta de higiene, condições que favorecem a proliferação de epidemias e 

desenvolvimento de doenças. 

Sendo assim, compreender as demandas da população atendida e a realidade do 

território de abrangência da UBS prisional permite nortear o trabalho da equipe de saúde 

a fim de assistir os usuários em suas necessidades reais, promovendo saúde e 

prevenindo o agravo de doenças, e contribuindo no sistema prisional para uma melhor 

possibilidade de reabilitação do sujeito quando egresso do cárcere. Conforme Damas e 

Oliveira (2013) a ressocialização da pessoa privada de liberdade dependem das 

condições de saúde nas prisões, sendo indissociável da oferta de assistência médica, 

pedagógica, psicossocial, jurídica e laboral aos presos e da oferta de ações que 

favoreçam a inclusão social. 

O impacto do adoecimento na ressocialização da pessoa privada de liberdade é 

observado por Magnabosco (1998 apud DAMAS E OLIVEIRA, 2013): 

Sem apoio psicossocial adequado e com as condições precárias 
de infraestrutura a reabilitação e a ressocialização são 
incompatíveis com o encarceramento. Perde-se, assim, o sentido 
do trabalho das unidades prisionais, já que a reabilitação e a 
ressocialização são declaradamente, no âmbito do Estado, seus 
objetivos maiores. Muitos condenados sofrem um efeito 
devastador sobre sua personalidade com o aprisionamento, e este 
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efeito é potencializado pelo reforço de valores negativos, o que 
agrava ainda mais a ocorrência de distúrbios psíquicos entre a 
população carcerária no país. 

Damas e Oliveira (2013) explicam que com relação aos aspectos de saúde 

mental, são esperadas reações psicológicas de ajustamento com a ocorrência da 

privação de liberdade, como: tensão, ansiedade, dores de cabeça. Para Souza (2004 

apud DAMAS E OLIVEIRA, 2013) a privação da liberdade é por si só um fator estressor 

que é manifestado de diversas maneiras de acordo com a forma de privação, por isso 

deve-se considerar o impacto que as variáveis do cárcere causam no psiquismo, sendo 

estes: se o indivíduo já é condenado ou não, se está aguardando uma decisão judicial, ou 

se tem conhecimento sobre sua condição. 

Portanto, é preciso considerar o fato de que a privação de liberdade gera 

adoecimento mental e que este adoecer é agravado pelas péssimas das prisões e pelas 

variáveis que potencializam os sintomas. Damas e Oliveira (2013) afirmam que: 

A atenção à saúde mental do detento é condição necessária para 
reduzir a reincidência criminal. Os transtornos mentais mais 
severos estão, de acordo com os entrevistados e com prontuários 
consultados, mais relacionados a patologias prévias, embora haja 
casos em que o ambiente prisional possa desencadear ou 
descompensar uma psicopatologia. A desassistência aos 
portadores de transtornos mentais graves pode estar ligada às 
detenções destes indivíduos. As pressões da condição de detento 
se aliam muitas vezes a problemas psicossociais já instalados 
para favilitar uma situação de crise. (p. 16) 

Ainda são necessárias muitas mudanças no sistema prisional para que esta 

demanda diminua e para que o sistema tenha função educativa e não somente punitiva. 

Foi possível perceber que pesquisas na área ainda são escassas e acredita-se que são 

necessárias para que as mudanças possam ocorrer na prática. É preciso ainda ampliar a 

discussão sobre o âmbito prisional em conjunto com toda a sociedade, quebrando 

preconceitos e desenvolvendo ações eficazes para a redução da criminalidade. 

Outra problemática encontrada nesse contexto é trazida por Damas e Oliveira 

(2013) quando reconhece que ainda há uma falta de conhecimento dos agentes (e 

também dos outros detentos) sobre o manejo com indivíduos com transtorno mental, o 

que gera falta de preparo e de recursos frente a um indivíduo com doença mental. Além 

disso, a precariedade das unidades prisionais de Santa Catarina apresenta séria 

discrepância entre o que é trazido nas leis e o que é observado na realidade. 

Para enfrentar o adoecimento durante o cárcere, Constantino et al (2016) 

ressaltam a importância do vínculo familiar como um fator de proteção para a saúde 

mental dos detentos. Nesse sentido, a estratégia de fortalecimento de vínculos familiares 
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nas unidades prisionais, além de ser um direito que deve ser garantido é também uma 

forma de prevenir o agravamento de problemas emocionais. 

Com este trabalho foi possível compreender a necessidade de maior investimento 

no sistema prisional, principalmente nos serviços de saúde, a fim de fornecer a população 

privada de liberdade assistência à saúde de forma efetiva e integral, conforme previsto 

em lei. Acreditamos que esses resultados podem fornecer elementos para futuras 

intervenções no sistema prisional e para a elaboração de ações de saúde, com especial 

ênfase à saúde mental. O surgimento e o agravamento de problemas de saúde sem os 

devidos tratamentos configuram mais um dos direitos dessa população que são violados. 

É fundamental não esquecer que o único direito que a pessoa privada de liberdade deve 

perder ao ser condenado é o da liberdade, todos os demais devem estar assegurados.  
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Reni Barsaglini 4 

 

 

As unidades prisionais no Brasil tem como principal agravo transmissível o HIV/AIDS 
acometendo sua população privada de liberdade. Devido ao alto índice, discutir 
HIV/AIDS com a população carcerária é de grande relevância, uma vez que os 
mesmo, vivem em situações precárias favorecendo ao agravo, e a transmissão 
quando não controlada entre eles, pode representar uma grave ameaça à saúde 
pública.  Pensando na importância deste teor, o trabalho teve como objetivo analisar 
as percepções da Pessoa Vivendo com HIV/AIDS �± PVHA, na condição de privação 
de liberdade, em uma penitenciária de regime fechado da região norte de Mato 
Grosso. Trata-se de uma pesquisa com abordagem qualitativa, realizada com seis 
homens. Os dados foram coletados por meio de entrevistas semiestruturadas, 
buscando apreender informações com relação à infecção pelo HIV e a AIDS, formas 
de transmissão, prevenção e tratamento; significados sobre a condição de ser preso e 
ser PVHA; conhecimentos e adesão à terapia antirretroviral�±TARV. Os resultados 
evidenciaram a insuficiência ou inexistência de entendimento sobre a infecção, 
transmissão e tratamento do HIV e a AIDS. Com relação às percepções sobre a 
condição de ser preso e de PVHA, relataram preocupação com o preconceito, 
sentimento de impotência frente ao HIV e a prisão. Quanto a TARV, manifestaram 
desconhecimento quanto aos reais objetivos da terapia medicamentosa, porém, 
observa-se comprometimento no que se refere ao tratamento e acompanhamento à 
enfermidade. Conclui-se que estar privado de liberdade e conviver com o HIV/AIDS, 
agregam e amplificam o preconceito e o estigma, embora, em privação de liberdade, 
aderem ao tratamento e ao acompanhamento no serviço de referência. Lembrando 
que estas pessoas estão privadas de liberdade, e não dos direitos humanos inerentes 
à sua cidadania, portanto, necessitam de olhares mais aprofundados no que tange a 
promoção a saúde, ao ensino e a pesquisa. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O Brasil apresenta a quarta maior população em privação de liberdade, com 

mais de 700 mil reclusos. A maioria é formada, predominantemente, por jovens, e 

mais da metade têm menos de 30 anos, com baixo nível de escolaridade, sendo que, 

boa parte, é envolvida por tráfico de drogas (FERREIRA, 2008). 

Deste quantitativo de pessoas reclusas, milhares delas apresentam agravos 

transmissíveis, em primeiro lugar, o vírus da imunodeficiência humana - HIV e a 

síndrome da imunodeficiência adquirida �± AIDS, em seguida a sífilis, as hepatites, a 

tuberculose (INFOPEN, 2014). Levando-nos a refletir que �³�D���V�D�~�G�H���S�H�Q�L�W�H�Q�F�L�i�U�L�D���p���X�P��

tema importante em país como o Brasil�  ́(MARTINHO, 2015, p.15). 

No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a população prisional foi 

formalmente inserida no Plano Nacional de Saúde do Sistema Penitenciário (PNSSP), 

resultante da luta pelos direitos a saúde no sistema prisional, sendo instituída em 

setembro de 2003, objetivando a promoção da atenção integral as pessoas privadas 

de liberdade - PPL (BRASIL, 2010). 

Buscando dar uma maior visibilidade aos direitos à saúde da PPL, foi 

necessária uma nova política que viesse fortalecer as ações de saúde. Eis que, em 

2014 �V�X�U�J�H���D���³�3�R�O�L�W�L�F�D���1�D�F�L�R�Q�D�O���G�H���$�W�H�Q�o�m�R���,�Q�W�H�J�U�D�O���j�V���3�H�V�V�R�D�V���3�U�L�Y�D�G�D�V���G�H���/�L�E�H�U�G�D�G�H��

no Sistema Pris�L�R�Q�D�O�����3�1�$�,�6�3���´, garantindo assim, o acesso integral da PPL ao SUS. 

Regida pelos princípios de respeito aos direitos humanos, justiça social, integralidade, 

equidade da assistência à saúde. Entre seus objetivos específicos, garante o acesso 

aos serviços de saúde (BRASIL, 2014). Lembrando que, desde 1984, por meio da Lei 

de Execuções Penais (LEP) o direito a saúde já havia sido resguardada a comunidade 

prisional. 

  Assim, a PPL com HIV/AIDS no Sistema Prisional brasileiro, têm nos revelado 

que enfrentam um alto grau de vulnerabilidades, devido a diversos fatores, 

principalmente, a superlotação, a circulação de drogas ilícitas, o compartilhamento de 

agulhas para a realização de tatuagens, a relação sexual consensual ou coercitiva, 

indisponibilidade e não adesão ao uso do preservativo, como também, a falta de 

acesso às informações sobre o HIV-AIDS (BRASIL, 2008; MARQUES et al., 2011; 

PRELLWITZ et al., 2013). 

 A epidemia do HIV/AIDS, desde o seu surgimento na década de 80, atingiu 

de forma intensa também a comunidade prisional, fato este, que acabou culminando 

em um grande problema de saúde pública no Brasil e no mundo. Vale lembrar que as 

PPL não estão completamente isoladas do mundo exterior, e, uma contaminação não 
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controlada entre eles representa uma grave ameaça à saúde pública (NOGUEIRA; 

ABRAHÃO, 2009). 

Discutir a problemática HIV/AIDS no contexto prisional, foi de grande 

relevância, por meio do objetivo proposto, de analisar as percepções da PPL que vive 

com HIV/AIDS (PVHA), procurando dar visibilidade as questões subjetivas que 

envolvem o vírus HIV/AIDS e a privação de liberdade.  

  No entanto, a infeção pelo HIV pode levar a uma doença crônica e letal, 

devido ao comprometimento do sistema imunológico, logo, a resposta imune que o 

vírus causa, ocasiona uma deficiência progressiva tornando o indivíduo cada vez mais 

susceptível as doenças oportunistas (BRASIL, 2006). 

 Entre a infecção pelo HIV e a positivação da sorologia, o organismo 

permanece na janela imunológica ( na média de 4 semanas), período no qual os testes 

sorológicos provavelmente apresentarão resultado falso-negativo. Porém, em qualquer 

fase de infecção que o indivíduo infectado se encontra pode transmitir o vírus HIV 

(BRASIL, 2007; UNICEF, 2008; SALOMÃO; PIGNATARI, 2004). 

 A forma de transmissão do HIV ocorre pelo contato sexual, parenteral e 

vertical, por meio de líquidos orgânicos, como sangue, esperma, secreção vaginal e 

leite materno (FOCACCIA, 2005). O mecanismo se dá pela relação sexual 

desprotegida com indivíduo contaminado, compartilhamento de agulhas entre usuários 

de drogas injetáveis, transfusão sanguínea, acidente ocupacional, de mãe para o filho 

(SALOMÃO; PIGNATARI, 2004; BELDA, 2009).  

 Para garantir a qualidade de vida das PVHA é necessário também, adesão 

medicamentosa. Vale ressaltar que  na década de 1990, surge terapia antirretroviral 

(TARV) com a função de impedir a multiplicação do vírus no organismo, não tendo a 

função de eliminar o vírus HIV, mas de auxiliar o sistema imunológico a controlar a 

infecção. Dessa forma, seu uso é de fundamental importância para melhor qualidade 

de vida de quem é portador do vírus. O Brasil desde 1996 distribui de forma gratuita as 

medicações antirretrovirais. Dados de 2015 revelam que são 455 mil pessoas em uso 

da TARV (BRASIL, 2015).  

No entanto, a adesão medicamentosa é um dos maiores desafios para as 

PVHA, se não a maior. Além da TARV, outras medidas precisam ser �³�G�L�D�O�R�J�D�G�D�V�´���F�R�P��

o usuário portador do vírus HIV, como alimentação saudável, combate ao 

sedentarismo e a redução de danos (BRASIL, 2014).  
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2 METODOLOGIA 

 

2.1 Método, local e sujeitos do estudo.  

 

Neste estudo, o método de escolha é de natureza qualitativa, por compreender 

que este tipo de pesquisa �³�V�H���R�F�X�S�D�����Q�D�V���&�L�r�Q�F�L�D�V���6�R�F�L�D�L�V�����F�R�P���X�P���Q�t�Y�H�O���G�H���U�H�D�O�L�G�D�G�H��

que não pode ou não deveria ser quantificado. Ou seja, ela trabalha com o universo 

dos significados, dos motivos, das aspirações, das crenças, dos valores e das 

�D�W�L�W�X�G�H�V�´ (MINAYO, 2013, p.21). 

O estudo ocorreu no município de Sinop, região norte de Mato Grosso, sendo o 

local da coleta de dados o Serviço de Atendimento Especializado (SAE) que faz parte 

da Secretaria Municipal de Saúde de Sinop, sendo referência para os municípios da 

região Norte do Mato Grosso e região Sul do Pará para acompanhamento das IST, 

hepatites virais e HIV/AIDS.  

Os sujeitos da pesquisa foram compostos por seis (06) homens privados de 

liberdade da Penitenciária Osvaldo Florentino Leite Ferreira, portadores do vírus 

HIV/AIDS, e, em acompanhamento no SAE-Sinop (MT), em regime fechado e 

semiaberto, e que aceitaram voluntariamente em participar do estudo. 

 

 2.2 Técnicas e Instrumentos de Cole ta de dados  

 

O estudo se apropriou da técnica de entrevista semiestruturada, considerando 

esta como uma conversa a dois, realizada por iniciativa do entrevistador, abrindo 

possibilidades para que o participante expresse seus sentimentos e experiências 

(MINAYO, 2014).  A mesma foi desenvolvida de forma individual conduzida pelas 

pesquisadoras responsáveis, em sala privativa do SAE-Sinop, por meio de um roteiro, 

memorizado e flexível, garantindo a privacidade e o anonimato aos sujeitos. Os relatos 

foram gravados, posteriormente, transcritos e extraídos trechos de acordo com os 

critérios e objetivos do estudo.  

A pesquisa respeitou todos os preceitos éticos de pesquisa envolvendo seres 

humanos com respeito ao sigilo, ética e transparência de pesquisa, de acordo com as 

Diretrizes e Normas Regulamentadoras de Pesquisa envolvendo Seres Humanos, 

aprovados na Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº. 466/2012. A mesma foi 

aprovada pelo Comitê de Ética da UFMT - Hospital Universitário Júlio Muller sob. 

Número 1.928.815.  Sendo os voluntários identificados por cores: azul, verde (I,II,III) 

amarelo, laranja desta forma, procurou prevalecer o anonimato. 
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3 RESULTADOS E DISCUSSÃO  
 

   A organização dos resultados foi distribuída em três categorias buscando 

interpretar as informações transmitidas pelos participantes da pesquisa a respeito de 

suas percepções sobre o HIV/AIDS e a privação de liberdade.  A primeira trata do 

conhecimento a respeito do vírus HIV/ AIDS, da transmissão, e da prevenção do vírus 

HIV. A segunda apresenta as percepções sobre a condição de ser PPL e ser PVHA. A 

terceira e última versa sobre as percepções acerca da TARV.  

Considerando a idade e a escolaridade, como fatores importantes em relação 

ao HIV/AIDS, é notório salientar que as faixas etárias dos participantes do estudo, 

variaram entre 28 a 48 anos, apresentando uma população adulta jovem. Ao comparar 

a idade da população estudada e a soropositividade para o HIV, observam-se 

semelhanças com o grupo etário predominante, que desde o início da epidemia da 

AIDS, varia entre indivíduos de 20 a 49 anos (BRASIL, 2015). 

Para Anderson et al., (1990) a maior vulnerabilidade dos jovens ao vírus HIV, 

decorre da não adesão ao uso de preservativo, associadas as elevadas taxas de 

atividade sexual com diferentes parceiros e desprotegidas, e o uso de drogas. 

Segundo o estudo de Peres et al., (2002), grande parcela dos jovens não teme o 

HIV/AIDS. 

Quanto à escolaridade do público pesquisado, 17% são analfabetos, outros 

17% são alfabetizados, porém sem cursos regulares, 67% possui ensino fundamental 

incompleto. Estes dados estão em conformidade com o restante da população 

prisional brasileira, a qual se configura com o grau de escolaridade extremamente 

baixo, pois, de dez (10) pessoas em privação de liberdade, oito (08) estudaram no 

máximo até o ensino fundamental. Uma vez comparada com a população em geral 

brasileira, cerca 32% dos brasileiros completaram o ensino médio, e apenas 8% da 

população prisional concluiu este nível de escolaridade (INFOPEN, 2014).  

Comparando o nível de escolaridade e as IST na população prisional, Poulin 

(2007) afirma a estreita relação com o aumento das IST, em seu estudo com homens 

privados de liberdade, a prevalência de HIV, HCV, HBV e sífilis prevaleceram no 

público jovem. Neste contexto, a Pesquisa Nacional sobre Demografia e Saúde 

(PNDS) revelou igualmente que jovens com baixo nível de instrução, são os que 

iniciam a vida sexual mais cedo, e apresentam o menor percentual do uso de 

preservativo na última relação sexual.  
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3.1 O vírus HIV/  AIDS, transmissão, prevenção  na percepção da PPL .   

Nesta categoria foram incluídos relatos dos voluntários da pesquisa acerca do 

�³conhecimento sobre o vírus HIV e a doença AIDS�.́ Os voluntários apresentaram um 

conhecimento inexistente ou deficiente em relação ao HIV-AIDS, assim, foram 

identificadas as seguintes falas: 

 

Eu não sei [...] (VERDE I). 

Eu não tenho a certeza, só sei que mata, essa é a única 
certeza. Sei que é transmissível, isso ai eu sei [...] 
(LARANJA). 

Segundo o que eu soube diz que ele é tipo de um 
mosquitinho daquelas larvas da dengue, se você não 
cuidar vai virar o HIV, por enquanto é só o vírus, mais se 
a gente não cuida conforme eu estou cuidando, eu posso 
até durar o resto da vida, agora se eu não cuidar vira 
AIDS [...] (VERDE II) 

[...] É uma doença que tem que ser controlada.  Sei que 
ela abaixa a imunidade, eu tenho que me cuidar pra não 
pegar outras doenças né!! [...] (AMARELO). 

 

Oliveira e Bueno (1997) em seu estudo, afirmam que a falta de conhecimento 

favorece a vulnerabilidade ao risco de contaminação em adquirir IST/AIDS. Obter 

informações concretas sobre o HIV/AIDS, os meios de transmissão e de prevenção 

favorece de forma positiva no enfrentamento da epidemia 

O conhecimento dos entrevistados quando se trata da transmissão do vírus 

HIV é incompleto, porém satisfatórios, ao afirmarem que a principal via de transmissão 

do vírus HIV/AIDS é por relações sexuais. 

 
Através de sexo, tatuagem, sangue, secreção de nariz, 
cheirar cocaína [...] (LARANJA). 
 
Contato sanguíneo, na primeira relação sexual né 
....através até mesmo pela saliva, se caso você tem um 
ferimento na boca ou alguma coisa assim, pode estar 
contraindo se as ambas as pessoas tiver [...] (VERDE III). 

 

Quando questionados sobre as �³medidas de prevenção ao HIV/AIDS�,́ o uso de 

preservativo foi considerado por todos os entrevistados a medida mais eficiente na 
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interrupção da transmissão do vírus HIV/AIDS. Permitindo concluir que as PPL 

conhecem os principais métodos de prevenção. Salienta o Ministério da Saúde (MS), 

que o  preservativo é um dos pilares na prevenção as IST (BRASIL, 2005).  

 
Usando preservativo né, eu não usei [...] (VERDE I.) 
 
Usando preservativo, camisinha, e se for usar um brinco, 
usa com uma agulha ou uma injeção descartável, 
tatuagem fazer sempre com material descartável, único, 
desse jeito que não pega [...] (VERDE II). 

 

 O uso do preservativo nas relações sexuais torna-se algo imprescindível junto 

à população privada de liberdade. Embora os estudos de Nicolau (2012), aponte que o 

uso do preservativo é utilizado esporadicamente na população prisional. 

 

3.2 Ser PPL e ser portador do vírus HIV/AIDS   

 

A condição de estar preso e ser portador do vírus HIV/AIDS, apresentado nos 

relatos dos participantes, expressa preocupação com o preconceito, aliado ao 

sentimento de impotência. 

 

Bom, com AIDS eu taria preso, mais teria a minha livre, 
agora ser preso ficou um pouquinho mais difícil né. Eu 
preferia AIDS, do que tá preso, pois eu teria minha 
liberdade, eu podia trabalhar, agora preso ali é difícil heim 
principalmente porquê lá  tem  muito preconceito [...] 
(VERDE II). �2�E�V�����$���S�D�O�D�Y�U�D���³�O�i�´���V�H���U�H�I�H�U�H���D���S�H�Q�L�W�H�Q�F�L�i�U�L�D�� 

Qualquer coisa pra gente aqui é um fim do mundo a 
gente não tem como sair de lá e vim buscar o tratamento 
na hora certa, ..a gente se sente impotente sem poder se 
cuidar [...] (LARANJA). 

 

 As PVHA, geralmente, não associam medo da doença em si, mas ao estigma 

e ao preconceito (KERN, 2012), e tornar público o diagnóstico da soropositividade, 

desestrutura as relações sociais e familiares, criando um cotidiano imprevisível, cheio 

de incertezas, entretanto, a omissão da soropositividade é justificada pelo medo de 

serem julgados pela sociedade, amigos e a família.  
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 [...] tem muitos que já sai espalhando né, você sabe 
como que é o preconceito [...] (VERDE I). 
 
 [...] Ninguém sabe, já viram tomando na cela, aí 
respondo que é remédio e pronto. Cada um fica na sua 
[...] (LARANJA). 

 

A fala citada nos remete a contextualizar que as pessoas soropositivas optam 

pelo ocultamento da sorologia, são inúmeros os motivos, mas, na maioria das vezes, 

se manifestam pelo medo do julgamento moral. Assim, o estigma, e o preconceito 

sofrido pelas PVHA, levam- os a buscar estratégias de sobrevivência social, e muitas 

vezes permanecerem em silêncio.  

 

3.3 Percepções acerca  da terapia antirretroviral para o HIV/AIDS   

 

As informações referentes à TARV para o HIV/AIDS, encontrada nas falas dos 

voluntários, levam-nos a analisar que o conhecimento sobre a atuação da medicação 

no organismo foi ínfima, embora, um dos entrevistados desconhecesse a função 

medicamentosa. 

 

É pra controlar né...  eu tomo pra evitar ficar assim, ruim 
né? [...] (VERDE I). 

Não sei pra que que serve [...] (LARANJA). 

Pra combater essa doença aí... pra ir vivendo, uns  dizem 
que, se não tomar nada remédio, diz que morre com 15 
anos, morre no máximo de 15 anos [...] (AZUL).  

 

Pelas falas supracitadas, nota-se que boa parte dos voluntários consegue 

descrever a função da TARV no organismo.  Todavia, os estudos de Ceccato et al., 

(2004) revelaram a existência de uma proporção importante de pacientes com déficit 

na compreensão de informações sobre a terapêutica antirretroviral.. 

A TARV tem modificado a perspectiva da doença, porém, dois dos 

participantes interromperam o tratamento, e deixam explícito que fora dos muros da 

prisão, acabam por não aderir a terapia medicamentosa.  

 

[...] levei o medicamento, mas não fiz o tratamento, nem 
voltei mais aqui, aí agora depois que eu fui preso, foi que 
começou o tratamento [...] (VERDE III). 
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[...] quando eu saí da cadeia, eu fui trabalhar em uma 
fazenda, e acabei abandonando [...] (AMARELO). 

 

Nota-se que cuidados as PVHA, diante dos relatos, são satisfatórios no âmbito 

prisional, embora, se observe que diante da vida fora dos muros, o processo de 

adesão a TARV possa se deteriorar, uma vez que, a condição de ex-presidiário 

possibilite diversas barreiras no acesso ao serviço de saúde, culminando a não 

adesão ao tratamento, e ao comprometimento da qualidade de vida fora das celas. 

(WOHL et al., 2006; SABER-TEHRANI et al., 2012; FOX et al., 2014).  

 

 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Conclui-se que as PPL que vivem com HIV/AIDS, em relação à faixa etária, são 

jovens, de baixa escolaridade, dados que se assemelham a população privada de 

liberdade e as PVHA no Brasil. 

Além disso, verifica-se que o grau de conhecimento dos voluntários da 

pesquisa sobre o vírus HIV e a AIDS é inexistente ou deficiente, sugerindo que a baixa 

escolaridade pode ser um dos motivos para explicar esse fato. Embora, reconheçam 

que a prevenção a este tipo de agravo se faz pela utilização do preservativo.  

Quanto à condição de ser portador do vírus HIV/AIDS e viver em privação de 

liberdade, se preocupam com o preconceito que possam vir a sofrer com os parceiros 

de cela, além de se sentirem impotentes diante do aprisionamento. Mesmo assim, 

aderem ao tratamento antirretroviral e ao acompanhamento no serviço especializado. 

Afirmam ainda, que na condição de liberdade, o tratamento ao HIV-AIDS torna-se 

inviável.  

Nesse sentido, é preciso olhar atentamente para os limites das grades da 

prisão. Partindo da compressão que o HIV/AIDS é uma doença multifatorial, que 

interferem em valores morais e visões de homem e de mundo, por se tratar também, 

como um agravo incurável e estigmatizado pela sociedade, assim como, a condição 

de estar em privação de liberdade. Por isso, a importância de compreender as 

percepções daqueles que vivem com HIV/AIDS as mazelas do Sistema Prisional. 

 Sendo assim, é necessário estar atento para a vida que se prossegue dentro 

de um ambiente de aprisionamento, com uma condição que também, prende e sufoca, 

devido ao medo, ao preconceito, e da própria limitação que o HIV/AIDS proporciona. 

Vale ressaltar que esta população está privada de liberdade e não de seus direitos 
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humanos inerentes à sua cidadania, deste modo, necessitam de um olhar aprofundado 

no que tange a promoção a saúde, a assistência, ao ensino e a pesquisa. 
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Introdução  

O presente trabalho tem como objeto a saúde no sistema prisional brasileiro e visa 

contribuir sobre essa temática, tão negligenciada no debate de saúde pública brasileira. No 

decorrer do trabalho, as reflexões estarão em torno da incompatibilidade da ideia de saúde, tal 

como concebida no movimento da Reforma Sanitária, e a sua real efetividade no sistema 

prisional. A sociabilidade contemporânea �± demarcada por um modelo "flexível" de acumulação e 

o seu respectivo padrão neoliberal de regulação das relações sociais �± tem que lidar com 

massas excedentárias aos interesses imediatos do capital. A essa massa resta a criminalização 

de suas condutas ou o parco assistencialismo oferecido pelo Estado ou pelas organizações 

privadas, estes últimos operando sob o discurso da "responsabilidade social". O "pacto social" 

então constituído permite ao Estado regular as condutas "desviantes" ampliando-se, assim, os 

mecanismos de controle social penal e de criminalização da pobreza. O papel do Estado se 

modifica, não mais como gestor de bem-estar, mas como meio de controle �± o chamado Estado 

Penal.  

A conjuntura contemporânea de contrarreforma do Estado e o reordenamento das 

políticas sociais traz consequências mais graves para os setores pauperizados, e ainda mais 

para os que se encontram em situação de privação de liberdade. Como exposto ao longo deste 

trabalho, esta população não apenas perde o direito a liberdade, mas também não possui a 

garantia de seus direitos fundamentais, dentre eles, o direito à saúde, de forma que suas penas 

sejam acentuadas e haja uma dupla ou até tripla penalização dos mesmos. Por estar em 

situação de privação de liberdade, esta população não pode se auto representar, e não dispõe 

de representatividade política para pautar suas lutas e demandas em movimentos organizativos. 

 

A concepção de saúde e a  Reforma  Sanitária  

Antes de adentrar na especificidade da saúde no sistema prisional, faz-se necessário 

entender o processo que levou a atual concepção de saúde e para isso é imperativo 
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compreendermos o movimento de Reforma Sanitária. O movimento da Reforma Sanitária 

emerge no contexto da luta contra a ditadura civil-militar, no início da década de 1970, a 

expressão foi usada para se referir ao conjunto de ideias que se tinha em relação às mudanças e 

transformações necessárias na área da saúde. A conjuntura da época era de reestruturação do 

sistema burocrático brasileiro, com a emersão de diversos movimentos sociais na luta pela 

democratização, inclusive o movimento sanitário. A Reforma Sanitária foi baseada no 'Estado 

Democrático de Direito', com a premissa de que a saúde é um direito social e dever do Estado.  

Este processo, no qual população, movimentos sociais e diversos profissionais fizeram 

parte, teve como marco institucional a 8ª Conferência Nacional de Saúde, realizada em 1986. As 

propostas da Reforma Sanitária resultaram, finalmente, na universalidade do direito à saúde, 

oficializado com a Constituição Federal de 1988, sendo instituído no país o Sistema Único de 

Saúde (SUS), que passou a oferecer a todo cidadão brasileiro acesso integral, universal e 

gratuito a serviços de saúde. Além da democratização da saúde (antes acessível apenas para 

alguns grupos da sociedade), a implementação do SUS também representou uma mudança do 

conceito sobre o qual a saúde era interpretada no país. Até então, a saúde representava apenas 

�X�P�� �T�X�D�G�U�R�� �G�H�� �³�Q�m�R�� �G�R�H�Q�o�D�´���� �I�D�]�H�Q�G�R�� �F�R�P�� �T�X�H�� �R�V�� �H�V�I�R�U�o�R�V�� �H�� �S�R�O�t�W�L�F�D�V�� �L�P�S�O�H�P�H�Q�W�D�G�D�V�� �V�H��

reduzissem ao tratamento de ocorrências de enfermidades. A Reforma Sanitária permitiu a 

ampliação do conceito de saúde e a prevenção aos agravos começam a fazer parte do 

planejamento das políticas públicas: "saúde é a resultante das condições de alimentação, 

habitação, educação, renda, meio ambiente, trabalho, transporte, emprego, lazer, liberdade, 

acesso e posse da terra  e acesso a serviços de saúde." (BRASIL, 1986). 

Contudo, segundo Bravo (2009), no processo de implantação e implementação o SUS 

sofreu derrotas no que tange a: lógica macroeconômica de valorização do capital financeiro e 

subordinação da política social à mesma, encolhendo os direitos sociais e ampliando o espaço 

do mercado; falta de viabilização da concepção de Seguridade Social; subfinanciamento e 

distorções nos gastos públicos influenciado pela lógica do mercado; ausência dos princípios 

ético-políticos do Projeto de Reforma Sanitária; não valorização do controle social e da 

participação social; falta de definição clara do papel dos governos estaduais; terceirização e 

precarização dos trabalhadores da saúde; modelo de atenção à saúde centrado na doença, e; 

modelo de gestão vertical, burocratizado, terceirizado, com ênfase na privatização. 

Conforme dito anteriormente, a partir da década de 1990, com a ofensiva neoliberal em 

prol da mudança de um padrão de acumulação do capital, há uma conseguinte regressão dos 

direitos sociais para fins de manutenção das taxas de lucro. Essa ofensiva neoliberal trouxe ao 

mercado o papel de mediador no plano econômico e a mínima interferência do Estado no plano 

político, o chamado "Estado mínimo". Com isso, as questões elencadas acima foram 

potencializadas, com a saúde brasileira sendo disputada por diferentes projetos (Reforma 
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Sanitária, Projeto Privatista e o da Reforma Sanitária flexibilizada1) e com a consequente 

emergência de movimentos sociais contra hegemônicos (como a Frente Nacional Contra a 

Privatização e os Fóruns de Saúde), os quais resgatam a concepção de Reforma Sanitária 

preconizada na década de 1980. 

 

A saúde e o sistema prisional  brasileiro  
 

A concepção do SUS e a sua institucionalização por meio da Constituição foi um grande 

avanço na luta dos movimentos sociais, porém sua efetividade encontra dificuldades, as quais se 

agravam no que tange o acesso à população em situação de privação de liberdade. Com isso, 

viu-se a necessidade de leis e políticas específicas para o acesso à saúde para essa população, 

dentre elas a Lei de Execução Penal (1984), o Plano Nacional de Saúde no Sistema 

Penitenciário (2003) e a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 

Liberdade no Sistema Prisional (2014).  

A Lei de Execução Penal dispõe a assistência à saúde como dever do Estado, 

objetivando a prevenção ao crime e o retorno à convivência em sociedade. A seção referente a 

assistência médica (Artigo 14) coloca que a mesma deverá ter caráter preventivo e curativo, 

compreendendo tratamento médico, farmacêutico e odontológico. Caso a unidade prisional não 

tiver aparelhada para prover a assistência médica necessária, esta deverá ser prestada em outro 

local mediante a autorização da Direção. O acompanhamento médico à mulher será assegurado, 

principalmente no pré-natal e pós-parto, sendo extensivo ao recém-nascido. Devido a pouca 

abordagem no que se refere a assistência à saúde na LEP, viu-se a  necessidade de normativas 

legais específicas sobre a temática. 

Em 2003, o Ministério da Saúde em conjunto com o Ministério da Justiça elaboraram o 

Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário (PNSSP), que previa a inclusão das pessoas 

em situação de privação de liberdade no SUS, com garantia de que o direito à cidadania se 

efetive na perspectiva dos direitos humanos, tendo como propósito contribuir no controle e/ou 

redução dos agravos mais frequentes à saúde dessa população. O PNSSP contempla, 

essencialmente, a população recolhida em penitenciárias, presídios, colônias agrícolas e/ou 

agroindustriais e hospitais de custódia e tratamento, não inclusas as pessoas presas provisórias 

e do regime aberto, recolhidas em cadeias públicas e distritos policias. Ainda de acordo com o 

PNSSP, em decorrência de suas especificidades, os hospitais de custódia e tratamento 

psiquiátrico serão objetos de normas próprias, que deverão ser definidas de acordo com a 

                                                           
1 Neste período, também se identifica a formulação de um outro projeto para a saúde, que é o da Reforma Sanitária 
flexibilizada. Consiste em defender a Política de Saúde possível, face a conjuntura. Constata-se que diversos sujeitos 
sociais do Movimento Sanitário não têm enfrentado a questão central do governo que é a subordinação da política social 
à política macroeconômica. (BRAVO, 2013, p. 178) 
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Política de Saúde Mental preconizada pelo Ministério da Saúde. 

Em seu texto, o PNSSP compartilha da ideia de que a função da prisão é proteger a 

sociedade contra o crime e que o sistema prisional asseguraria que a pessoa egressa fosse 

capaz de respeitar a lei e se tornar produtiva para a sociedade, sendo necessário para isso a 

redução de diferença entre a vida intramuros e a vida extramuros. Ainda coloca que as condições 

de vida afetam o modo como as pessoas se comportam e a capacidade de "funcionarem" como 

membros da comunidade, ao que reforça a premissa de que as pessoas presas, independente 

da natureza de sua transgressão, mantém todos os direitos fundamentais, inclusive o direito de 

gozar dos mais elevados padrões de saúde física e mental. O PNSSP se mostra contrário à ideia 

de que a criminalidade reduziria apenas com a ampliação do sistema prisional, os esforços 

deveriam ser voltados no investimento em políticas de atenção à saúde, à educação e a 

profissionalização das pessoas privadas de liberdade. Segundo o texto, o PNSSP "foi elaborado 

a partir de uma perspectiva pautada na assistência e na inclusão das pessoas presas e 

respaldou-se em princípios básicos que assegurem a eficácia das ações de promoção, 

prevenção e atenção integral à saúde" (BRASIL, 2003). O PNSSP tem como diretriz: 

�>�«�@�� �S�U�H�V�W�D�U�� �D�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D�� �L�Q�W�H�J�U�D�O�� �U�H�V�R�O�X�W�L�Y�D���� �F�R�Q�W�t�Q�X�D�� �H�� �G�H�� �E�R�D�� �T�X�D�O�L�G�D�G�H�� �j�V�� �Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V��
de saúde da população penitenciária; contribuir para o controle e/ou redução dos agravos 
mais frequentes que acometem a população penitenciária; definir e implementar ações e 
serviços consoantes com os princípios e diretrizes do SUS; proporcionar o 
estabelecimento de parcerias por meio do desenvolvimento de ações intersetoriais; 
contribuir para a democratização do conhecimento do processo saúde/doença, da 
organização dos serviços e da produção social da saúde; provocar  o reconhecimento da 
saúde como um direito da cidadania; estimular o efetivo exercício do controle social. 
(BRASIL, 2003) 

 
O PNSSP coloca que, a superlotação, a violência, a falta de iluminação e ventilação, as 

condições climáticas extremas, são realidades comuns ao ambiente prisional por todo o mundo. 

Esses fatores, em conjunto com a falta de meios de higiene pessoal, de uma alimentação 

adequada, a falta de acesso a água potável e aos serviços médicos, faz com que cresça a 

vulnerabilidade da população em situação de privação de liberdade às doenças 

infectocontagiosas, como HIV, tuberculose, hepatites virais, hanseníase, entre outras. No caso 

específico do HIV, pode aumentar as taxas de morbidade e mortalidade da doença, dificultando 

ou mesmo impedindo a implementação de respostas eficazes por parte dos profissionais de 

saúde. 

Segundo o último Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen) de 

2014, foram identificadas 2.864 pessoas em situação de privação de liberdade sendo portadoras 

do vírus HIV, que representa 1,21% do total de presos nas unidades que informaram o dado. 

Este percentual equivale a uma taxa de incidência de 1215,5 pessoas soropositivas para cada 

cem mil presos, proporção sessenta vezes maior que a taxa da população brasileira total, de 

20,476. Já a taxa de tuberculose é de 940,9, ao passo que na população total é de 24,4, sendo 

trinta e oito vezes menor. A incidência da doença no sistema prisional, além de ser uma 
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emergência de saúde, também é prova da violação dos direitos humanos já que a doença se 

dissemina graças a superlotação, insalubridade e precariedade das unidades prisionais. 

O PNSSP também critica o fato de que, historicamente no Brasil a questão da saúde da 

pessoa presa é sempre feita sob a ótica reducionista: as ações são limitadas a DST/AIDS, 

redução de danos (álcool e outras drogas) e imunizações. Outra crítica presente é sobre a 

dinâmica da atenção à saúde nas unidades prisionais, que tem sido essencialmente curativa e 

pontualmente preventiva, em detrimento da atenção básica. 

Nesta perspectiva, as unidades de saúde implementadas de acordo com o PNSSP, 

devem ser monitoradas por meio de sistemas de informações que constituem o Sistema de 

Informações em Saúde do SUS e receber recurso financeiro para custeio das ações 

desenvolvidas pelas equipes de saúde, sendo estipulado no Plano os valores dos profissionais 

para cada caso. O Plano também especifica as ações de atenção básica a serem realizadas de 

acordo com cada agravo mais comum ao ambiente prisional e os equipamentos necessários 

para cada serviço de saúde; padroniza fisicamente as unidades de saúde, além de traçar 

resultados esperados e metas para cada agravo. O Plano coloca a necessidade do 

cadastramento no sistema do Cartão Nacional de Saúde (Cartão SUS) e no registro das 

condições clínicas e de saúde em prontuário. Também dispõe acerca das competências de cada 

órgão público (Ministérios da Saúde e da Justiça, Secretarias Estaduais e Secretarias 

Municipais). 

Nos anos seguintes ao PNSSP, houve um aumento vertiginoso na superpopulação e nas 

condições de encarceramento brasileiras, gerando um consequente aumento da incidência de 

diversas doenças no ambiente prisional. O SUS atendia menos de quatro entre dez presos do 

sistema prisional brasileiro, apenas 38% da população em situação de privação de liberdade 

recebiam atendimento primário por equipes financiadas pela União, sendo a cobertura de saúde 

mental ainda mais baixa2. Em 2011, os debates realizados na 6ª Conferência Estadual de Saúde 

do Rio de Janeiro, acerca dos problemas de saúde que afetam a população em situação de 

privação de liberdade e as precárias condições de trabalho dos profissionais de saúde que 

atuam nas unidades prisionais, resultou na "Carta do Rio de Janeiro". Apesar do PNSSP ser de 

2003, até o momento, o seu Plano Operativo Estadual  ainda não havia sido implementado no 

Estado do Rio de Janeiro. 

A Carta do Rio de Janeiro critica a falta de uma política pública de saúde específica para 

essa população; a subsunção da garantia à saúde em detrimento da ordem disciplinar no 

ambiente prisional; o número insuficiente de profissionais da área da saúde para realização de 

ações de prevenção, promoção e tratamento da saúde; e coloca a dificuldade de implementação 

                                                           
2 De acordo com notícia do Jornal O Globo intitulada: "Apenas 38% dos presos recebem atendimento do SUS". 
Disponível em: <http://oglobo.globo.com/brasil/apenas-38-dos-presos-recebem-atendimento-do-sus-7613420> 
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do controle social e da participação da sociedade civil no que tange as ações de saúde no 

sistema prisional. Muitas propostas da "Carta do Rio de Janeiro" foram aprovadas e 

encaminhadas à 14ª Conferência Nacional de Saúde em Brasília (2011), dentre elas a 

necessidade de uma política pública de saúde específica. Em 2013, um Grupo de Trabalho 

Interministerial foi criado para a elaboração da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das 

Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP). Em 2014, a Portaria 

Interministerial nº 1 de 2 de janeiro de 2014 instituiu a Política Nacional de Atenção Integral à 

Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). A PNAISP assegura o acesso ao cuidado integral a todos os maiores de 

18 anos que estejam sob custódia do Estado para cumprimento de penas privativas de liberdade, 

ampliando o acesso daqueles que se encontram em regime semiaberto, aberto, e àquelas 

submetidas à medida de segurança, antes não contemplados pelo PNSSP. Dentre as diretrizes 

da PNAISP, temos: 

I - Promoção da cidadania e inclusão das pessoas privadas de liberdade por meio da 
articulação com os diversos setores de desenvolvimento social, como educação, trabalho 
e segurança; 
II  - Atenção integral resolutiva, contínua e de qualidade às necessidades de saúde da 
população privada de liberdade no sistema prisional, com ênfase em atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III  - Controle e/ou redução dos agravos mais frequentes que acometem a população 
privada de liberdade no sistema prisional; 
IV  - Respeito à diversidade étnico-racial, às limitações e às necessidades físicas e 
mentais especiais, às condições econômico sociais, às práticas e concepções  culturais e 
religiosas, ao gênero, à orientação sexual e à identidade de gênero; e 
V - Intersetorialidade para a gestão integrada e racional e para a garantia do direito à 
saúde. 

 
A PNAISP destaca a importância da capacitação e educação permanente dos 

profissionais de saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento e avaliação de 

programas e ações da PNAISP; a promoção das relações intersetoriais com as políticas de 

direitos humanos, afirmativas e sociais básicas; bem como, com as da Justiça Criminal. A 

PNAISP também contempla os familiares das pessoas em situação de privação de liberdade, a 

fim de possibilitar a inserção destes em ações de prevenção e promoção da saúde, além de 

colocar a possibilidade da concessão do benefício da remição de pena para aqueles que 

trabalharem nos programas de educação e promoção da saúde do SUS e nos programas de 

apoio aos serviços de saúde. A Portaria nº 482 de 2014, estabelece que as unidades prisionais 

devem ofertar os serviços de atenção básica, e os demais serviços devem ser prestados pela 

rede de atenção à saúde, e institui normas de operacionalização da PNAISP: 

Art. 2º Os serviços de saúde nos estabelecimentos prisionais serão conformados de 
acordo com a população prisional e o funcionamento dos serviços, classificando-se em 3 
(três) faixas: 

I - unidades prisionais que contenham até 100 (cem) custodiados: serviço de saúde com 
funcionamento mínimo de 6 (seis) horas semanais; 
II  -unidades prisionais que contenham de 101 (cento e um) a 500 (quinhentos) 
custodiados: serviço de saúde com funcionamento mínimo de 20 (vinte) horas semanais; e 
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III  - unidades prisionais que contenham de 501 (quinhentos e um) a 1200 (um mil e 
duzentos) custodiados: serviço de saúde com funcionamento mínimo de 30 (trinta) horas 
semanais. 
 

Estes serviços de saúde serão prestados por equipes multiprofissionais, denominadas 

Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP), que são de três tipos e se diferem entre si pelo 

contingente prisional que atendem. A composição mínima do quadro dos trabalhadores da saúde 

e a sua profissão (médico, enfermeiro, assistente social, dentre outros) também são 

normatizadas pela Portaria, assim como o valor do recurso financeiro oferecido aos Estados e 

Municípios. Os entes federativos teriam até 31 de dezembro de 2016 para efetuarem as medidas 

necessárias de adequação de suas ações e seus serviços para a implementação da PNAISP, a 

partir da assinatura do termo de adesão. Para aqueles que ainda não aderiram a PNAISP, 

devem ser cumpridas as regras previstas pelo PNSSP, apesar de revogadas. Cabe salientar 

que, ainda que negligenciada pelo governo federal, estados e municípios, todo o processo de 

formulação da PNAISP trouxe a temática da saúde no sistema prisional aos debates, além de 

reafirmar o poder de mobilização dos movimentos sociais contra hegemônicos e a importância 

de suas pautas de luta. 

 

A saúde no sistema prisional do Estado do Rio de Janeiro  

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP/RJ) gere todo o sistema 

prisional do Estado do Rio de Janeiro, que inclui: os institutos penais, as cadeias públicas, as 

penitenciárias e as unidades de saúde (UPA, Sanatório Penal, unidades ambulatoriais e 

hospitais), sendo que as unidades de saúde não são vinculadas ao sistema de saúde, mas ao 

sistema prisional. Apesar dos direitos assegurados pelo arcabouço jurídico- legal, que versam 

sobre a importância dos serviços de saúde em consonância com os princípios e diretrizes do 

SUS, na prática vemos que seu preceito está bem longe da realidade do sistema prisional 

brasileiro. Tanto no Estado do Rio de Janeiro quanto no Brasil não há acesso eficaz e contínuo 

das políticas públicas de saúde, contrapondo o princípio de universalidade do direito à saúde. 

O encarceramento em massa da população negra, pobre e periférica e a superlotação do 

sistema prisional do Estado do Rio de Janeiro geram mais riscos à saúde da população em 

situação de privação de liberdade resultando em um aumento na demanda reprimida de atenção 

à saúde. O seu processo de superlotação acompanhou o processo de progressivo desmonte e 

precarização de seu aparato de atenção à saúde. Houve o fechamento de hospitais 

penitenciários, a diminuição de profissionais da área de saúde vinculados a SEAP/RJ, a piora de 

suas condições de trabalho e a inexistência da atenção básica a essa população. A saúde do 

sistema prisional do Estado do Rio de Janeiro já foi referência nacional, sendo a primeira do 

Brasil a ter convênio com o SUS, na década de 1990. O progressivo processo de desmonte e 
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precarização que seu aparato de atenção à saúde vem sofrendo, descumpre claramente as 

determinações do Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário - PNSSP. Neste cenário 

similar ao enfrentado pelo SUS, há a iminência de privatização da gestão de saúde do sistema 

prisional e a contratação de trabalhadores via Organizações Sociais (OSs). 

Uma recente reportagem do Jornal O Dia3 deixa claro que o problema da saúde do 

sistema prisional no estado do Rio de Janeiro não é a falta de verba, e sim a sua prestação de 

contas e o seu repasse. Entre 2004 e 2010, o Fundo Nacional de Saúde (FNS) transferiu 10 

milhões para a política de saúde no sistema prisional do estado, de acordo com o PNSSP. A 

Secretaria Estadual de Saúde (SES) repassou apenas 30% para a SEAP/RJ, a quantia de R$ 

7,4 milhões de reais permanecem até hoje parados na conta da SES, e a justificativa para o não 

repasse do dinheiro destinado a saúde dos presos é que, no ano de 2007 foi descentralizado R$ 

1,1 milhão à SEAP/RJ, sendo que a mesma utilizou apenas R$ 48 mil e não houve prestação de 

contas ou devolução do restante da quantia. Depois deste ocorrido, a SES nunca mais repassou 

a verba federal que continuou a receber até 2010 para a saúde do sistema prisional do estado do 

Rio de Janeiro. 

Segundo a reportagem, as irregularidades no uso do repasse federal foram descobertas 

pelo monitoramento em conjunto do Ministério da Saúde e o Ministério da Justiça em 2009, por 

causa da não prestação de contas através dos Relatórios Anuais de Gestão e a não execução 

dos recursos. O Ministério da Saúde solicitou um plano para o emprego da verba retida, mas 

como nada foi feito, em 2010, simplesmente cancelou o repasse das verbas. Os prejuízos 

causados pela suspensão desses repasses é objeto de processo no Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, apesar das verbas serem federais. Em 2010, quando os repasses 

foram cancelados por falta de prestação de contas e pela ausência de projetos, foram registrados 

128 óbitos nos presídios do estado, metade do que foi verificado no ano de 2016 (254 óbitos). 

Um Grupo de Trabalho foi criado em 2014 para regularizar a situação, apresentaram os 

Relatórios Anuais de 2006 a 2013 que tiveram as prestações de contas rejeitadas, com isso, o 

repasse do PNSSP para o Rio de Janeiro continuam suspensos, e o Ministério da Saúde repassa 

anualmente, em parcela única, recursos para a compra de insumos e medicamentos. Cabe 

destacar que estas verbas perdidas jamais serão recuperados para o investimento na saúde do 

sistema prisional do estado do Rio de Janeiro, e com a falta de prestação de conta dos gestores 

públicos os presos são os punidos. 

Outro fator que afeta diretamente o atendimento de saúde é a relação empregatícia da 

equipe técnica de saúde da SEAP/RJ. A categoria vem sofrendo com a redução do número de 

profissionais de saúde nas unidades, comprometendo diretamente o atendimento oferecido. A 

                                                           
3 Reportagem intitulada: "Rio recebia milhões em verbas federais para a saúde do preso". Disponível em: 
<http://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2017-03-06/rio-recebia-milhoes-em-verbas-federais-para-a-saude-do- preso.html>. 
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categoria também sofre por não receber reajuste salarial, não há plano de cargos e salários e o 

enquadramento funcional dos servidores estatutários da SEAP/RJ. No último InfoPen (2014)  o 

estado do Rio de Janeiro não informou a quantidade de profissionais da saúde em atividade nas 

unidades prisionais. Além disso, muitas outras informações relacionadas ao atendimento de 

saúde no estado do Rio de Janeiro não foram informadas, como os atendimentos médicos 

realizados nas unidades e externamente, outros atendimentos na área de saúde como consultas 

odontológicas, quantidade de exames e testagem, quantidade de intervenções cirúrgicas, 

quantidade de vacinas e sobre outros procedimentos (como sutura e curativo). O estado do Rio 

de Janeiro também não informou acerca da quantidade de pessoas com agravos nas unidades 

prisionais, a taxa de pessoas com agravos para cada mil presos (HIV, sífilis, hepatite, 

tuberculose e outros) e a taxa de mortalidade intencional no período. 

Além destes fatores, o sistema prisional do Estado do Rio de Janeiro, assim como em 

outros Estados, sofre com superlotação das celas, espaços físicos pouco arejados, mal 

conservados e com uma série de problemas hidráulicos e de saneamento. Nas celas há 

geralmente poucos "bois"4 e a superlotação faz com que alguns tenham que dormir próximo ao 

"boi". Além do pouco tempo de uso da água e da sua qualidade duvidosa, há o seu 

racionamento por parte das direções das unidades, além de não ser incomum a falta de água. A 

precariedade e insalubridade das celas as tornam um espaço propício à proliferação de 

epidemias e o contágio de doenças, que vão desde doenças dermatológicas graves como 

irritações de pele e micoses, a doenças epidemiológicas como a pneumonia, por exemplo. 

Dentro do Complexo de Gericinó identificamos acúmulo de lixo nas portas das unidades e dentro 

das celas. Nas galerias o cenário não é diferente, muitas das vezes as quentinhas das refeições 

são descartadas para o lixo devido a impossibilidade de seu consumo5. São os familiares que 

trazem algum tipo de complemento alimentar, além de itens de higienes básicos (sabonetes, 

pasta de dente, sabão em pó, etc.), de cama e vestuário (cobertores, lençóis, mudas de roupas). 

Sendo assim, de grande importância a rede de suporte familiar da pessoa presa, devido à falta 

de assistência oferecida pelo Estado. Todas as situações já supracitadas fazem com que a 

pessoa presa que tenha ingressado com uma condição sadia não saia sem ser acometido por 

uma doença ou tenha suas resistências físicas e de saúde abaladas. 

As unidades prisionais contam apenas com ambulatório de saúde que funciona de forma 

precária. A maioria dos ambulatórios trabalham com equipes reduzidas, em muitos dos casos 

com apenas um técnico em enfermagem todo dia, os enfermeiros não trabalham diariamente nas 

unidades e os médicos fazem rodízio pelas unidades prisionais. Os ambulatórios também sofrem 

com a falta de medicamentos e de materiais necessários. Outro fator que inviabiliza o 

                                                           
4 Buraco no chão rente ao piso, sem divisória, que faz as vias de vaso sanitário. 
5 Em geral, a alimentação servida nas unidades prisionais não atende a todas as necessidades nutricionais, além de que, 
muitas vezes as refeições chegam estragadas para o consumo. 
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atendimento é a necessidade de solicitar o atendimento via agentes penitenciários para que 

estes repassem aos profissionais do ambulatório, e algumas vezes essas solicitações não são 

encaminhadas. Fora que a saúde, assim como outros serviços, é submetida a ordem 

disciplinar no sistema prisional, sendo usada como peça de troca e negociação para a 

manutenção da ordem e da disciplina. 

Aos que já realizavam tratamento de saúde antes de ingressarem no sistema prisional há 

muita dificuldade de manter o cuidado com a saúde e pelos motivos já supracitados, acabam 

tendo que interromper seus tratamentos. Apesar de não ter a presença de médicos é ministrada 

aos presos antibióticos, pomadas e medicamentos básicos destinados a atenção primária à 

saúde. As famílias também "arranjam" as receitas e trazem os remédios, sendo que, na maioria 

das vezes, as receitas dadas pelos familiares são feitas em épocas que os mesmos já se 

encontram reclusos. Faz-se necessário salientar principalmente a alta administração de 

remédios que são utilizados pelos efeitos colaterais que dão "barato" e sono aos presos, como 

uma espécie de dopagem, de forma que a experiência carcerária seja abreviada e amenizada. 

A SEAP/RJ conta com cinco unidades de saúde: o Sanatório Penal, a UPA Dr. Hamilton 

Agostinho (UPA Gericinó) e três hospitais de custódia �± o Hospital Penal Psiquiátrico Roberto de 

Medeiros, o Hospital Heitor Carrilho (em processo de desativação) e o Hospital de Custódia e 

Tratamento Penal Henrique Roxo. Apesar da nomenclatura, o Sanatório Penal não tem relação 

com a atenção à saúde mental6. 

As pessoas em situação de privação de liberdade que necessitarem de atendimento de 

urgência ou emergência no Complexo de Gericinó são encaminhados pelos ambulatórios de 

suas unidades prisionais para a UPA de Gericinó. Para os que se encontram em unidades no 

interior, a transferência se dá para as unidades de pronto atendimento municipais. Face as 

dificuldades expostas, depois do atendimento realizado pela UPA, muitas das vezes o tratamento 

e o cuidado da saúde do/da interno/interna não tem continuidade nas unidades prisionais. Em 

2014, depois de menos de três anos da inauguração da UPA, o Ministério Público do Estado do 

Rio de Janeiro foi o autor de uma ação que cobrava melhorias no atendimento oferecido pela 

unidade, que sofria com falhas estruturais, atendimento precário e falta de profissionais. Ainda 

segundo o MP/RJ, a Organização Social de Saúde Viva Rio, administradora da unidade, foi 

                                                           
6 Os suspeitos de doenças infectocontagiosas (geralmente tuberculose) são encaminhados ao Sanatório Penal para a 
confirmação do diagnóstico e para o início do tratamento, que tem continuidade nas unidades prisionais de origem. Os 
casos de tuberculose eram centrados no Sanatório Penal para a internação, porém a detecção dos casos ficava à mercê 
da demanda espontânea e o tratamento realizado durante a internação no período de três a quatro meses não tinha 
prosseguimento no retorno a unidade prisional de origem. Em 2001 foi implementado o Programa de Controle da 
Tuberculose (PCT) na SEAP/RJ. Devido a alta incidência da doença no ambiente prisional, o PCT seria um conjunto de 
ações específicas contra a tuberculose, baseado na estratégia de detecção dos casos e do tratamento supervisionado 
nas próprias unidades prisionais. Atualmente, a internação somente é realizada em casos de complicações de saúde. 
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escolhida de forma inconstitucional e ilegal7. 

No caso das prisões provisórias, de acordo com o relatório "Quando a liberdade é 

exceção - A situação das pessoas presas sem condenação no Rio de Janeiro" (2016) realizado 

pela Justiça Global e pelo Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de 

Janeiro, o número de presos provisórios representam cerca de 22 mil pessoas, tendo sido 

ultrapassado o monte de 50.000 internos na SEAP/RJ, que possui uma capacidade total de 

27.242 vagas. A prisão provisória é a privação de liberdade antes de sentença condenatória, 

sendo uma medida excepcional de acordo com as normas do Estado Democrático de Direito 

brasileiro, mas que vem sendo utilizada no encarceramento provisório em massa. Faz-se 

necessário ressaltar que em parte dos casos (depois de meses ou mesmo anos presos 

provisoriamente) os réus sequer são condenados à privação de liberdade. 

 

A limitação do acesso à saúde: os agentes penitenciários e o Serviço de Operações 

Especiais/Grupamento d e Serviço de Escolta (SOE/GSE)  

A prisão como lócus de confinamento altamente hierarquizado que exerce controle total 

sobre a vida dos sujeitos aprisionados é constituída, sobretudo por dois atores distintos e 

antagônicos: os agentes penitenciários e os presos. Aos agentes penitenciários cabe a 

operacionalização desse controle dos presos, que por sua vez tentam se esquivar desse controle 

total sobre as suas vidas. 

A visão que os agentes penitenciários tem em relação aos presos é o que fundamenta a 

desvalorização das queixas dos mesmos no que tange ao estado de saúde. Vistos como 

�³�G�L�V�V�L�P�X�O�D�G�R�V�´���� �³�H�Q�J�D�Q�D�G�R�U�H�V�´�� �H�� �³�L�Q�V�R�O�H�Q�W�H�V�´���� �R�V�� �G�H�W�H�Q�W�R�V�� �Q�m�R�� �W�H�P�� �V�X�D�V�� �T�X�H�L�[�D�V�� �U�H�F�R�Q�K�H�F�L�G�D�V����

sendo somente consideradas quando acompanhadas de sintomas visíveis. Como a equipe de 

saúde não é autorizada na maioria das prisões a entrar nas celas, o não crédito a fala do preso 

vem em conjunto com uma avaliação de assistência à saúde baseada na opinião leiga do 

agente. Assim, a limitação do acesso à saúde aos presos surge quando um preso não é 

atendido em suas queixas relacionadas a saúde, um agente penitenciário joga fora remédios 

trazidos por seus familiares ou quando não há oferta de treinamento sobre informações e 

prevenções relativas as moléstias contagiosas a esses agentes, como DST/AIDS e tuberculose. 

A saúde é direito dos presos independente da disciplina dos mesmos, mas pode ser 

utilizada como instrumento de punição ou de troca. Ora é negada ou dificultada para aquele 

preso visto como "problemático", e também pode ser colocada como serviço prestado pela boa 

vontade do agente, uma relação de dívida e gratidão. A questão se complica ainda mais devido 

                                                           
7 De acordo com notícia do Jornal O Globo intitulada: "Justiça obriga governo do Rio a melhorar UPA dos presidiários". 
Disponível em: <http://blogs.oglobo.globo.com/blog-emergencia/post/justica-obriga-governo-do- rio-melhorar-upa-dos-
presidiarios-538368.html> 
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